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Tribunal Superior do Trabalho
.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA

PROC. NºTST-RC-5063/2002-000-00-00-

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - ES
ADVOGADO : DR. BRAZ V. BRANDÃO E OUTROS
REQUERIDO : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-

GIONAL DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Mu-

nicípio de Baixo Guandu - ES, com pedido de liminar, contra decisão
proferida pelo Exmº Sr. Juiz Presidente do egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 17ªRegião, que determinou o seqüestro de verbas
públicas para a quitação dos Precatórios Judiciais nº 217/95 e 435/96,
por entender que o pagamento referente ao acordo judicial firmado
nos autos da Reclamação Trabalhista nº 181/95e quitado pela via da
execução direta, quebroua ordem cronológica dos precatórios do
Município.

O Requerente sustenta, em síntese, que no caso dos autos
não houve preterimento do direito de precedência do credor do pre-
catório acima identificado, na medida em que o § 3º, do art. 100 da
Constituição Federal, coma redação dada pelas Emendas Consti-
tucionais nºs 20/98 e 30/2000, autoriza o pagamento direto, sem
expediçãode precatório, dos débitos de pequeno valor da Fazenda
Pública decorrentes de sentença judicial. Alega que a ordem de se-
qüestro prejudica o regular funcionamento do Município, inclusive
nas áreas essenciais comosaúde e educação. Requer, por fim, que
seja cassada a decisão que determinou o seqüestro dos bens do Mu-
nicípio.

O Excelso Supremo Tribunal Federal examinou recentemente
o mérito da ADIN nº 1.662-7 (julgamento em 30.08.2001), con-
cluindo que o art. 100, § 2º, da Constituição Federal apenas admite o
seqüestro para a satisfação do débito de natureza alimentícia, na
hipótese de preterimento do direito de precedência do credor, não
havendo alteração substancialcom a superveniência da Emenda
Constitucional nº 30/2000.

Com base nesse entendimento, o Exmº Sr. Ministro Maurício
Corrêa deferiu liminarna Reclamação nº 1948/RO (DJ 28.09.2001),
para suspender inúmeros mandados de seqüestro, determinando a
restituição dos valores bloqueados às entidades bancárias depositárias
de origem.

O Requerente demonstra pelos documentos carreados aos
autos que, de fato, o valorobtido com a formalização do acordo
judicial firmado nos autos da Reclamação Trabalhista nº 181/95, não
ultrapassa o limite legal instituído pela Lei nº 10.099/2000, para fins
de dispensa de expedição de precatório para pagamento de obrigação
imposta à Fazenda Pública, decorrente de sentença judicial.

A Constituição Federal, em seu art. 100, § 3º, dispensa a
Fazenda Pública do pagamento, via precatório, de débitos decorrentes
de sentença judicial transitada em julgado, desde que inferiores ao
limite definido em lei para obrigações de pequeno valor.

Com o advento da Lei nº 10.099/2000, boa parte da ju-
risprudência vem-sedirecionando no sentido de que o referido dis-
positivo constitucionalrestou regulamentado,no tocante à definição
de obrigações de pequeno valor, não apenas para fins previdenciários,
mas também para a quitação dos débitos decorrentes de sentenças
judiciais trabalhistas. Nesse sentido cito a seguinte decisão proferida
pela Seção Administrativa desta Corte Superior, nos autos do Pro-
cesso RXOF-ROMS-662.488/2000, cuja ementa a seguir transcrevo,
verbis:

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO CON-
TRA A FAZENDA PÚBLICA. EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 20. CAUSA DE PEQUENO VALOR. EXCEÇÃO AO AR-
TIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A regulamentação
do disposto no § 3º do art. 100 da Constituição Federal dada pela
recém-editada Lei nº 10.099/2000 assegura a desnecessidade do
procedimento dos precatórios nas demandas judiciais contra a
Fazenda Pública, cujos valores da execução não forem superiores
ao limite ali fixado (R$ 5.180,25). Recurso desprovido."(RXOF-
ROMS-662.488/2000,DJ-19-10-2001, Relator Ministro Wagner Pi-
menta)

Assim sendo, ao que parece, não há que se falar em pre-
terição ou quebra da ordem cronológica de apresentação dos pre-
catórios.

Pelo exposto, tendo em vista a relevância da matéria, con-
cedo a liminar pleiteada para suspender, por ora, a ordem de se-
qüestroconstante dos precatórios judiciais nº 217/95 e 435/96, de-
terminando a imediatarestituição dos valores seqüestrados ao re-
querente.

Comunique-se, com urgência, a autoridade requerida o in-
teiro teor desse despacho, solicitando-lhe as informações necessá-
rias.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 2002.

WAGNER PIMENTA
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, no exercício da

C o r re g e d o r i a - G e r a l 
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DIRETORIA GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 13/02/2002- Distri-
buição Extraordinária - SESBDI2.

Processo : AC - 1715 / 2002 . 0
Relator : Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Autor(a) : Dumilho S.A. Indústria e Comércio
Advogado : Maria Cristina da Costa Fonseca
Réu : Adalto Faustino Oliveira

Brasília, 15 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 13/02/2002- Distri-
buição Extraordinária - SETP.

Processo : MS - 4971 / 2002 . 9
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Impetrante : Aldo Cesar da Silva e Outros
Advogado : João Batista Dalapícola Sampaio
Impetrado(a) : Ministro Corregedor-Geral da Justica do Trabalho
Terceiro(a) Interessado(a) : Departamento Estadual de Trânsito - DE-
TRAN/ES
Terceiro(a)Interessado(a) :Estado doEspírito Santo(Procuradoria
Geral do Estado)

Brasília, 15 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 14/02/2002- Distri-
buição Extraordinária - SESBDI2.

Processo : AC - 815984 / 2001 . 8 - TRT da 2ª Região
Relator : Min. Ives Gandra Martins Filho
Autor(a) : Copebras S.A.
Advogado : Ursulino Santos Filho
Réu : João de Souza Pereira

Brasília, 15 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 14/02/2002- Distri-
buição Extraordinária - SESEDC.

Processo : DC - 807485 / 2001 . 0
Relator : Min. Milton de Moura França
Suscitante : Sindicato Nacional das Empresas Aeroviárias - SNEA
Advogado : Emílio Rothfuchs Neto
Suscitado(a) : Sindicato Nacional dos Aeronautas
Advogado : Dalila Loureiro
Suscitado(a) : Sindicato Nacional dos Aeronautas
Advogado : Luiz Fernando Basto Aragão

Brasília, 15 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 14/02/2002- Distri-
buição Extraordinária - 1ª Turma.

Processo : AC - 3249 / 2002 . 7 - TRT da 7ª Região
Relator : Min. Ronaldo Lopes Leal
Autor(a) : Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE
Advogado : Antônio Cleto Gomes
Réu : Lídia Batista da Silva

Brasília, 15 de fevereiro de 2002.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

Publicação de Intimação para Impugnação de Embargos

Em observânciaao disposto noart 6º do Ato Regimental nº5 -
Resolução Administrativa nº 678/2000,ficam intimados os embar-
gados aseguir relacionados para, querendo,apresentar impugnação
no prazo legal.

Processo : E-RR 350077 1997 2

EMBARGANTE : ROBERTO GODINHO DALLAROSA
ADVOGADO
DR(A)

: LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: GILBERTO STÜRMER

Processo : E-RR 375606 1997 6

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: HENRY WAGNER VASCONCELOS DE
CASTRO

EMBARGADO(A) : LUCÉLIO CONOR
ADVOGADO
DR(A)

: RENATO ANTUNES VILLANOVA

Processo : E-RR 375845 1997 1

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOÃO ACÁCIO DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

Processo : E-RR 401952 1997 2

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: RENATA MOURA PEREIRA PINHEIRO

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO
DR(A)

: FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRA-
GA

Processo : E-RR 419479 1998 5

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR
DR(A)

: WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO(A) : STÉLIO GALVÃO
ADVOGADO
DR(A)

: SÉRGIO GALVÃO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR
DR(A)

: TERESA CRISTINA D'ALMEIDA BAS-
TEIRO

Processo : E-RR 425994 1998 5

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR
DR(A)

: AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVA-
LHO

EMBARGADO(A) : JOÃO SANTOS DAS NEVES
ADVOGADO
DR(A)

: ANA MÁRCIA SOARES MARTINS RO-
CHA

Processo : E-RR 443739 1998 7

EMBARGANTE : ILSON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

Processo : E-RR 460369 1998 4

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO
DR(A)

: ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

EMBARGANTE : OSVALDIR PECINI
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : OS MESMO PROCESSO : E-RR 461655
1998 8

EMBARGANTE : VILSON RIBEIRO AGUIAR
ADVOGADO
DR(A)

: POLICIANO KONRAD DA CRUZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: JORGE SANT'ANNA BOPP

Processo : E-RR 466142 1998 7

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARCELO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: GERALDO CÉSAR CAVALCANTI

Processo : E-RR 467229 1998 5

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ROSANA SAMBUGARI BURGO
ADVOGADO
DR(A)

: MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE
C A M PA N E L L I

Processo : E-RR 470410 1998 1

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE
ANÁLISE DE DADOS - SEADE

ADVOGADO
DR(A)

: RUBENS NAVES

EMBARGADO(A) : REGIANE LENARDON
ADVOGADO
DR(A)

: SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

Processo : E-RR 471049 1998 2

EMBARGANTE : DALVINO FIDÉLIS DE ARAÚJO E OU-
TROS

ADVOGADO
DR(A)

: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR
DR(A)

: ROBERTO JOAQUIM PEREIRA

Processo : E-RR 480862 1998 0

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: HENRY WAGNER VASCONCELOS DE
CASTRO

EMBARGADO(A) : ARACILDA RODRIGUES CORREA E
OUTROS

ADVOGADO
DR(A)

: LUCIANA ROSSI TORGA

Processo : E-RR 481773 1998 0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: LEONARDO MIRANDA SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ RAIMUNDO CASTRO AZEVEDO
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ MURILO DE CASTRO AZEVÊDO

Processo : E-RR 485671 1998 2

EMBARGANTE : OSVALDO VALDEMAR DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: JASSET DE ABREU DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MAURO FALASTER

Processo : E-RR 486732 1998 0

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: HENRY WAGNER VASCONCELOS DE
CASTRO

EMBARGADO(A) : MARGARETH VELASCO PRADO
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA DIRCE TRIANA

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR -
ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
PESSOAL LTDA PROCESSO : E-RR
496558 1998 7

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: HENRY WAGNER VASCONCELOS DE
CASTRO

EMBARGADO(A) : ROZANE TEREZINHA SEIBT HECK
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CARNELUTE DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO
DR(A)

: ELIANE COPETTI

Processo : E-RR 497786 1998 0

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE IBIÁ
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : APARECIDA DO CARMO CAETANO E
OUTROS

ADVOGADO
DR(A)

: EURIPEDES RODRIGUES ALMEIDA
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Processo : E-RR 497976 1998 7

EMBARGANTE : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE

ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ROOSEVELT CAETANO DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS

Processo : E-RR 522725 1998 5

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CHRISTINA FERNANDES SERRANO
ADVOGADO
DR(A)

: JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FI-
LHO

Processo : E-RR 538759 1999 6

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS NUNES
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

Processo : E-RR 551085 1999 7

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: HENRY WAGNER VASCONCELOS DE
CASTRO

EMBARGADO(A) : VAGNER MACEDO
ADVOGADO
DR(A)

: GUILHERME BELÉM QUERNE

Processo : E-RR 558061 1999 8

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO
DR(A)

: LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MOACIR BERNARDI
ADVOGADO
DR(A)

: DIVALDO LUIZ DE AMORIM

Processo : E-RR 564386 1999 3

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADOR
DR(A)

: ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

EMBARGADO(A) : ZULMIRA MEIRE ROLA CURCE
ADVOGADO
DR(A)

: LUIZ FERNANDO BONGIOVANI

Processo : E-RR 614016 1999 7

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: HENRY WAGNER VASCONCELOS DE
CASTRO

EMBARGADO(A) : WLADIMIR GABRIEL
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ LUCIANO FERREIRA

Processo : E-RR 619780 2000 4

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR
DR(A)

: ROSELAINE ROCKENBACH

EMBARGADO(A) : ELZA TEREZA SILVEIRA DE MELLO
ADVOGADO
DR(A)

: PAULO CEZAR SANTOS DE ALMEIDA

Processo : E-RR 619781 2000 8

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR
DR(A)

: ROSELAINE ROCKENBACH

EMBARGADO(A) : NEUSA MARIA REIS
ADVOGADO
DR(A)

: WILSON CARLOS DA CUNHA

Processo : E-RR 619821 2000 6

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR
DR(A)

: ROSELAINE ROCKENBACH

EMBARGADO(A) : IRACEMA BARBOSA SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: MAURÍCIO ROGÉRIO SCHNEIDER

Processo : E-RR 621081 2000 6

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo : E-RR 623277 2000 7

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO
DR(A)

: JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGANTE : VERÔNICA DRAGAN RODRIGUES
DORNELES

ADVOGADO
DR(A)

: BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : OS MESMO PROCESSO : E-RR 646313
2000 4

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOAQUIM SERRÃO BRUCI
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

Processo : E-RR 646856 2000 0

EMBARGANTE : JESUS VICENTE DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.

ADVOGADO
DR(A)

: GISÈLE FERRARINI BASILE

Processo : E-RR 654097 2000 3

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR
DR(A)

: LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VALLE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

PROCURADOR
DR(A)

: CLÁUDIA COSENTINO FERREIRA

EMBARGADO(A) : IVALDO MATHIAS DE SOUZA
ADVOGADO
DR(A)

: CLARA ENELEE KORNETZ ALVES

Processo : E-RR 654513 2000 0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : MATOZALÉM AUGUSTO FÉLIX
ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-RR 684619 2000 9

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: LEONARDO MIRANDA SANTANA

EMBARGADO(A) : VICENTE RESENDE CAMPOS
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ DANIEL ROSA

Processo : E-RR 699459 2000 5

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : WELBERTH DOS ANJOS
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-
VEIRA

Processo : E-RR 704056 2000 3

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: HENRY WAGNER VASCONCELOS DE
CASTRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARCELO GOMES
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA BELISÁRIA ALVES RODRI-
GUES

Processo : E-RR 713464 2000 3

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR
DR(A)

: PAULA NELLY DIONIGI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR
DR(A)

: IVANA AUXILIADORA MENDONÇA
S A N TO S

EMBARGADO(A) : ADILSON ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: DRAUZIO DE C. BATISTA

Processo : E-RR 714489 2000 7

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR
DR(A)

: IVANA AUXILIADORA MENDONÇA
S A N TO S

EMBARGADO(A) : ANTENOR FLORENTINO PINTO
ADVOGADO
DR(A)

: ANGELO BOER

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO
BRASIL - IMBEL

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ BATISTA DOS SANTOS

Processo : E-RR 717037 2000 4

EMBARGANTE : OMAR MONÇÃO RAMOS E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO
DR(A)

: WALDÊNIA MARÍLIA SIL VEIRA SAN-
TA N A

Processo : E-RR 719940 2000 5

EMBARGANTE : AÇOS DANNEMBERG LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ GONÇALVES DE BARROS JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA BARRE-
TO ARAÚJO

ADVOGADO
DR(A)

: NEUSA MELILLO BICUDO PEREIRA

Processo : E-RR 723838 2001 0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: LEONARDO MIRANDA SANTANA

EMBARGADO(A) : SANDRO ADRIANO ANDRÉ
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI-
VEIRA

Processo : E-AIRR 728620 2001 8

EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS HENRIQUE E
OUTROS

ADVOGADO
DR(A)

: MARTINHO FERREIRA LEITE FILHO

EMBARGADO(A) : F. A. TEIXEIRA & CIA. LTDA PROCES-
SO : E-AIRR 732414 2001 6

EMBARGANTE : BRASKAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : VALMIR NOGUEIRA DE LIMA
ADVOGADO
DR(A)

: CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO

Processo : E-AIRR 732664 2001 0

EMBARGANTE : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRE-
CHT S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : GERSON ALVES CAVALCANT PRO-
CESSO : E-AIRR 760864 2001 0

EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO
S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : FÁBIO JOSÉ DE ABREU
ADVOGADO
DR(A)

: NELSON SALVO DE OLIVEIRA
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Processo : E-AIRR 793957 2001 2

EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : GILSON OLIVEIRA SAMPAIO
ADVOGADO
DR(A)

: RUI CHAVES

Brasília, 19 de fevereiro de 2002.
Raul Roa Calheiros
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e um,
às nove horas e dez minutos, realizou-se a décima quarta Sessão
Extraordinária do egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do
Trabalho, soba Presidência do ExcelentíssimoMinistro Presidente
Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Excelentíssimos Ministros
FranciscoFausto, Vice-Presidente,Vantuil Abdala, WagnerPimenta,
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson
de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros
Levenhagen, IvesGandra da SilvaMartins Filho, JoãoBatista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, o Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho,
Doutor Jonhson Meira Santos, e o Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária, Bacharel Valério Augusto Freitas do Carmo. Havendo quo-
rum, o Excelentíssimo MinistroPresidente AlmirPazzianotto Pinto
cumprimentou os presentes e declarou aberta a sessão. Inicialmente,
Sua Excelênciacomunicou onúmero totalde processosa serem
julgados.Logo após,comunicouque doisjornais de circulaçãona-
cional, O Globo e O Estado de São Paulo, publicaram matéria alusiva
ao Tribunal Regional do Trabalho de Rondônia, informando a decisão
do Tribunal de Contas da União relativamente à ex-Presidente, Juíza
RosaMaria NascimentoSilva. Comunicou,ainda, OExcelentíssimo
Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto que o Presidente do
Tribunal do Trabalho daDécima QuartaRegião-Rondônia declarou
não possuir aquelaCorte quorum para deliberar sobrea matéria,o
que transfere parao Tribunal Superior do Trabalhoa obrigação de
adotar providências. Dadaa gravidadeda situaçãodo Tribunal de
Rondônia, o Excelentíssimo Ministro Presidente, Almir Pazzianotto
Pinto, indagouaos seuspares se deveriamtomar umadecisão na
presente data ou na segunda-feira. O Excelentíssimo Ministro Vantuil
Abdala manifestou-se no sentido de não se agir precipitadamente.
Salientou Sua Excelência a necessidade de o Tribunal Regional do
Trabalhoda Décima QuartaRegiãodeclararde maneirataxativa se
há, ou não, quorum. Em seguida, ponderou o Excelentíssimo Ministro
Ronaldo Lopes Leal que o Tribunal Superior do Trabalho deve ob-
servar a LOMAN. Esclareceu Sua Excelência que para a abertura de
processo administrativo disciplinar é necessário, em primeiro lugar,
que haja um levantamento dos fatos numa sindicância prévia para que
o Presidente do Regional ou deste Tribunal possa apresentar o libelo.
Acrescentou o Excelentíssimo Ministro Rider Nogueira de Brito que
o Tribunal Superior doTrabalho devedeterminar aberturade sin-
dicância,uma vezque asnotícias sobrepossíveis irregularidadesno
Tribunal Regional de Rondônia vêm se repetindo com freqüência.
Afirmou Sua Excelência que, caso verificada possível irregularidade,
seria instaurado processo disciplinar. Propôs, então, que a Comissão
já designada sejaautorizada ase deslocarimediatamente paraRon-
dônia. Em seguida, o Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal
recordou que, em sessãoanterior, havia sugerido a realizaçãode
auditoria, que poderia ser determinada pelo Conselho Superior da
Justiça do Trabalho. Na continuidade da sessão, o Excelentíssimo
Ministro Milton de Moura França consignou que há uma decisão do
Tribunal de Contas da União na qual consta que a prestação de contas
foi irregular, cabendo, agora, ao Tribunal Superior do Trabalho ve-
rificar se há ou não atos desabonadores da conduta profissional de
Magistrados do Regional. Entendeu Sua Excelência que seria correto
constituir comissãopara examinaresses aspectos.Prosseguindo, o
Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen propôs constituição de
Comissão de Sindicância para apuração de responsabilidade. Os Ex-
celentíssimos Ministros Barros Levenhagene Ives Gandra Martins
Filho associaram-se à manifestação do Excelentíssimo Ministro João
Oreste Dalazen. Em seguida, o Excelentíssimo Ministro João Batista
Brito Pereira lembrou que, quando se discutiu sobre a Comissão de
Sindicância,a Corte deliberou pormanter aComissão deAcom-
panhamento porquinze dias,prazo dadoao Tribunal Regional do
Trabalhoda Décima QuartaRegião paradeliberarsobreo quorum.
Logo após, o Excelentíssimo Ministro Presidente do Tribunal Almir
PazzianottoPinto salientouque oprazo concedidoao Tribunal Re-
gional do Trabalho de Rondônia iniciou-se no dia oito de novembro.
No dia primeiro de dezembro, o Regional expediu ofício informando
que a matéria fora autuada como Matéria Administrativa nº 87/2001,
submetida ao Pleno daquela Corte, em sessão reservada, no dia vinte
e nove de novembro,tendosido decidido,por maioria, que há quo-
rum para o seu conhecimento ejulgamento.Acrescentou SuaEx-
celência que o Tribunal Superior do Trabalho não está sendo omisso
e que o despacho doExcelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen
estáperfeitamente compatívelcom o que existeno processo.Con-
cluiu opinando pela formalização da Comissão de Sindicância. Por
sugestão do Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal, converteu-
se a sessão públicaem conselho. Reabertaa sessãopública, foi
proclamadoque a matéria voltariaa ser discutidana sessãosub-
seqüente. Após, o Colegiado aprovouo calendário oficial para o
Tribunal Superior doTrabalho, relativo ao anode 2002, consubs-

tanciado na Resolução Administrativaa seguir transcrita: "RESO-
LUÇÃO ADMINISTRA TIVA Nº 824/2001 -CERTIFICO E DOU
FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho,
em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo
Ministro Almir PazzianottoPinto, presentesos Ex.mosMinistros
Francisco Fausto,Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral
da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Mou-
ra França, JoãoOresteDalazen, Gelsonde Azevedo, CarlosAlberto
Reis de Paula, AntônioJoséde BarrosLevenhagen, IvesGandrada
Silva Martins Filho, João BatistaBrito Pereira,Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi eJosé SimplicianoFontesde FariaFernandes eo
Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos,
RESOLVEU, por unanimidade, acolhendo proposta doEx.mo Mi-
nistro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, aprovar o calendário oficial
para o Tribunal Superiordo Trabalho, relativo ao anode 2002."
Prosseguindo, oExcelentíssimo Ministro PresidenteAlmir Pazzia-
notto Pinto submeteu à apreciação do Pleno pedido, já aprovado pelo
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, formulado pela Presidência
do egrégio Tribunal Regional do Trabalho daDécima Primeira Re-
gião, no sentido datransferênciada Junta de Conciliaçãoe Jul-
gamentode Lábrea,do Estado doAmazonas, paraa cidade deBoa
Vista, capital do Estado de Roraima. A matéria restou deliberada nos
termos seguintes: "RESOLUÇÃO ADMINISTRA TIVA Nº
825/2001 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal Superior do Trabalho, em sessão extraordinária hoje rea-
lizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto,
presentes osEx.mos Ministros FranciscoFausto, Vice-Presidente,
Vantuil Abdala, Corregedor-Geral daJustiça doTrabalho, Wagner
Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano
de CastilhoPereira, Miltonde MouraFrança, JoãoOreste Dalazen,
Gelsonde Azevedo,Carlos AlbertoReis de Paula,Antônio Joséde
Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista
Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e José Simpliciano
Fontesde FariaFernandes eo Ex.mo Subprocurador-Geral doTra-
balho, Dr. JonhsonMeira Santos,RESOLVEU, por unanimidade,
acompanhando pareceres favoráveis da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho e do ConselhoSuperior da Justiça doTrabalho, en-
caminhar ao Congresso Nacional anteprojeto de lei dispondo sobre a
transferênciada sededa Vara do Trabalho deLábrea/AM paraa
cidade de BoaVista/RR." Ato contínuo, foramreferendados os atos
praticadospela PresidênciadestaCorte, conforme estabelecidosna
seguinte Resolução Administrativa: "RESOLUÇÃO ADMINIS-
TRATIVA Nº 826/2001- CERTIFICO E DOU FÉque o Egrégio
Tribunal Plenodo Tribunal Superiordo Trabalho, emsessão ex-
traordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro
Almir PazzianottoPinto, presentes osEx.mos Ministros Francisco
Fausto, Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da Justiça
do Trabalho, Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França,
João Oreste Dalazen,Gelson de Azevedo,Carlos Alberto Reisde
Paula, Antônio Joséde Barros Levenhagen,Ives Gandrada Silva
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzie JoséSimpliciano Fontesde Faria Fernandese o Ex.mo
Subprocurador-Geral doTrabalho, Dr. Jonhson MeiraSantos, RE-
SOLVEU, por unanimidade, referendar os atos praticados pela Pre-
sidência,nos termosa seguir transcritos: ATO SRLP.SERH.GDG-
CA.GP Nº 408/2001 - Conceder aposentadoria por invalidez per-
manente, com proventos integrais, à servidora ANA LAURA TEI-
XEIRA FISCHER DIAS , no cargo da Carreira Judiciária de Técnico
Judiciário, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 25, com fun-
damento no art. 40, §§ 1º, inciso I, e 3º, da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, publicada no
DOU de 16/12/1998, combinado com o art. 186, inciso I, § 1º da Lei
nº 8.112/90; arts. 8º, 13 e 16 da Lei nº 9.421/96, publicada no DOU
de 26/12/1996; e art. 15, § da Lei nº 9.527/97, publicada no DOU de
11/12/1997. - ATO SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº 409/2001 - Con-
ceder, com amparo no art. 40, § 8º, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, publicada no
DOU de 16/12/1998, àsSr.ªs MARISA CHAGAS CERQUEIRA
(viúva), AUREA CHAGAS CERQUEIRA e ANDRÉA CHAGAS
CERQUEIRA (filhas), beneficiárias da pensão instituídapelo ex-
servidor aposentado Kival Soares Cerqueira, a vantagem prevista no
art. 3º da Lei 8.911/94, na redaçãooriginal, a partir de 12/7/94,
prescritas as parcelas anteriores a 7/1/95, em observância ao art. 1º do
Decreto nº 20.910/32. - ATO SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº
410/2001 - Alterar, com amparo no art. 40, §8º, da Constituição
Federal, com aredação dada pela EmendaConstitucional nº 20/98,
publicada no DOU de 16/12/1998, a partir de 1/01/1997, o
ATO.GP.Nº 408/95, publicadono D.J. de9/5/95,que concedeuapo-
sentadoria a ARY PENNA FIRME no cargo da Categoria Funcional
de Auxiliar Judiciário, Nível Intermediário, Classe "A", Padrão III,
atualmente no cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário,
Nível Intermediário, Classe"C", Padrão25, por força da Lei nº
9.421/96, incluindo na fundamentação legal o art. 14, § 2º, da Lei nº
9421/96, excluindo-se a Súmula nº 224-TCU (ProcessoTST-
8284/1995-5); ATO SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº 411/2001 - Al-
terar, com amparo no art. 40, § 8º, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, publicada no
DOU de 16/12/1998,a partir de 1/1/1997,o ATO.GP.Nº 236/94,
publicado no D.J. de 17/5/1994, que concedeu aposentadoria a SYD-
NÉSIO DE OLIVEIRA FRANCO no cargo da Categoria Funcional
de Auxiliar Judiciário, Nível Intermediário, Classe "A", Padrão III,
atualmente cargo da Carreira Judiciária de Técnico Judiciário, Nível
intermediário,Classe"C", Padrão25, por força da Lei 9.421/96,
incluindo na fundamentação legal o art. 14, § 2º da Lei nº 9.421/96,
excluindo-se aSúmula nº 224/95-TCU(Processo TS-9315/1994-5).
ATO SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº 417/2001 Conceder aposenta-
doria por invalidez permanente, com proventos integrais, à servidora

ANA MARIA ZARANZA DE OLIVEIRA MONTEIRO , no cargo
da Carreira Judiciária de Analista Judiciário, Área Judiciária, Nível
Superior, Classe "C", Padrão 35, com fundamento no artigo 40, § 1º,
inciso I, e 3º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20/98, publicada noDOU de 16/12/1998, c/c art.
186 inciso I, § 1º da Lei nº 8.112/90 e artigo 62-a da Lei nº 8.112/90
com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001
publicada no DOU DE 5/9/2001; ATO SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº
421/2001 - Alterar, com amparo no artigo 40, § 8º da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,
publicada no DOU de 16/12/98 o ATO Nº 399/76, publicado no D.J.
de 30/11/1976, que concedeu aposentadoria à servidora LYDIA T O-
MASSI MONTEIRO , para excluir, a partir de 26/2/1996,a van-
tagem da Gratificação deRepresentaçãode Gabinete eincluir na
fundamentação legal, a contar de 1º/1/1997, o art. 14, § 2º, e 16, da
Lei nº 9.421/96 (Processo TST-13.778/1976-0); ATO
SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº 460/2001 - Exonerar, a pedido, a ser-
vidora MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA , Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 25, do
Quadro de Pessoal da Secretaria desteTribunal, a partir de 6 de
novembrode 2000,na forma do art. 34 da Lei nº 8.112/90; ATO
SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº 461/2001 - Alterar, com amparo no
artigo 40, § 8º da Constituição Federal o ATO.GP.Nº 388/91, pu-
blicado do D.J. de 10/5/1991, que concedeu aposentadoria à servidora
ANTÔNIA QUINTINO DE SOUZA, para excluir da fundamen-
taçãolegal o art. 193da Lei nº 8.112/90 e incluir o art. 3º daLei
8.911/94, na redação original, e o art. 14, § 2º, da Lei nº 9.421/96, a
contar de 1º/1/1997 (Processo TST-20.093/1991-0); ATO
SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº 466/2001 - Conceder aposentadoria
por invalidez permanente, com proventos integrais, à servidora PA -
TRÍCIA COELHO DE CAR VALHO, no cargo da Carreira Ju-
diciária deTécnico Judiciário, Área Judiciária,Nível Intermediário,
Classe "C", Padrão 25, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso I e
3º da ConstituiçãoFederal, comredação dadapela EmendaCons-
titucional nº 20/98, publicada no DOU de 16/12/98, combinado com
o artigo 186, inciso I, § 1º, da Lei 8.112/90." "RESOLUÇÃO AD-
MINISTRA TIVA Nº 827/2001 - CERTIFICO E DOU FÉ que o
Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão
extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro
Almir PazzianottoPinto, presentes osEx.mos Ministros Francisco
Fausto, Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da Justiça
do Trabalho, Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França,
João Oreste Dalazen,Gelson de Azevedo,Carlos Alberto Reisde
Paula, Antônio Joséde Barros Levenhagen,Ives Gandrada Silva
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzie JoséSimpliciano Fontesde Faria Fernandese o Ex.mo
Subprocurador-Geral doTrabalho, Dr. Jonhson MeiraSantos, RE-
SOLVEU, por unanimidade, referendar o ATO GDGCA.GP Nº 472,
praticadopelo Exmo.Ministro PresidenteAlmir PazzianottoPinto
nos termos a seguir transcritos: Art. 1º - Determinar que não haverá
expediente na Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho no dia 30
de novembro corrente. Art. 2º - Prorrogar para o dia 3 de dezembro
de 2001 os prazos processuais que iniciem ou se completem no dia 30
de novembro de 2001."

Em seguida, o Excelentíssimo Ministro Presidente determi-
nou o pregão dos processos constantes da pauta: Processo: ED-AG-
RC-269.344/1996-1 - Relator: Wagner Pimenta, Embargante: Instituto
Estadual de SaúdePública - IESP, Advogado:Jorge Gabriel Rod-
nitzky, Embargados:Maria de Fátima FreireBruno e Outros, Ad-
vogado: José Tôrres das Neves, Decisão: "por unanimidade, negar
provimento aos embargos declaratórios." Processo: ROMS-
324.042/1996-4- Relator: RonaldoLopes Leal, Recorrentes:Eliette
Mary Mattos e Outros, Advogado: Francisco Edson Lopes da Rocha
Junior, Advogado: Fabrício Ramos Ferreira, Autoridade Coatora: Juí-
za Presidente do TRT da 8ª Região, Recorrido: Tribunal Regional do
Trabalho da 8 Região, Decisão: "por unanimidade, acolher a pre-
judicial de decadênciapara decretar aextinção do processocom
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de
ProcessoCivil." Processo:ROMS-370.932/1997-0- Relator: José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente: Ministério Público do Tra-
balho da 16ªRegião, Procurador: José Caetanodos Santos Filho,
Recorrida: Associação dos Magistrados Trabalhistas da 16ª Região -
AMATRA VI, Advogada: Rosecleine Floriana da Silva Fontes, Au-
toridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da 16ª Região/MA, Decisão: "por unanimidade, julgar prejudicada a
remessa oficial."Falou pelo Recorrenteo Doutor RogérioNeiva Pi-
nheiro. Processo:ROAG-389.774/1997-9 - Relator:Vantuil Abdala,
Recorrentes: Alberto Duarte de Oliveira e Outra, Advogada: Vera
Lúcia da Silva Freitas, Recorridos: Albertina Moraes Pinheiro e Ou-
tros, Advogado: Humberto H. de Vasconcelos, Recorridos: S.C. Pátria
e Cultura e SenadorLemos - JerônimoSerrão, Decisão:"por una-
nimidade, negar provimento aopresente recurso." Processo: MA-
390.580/1997-8- Relator: Vantuil Abdala, Requerente:Associação
Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA,
Advogado: PedroAugusto deF.Gordilho, Advogado:Alberto Pavie
Ribeiro, Assunto: Revisão da Resolução Administrativa nº 388/97 do
TST, Decisão: "por maioria, indeferir o pedido de revisãoda Re-
solução Administrativanº 388/97." Vencido o Excelentíssimo Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho que juntará voto vencido. P ro c e s s o :
RXOF-426.115/1998-5 -Relator: Francisco Fausto,Remetente: Tri-
bunal Regional doTrabalho da 13ª Região,Impetrante: Ismael Ma-
rinho Falcão, Advogado: IsmaelMarinho Falcão, Interessada: União
Federal, Procurador: Gustavo César de Figueiredo Porto, Autoridade
Coatora:Juiz Presidente doTribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, Decisão: "por unanimidade, suspender o julgamento em vir-
tude da vista regimental concedida ao Exmo. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, apósproferido voto pelo Exmo. Ministro Rider No-
gueira de Brito no sentido de negar provimento à remessa de ofício."
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Processo: AIRO-434.179/1998-1 - Relator: Rider Nogueira de Brito,
Agravante: MontrealEngenharia S.A., Advogada:Virgínia Maria
Gonçalves Cordeiro, Agravado: José Antonio da Silva, Decisão: "por
unanimidade,negar provimentoao recurso."Processo: RMA -
490.792/1998-6 - Relator: Gelson de Azevedo, Recorrente: Ministério
Público do Trabalhoda 14ªRegião, Procurador:Gláucio Araújode
Oliveira, Recorrida: MoniqueRamosde Araújo Coelho,Advogado:
Edson Jorge Badra, "Decisão: por unanimidade, retirar o processo de
pauta." Processo: AIRO-505.763/1998-0- Relator: Gelson deAze-
vedo, Agravante: Ana Paula Rodrigues Alcântara da Silva, Advo-
gado: Carlos Bezerra Calheiros, Agravada: Clínica Infantil Santa Ma-
ria Gorette, Decisão: "por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento." Processo:RMA -505.944/1998-6- Relator: Rider
Nogueira de Brito, Recorrentes: Tatiana Kraemer Leal e Outros, Ad-
vogada: Luzia de Andrade Costa Freitas, Advogado: Indalécio Gomes
Neto, Recorrido:Tribunal Regionaldo Trabalhoda 4ª Região,De-
cisão: "por maioria, negar provimento ao Recurso." Vencidos os Ex-
celentíssimos Ministros Francisco Fausto, Wagner Pimenta, José Lu-
ciano de CastilhoPereira, JoãoBatista BritoPereira, MariaCristina
Irigoyen Peduzzi e José Simpliciano Fontes de F. Fernandes. Deferida
a juntada de voto convergente ao Excelentíssimo Ministro Milton de
Moura França.Declarou-sesuspeito oExcelentíssimoMinistro Ro-
naldo Lopes Leal e impedido o Excelentíssimo Ministro João Oreste
Dalazen. Processo: RMA-513.024/1998-2 - Relator: José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 10ª
Região, Procurador: Ronaldo Curado Fleury, Recorrido: João Mathias
de Souza Filho, Decisão: "por unanimidade, dar provimento ao Re-
curso do Ministério Públicodo Trabalho,para restringir o gozo de
férias do Juiz Classista João Mathias de Souza Filho a 30 (trinta) dias,
relativas ao exercício de 1999." Processo: RXOFROAG-
532.267/1999-8 - Relator: Milton de Moura França, Remetente: Tri-
bunal Regional do Trabalho da 11ª Região, Recorrente: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Fabíola Guerreiro Vilar
de Melo Oliveira, Recorrida: Fátima Maria Garcia da Silva, Decisão:
"por unanimidade, nãoconhecer do recurso ordinárioe da remessa
oficial." Processo: ED-RMA-556.376/1999-4- Relator: Vantuil Ab-
dala, Embargante: Associação dos Servidores da Justiça do Trabalho
da 13ª Região, Advogado: Marcelo Pimentel, Advogado: Ibaneis Ro-
cha Barros Junior, Embargado: Ministério Público do Trabalho da 13ª
Região, Procurador:José Caetano dosSantos Filho, Embargada:
União Federal, Procurador: Gustavo César de Figueiredo Porto, De-
cisão: "por unanimidade,rejeitar os embargos." Processo: RMA-
558.277/1999-5 - Relator: Milton de Moura França, Recorrente: Ge-
raldo Francisco Borges Lucena, Advogado: Paulo Felipe Becker, Re-
corrido: TRT da 4ª Região, Decisão:"por unanimidade,negarpro-
vimento ao recursoordinário." Processo:MS-562.180/1999-8 -Re-
lator: Ronaldo LopesLeal, Impetrante:Elias Bufaiçal, Advogada:
Dalvina Alves Cardoso, Impetrado: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS, Autoridade Coatora: Wagner Antônio Pimenta - Ministro
Presidente do TST, Decisão: "por unanimidade: I - preliminarmente,
determinar a reautuação para que conste como impetrado o Tribunal
Superior do Trabalho; II - rejeitar as preliminares de incompetência
da Justiçado Trabalho e inadequaçãoda via processual; III- no
mérito, conceder a segurança preventiva pleiteada e manter a liminar
anterior." Processo:ROMS-564.610/1999-6 - Relator: Wagner Pi-
menta, Recorrente: Gerson Paulo Taboada Conrado - Juiz Presidente
da 7ªJCJ de Florianópolis,Advogada: Jamile MartinelliPitta, Re-
corrente: AMATRA XII - Associação dos Magistrados do Trabalho
da 12ª Região, Advogada: Jamile Martinelli Pitta, Recorrente: Magda
Eliéte Fernandes - Juíza do Trabalho Substituta, Advogada: Jamile
Martinelli Pitta, Recorrido: Ministério Público do Trabalho da 12ª
Região, Procurador: Paulo Roberto Pereira, Autoridade Coatora: Juiz
Presidente da 7ª JCJ de Florianópolis/SC, Decisão: "por unanimidade,
retirar o processode pauta."Processo: ED-RMA-576.911/1999-6-
Relator: Vantuil Abdala, Embargante: UniãoFederal, Procurador:
Gustavo César de Figueiredo Porto, Procurador: Walter do Carmo
Barletta, Embargado: Antônio de Pádua Pereira Leite, Advogado:
Francisco de Assis Almeida e Silva, Embargado: TRT da 13ª Região,
Decisão: "por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios." P ro -
cesso: RMA-600.605/1999-9 -Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recor-
rente: Amarildo Carlos de Lima -Juiz do Trabalho da 12ª Região,
Recorrido: TRT da 12ª Região, Decisão: "por unanimidade, negar
provimentoao recurso."Processo:RXOFROMS- 617.151/1999-1-
Relator: José Luciano deCastilho Pereira,Remetente: TRT da 9ª
Região, Recorrente: Ordemdos Advogadosdo Brasil - Seçãodo
Paraná, Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Recorrida: União
Federal, Procurador: José Carlos de Almeida Lemos, Autoridade Coa-
tora: Juiz Corregedordo TRT da 9ª Região,Decisão: "por una-
nimidade, acolher a preliminar de não cabimento do Mandado de
Segurança,declarandosua decadência e,por conseqüência,julgar
extinto o processo com julgamento do mérito." Processo: ED-RXO-
FROMS- 619.275/1999-3 - Relator: Ives Gandra Martins Filho, Em-
bargante: Francisco Prado Rodrigues, Advogado: Victor Russomano
Júnior, Advogado: Antonio Carlos Amaral Amorim, Embargado: Mi-
nistério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Marisa Mar-
condes Monteiro, Embargada: União Federal, Procurador: Cláudio
Gomara de Oliveira, Remetente: TRT da 2ª Região, Autoridade Coa-
tora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
Decisão: "por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do
Relator." Processo: RXOFROMS- 619.279/1999-8 - Relator: Milton
de Moura França,Remetente: TRT da 2ªRegião, Recorrente: Mi-
nistério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Marisa Mar-
condes Monteiro,Recorrente: União Federal,Procurador: Cláudio
Gomara de Oliveira, Recorrida: Ana Maria Bernardo Mongelli, Ad-
vogado: Orlando A. Mongelli Neto, Advogado: Gustavo Freire de
Arruda, Advogado: Rogério dos Reis Avelar, Autoridade Coatora:
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, De-
cisão: "por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário in-

terposto peloMinistério Público do Trabalho para denegara se-
gurançapostulada.Prejudicado oexamedo recursoda Uniãoe da
remessa oficial."Processo: RXOFMS-619.285/1999-8- Relator:
Carlos AlbertoReis dePaula, Remetente: TRT da 13ªRegião, Im-
petrante:Maria Auta de Oliveira, Advogado:JoséDionízio deOli-
veira, Interessada: União Federal, Procurador: Gustavo César de Fi-
gueiredo Porto, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 13ª Região, Decisão: "por unanimidade, rejeitar
a preliminar argüida pela União Federal e, nomérito, negar pro-
vimento à remessa oficial." Declarou-se suspeito o Excelentíssimo
Ministro João Oreste Dalazen. Processo: RXOFROMS-
623.618/2000-5 - Relator: Ives GandraMartins Filho, Remetente:
TRT da 17ª Região, Recorrente: União Federal, Procurador: Lauro
Almeida de Figueiredo, Recorridos: Regina Uchôa da Silva e Outros,
Advogado: Elson Castanheira Freitas, Autoridade Coatora: Juíza Pre-
sidentedo TRT da 17ª Região,Decisão:"por unanimidade,dar pro-
vimento à remessa deofício e ao recursoordinário, paradenegara
segurança." Processo: RXOFROMS- 623.648/2000-9 - Relator: An-
tônio José deBarros Levenhagen, Remetente: TRT da 17ª Região,
Recorrente:União Federal,Procuradora:Maria José OliveiraLima
Roque, Recorridos: Marlúcia Almeida de Souza Ramos e Outros,
Advogado: Helciasde Almeida Castro, AutoridadeCoatora: Juíza
Presidente do TRT da 17ª Região, Decisão: "por unanimidade, negar
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Oficial." Declarou-se
suspeito o Excelentíssimo MinistroJoão Oreste Dalazen. P ro c e s s o :
ROIJC-625.197/2000-7 - Relator: Vantuil Abdala, Recorrente: Flávio
da Costa Silva, Advogado: FernandoCarlos Araújo de Paiva, Re-
corrido: Ministério Público do Trabalho da 19ª Região, Procurador:
Rafael Gazzanéo Júnior, Decisão:"por unanimidade, negar provi-
mento aorecurso." Processo:AC-652.125/2000-7 -Relator: Gelson
de Azevedo, Autores: Nelson Tomaz Braga e Outros, Juízes do TRT
da 1ª Região, Advogado:Marcelo Luiz Ávila de Bessa,Ré: União
Federal - TRT 1ª Região,Procurador: Walter do Carmo Barletta,
Interessada:Nídia de AssunçãoAguiar, Juízado TRT da 1ª Região,
Advogado:A. Nabor A. Bulhões,Decisão: "Decretara extinçãodo
processo sem julgamento do mérito, por perda do objeto, nos termos
do art. 267, inc. VI, do CPC. Custas pelos Requerentes, calculadas
sobreo valor de R$ 3.000,00,atribuído à causa,no importe deR$
60,00." Processo: RXOFROMS-661.728/2000-1 - Relator: Milton de
Moura França, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª
Região,Recorrente: UniãoFederal,Procurador:Francisco deAssis
Medeiros, Recorrida: ASTRARN- Associaçãodos Servidoresdo
Tribunal do Trabalho da 21ªRegião, Advogado:Naisy Saar, Au-
toridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da 21ª Região, Decisão: "por unanimidade, conhecer da remessa ofi-
cial e do recursovoluntário e,no mérito, negar-lhes provimento."
Declarou-se suspeito o Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen.
Processo: ED-AG-MS-671.121/2000-0, Relator: Vantuil Abdala, Em-
bargantes: Antônio Rocha de Oliveira e Outros - Juízes Classistas do
TRT da 13ª Região,Advogado: DirceuMarques GalvãoFilho, Em-
bargado: Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Autoridade
Coatora: Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Decisão:
"por unanimidade, acolheros embargos declaratórios para,sanando
erro material, declarar que na Certidão de Julgamento de fls. 77, bem
como na parte dispositiva do acórdão de fls. 78/86, deve constar que
o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho decidiu, por una-
nimidade, negarprovimento ao agravo regimentalinterposto pelos
impetrantescontra o indeferimento 'inlimine' do seu mandadode
segurança." Processo: RXOFROAG-673.620/2000-7- Relator: Ro-
naldo Lopes Leal, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª
Região, Recorrente: União Federal, Procurador: Manoel Hélio Alves
de Paula, Recorridos: Rosa Maria Soares Gomes e Outros, Advogado:
Renato Xavier de Souza, Decisão: "por unanimidade, não conhecer
do recurso ordinário, ficando prejudicada a remessa de ofício." P ro -
cesso: RXOFROMS-680.486/2000-3- Relator: Milton de Moura
França, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,
Recorrente: União Federal, Procuradora: Maria do Socorro Brito e
Silva, Recorridos: Gisélia Castro Silva Nogueira e Outros, Advogado:
Pedro Duailibe Mascarenhas, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/MA, Autoridade Coa-
tora: Delegado daReceitaFederal noMaranhão,Decisão: "poruna-
nimidade, conhecer deambos os recursos e,no mérito, negar-lhes
provimento." Declarou-se suspeito o Excelentíssimo Ministro João
Oreste Dalazen. Processo: RXOFROMS- 683.679/2000-0 - Relator:
João Batista Brito Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho
da 14ª Região, Recorrente: União Federal, Procurador: Alcione Vi-
cente Schmitt, Recorridos: Adriana Maria de Assis Rocha Ferreira e
Outros, Advogado: JoséAlves Pereira Filho, AutoridadeCoatora:
Juiz Presidentedo Tribunal Regional doTrabalho da 14ª Região,
Decisão: "por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e
à RemessaObrigatória." Declarou-se suspeito oExcelentíssimo Mi-
nistro João Oreste Dalazen. Processo: RXOFROMS- 685.974/2000-
0 - Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Remetente: TRT da 1ª
Região, Recorrente: União Federal, Procuradora: Regina Viana Daher,
Recorrido: Carlos Antônio Silva, Advogada: Marilda de Aguiar, Au-
toridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da 1ª Região,

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRI

Ao primeiro dia do mêsde fevereiro doano dedois mil edois, às
treze horas e dez minutos, realizou-se a Primeira Sessão Ordinária do
Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do
Excelentíssimo MinistroPresidente AlmirPazzianotto Pinto,presen-
tes osExcelentíssimos MinistrosFrancisco Fausto,Vice-Presidente,
Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José
Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste
Dalazen,Carlos AlbertoReis de Paula,Antônio Joséde BarrosLe-
venhagen, IvesGandra Martinsda Silva Filho, JoãoBatista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, o ExcelentíssimoProcurador-Geral do Trabalho,
Doutor Guilherme Mastrichi Basso, eo Diretor-Geral de Coorde-
naçãoJudiciária,BacharelValério AugustoFreitas do Carmo. Re-
gistradas as ausências justificadas dos Excelentíssimos Ministros Van-
tuil Abdala, Corregedor-Geralda Justiça do Trabalho,e Gelson de
Azevedo. Havendo quorum, o ExcelentíssimoMinistro Almir Pa-
zzianotto Pinto declarou aberta a primeira sessão do ano judiciário do
Tribunal Superior do Trabalho, cumprimentouos presentese for-
mulou votos de que o presente ano seja tão ou mais proveitoso que o

ano findo. Inicialmente,o ExcelentíssimoMinistro Presidentesub-
meteu ao examedo Colegiado Ato dispondo sobreo horário de
trabalho e o controle de freqüência desta Corte, elaborado de acordo
com propostaformulada por comissãodesignada especificamente
com essafinalidade. Amatériafoi aprovadaà unanimidadenos ter-
mos do ATO.SERH.GDGCA.GP.Nº 21/2002. Na seqüência, o Tri-
bunal Plenoreferendou a concessãode férias concedidasao Ex-
celentíssimoMinistro Vantuil Abdala, nos termos daResoluçãoAd-
ministrativa transcrita aseguir: "RESOLUÇÃO ADMINISTRA TI-
VA Nº 830/2002 - CERTIFICO E DOU FÉ que oEgrégio Tribunal
Pleno do Tribunal Superior doTrabalho, em sessão ordinária hoje
realizada,sob aPresidênciado Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto
Pinto, presentesos Ex.mos MinistrosFranciscoFausto, Vice-Pre-
sidente,Wagner Pimenta,Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de
Brito, JoséLuciano deCastilho Pereira,Milton de Moura França,
João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista
Brito Pereira, MariaCristina Irigoyen Peduzzi eJoséSimpliciano
Fontes de Faria Fernandes e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho,
Dr. Guilherme Mastrichi Basso,RESOLVEU, por unanimidade, re-
ferendar o ato praticado pelo Ex.mo Ministro Francisco Fausto no
exercício da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, que con-
cedeu oito dias de férias aoEx.mo Ministro Vantuil Abdala, a serem
usufruídos no período de 1º a 8/2/2002." Em seguida, Sua Excelência
comunicou a seus pares que, na forma regimental, o Relatório Parcial
da Justiça do Trabalho do ano de dois mil e um será apresentado na
segunda quinzena de março, e em trinta de junho será apresentado o
Relatório Geral daJustiçado Trabalho. Relativamenteao Tribunal
Regionaldo Trabalhoda Décima Quarta Região,O Excelentíssimo
Ministro Presidente consignou que todas as providências possíveis
foram tomadas emrelação àquela Corte, onde háuma auditoria em
curso. No prosseguimentoda sessão,Sua Excelênciateceucomen-
tários a respeito da nova sede deste Tribunal, considerando essa uma
questãopredominante desuaspreocupações.Afirmou queapóspro-
longadasreflexões acercada situaçãoem que seencontra aobra,
concluiu Sua Excelênciaque a melhor soluçãoneste momentose
encaminhariano sentidoda rescisãodo contrato emvigor com a
Construtora OAS, para que se possa proceder à licitação da conclusão
do bloco A. Informou o Excelentíssimo Ministro Presidenteque a
referida Construtora apresenta motivos bastante fundamentados quan-
to à dificuldade daretomada dasobras dobloco B, e seguindo-seo
projeto original, esse projeto passaria por esforço de adequação, que
já está sendodesenvolvidopela empresa AvantecEngenhariaLtda.,
mas por prazo bastante longo. Isto significa, segundo Sua Excelência,
que o bloco A, cujas estruturas foramconcluídas emdezembro,
permaneceriapor longotempo àesperada retomadae daconclusão
do bloco B. Acrescentou Sua Excelência que, em seguida, partir-se-ia
para o término dos dois blocos. A mais otimista das previsões mostra
que seriam necessários trinta e seis meses para a conclusão dos dois
blocose umaimportânciaconsiderávelem dinheiro.SuaExcelência
comunicou que, em visita ao Tribunal de Contas da União, discutiu o
tema com o ExcelentíssimoMinistro Presidente daquelaCasa. O
Excelentíssimo MinistroPresidente participouaos membrosdo Tri-
bunal Pleno o recebimento de relatório, na data de hoje, encaminhado
por engenheiros doBanco doBrasil, com o seguinte teor:"Estão
sendo executados osserviços pendentes da estruturado bloco A,
conclusão doslances dasescadas, lajes decobertura dasescadas e
lajes de ligaçãode escadase pavimentos, ecorrigidos apenasos
defeitosapresentadosna estruturado prédio. À semelhançado que
fora dito no último relatório, já deveríamos estar com a estrutura do
bloco B em andamento. A paralisação da estrutura deste bloco deve-
se a um impasse existente entre a Construtora e o TST em relação à
execução do seu projeto original ou mudança para projeto alternativo.
A Construtoranão concluiuas correçõesde todos osdefeitos na
estrutura desse prédio, apontados por essa fiscalização nas Ordens de
Serviço OS-12, OS-13 e OS-14. Em virtude do impasse acima des-
crito, a obra seencontra atrasadanoventa dias- posiçãoem 20de
janeiro de 2002 -, com tendência a aumentar. O reinício das obras do
bloco B deveria ter ocorrido em outubro de dois mil e um. Como o
término contratual estáprevisto para vinte de março dedois mil e
dois, fica claro que éimpossívela conclusãode todo o bloco B no
prazo restante de sessenta dias. Dessa forma, deverá ser dada uma
soluçãourgente peloTribunal, visandoà regularizaçãodo contrato,
seja através deuma prorrogaçãoou mesmo deuma rescisãocon-
tratual." Prosseguindo, abordandoquestão alusivaà construçãodo
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região - São Paulo, Sua
Excelênciacomunicou quea ComissãoMista do Orçamentocon-
signou verbadestinada àconclusão de obrasem andamentono âm-
bito da Justiça doTrabalho, cujo destinoserá dadopelo Tribunal
Superior do Trabalho. Sua Excelência recordou que sempre defendeu
a distritalização das Varas do Trabalho, mas como o prédio do Fórum
de São Paulo está com asestruturassemilevantadas,abandonara
obra, a esta altura, seria um desrespeito aos interesses da coletividade,
uma vez quehá muito dinheiro públicoempregado nesseedifício.
Examinada a matéria, o Colegiado estabeleceu os termos da Certidão
de Deliberaçãoassim transcrita: PROCESSO Nº TST-MA-02202-
2002-000-00-00-6 - CERTIFICO E DOU FÉ que, em sessão ordinária
do Tribunal Pleno realizadaem 01 de fevereiro de 2002, o Ex.mo

Ministro Presidente destaCorte, tendo em vistao Processo MA-
02202-2002-000-00-00-6,apresentou aosEx.mos Ministros doTribu-
nal Superiordo Trabalho propostade distribuir entreos Tribunais
Regionais do Trabalhoda 2ª e 23ª Regiões, empartes iguais, verba
consignada no OrçamentoGeral da União, emfavor do Tribunal
Superiordo Trabalho,no Programa:"Conclusão dosTribunais Re-
gionais do Trabalho", não tendo havido divergência.Estavampre-
sentesà sessãoos Ex.mosMinistros Almir Pazzianotto Pinto,Pre-
sidente do Tribunal, FranciscoFausto, Vice-Presidente, Wagner Pi-
menta, RonaldoLopes Leal,Rider Nogueirade Brito, José Luciano
de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen,
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Carlos AlbertoReis de Paula,Antônio José deBarros Levenhagen,
Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria
Cristina Irigoyen Peduzzie José SimplicianoFontesde Faria Fer-
nandes e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mas-
trichi Basso."Acercada convocação dosSenhoresJuízesparaatuar
nesta Corte,o Colegiado acolheua sugestão apresentadapelo Ex-
celentíssimo Ministro Presidente, que designou uma reunião com os
Senhores Ministros para a próxima semana, no Gabinete da Pre-
sidência deste Tribunal, para exame da matéria. O Excelentíssimo
Ministro PresidenteAlmir Pazzianotto Pinto, aseguir, considerou
oportunoque sefizesse,na presente data,uma análisegeral dasi-
tuação emque se encontrao Tribunal Superior do Trabalho:no ano
findo foram julgadoscentoe doismil, oitocentose setenta equatro
processos, oitomil, cento e vinte e seteprocessos acimada quan-
tidade recebida; há cento e setenta e um mil, quatrocentos e trinta e
oito processosem tramitaçãoe permaneceem quatrocentosa média
do total de processos recebidos diariamente. Recordou Sua Exce-
lência sua posição desfavorável à ampliação do número de Ministros
como busca de solução para esse elevado número de feitos pendentes
de julgamento,e a dificuldadeem se administrar umtribunal muito
numeroso. O Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto
Pinto concluiu afirmandoque a solução doproblema não prescinde
em se dotar de efetividade as decisões de primeiro grau, reduzindo o
número de recursos que sobem aos Tribunais Regionais e ao Tribunal
Superior do Trabalho. Sua Excelência participou ao Colegiado que
determinou a publicação da Síntese das Atividades Judiciárias do
Tribunal Superior do Trabalho ano de dois mil e um, cujo teor
encontra-se, a seguir, transcrito na íntegra:
Síntese das Atividades Judiciárias de 2001

1- ATUAÇÃO DO MINISTRO PRESIDENTE

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MINISTRO PRESIDEN-
TE
Classes de Processo Recebidos Despachados
Recurso Extraordinário 6.874(*) 6.579
Suspensão de Segurança5 5
Ação Cautelar (**) 42 42
Mandado de Segurança
(**)

7 7

Efeito Suspensivo 106 106
Protesto Judicial 25 25
Contraprotesto Judicial 1 1
Diversos 271 271
Petições 2.950 2.950
(*) Até 19/12/2001foram encaminhadosà conclusãodo Ex.moMi-
nistro Presidente 6.579RecursosExtraordinários.295 RecursosEx-
traordinários aguardavam processamento na Subsecretaria de Recur-
sos desta Corte. (**) Processos despachados durante o recesso forense
e as férias coletivas (art. 42, inciso XXXIII, do RITST).

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS
Recursos Extraordinários Denegados6.571
Recursos Extraordinários Admitidos8
Agravos de Instrumento Interpostos6.020
Agravos de Instrumento Providos pelo
S . T. F.

781

DISSÍDIOS COLETIV OS ORIGINÁRIOS
2001
Audiências de Conciliação e Instrução Rea-
lizadas

19

Acordos em Audiência de onciliação 6
2- MOVIMENT AÇÃO PROCESSUAL

TOTAL DE PROCESSOSRECEBIDOS
NO TST

94.747

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍ-
DOS

102.108

TOTAL DE PROCESSOS SOLUCIONA-
DOS

102.874

RESÍDUO (processos na PGT + em estudo
nos gabinetes dos Ex.mos Ministros e Juízes
Convocados + aguardando autuação +
aguardando distribuição)

171.438

3- PRODUTIVIDADE DOS ÓRGÃOS JUDICANTES

Órgãos Judicantes Solucio-
nados por
despacho

Julga-
dos em
Sessão

To t a l 

Tribunal Pleno - 401 401
Seção Administrativa - 231 231
Seção Especializada em
Dissídios Coletivos

54 724 778

Subseção 1 Especializada
em Dissídios Individuais

584 5.063 5.647

Subseção 2 Especializada
em Dissídios Individuais

927 3.452 4.379

1ª Turma 3.974 11 . 8 5 3 15.827
2ª Turma 1.640 17.274 18.914
3ª Turma * 3.403 12.186 15.589
4ª Turma 6.850 16.557 23.407
5ª Turma 4.593 13.108 17.701
TO TA L 22.025 80.849 102.874

(*) A 3ª Turma é Presididapelo Ex.mo MinistroVice-Presidentedo
Tribunal, que está excluído das distribuições. Também não há juiz
convocado vinculado ao Ex.mo Ministro Vice-Presidente.

PROCESSOS SOLUCIONADOS POR MAGISTRADO
Média Mensal
2001
M i n i s t ro Juiz Convocado
423 318
SESSÕES REALIZADAS
2001
Órgãos Judicantes Sessões

Ordiná-
rias

Sessões Ex-
traordiná-
rias

To t a l 

Tribunal Pleno 11 15 26
Seção Administrativa 6 - 6
Seção Especializada em
Dissídios Coletivos

16 2 18

Subseção 1 Especializada
em Dissídios Individuais

35 1 36

Subseção 2 Especializada
em Dissídios Individuais

36 - 36

1ª Turma 34 - 34
2ª Turma 33 2 35
3ª Turma 33 - 33
4ª Turma 35 1 36
5ª Turma 35 - 35
TO TA L 274 21 295
Concluído o exame das matérias da pauta, o Excelentíssimo Ministro
Presidente Almir Pazzianotto Pinto encerrou a sessão às treze horas e
trinta minutos. Para constar, eu, Diretor-Geral de Coordenação Ju-
diciária, lavrei esta Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Ministro
Presidente Almir Pazzianotto Pinto e por mim subscrita. Brasília, ao
primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dois.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

ATA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e um, àsonze horas edez minutos, oEgrégio Pleno doTribunal
Superior doTrabalho reuniu-separa arealização dadécima sessão
ordinária, soba Presidência do ExcelentíssimoMinistro Presidente
Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Excelentíssimos Ministros
Francisco Fausto,Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral
da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Mou-
ra França, JoãoOresteDalazen, Gelsonde Azevedo, CarlosAlberto
Reis de Paula, AntônioJoséde BarrosLevenhagen, IvesGandrada
Silva Martins Filho, João BatistaBrito Pereira,Maria Cristina Iri-
goyenPeduzzi eJosé SimplicianoFontesde FariaFernandes, oEx-
celentíssimo Procurador-Geral do Trabalho, Doutor Guilherme Mas-
trichi Basso, e o Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, Bacharel
Valério Augusto Freitasdo Carmo.Inicialmente, oExcelentíssimo
Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto declarou aberta a sessão
destinada aoencerramento doano judiciário.Por sugestãodo Ex-
celentíssimo Ministro Francisco Fausto, a sessão pública foi trans-
formada em conselho. Encerrado o conselho, o Excelentíssimo Mi-
nistro Presidente apresentou ao Colegiado o relatório preliminar das
atividades judiciárias do Tribunal Superior do Trabalho realizadas no
decorrerdo anode dois mil e um, sujeitando-seos dados àcon-
firmação. Segundo entendimento deSua Excelência, mesmo tendo
esta Corte reduzidoem uma hora seu expediente,em virtude do
racionamentode energia elétrica, apresentoubons resultados:foram
solucionados em torno de cento e um mil, quatrocentos e quarenta e
oito processos, dois virgula sete por cento a mais que o número de
processos solucionados no ano anterior. Foram distribuídos cento e
dois mil, cento eoito processos. APresidência despachounove mil,
setecentos e seis processos, sendo seis mil, duzentos e noventa e
quatro recursos extraordinários, quatro suspensões de segurança, trinta
e três cautelares,cinco mandados de segurança,cem efeitos sus-
pensivos, quarenta e três agravos regimentais em efeito suspensivo,
vinte e cinco protestos judiciais, um contra protesto judicial, duzentos
e setenta e um diversos eduas mil, novecentos e trinta petições.
Foram realizadas dezoito audiências de conciliação. O Conselho Su-
perior da Justiça do Trabalho realizou quatro reuniões, autuou cento e
vinte e nove processos,solucionando noventa,editou dois atose
baixou trêsresoluções. A PrimeiraTurma julgou catorzemil, qua-
trocentos e cinco processos, quatrocentos e cinqüenta processos, em
média,por sessão. ASegundaTurma julgou quinze mil, trezentose
setenta e três processos, quatrocentos e sessenta e seis processos, em
média, por sessão. A Terceira Turma julgou quinze mil, quatrocentos
e seis processos, quatrocentose oitenta e um processos,em média,
por sessão.A QuartaTurma julgou vinte e um mil, quatrocentose
quarenta e seisprocessos, seiscentos e trinta eum processos, em
média, por sessão. E, por fim, a Quinta Turma, que julgou quinze mil,
quinhentose setentae oito processos,quatrocentos esetenta edois
processos, em média, por sessão. Informou Sua Excelência que o
relatório definitivo das atividades do Tribunal Superior do Trabalho
será apresentado ao Pleno emmarço do ano vindouro, conforme
determinado pelo Regimento Interno desta Corte. Em seguida, o Ex-
celentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto teceu elo-
gios aosintegrantes destaCorte e aosJuízes convocadospela sua

atuação neste ano, ressaltando a qualidade das sessões e das decisões,
não havendo, segundo Sua Excelência, matéria inédita, rodeada de
dificuldadespolêmicas, quenão sejadiscutida exaustivamente,nem
processo merecedor de debate que não seja examinado minuden-
temente, sendo assegurado, ainda, o direito à sustentação oral, quando
o advogado entende que esta se faz necessária. Afirmou Sua Ex-
celênciaque asestatísticascomprovam queo Tribunal Superiordo
Trabalho vemaprimorando a suaatuação, tendo alcançadoalto grau
de eficiência.Em seguida,o Tribunal Plenoaprovou aretirada de
pauta de todos os processos não julgados no ano em curso, consoantes
estabelecidona seguinte ResoluçãoAdministrativa: "RESOLUÇÃO
ADMINISTRA TIVA Nº 829/2001- CERTIFICO E DOU FÉ queo
Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão
extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro
Almir PazzianottoPinto, presentes osEx.mos Ministros Francisco
Fausto, Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da Justiça
do Trabalho, Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França,
João Oreste Dalazen,Gelson de Azevedo,Carlos Alberto Reisde
Paula, Antônio Joséde Barros Levenhagen,Ives Gandrada Silva
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzie JoséSimpliciano Fontesde Faria Fernandese o Ex.mo
Procurador-Geral doTrabalho, Dr. Guilherme MastrichiBasso, RE-
SOLVEU, por unanimidade, retirar de pauta os processo judiciários e
matérias administrativas remanescentes, bem assim os que tiveram o
seu julgamento suspenso nos Órgãos Judicantes desta Corte, que se-
rão reincluídosna pauta dejulgamento das primeirassessões do
próximo ano." Em seguida, o Excelentíssimo Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula usou da palavra para registrar que a Terceira Turma é
motivo de orgulho para o Excelentíssimo Ministro Francisco Fausto,
para todosos seusintegrantes, bem assimpara oseminentes Juízes
convocados. Na continuidade dasessão, o Excelentíssimo Ministro
Vantuil Abdala participou aos seus pares que a Corregedoria-Geral do
Trabalho pretende alterar as tabelas estatísticas, detalhando alguns
itens que entendenecessários, a fim de tornar orelatório geral mais
claro. Acrescentou sua Excelência que a estatística de recolhimentos
previdenciários estará concluída no ano vindouro, quando deveria ser
publicada. Comunicou ser necessária a realização de estudo rela-
tivamente ao Impostode Renda recolhido pelo empregadore que, a
partir doSistema deInformações Judiciáriasdesta Corte,poderá ser
avaliada anatureza ea qualidadedos despachosde admissibilidade
elaborados pelos Regionais. Ressaltou o Excelentíssimo Ministro Cor-
regedor-Geral do Trabalho que encaminhará aos seus pares, no início
do próximo ano, minuta dessas alterações para possíveis sugestões.
Por fim, Sua Excelência participou ao Colegiado que está em estudo
o convênio para ser celebrado com o Banco Central para penhora on
line, que deverá serum valioso instrumentopara efetivaras exe-
cuções. Findas as comunicações, o Excelentíssimo Ministro Vantuil
Abdala, em nome detodos os SenhoresMinistros daCasa,prestou
homenagem ao Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto
Pinto nos termos a seguir transcritos: "Vossa Excelência engrandeceu
a Justiça doTrabalho e, por via de conseqüência,todos nós nos
sentimos engrandecidos. Bastaria lembrar, de passagem, um ato ini-
cial que implicou uma inspiração a que todos os Regionais fizessem
a mesma coisa que fizemos quanto à distribuição total dos processos.
(...) Poderíamoslembrar de atosmarcantes: o Congressode Direito
Desportivo, o Congresso sobre Discriminação Racial, a criação do
Conselho da Justiça do Trabalho, e a numeração única dos processos,
que seráuma revoluçãona Justiçado Trabalho.Por tudoisso, prin-
cipalmentepor meiodo ConselhoSuperior daJustiça doTrabalho,
por meio da Corregedoria-Geralda Justiçado Trabalho,tambémna
atuação do Ministro Francisco Fausto, houve uma aproximação maior
com os Tribunais Regionais do Trabalho; hoje há uma interação muito
maior da Justiçado Trabalho, cadavez maior(...) entre osdiversos
Órgãos da Justiça do Trabalho. Impressionou-me muito, Senhor Pre-
sidente,(...) suadisposição emparticipar de todasas sessõesdesta
Corte, na medida do possível. (...) Eventuais divergências, (...) todas
foram resolvidasa contentoe isso somenteveio ressaltara impor-
tância daharmonia entre nós.(...) Evidentemente, nocomando de
toda esta empreitada, é substancial a atuação do Presidente. Por isso,
Senhor Presidente,de minhaparte, especialmente,cumprimento a
Vossa Excelência e da pessoade Vossa Excelência, cumprimento a
toda a Justiça do Trabalho. Desejo a Vossa Excelência um feliz Natal,
juntamente com sua família." Logo após, o Doutor João Pedro Ferraz
dos Passos, usouda palavra para, em nomedos advogados, para-
benizar o Tribunal pela excelente produtividade aqui declinada pelo
Presidente da Corte,o que vem dando prestígio maiornão só ao
Tribunal mas a toda a Justiça do Trabalho, junto, naturalmente, com
todos os Ministros que compõem a Casa. Reconheceu e agradeceu a
forma cortês epacienciosa comque os SenhoresMinistros têmre-
cebido os advogados, tantono julgamentodos processoscomo nas
sustentações e intervenções.Em seguida, fez uso dapalavra o Ex-
celentíssimo Doutor Ursulino Santos, ex-Ministro da Corte, para de-
sejar, também em nome dos advogados militantes no Tribunal, a todos
os Ministros e famílias um feliz Natal e um próspero ano de dois mil
e dois. Prosseguindo, manifestou-se o Excelentíssimo Procurador-
Geral do Trabalho, Doutor Guilherme Mastrichi Basso, em nome do
Ministério Públicodo Trabalho,associando-se àshomenagens feitas
ao Ministro Presidente desta Casa. Disse do seu testemunho pessoal,
uma vez que tem acompanhado a evolução e o volume de processos
julgados nesta Corte, enaltecendo, particularmente na presente ad-
ministração, o ato corajoso do Excelentíssimo Ministro Almir Pa-
zzianotto Pinto de haver determinado a distribuição de todos os pro-
cessos existentes àquela altura. Salientou que o Ministério Público
tentou acompanhar a convocação dos Senhores Juízes para dar vazão
aos processos, convocando também Procuradores Regionais a fim de
que pudessem solucionar os processos que se encontravam na Pro-
curadoria,esforçoque já vinha sendofeito pelo antecessorde Sua
Excelência. O Excelentíssimo Ministro Presidente da Corte, por sua
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vez, agradeceu as manifestações recebidas e formulou votos de que o
ano de dois mil e dois seja tão satisfatório quanto foi o de dois mil e
um. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Ministro Presidente
Almir PazzianottoPinto encerroua sessão àsdoze horase quinze
minutos. Para constar, eu, Valério Augusto Freitas do Carmo, Diretor-
Geral de Coordenação Judiciária, lavrei esta Ata, que é assinada pelo
Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto e por
mim subscrita. Brasília, aos dezenove dias do mês de dezembro do
ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

Decisão: "por unanimidade, retirar o processo de pauta a
pedido do Excelentíssimo Ministro Relator." Processo: ROMS-
687.320/2000-3 - Relator: Antônio José de Barros Levenhagen, Re-
corrente: JoséAntônio Ardaiz Wortmann, Advogado:Saul Nichéle
Benemann, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da 4ª Região,
Decisão: "por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário."
Processo: AG-RC-689.935/2000-1 -Relator: Vantuil Abdala, Agra-
vante: Rogério Fidelis Regis, Advogado: Heraldo Luiz Panhoca, Ad-
vogado: Ricardo André do Amaral Leite, Agravante: Sociedade Es-
portiva Palmeiras, Advogado: Cid Flaquer Scartezzini, Advogado:
João Pedro Ferraz dos Passos, Agravado: Rogério Fidelis Regis, Ad-
vogado: Heraldo Luiz Panhoca, Advogado: Ricardo André do Amaral
Leite, Agravada: Sociedade Esportiva Palmeiras, Advogado: Cid Fla-
quer Scartezzini, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Decisão:
"por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental da So-
ciedade Esportiva Palmeiras, restando prejudicado o exame do agravo
regimental interposto por Rogério Fidelis Régis." Registrada a pre-
sença do Excelentíssimo Advogado Doutor João Pedro Ferraz dos
Passos. Processo:ROMS-696.727/2000-1 - Relator: Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrentes: Abel Mathias Netto e Outros, Advogado:
Jorge Otávio Amorim Barretto, Autoridade Coatora: Juiz Presidente
do TRT da 1ª Região, Decisão: "por unanimidade, retirar o processo
de pauta." Processo: AG-RC-698.642/2000-0 - Relator: Vantuil Ab-
dala, Agravante: Sergio Pugliesi, Advogada: Sylvia Maria Simone
Romano, Agravada: Mariangela de Campos Argento Muraro, Juíza do
TRT da 2ª Região, Decisão: "por unanimidade, negar provimento ao
agravo." Processo: ROMS -701.087/2000-1- Relator: Milton de
Moura França, Recorrente: Mário Mendes Corrêa Meyer, Advogado:
Saul Nichéle Benemann, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT
da 4ª Região, Decisão: "por unanimidade, retirar o processo da pauta
de julgamento." Processo: ROAD-702.628/2000-7 - Relator: Gelson
de Azevedo, Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria
Energética eEmpresas Prestadorasde Serviçosno SetorElétrico e
Similaresdo Estadodo Espírito Santo,Advogado:JoséMiranda Li-
ma, Recorrido: Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: "por unanimidade, não co-
nhecer do recurso ordinário." Processo: RXOFROMS-704.545/2000-
2 - Relator: JoséLuciano de Castilho Pereira,Remetente:Tribunal
Regional do Trabalho da 14ª Região, Recorrente: União Federal,
Procurador: ManoelHélio Alves de Paula,Recorridos: Mac-Donald
Rivero Júniore Outros,Advogado: JoséAlves PereiraFilho, Au-
toridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da 14ª Região, Decisão: "por unanimidade, negar provimento quanto
às preliminaresde incompetênciada Justiçado Trabalho ede de-
cadência.No mérito, dar provimentoao recurso voluntárioe à re-
messanecessáriapara denegar asegurança."Processo: A-AIRO-
712.208/2000-3 - Relator: Ives GandraMartins Filho, Agravante:
Companhia deDesenvolvimento eAdministração daÁrea Metro-
politana de Belém - CODEM, Advogado: Marcelo Marinho Meira
Mattos, Agravado: Reinaldo Alves de Moraes, Agravada: ML Ser-
viços de Segurança Ltda., Decisão: "por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo." Processo: AG-AC-715.333/2000-3 - Relator:
Rider Nogueira de Brito, Agravante: Eliana Felippe Toledo, Advo-
gado: Nilton Correia, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Agra-
vada: Fany Fajerstein- Juíza doTrabalho doTRT 15ª Região,Ad-
vogado: Homar Cais, Interessado: TRT da 15ª Região, Decisão: "por
unanimidade, julgarimprocedente a ação cautelar, restando preju-
dicado o exame do Agravo Regimental." Declaram-se suspeitos os
Excelentíssimos Ministros Milton de Moura França, Antônio José de
Barros Levenhagen e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Registrada a
presença na Tribuna do Excelentíssimo Advogado da Agravante Dou-
tor Nilton Correia. Processo: MS-723.708/2001-1 - Relator: Wagner
Pimenta, Impetrante: Intelig Telecomunicações Ltda., Advogado: Luiz
Fernando Magalhães, Impetrado: Ministro Presidente do Tribunal Su-
perior doTrabalho. Por estarimpedido de participarno julgamento
deste processo o ExcelentíssimoMinistro Presidente Almir Pazzia-
notto Pinto, assumiu a Presidência o Excelentíssimo Ministro Fran-
cisco Fausto, Vice-Presidente: Decisão: "por maioria, denegar o Man-
dado de Segurança."Vencidos osExcelentíssimosMinistros Milton
de Moura França, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula
e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Declarou-se impedido o Exce-
lentíssimo MinistroAlmir Pazzianotto Pinto. Registradaa presença
do Ilustríssimo Advogado Doutor César Augusto Maluf Vieira. Após
o julgamento do processo retro mencionado, reassumiu a Presidência
da sessão oExcelentíssimoMinistro Presidente AlmirPazzianotto
Pinto: Processo:AG-PP-725.992/2001-4 - Relator: Vantuil Abdala,
Agravante: MariaEstela Fonseca Chaves Grieleber, Advogado: José
Perelmiter, Agravada: Ana Maria Passos Cossermelli - Juíza Pre-
sidente do TRT da 1ª Região, Decisão: "por unanimidade, extinguir o
processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI,
do CPC." Processo: MS-726.002/2001-0 - Relator: João Batista Brito
Pereira, Impetrantes: Alcides dos Santos Filho e Outros, Advogado:
Welington Luis Peixoto, Impetrado:Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros, Litisconsorte

Necessário: Banco Brasileiro Comercial S.A. - BBC (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado:Hélio Carvalho Santana,Advogado: Leo-
nardo Miranda Santana, Decisão: "por unanimidade, retirar o pro-
cessode pauta."Processo: ROAG-733.106/2001-9- Relator: Ro-
naldo Lopes Leal, Recorrente: Mário Lúcio da Rocha, Advogado:
Vital da Costa Guimarães Neto, Recorrida: Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal, Advogado: João Emanuel Silva de Jesus, Decisão:
"por unanimidade, não conhecerdo recurso ordinário." P ro c e s s o :
RMA- 733.324/2001-1 - Relator: Milton de Moura França, Recor-
rente:Associaçãodos Magistradosda Justiçado Trabalho da8ª Re-
gião - AMATRA-VIII, Advogado: FabrícioRamosFerreira,Advo-
gado: Fernando Facury Scaff, Recorrido: TRT da 8ª Região, Decisão:
"por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento." P ro -
cesso: RXOFMS- 734.094/2001-3 -Relator: Gelsonde Azevedo,
Remetente: TRT da 15ª Região, Impetrantes: Raimundo Carlos Leite
e Outros, Advogado: Mauro Ferrer Matheus, Interessada: União Fe-
deral, Procurador: Roberto Nóbrega de Almeida, Autoridade Coatora:
Juiz Presidentedo Tribunal Regional doTrabalho da 15ª Região,
Decisão: "por unanimidade, declarando a perda de objeto do mandado
de segurança, extinguiro processo semjulgamentodo mérito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC." Declarou-se suspeito o Excelen-
tíssimo Ministro João Oreste Dalazen.Processo: RXOFMS-
735.825/2001-5 - Relator: João Batista Brito Pereira, Remetente: TRT
da 15ª Região, Impetrantes: MauroFerrer Matheus e Outros, Ad-
vogado:Mauro FerrerMatheus, Interessada:União Federal,Procu-
rador: Roberto Nóbrega de Almeida, Autoridade Coatora: Juiz Pre-
sidente doTRT da 15ªRegião, Decisão: "porunanimidade, negar
provimento à Remessa de Ofício." Declarou-se suspeito o Excelen-
tíssimo Ministro João Oreste Dalazen. Processo: ROMS-
743.311/2001-3 -Relator: Wagner Pimenta, Recorrente: José Roberto
Vitali, Advogado: Victor Russomano Júnior, Recorrida: UniãoFe-
deral, Procurador: Cláudio Gomara de Oliveira, Autoridade Coatora:
Juiz Presidente doTRT da 2ª Região,Decisão: "porunanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário." Processo: MS-
745.954/2001-8- Relator: Gelson deAzevedo, Impetrante:Lucas
Kontoyanis, Advogado:Amílcar Barca Teixeira Júnior, Impetrado:
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Decisão: "por
unanimidade: I - Rejeitar a preliminar de incompetência, argüida pelo
Ministério Público do Trabalho; II - Conceder asegurança para,
anulando a decisão administrativa proferida no processo nº TST-
RMA-513.025/98-6, determinar que aPresidência do Tribunal Re-
gional do Trabalho da Décima Regiãoabra prazo legal paraque o
Impetrante, querendo, ofereça contra-razões ao Recurso Ordinário do
Ministério Públicodo Trabalho,retornando osautos, coma devida
urgência,a este Tribunal a fim de que seja proferidanova decisão
pelo Tribunal Pleno."Processo:AG-RC-746.961/2001-8 -Relator:
Vantuil Abdala, Agravantes: Maria do Socorro Paiva Araújo e Outros,
Advogada: Neuzemar Gomes de Moraes, Agravados: Estado do Cea-
rá e Outro, Advogado: Silvio Braz Peixoto da Silva, Agravado: Ma-
noel Arízio Eduardo de Castro, Juiz-Presidente do TRT da 7ª Região,
Decisão: "por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental."
Processo: AG-R-746.963/2001-5 - Relator: Ronaldo Lopes Leal,
Agravante:CompanhiaEnergética do Piauí - CEPISA, Advogada:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Advogada: Renata Mouta Pereira
Pinheiro, Agravado: Francisco Meton Marques de Lima, Juiz do TRT
da 22ª Região, Decisão: "por unanimidade, negar provimento ao
Agravo Regimental." Declarou-se impedida a Excelentíssima Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Registrada a presença na Tribuna da
Doutora Renata Monta P. Pinheiro. Processo: ROMS-746.992/2001-
5 - Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Sindicato dos
Servidores da Justiça do Trabalho do Paraná, Advogado: Paulo Hen-
rique Vida Vieira, Recorrida: União Federal, Procurador: José Carlos
de Almeida Lemos, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região/PR, Decisão: "por unanimidade,
negar provimento ao Recurso." Processo: AGMS-747.593/2001-3 -
Relator: Ives Gandra Martins Filho, Agravante: União Federal, Pro-
curador: Antonio Martiniano Junior, Agravada: Daniele Nahmias Me-
lo, Decisão: "por unanimidade, não conhecer do recurso, em razão da
incompetência absoluta do TST, determinando o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que aprecie o mérito do Agravo Regimental
conforme entender de direito, coma convocação para completar o
quorum." Processo:RXOFROMS -750.227/2001-2 -Relator: An-
tônio Joséde BarrosLevenhagen,Remetente:TRT da 2ª Região,
Recorrente: União Federal, Procurador: Cláudio Gomara de Oliveira,
Recorrido: Sérgio Renato Coelho da Fonseca, Advogado: Aldo Pe-
reira Rodrigues,Autoridade Coatora:Juiz Presidentedo TRT da 2ª
Região, Decisão: "por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário e à RemessaOficial para, reformandoo acórdãorecorrido,
denegara segurança."Processo:RXOFROMS- 750.228/2001-6-
Relator: Wagner Pimenta, Remetente: TRT da 2ª Região, Recorrente:
União Federal, Procurador: Cláudio Gomara de Oliveira, Recorrente:
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Cristina
Aparecida Ribeiro Brasiliano, Recorrido: Ruy de Azevedo Sodré So-
brinho, Advogado: Victor Russomano Júnior, Autoridade Coatora:
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, De-
cisão: "I - por unanimidade,conhecerdos recursos ordináriose da
remessade ofício e, no mérito, dar-lhes provimentopara denegara
segurança; II- determinar arestituição dos valoresrecebidos in-
devidamente." Vencidos os Excelentíssimos Ministros Wagner Pimen-
ta e Maria Cristina IrigoyenPeduzzi, que entenderamser desne-
cessáriaa determinação.Processo:AG-MS-750.245/2001-4 -Re-
lator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Shirley Borges Mar-
tins, Advogado: Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, Agravado:
Almir Pazzianotto Pinto, Ministro Presidente do TST, Agravado: Ban-
co do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogada: Maria
Cristina da Costa Fonseca, Decisão: "por unanimidade, não conhecer
do Agravo Regimental." Processo: AG-PP- 752.506/2001-9 -Relator:
Vantuil Abdala, Agravante: Ricardo Pedreira Ferreira Curi, Juiz do
Trabalho doTRT da 1ª Região,Decisão: "porunanimidade, negar

provimento ao agravo." Processo: ROMS- 752.526/2001-8 - Relator:
Wagner Pimenta, Recorrente: Antônio Dias Gullen Filho, Advogado:
Adilson Bassalho Pereira, Recorrida: União Federal, Procurador: Car-
los JaciVieira, AutoridadeCoatora: JuizPresidente doTribunal Re-
gional do Trabalho da 15ª Região, Decisão: "por unanimidade, negar
provimento ao recurso ordinário." Processo: AG-PP-762.508/2001-3
- Relator: Vantuil Abdala, Agravante: Paulo Roberto Montoni, Ad-
vogado:Paulo RobertoMontoni, Decisão:"por unanimidade,negar
provimentoao agravo."Processo:RXOFROMS- 774.412/2001-0-
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Remetente: TRT da 2ª
Região, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2ª Região,
Procuradora: CristinaAparecida Ribeiro Brasiliano, Recorrente:
União Federal, Procurador: Gabriel Felipe de Souza, Recorrido: Ro-
mildo Menegon, Advogado:Victor Russomano Júnior, Autoridade
Coatora:Juiz Presidentedo TRT da 2ª Região, Decisão: "I - por
unanimidade, conhecer dos recursos ordinários e da remessa de ofício
e, no mérito,dar-lhes provimento para denegar asegurança; II -
determinar a restituição dos valores recebidos indevidamente." Ven-
cidos os Excelentíssimos Ministros Wagner Pimenta e Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi que entenderam ser desnecessária a determinação.
Registrada a presença do Ilustríssimo Advogado Doutor Victor Rus-
somano Júnior. Processo TST-MA nº 775.180/01 - "CERTIFICO E
DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do
Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência
do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos
Ministros FranciscoFausto, Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Cor-
regedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, Ronaldo Lo-
pes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira,
Milton de Moura França,João OresteDalazen,Gelsonde Azevedo,
Carlos AlbertoReis de Paula,Antônio José deBarros Levenhagen,
Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria
Cristina Irigoyen Peduzzie José SimplicianoFontesde Faria Fer-
nandes e a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de
Fátima Rosa Lourenço, apreciando o processo TST-MA-
775.180/2001, RESOLVEU, por unanimidade, deferir opedido da
ASTRISUTRA, para que sejam pagas aos substituídos as diferenças
remanescentesrelativas aointegral cumprimentodas decisõesju-
diciais citadas, bemcomo sejamadotados osprocedimentos paraos
descontos relativosà verba honorária, nostermos do votodo Ex.mo

Ministro Relator." Processo:RXOFROMS-775.787/2001-3 -Rela-
tor: JoãoBatista Brito Pereira,Remetente:TRT da 2ªRegião,Re-
corrente: União Federal, Procurador: Claudio Gomara de Oliveira,
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procu-
radora: Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, Recorrida: Rosa Maria
Illison, Advogado: Antonio Carlos Amaral Amorim, Autoridade Coa-
tora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
Decisão: "I - por unanimidade, conhecer dos recursos ordinários e da
remessade ofício e, no mérito, dar-lhes provimentopara denegara
segurança; II- determinar arestituição dos valoresrecebidos in-
devidamente." Vencidos os Excelentíssimos Ministros Wagner Pimen-
ta e Maria Cristina IrigoyenPeduzzi, que entenderamser desne-
cessária a determinação. Processo: ROAG-784.526/2001-2 - Relator:
Milton de Moura França, Recorrente: Djalma dos Santos, Advogado:
Luiz Gonzaga Baião,Recorrida: Metalúrgica Lemos Ltda.,Decisão:
"por unanimidade, não conhecerdo recurso ordinário." P ro c e s s o :
AIRO-795.093/2001-0 - Relator: Antônio Joséde Barros Levenha-
gen, Agravante: AntônioSant'Ana,Advogado: ValdemarAlcibíades
Lemos da Silva, Agravada: Associação Leopoldina Juvenil, Decisão:
"por unanimidade,negar provimento ao Agravode Instrumento."
Processo: RMA-807.502/2001-8 - Relator: José Luciano de Castilho
Pereira,Recorrentes: AndressaÉrica Pinheiroe Outros,Advogada:
Maria Celina Menezes Vieira, Recorrido: TRT da 8ª Região, Decisão:
"por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude de
pedidode vistaregimentalformulado peloExmo. Sr. Ministro João
OresteDalazen,apósproferido voto peloExmo. Ministro JoséLu-
ciano de Castilho Pereira, Relator, no sentido de negar provimento ao
Recurso, indeferindo o pedido de suspensão do certame, cujo exame
de oportunidade,por ora, cabe apenasà Comissão."Registrada a
presença do Ilustríssimo advogado da Recorrente, Doutor Deusdedith
Freire Brasil, a quem foi facultado sustentar oralmente no retorno da
vista regimental. Comentou-se a respeito da matéria tratada no Pro-
cesso RO-MSnº 564.610,discutida nasessão doConselho Superior
da Justiça doTrabalhoem suasessãodo dia doze de dezembrodo
ano findo, que deliberouno sentidode solicitar a presençado Ex-
celentíssimo Procurador-Geral do Trabalho na próxima reunião do
referido Conselho, a realizar-se no mês de março vindouro, para que
Sua Excelência exponha as razões do Ministério Público do Trabalho.
Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Ministro Presidente
Almir Pazzianotto Pinto encerrou a sessão às doze horas e quarenta e
cinco minutos.Para constar, eu, Valério Augusto Freitasdo Carmo,
Diretor-Geral deCoordenação Judiciária,lavrei estaata, queé as-
sinadapelo ExcelentíssimoMinistro Almir Pazzianotto Pinto,Pre-
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, e por mim subscrita. Bra-
sília, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária
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SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

ATA DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO

Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e um,
às quatorze horas e cinco minutos, realizou-se a Décima Sexta Sessão
Ordinária da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, sob a Pre-
sidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os
Ex.mos Ministros Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider No-
gueira deBrito, JoséLuciano de CastilhoPereira, Miltonde Moura
França e João Oreste Dalazen, o Digníssimo Subprocurador-Geral do
Trabalho Dr. José Carlos Ferreira do Monte e a Diretora da Secretaria
da Seção Especializada em Dissídios Coletivos Dra. Ana L. R. Quei-
roz. Havendo quorumregimental, foideclarada abertaa Sessão,à
qual deixaram de comparecer, por motivo justificado, os Ex.mos
Ministros Francisco Fausto e Vantuil Abdala. Lida e aprovada a Ata
da Sessão anterior, o Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pin-
to, Presidente, concedeu a palavra ao Excelentíssimo Ministro Gelson
de Azevedo. Sua Excelência comunicou à Seção que, após exaustiva
negociação coletiva na qual participou como mediador, o Sindicato
dos Conferentes de Carga e Descarga dos Portos do Estado do Paraná
e o Sindicatodos OperadoresPortuáriosdo Estadodo Paranáce-
lebraram uma Convenção Coletiva deTrabalho, a qual submetia ao
Colegiado para homologação, conforme requeriam as partes por meio
de petição subscrita pelos senhores José Maria Gonçalves, Presidente
do CONFEPAR, e Edson Cezar Aguiar, Presidente do SINDOP. Sua
Excelênciapassou àsmãos doExcelentíssimo MinistroPresidente
essa petição,juntamente com os termosdo acordo e umaata de
reunião realizada em seu gabinete, documentos que a acompanhavam.
Acrescentou Sua Excelência que esse acordo abrange seis processos,
três em tramitaçãoneste Tribunal e os demaisem tramitaçãono
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, relativos aos Dissídios
Coletivos de 1999, 2000 e 2001, especificados na petição como sendo
os seguintes feitos: TST-ED-AG-ES-719.500/2000.5, RODC-
807.891/2001.1 e ROAC-666.722/2000.1, DC-TRT-19/1999, DC-
TRT-12/2000 e DC-TRT-23/2001. O Excelentíssimo Ministro Gelson
de Azevedo informou ainda à Seção que realizara um estudo apro-
fundado das cláusulas contidas no acordo, havendo concluído que
todas estãodentro dosprincípios dalegalidade oudos precedentes
desta Corte. O Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto de-
terminou fossem a petição e os três documentos que a acompanham
(o instrumento normativo contendo um anexo - Anexo I - e a ata de
reunião realizada pelaspartesno dia 13 de dezembrode 2001,no
gabinete do Excelentíssimo Ministro Gelson de Azevedo) juntados ao
processo em que é Relator, de nº TST-ED-AG-ES-719.500/2000, que
se encontrava em mesa para julgamento. Determinou, ainda, Sua
Excelênciaque cópia autenticada dessesdocumentosfosse juntada
aos demais processosque se encontram tramitandono Tribunal -
processos nºs. TST-RODC-807.891/2001.1 e ROAC-666.722/2000.1.
O representante do Ministério Público do Trabalho emitiu parecer
oral, opinando pela homologação do acordo quanto aos processos que
tramitam nesta Corte. O Excelentíssimo Ministro Presidente submeteu
a matéria àSeçãoque, porunanimidade,homologou aConvenção
Coletiva celebrada peloSindicato dosConferentes deCarga eDes-
carga dos Portosdo Estadodo Paraná eSindicato dosOperadores
Portuários doEstado doParaná, nos termosem quefirmada. Sua
Excelência, após proclamar essadecisão, apresentou as congratu-
lações da Presidênciae do Tribunal aos signatáriosdo acordo e
cumprimentoutambém oExcelentíssimo MinistroGelson deAze-
vedo, por haverrealizado umtrabalhode grandeenvergadura ede
repercussão, não apenas no âmbito das categorias profissionais, mas
de toda a coletividade a quem interessa a harmonização das relações
de trabalho. Em seguida, passou-se à ORDEM DO DIA: Processo: R
- 607536/1999-5, Relator: Gelson deAzevedo,Reclamante:Trans-
chem Agência Marítima Ltda., Advogado: Víctor Russomano Júnior,
Reclamado(a): TRT da 2ª Região, Interessado(a): Sindicato dos Con-
ferentesde Carga e Descarga do Porto de Santos, Sindicatodos
Consertadoresde Carga e Descarga dos Portos deSantos, SãoVi-
cente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião e Sindicato dos Vigias Por-
tuários deSantos, Advogado:Henrique Berkowitz,Advogado: Mar-
cello Lavenere Machado, Decisão: Por unanimidade, extinguir o pro-
cesso semexame de mérito,nos termos doart. 267, incisoVI, do
CPC, e cassar, conseqüentemente, a liminar concedida no despacho
de fl. 363.Observação: Presente à Sessão oDr. Marcello Lavenere
Machado, patrono do(a) Interessado(a); Processo: DC -
770716/2001-6, Relator: JoãoOresteDalazen, Suscitante:Sindicato
Nacional dos Trabalhadores de Instituições de Pesquisa e Desen-
volvimento Agropecuário - SINPAF, Advogado: Denise Aparecida
Rodrigues Pinheirode Oliveira,Suscitado(a): EmpresaBrasileira de
PesquisaAgropecuária -EMBRAPA, Advogado:Cândido Teles de
Araújo, Decisão: Por unanimidade, homologar o acordo em Dissídio
Coletivo, com exceçãoda Cláusula nº30, nos seguintestermos:
"Cláusula 1ª- REAJUSTESALARIAL - A Embrapareajustará os
salários de seus empregados, a partir de 01.09.2001, aplicando sobre
os salários vigentesem 31.08.2001, o percentual de4% (quatro por
cento); Cláusula2ª - ABONO - A Embrapa concederáum Abono
Salarial único, a título de indenização,isento deencargos e não
incorporável à remuneração, correspondente a 22% (vinte e dois por
cento) da remuneração médiado período de maio/2001a agos-
to/2001, a ser pago no mês de setembro. Parágrafo Único - Para fins
de definição da remuneração média a ser considerada para o cálculo
do abono, serão consideradas, exclusivamente, as seguintes parcelas:
salário-base; cargo em comissão; honorário de diretoria; gratificação;
adicional de transferência; complementação pecuniária; adicional no-
turno; adicional de periculosidade; anuênio; hora extra integrada; fun-
ção gratificada; adicional de titularidade; horas extras; auxílio ins-

talação; substituição defunção gratificada;auxílio transportemo-
biliário; horas BIP; adicional de atividade jornalística e gratificação
de atividade jurídica;Cláusula 3 - FORMA DEPAGAMENTO - A
Embrapa se compromete a continuar efetuando o pagamento dos
saláriosaté oquinto dia útil do mês subseqüente;Cláusula4 - AN-
TECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO - Em junho de cada ano, a Embrapa
pagará 50% (cinqüenta por cento) do valor atualizado do 13º salário
descontando, se for o caso, o valor pago antecipadamente. Parágrafo
Primeiro - A Embrapa antecipará 50% (cinqüenta por cento) do valor
atualizado do 13º salário, a qualquer tempo, em casos emergenciais,
atendendo prioritariamente ocorrências de internação, doenças do em-
pregadoe dependenteslegais eou morte dedependente legal,me-
diante solicitação formal do empregado e comprovação do óbito,
quando for o caso. Parágrafo Segundo - No caso do empregado já ter
recebido antecipações do13º salário, aEmbrapaprocederá asua
atualização, efetivando opagamento com base nosalário vigente à
data da internação ou da ocorrência que tenha caracterizado a emer-
gência; Cláusula 5 - PARCELAMENTO DO ADIANTAMENTO DE
FÉRIAS - A Embrapa,respeitando adeterminaçãodo Tribunal de
Contas da União que proíbe restituição parcelada de férias (DL 2355
de 27.08.87), manterá o pagamento desse adiantamento, reembolsável
em 10 (dez) parcelas, a todos os empregados admitidos até 26.08.87;
Cláusula6 - JORNADA DE TRABALHO - Não será considerada
alteração do contrato de trabalho primitivo, no que se refere à jornada
de trabalhode 8 (oito) horas, correspondentea 40 (quarenta) horas
semanais, ressalvados os casos de empregados contratados para jor-
nada de trabalho de duração inferior, a designação ou cessão de
empregado para servir em EmpresasEstaduais de Pesquisa ou de
Extensão Rural, em entidades vinculadas ao SNPA ou SIBRATER, ou
em órgão da administraçãodireta ou indireta federal,estadual ou
municipal, cuja jornada de trabalho seja inferior à mencionada acima.
Outrossim, ao retornar ao trabalho na Embrapa, o empregado deverá
voltar a cumprir a jornada de trabalho para a qual foi contratado, sem
que a excepcionalidade, aindaque anterior à vigênciado presente
acordo, venha a aderir ao contrato de trabalho ou constituir razão para
concessãode benefício dequalquerespécie.Parágrafo Único- Aos
empregados que exerçam atividades de digitação, será adotada a prá-
tica de intervalos na produção, com intervalos de 10 (dez) minutos a
cada 50 (cinqüenta) minutos trabalhados; Cláusula 7 - TRABALHO
EM DIA NÃO-ÚTIL - É devida a remuneração em dobro do trabalho
em domingos e feriados, não compensados, desde que para esse não
seja estabelecido outrodia pelo empregador. ParágrafoÚnico - Ao
empregado emtrabalho emfins de semanae/ou feriados,será as-
segurado pela Empresa, pela forma operacional mais adequada, a sua
alimentação. Cláusula 8 - INSALUBRIDADE E ADICIONAL - A
Embrapa, a partir da vigência do presente Acordo, pagará o adicional
de insalubridade com base no salário mínimo vigente. Parágrafo Pri-
meiro - Nas Unidades ondefor constatada qualqueralteração nas
condições de trabalho,a Embrapa compromete-se atomar todas as
iniciativas para realizar novos laudos. Na impossibilidade de inspeção
por profissional do quadro da Empresa será contratado especialista de
comprovada competência e credenciado junto ao MTE para levan-
tamentoe formulação delaudos das condições deinsalubridadee
periculosidade. Parágrafo Segundo - Fica assegurada ao SINPAF a
indicação de representante para acompanhar a elaboração de laudos
periciais, ficando desde já estabelecido que não havendo indicação de
representante por parte do SINPAF, no prazo de 15 (quinze) dias após
ser notificado, o laudo emitido será aceito como definitivo na ca-
racterização da insalubridade ou periculosidade. Parágrafo Terceiro -
A EMBRAPA destinará anualmente, com a participação das CIPAs,

recursos de seuorçamento para gastos na melhoriade condições de
trabalho,compra deequipamentos, treinamentosobre segurançado
trabalho e intercâmbio entre Cipeiros; Cláusula 9 - PROTEÇÃO ÀS
GESTANTES - A EMBRAPA assegurará às suas empregadas ges-
tantes, nahipótese de estaremexpostas ou submetidasa condições
insalubres ou perigosas, na conformidade da legislação aplicável, ou
medianteprescrição médica,o automáticoremanejamento deativi-
dades e/ou local de trabalho, durante o período de gestação; Cláusula
10 - ADICIONAL DE TITULARIDADE - A Embrapa, a partir de 1º
de outubro de 2001, ampliará o benefício do adicional de titularidade
previsto nos termos do PCS/98, Item 46 letra K e Item 48, letra J nas
seguintes condições: para os detentores de título equivalente ao mes-
trado, 15% (quinze por cento) do salário-base; para os detentores de
título de doutorado, 30% (trinta porcento) do salário-base; Cláusula
11- COMISSÕES INTERNAS DE PREVENÇÃO A ACIDENTES -
CIPA - As eleições dos membros da CIPA serão efetuadas de acordo

com a Portaria MT n º 3.214, NR 05, e Portaria SSMT n.º 33, com
comissão eleitoral constituída paritariamente entre a empresa e o
SINPAF nas respectivas Unidades Centrais ouDescentralizadas e
Seções Sindicais. Parágrafo Único - A Embrapa e o SINPAF cons-
tituirão grupo de trabalho visando apresentar sugestões para estimular
a participação dos membros da CIPA em suas atividades, bem formas
de incentivo para o funcionamento das CIPAs, além daquelas pre-
vistas na legislação; Cláusula 12 - DESENVOLVIMENTO DE RE-
CURSOS HUMANOS - Os anteprojetos, estudos, propostas e normas
regulamentares que se refiram a desenvolvimento, valorização e ava-
liação dos empregados, serão submetidos à Diretoria Executiva, após
análise e coleta de sugestões das Unidades Centrais, Descentralizadas
e do SINPAF; Cláusula 13 - PROMOÇÕES E CRITÉRIOS - A
Embrapa manteráo sistema depromoções por méritoe antigüidade,
paraseus empregados,destinando opercentualde 1%sobre afolha
de pagamento, incluindosalário bruto,função gratificada,adicional
por tempo de serviço, adicional de titularidade e complementação
pecuniária. Parágrafo Primeiro - A EMBRAPA garantirá a consti-
tuição de umComitê dePromoçãoem cadaunidade compostapelo
Chefe da Unidade,por dois empregados por eledesignado e dois
representantes dos empregados escolhidos diretamente por estes. Pa-
rágrafo Segundo- Os empregados daEmbrapaà disposiçãodas
OEPAS, desde que implantado o Sistema de Avaliação nos moldes do

SAAD-RH, homologadopela Embrapa,participarão doprocesso de
promoção. Parágrafo Terceiro - Será assegurado ao empregado o
direito de apresentar recurso ao Comitê de Promoção, no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar dadata de divulgação do resultado na
unidade,ficando aEmbrapa obrigadaa dar a resposta demaneira
formal ao empregado, no prazo de três (03) dias. Parágrafo Quarto -
A listagem dosempregadosindicadosparapromoção comsuares-

pectiva pontuação, será divulgada nos quadros de avisos das unidades
após suaaprovação pelosComitês dePromoção decada unidade
central e descentralizada; Cláusula 14 - AVALIAÇÃO DO SISTEMA
DE GRATIFICAÇÃO POR RESULTADO - Fica assegurado ao SIN-
PAF a apresentação, no mês de dezembro de cada ano, de sugestões
visando o aperfeiçoamentoe melhoria do sistemade avaliação e
premiaçãopor resultados;Cláusula 15- APRIMORAMENTO PRO-
FISSIONAL - A Embrapa examinará caso acaso as solicitações
feitas porseus empregadosocupantes do cargo de Técnicode Nível
Superior, visandofacilitar a participação destesem cursosde Mes-
trado e Doutorado em áreas de interesse da Embrapa. Parágrafo Pri-
meiro - Com o atendimento da solicitação, a alteração da jornada de
trabalho será caracterizada como acordo de compensação de jornada
de trabalho, previstano artigo 59, parágrafo 2oda CLT, indepen-
dentemente de formalização específica, podendo a jornada de trabalho
ser reduzidade comumacordoentreas partes, retornandoa jornada
de 40 (quarenta) horas semanais após o término do curso. Parágrafo
Segundo - A EMBRAPA atendendo a interesse de seus empregados,
facilitará a implantação de ensino fundamental em suas unidades,
promovendo incentivos para os empregados que passarem a freqüen-
tar regularmente as atividades, bem como aos empregados da empresa
que atuarem como instrutores; Cláusula 16 - LIBERAÇÃO EM DIA
DE PAGAMENTO - A EMBRAPA poderá conceder folga integral ou
parcial, por ocasiãodo pagamento dossalários,paraos empregados
das UnidadesDescentralizadas,estudadas asconveniênciase neces-
sidadesde cada uma,obedecendoas normas própriasda Empresa;
Cláusula 17 - DIREITO À ASSEMBLÉIA - A Embrapa reconhece o
direito à assembléia dosseusempregadose, para tanto,poderáau-
torizar, mediante solicitação com antecedência mínima de 48 horas, a
utilizaçãode dependênciasfísicasdo tipo auditório ou outro espaço
adequado, existentes em suas Unidades Descentralizadas e na Sede;
Cláusula 18 - LIBERAÇÃO PARA ATIVIDADES SINDICAIS - Se-
rão liberadosde suas funçõesna Embrapa, paraexercício exclusivo
da atividade sindical,a partir da data da possee através deco-
municação formal à empresa: 1) por tempo integral, 2 (dois) membros
da Diretoria Nacional vedada a alteração da escolha antes de de-
corridos seis (6) meses da indicação; 2) por tempo integral, mediante
ressarcimentodos saláriose encargos sociaisaté 8 (oito) dirigentes
nacionais; 3)Por 8 (oito) horas semanaisum (1) diretorde cada
Seção Sindical.Esse tempopoderá serampliado atéo limite de 20
(vinte) horas semanais, mediante prévio entendimento com a Chefia
da Unidade, nas Seções Sindicaisonde existam programas de ele-
vaçãode escolaridade;4) por duas (2)horasde expediente porse-
mestre, com comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas, todos
os filiados do SINPAF em cada Seção Sindical, para participarem de
assembléias gerais promovidas pelo SINPAF; 5) por cinco (5) dias
úteis, umavez a cadaano, três(3) membros daAuditoria Fiscal
Nacional,para participaremde reunião deapreciaçãodas contasdo
SINPAF. Parágrafo Primeiro - Caso seja constatado que dirigentes
sindicais liberados para o exercício do mandato sindical, estejam
exercendo atividades alheias ao dispostono caput desta cláusula, a
direçãoda Embrapacomunicará ofato à DireçãoNacional doSIN-
PAF, para asprovidências. ParágrafoSegundo -Os dirigentessin-
dicais liberados emtempo integral parao exercício daatividade
sindical, ficam dispensados do preenchimento do Sistema de Ava-
liação e Desempenhoe excluídos para o cômputodo Sistema de
Avaliação de Unidades; Cláusula 19 - LICENÇA PARA ADOÇÃO -
A EMBRAPA concederá às suas empregadas licença remunerada de

60 (sessenta) dias, em caso deadoção nos termos da Lei. Parágrafo
Primeiro - A licença serácontada apartir da comprovação dode-
ferimento,pelo Juiz competente,da guarda epossedo menor e do
requerimento judicial da adoção. Parágrafo Segundo - A empregada
fica obrigada a comprovar, nos doze (12) meses subseqüentes ao
início da licença, a efetivação da adoção, podendo, a critério da
Embrapa e mediante justificativa aceitável, ser prorrogado o prazo
por mais doze (12) meses ou, dentro do primeiro ano, comprovar que
a adoção não se consumou por motivo de força maior, alheio à
vontade da empregada. Parágrafo Terceiro - A licença de que trata o
caput desta cláusula, só será concedida uma única vez a cada ano, na
hipótesede novas adoções.ParágrafoQuarto - A licença do pai
adotivo será de cinco dias (5), desde que a criança tenha até doze (12)
anosde idade. ParágrafoQuinto - Não sendo comprovadaa adoção
no prazo referidono parágrafo segundo,a licença concedidaserá
deduzidada primeiralicença especial,ainda não gozada,a que o
empregado tiver direito; Cláusula 20 - LICENÇA - AMAMENTA-
ÇÃO - Fica garantido às empregadas o direito de receber o salário,
sem prestação de serviço, nos trinta (30) dias subseqüentes ao término
da licença maternidade quando,comprovadamente, for necessária a
amamentação do filho, enquanto a Embrapa não mantiver creches
própriasou conveniadas; Cláusula21 - AUXÍLIO - CRECHE - A
EMBRAPA, em substituição ao benefício relativo à manutenção de
creche, concederá auxílio mensal no valor correspondente à R$
120,00 (cento e vinte reais), por dependente com idade compreendida
entre zeroe seis (0e 6) mesescompletos, facultada àempresa a
instalaçãode crechesou celebração deconvênios;Cláusula 22-
AUXÍLIO PARA FILHOS DEFICIENTES FÍSICOSE/OU EXCEP-
CIONAIS - A Embrapa concederá aos seus empregados auxilio men-
sal no valor correspondente a cento e vinte reais (R$120,00) por filho
deficiente físico e/ou mental, sem limite de idade, destinado a auxiliá-
lo nas despesas com tratamentos e/ou escolas especializadas. Pa-
rágrafo único - O empregado fará jus ao benefício desde que, tal
condição sejacomprovada poratestado fornecidopelo INSSou ins-
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tituição autorizada, ou por médico pertencente a Convênio mantido
pela Empresa; Cláusula 23 - AUXÍLIO REFEIÇÃO / ALIMEN-
TAÇÃO - A EMBRAPA elevará a partir de 01/09/2001 o valor facial
do vale alimentação/refeiçãoparaR$ 9,00(nove reais)por unidade,
fornecendo umtotal de vinte e duasunidades pormês. Parágrafo
Primeiro - A participação dos empregados noscustos do auxílio
alimentação/refeição obedeceráas faixas departicipação atualmente
praticadas, com os ajustes decorrentes do reajuste salarial concedido.
Parágrafo Segundo - O Auxílio Refeição/Alimentação será fornecido
a todos osempregados, exceto nos seguintescasos: a) empregados
com contratode trabalhosuspenso; b)empregadoscedidosa outros
órgãos, eque dele járecebam obenefício; c) empregadosem be-
nefício pelo INSS por período superiora 90 (noventa) dias; d) em-
pregados em pós-graduação no exterior. Parágrafo Terceiro - Os em-
pregadosem benefíciopelo INSS deverão,duranteos 90(noventa)
dias iniciais de seu afastamento, recolher mensalmente aos cofres da
Embrapaa parcela correspondenteà sua participação noscustosdo
auxílio alimentação/refeição por meio de Autorização de Recebimen-
to - AR a ser emitida peloSetor de RecursosHumanos -SRH, ou
Departamento de Administração de Pessoal - DAP, sob pena de sus-
pensão doauxílio. Parágrafo Quarto- A Embrapafornecerá adi-
cionalmente aos seus empregados, no mês de dezembro do corrente
ano, um talonário com 11 (onze) tíquetes alimentação/refeição. Pa-
rágrafo Quinto - A Embrapa se responsabilizará pelo pagamento/de-
volução aos seus empregados dos tíquetes fornecidos, caso a empresa
fornecedora venha a ter problemas de insolvência e tenha seus tí-
quetesrejeitados nosestabelecimentosfornecedores dealimentação'.
Parágrafo Sexto -A vantagem ora estipulada nãotem natureza sa-
larial; Cláusula 24 - PROGRAMA DE SAÚDE - A EMBRAPA
manterá em funcionamento o Planode Assistência Médica da Em-
brapa - PAM/EMBRAPA, implantado em primeiro de março de 1994,
nos termos do Regulamento aprovado pela Diretoria Executiva da
Empresa e SINPAF. Parágrafo Primeiro - A EMBRAPA descontará
mensalmente, de cada empregado participante do PAM, 2% (dois
porcento) sobre o salário-base. O desconto será feito através da folha
de pagamento. Parágrafo Segundo - A EMBRAPA se compromete a
incluir em sua proposta orçamentária para o ano 2002, pelo menos, o
mesmo volume de recursos programados para o ano 2001. Parágrafo
Terceiro - Será de responsabilidade da Embrapa a operacionalização
do Plano, competindo-lhe alocaros equipamentos,os materiaise o
pessoal que se fizerem necessários. Parágrafo Quarto - A EMBRAPA
apresentará semestralmente, nos meses de janeiro e julho, a prestação
de contas do PAM, para conhecimento da Administração do PAM.
ParágrafoQuinto - A EMBRAPA fornecerá aseus empregados,in-
dividualmente, extrato discriminatório dos serviços utilizados no
PAM. ParágrafoSexto -O SINPAF se compromete aapresentaraté
28/02/2002, suas sugestões de alteração do Regulamento do PAM-
EMBRAPA, comprometendo-se a Embrapa a se pronunciar a respeito
até 30/03/2002; Cláusula 25 - EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS E
DE PREVENÇÃO - Todos os empregados serão submetidos, por
convocação da Empresa, a exameperiódico, orientado para seu car-
go/função e idade, em consonância com a lei. Parágrafo Único - Nos
exames periódicos de que trata essa cláusula não haverá participação
financeira do empregado; Cláusula 26 - SERVIÇO DE TRANSPOR-
TE - A EMBRAPA manterá em todas as suas Unidades, o serviço de
transporte para deslocamento de seus empregados de suas residências
para o local de trabalho e, vice-versa, sem quaisquer ônus para eles.
ParágrafoPrimeiro - A Embrapafornecerá,na forma da lei, vale
transporte para os empregados não beneficiados pelo serviço de trans-
porte da empresa ou paraaqueles que utilizarem transporte coletivo
de linha regular, municipal ou intermunicipal, atéo local por onde
passao transporteda Empresa.Parágrafo Segundo- A EMBRAPA
autorizaráo uso deveículo para transportede emergênciados em-
pregadosresidentes emUnidades Descentralizadas, obedecidasas
normas de condução de veículo da Empresa. Parágrafo Terceiro - Aos
empregados que, por conveniência da empresa, cumpram horários
especiais,será asseguradoo transporte gratuito;Cláusula27 - SE-
GURANÇA NO TRABALHO - A EMBRAPA manterá todas as
instalações da empresa com Equipamentos de Proteção Coletiva, e na
impossibilidade de redução e/ou eliminação dos riscos fornecerá, gra-
tuitamente, a seus empregados, equipamentos de proteção individual,
uniformes e roupas especiais adequadas, em qualidade e quantidade
suficientes,nos casosem quea função desempenhadaou as con-
dições de trabalho assim recomendarem, obedecendo às normas de
segurançacontidas nasNormas Regulamentadoras -NRs e ou re-
comendadas pela CIPA, ficando os empregados obrigados a usar tais
equipamentos, uniformes e roupas na execução das suas atividades.
Parágrafo Primeiro - A EMBRAPA fornecerá um mínimo de um (1)
conjunto por semestre de uniformes (inclusos botinas e chapéus),
quandofor o caso, para todosos empregados, inclusivepesquisa-
dores, que exerçam atividades de campo ou laboratório. Parágrafo
Segundo- Nenhum empregadoserá obrigadoa trabalhar, em ati-
vidades insalubrese/ou perigosas,caso a empresanão lheforneça o
equipamento necessário,estabelecido na legislaçãopertinente. Pa-
rágrafo Terceiro - A EMBRAPA, após homologação deste Acordo,
pagará um adicional equivalente a periculosidade, pelo período e
tempo de exposição à atividade,aos empregados que exercem fun-
ções perigosas como: escaladores de árvores, manipuladores de ani-
mais selvagens,operadores de caldeirase de outroscasos definidos
pela Empresa. ParágrafoQuarto - A EMBRAPA, continuará a de-
senvolver ações necessárias à solução e à prevenção das ocorrências
de lesões por esforços repetitivos (LER/DORT), em todos os setores
da Empresa; Cláusula 28 - PROGRAMA DE PREPARAÇÃO PARA
APOSENTADORIA - A EMBRAPA, na vigência deste Acordo, se
compromete a continuar orientando as Unidades Centrais e Descen-
tralizadas a manter e aperfeiçoar a realização de palestras e encontros
preparatórios àaposentadoria; Cláusula29 - DESCONTOS AUTO-
RIZADOS - A EMBRAPA, desdeque não haja manifestação em
contrário de seus empregados, fica autorizada a proceder, respeitadas

a margem consignável, o desconto das seguintes contribuições men-
sais e outras parcelas similares: a) contribuições mensais dos filiados
do SINPAF e das AEEs; b) despesas médicas e de saúde: c) despesas
com refeição e transporte;d) seguro em grupo; e) pagamentode
aluguel de imóvel funcional; f) contribuições extraordinárias para o
SINPAF e AEEs; g) contribuiçõespara a Ceres; h)consignaçãode
empréstimose financiamentos.ParágrafoÚnico - O repasse dosva-
lores das contribuiçõesao SINPAF dar-se-á em até4 (quatro) dias
úteis, contados da data do efetivo desconto e aos demais credores na
forma ajustada entre as partes interessadas; Cláusula 31 - QUADRO
DE AVISOS - A EMBRAPA permitirá a colocação dequadrosde
avisos do SINPAF, nas dependênciasde cada Unidade da Empresa,
para divulgação de informações de interesse da categoria, vedada a
divulgação de informações de matéria político-partidária ou ofensiva
a quemquer queseja; Cláusula 32- EVENTOS NO INTERVALO
DO ALMOÇO - A EMBRAPA permitirá queo SINPAF promova
eventos culturais no horário de almoço dentro de suas bases físicas, a
fim de integrar os sindicalizados; Cláusula 33 - JUSTIFICAÇÃO DE
FALTAS - A Embrapapermitirá aos seusempregados, apósa uti-
lização dos 5 (cinco) dias previstos na alínea "c" do item 49 do Plano
de Cargos e Salário - PCS, ausência remuneradapor até mais 5
(cinco) dias, mediante apresentação obrigatória de atestado ou laudo
médico que comprove a doença e necessidade de acompanhamento de
cônjuge, ascendenteou descendentede 1º grau(pai, mãe,filho ou
filha); Cláusula 34 - COMPENSAÇÃO DE HORAS - As horas tra-
balhadas a mais ou a menos, em relação à jornada diária de trabalho,
poderão ser objeto de compensação, respeitados os limites estabe-
lecidos nos artigos59 e 61 da CLT. ParágrafoÚnico - A com-
pensação de horas dependerá de prévio entendimento entre o em-
pregado e seu superior imediato; Cláusula 35 - ABONO E COM-
PENSAÇÃO DOSDIAS DE GREVE - A Embrapaabonará 50%
(cinqüenta por cento)dos dias de ausência pormotivo da greve
ocorrida nos mesesde maio e junho de 2001e o empregado,me-
diante acordo com seu superior imediato, compensará os outros 50%
(cinqüentapor cento)restantes;Cláusula36 - REPRESENTAÇÃO
SINDICAL - A EMBRAPA reconhece o SINPAF como legítimo
representante dos seus empregados nas relações trabalhistas; Cláusula
37 - COMISSÕES DECONCILIAÇÃO PRÉVIA - A Embrapae o
SINPAF na vigência deste acordo comprometem-se a realizar ne-
gociações visandoimplementar normapara constituiçãoe funcio-
namento de Comissões de Conciliação Prévia estabelecidas pela Lei
nº 9958/00, coma atribuiçãode conciliar conflito individual detra-
balho; Cláusula 38 - ABRANGÊNCIA - O presente Acordo abrange
todos os empregados da Embrapa, em serviço em 01.05.2001 e aque-
les admitidos durantea vigênciado mesmo; Cláusula39 - VIGÊN-
CIA - O presente Acordo vigorará pelo prazo de um (1) ano, a partir
de primeiro de maio de 2001; Cláusula 40 - GARANTIA DA DATA-
BASE - Fica garantidaa data-basedos empregados daEmbrapaem
primeiro de maio"; Processo: DC - 793402/2001-4, Relator: Ronaldo
Lopes Leal,Suscitante: Federação Nacional dosTrabalhadores Fer-
roviários e Outros, Advogado: José Tôrres das Neves, Suscitado(a):
FERROBAN - FerroviasBandeirantes S.A.,Advogado:Nilton Cor-
reia, Advogado:Luiz EduardoMoreira Coelho,Advogado: Gustavo
Alfonso Gomez Lopez, Decisão: Por unanimidade:I - rejeitar as
preliminares deextinção do processoargüidas em contestação;II -
considerar prejudicado o exame da prefacial argüida pelo Ministério
Público do Trabalho no parecer; III - homologar os acordos firmados
no curso da lide pelos Sindicatosdos Trabalhadoresem Empresas
Ferroviárias da Zona Araraquarense, da Zona Mogiana e da Zona
Sorocabana; IV - quantoàs partes remanescentes não-acordantes,
julgar a ação parcialmente procedente, para conceder abono linear de
R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), único, não incorporável à re-
muneração elíquido, isento dedescontos previdenciários epara o
impostode renda,o queimplica queos encargos incidentes sobreo
abono serão de exclusiva responsabilidade da empresa, a ser pago da
seguinte forma:1º) para ostrabalhadores que recebematé R$
1.000,00(mil reais) por mês, oabonoserá pagoem 2 (duas)pres-
tações iguais e sucessivas de R$ 600,00 (seiscentos reais), a primeira
em 15 de dezembro de 2001 e a segunda em 15 de janeiro de 2002;
2º) para ostrabalhadores que recebem acima deR$ 1.000,00 (mil
reais), o abonoserá pagoem 3 (três) parcelas mensaissucessivas,
cada qual de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a primeira em 15 de
dezembro de 2001, a segunda em 15 de janeiro de 2002 e a terceira
em 15 de fevereiro de 2002; V - deferir a Cláusula 11ª - VIGÊNCIA
nos termos em que proposta na inicial. Falou pelo(a) Suscitante o Dr.
José Tôrres dasNeves e pelo Suscitado(a) Dr. Nilton Correia; P ro -
cesso: DC - 807883/2001-4, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Suscitante:
Sindicato dos Estabelecimentos Bancários do Estado da Bahia e Ou-
tros, Advogado: Marcelo Pimentel, Suscitado(a): Federação dos Em-
pregados em Estabelecimentos Bancários dos Estados da Bahia, Ser-
gipe e Outros, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Ad-
vogado: José Eymard Loguércio, Decisão:Por unanimidade,sus-
pender o julgamentoem virtude do pedido devista regimental for-
mulado pelo Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, após o Exmo.
Ministro Relator votar pelo acolhimento da preliminar de exclusão
dos Bancos Suscitantesda lide e pela extinçãodo processo,sem
julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos
termos do art. 267, incisoIV, do CPC,sendo acompanhadopelos
Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho
Pereirae JoãoOresteDalazen. Faloupelo Suscitante Dr. Marcelo
Pimentele, peloSuscitado(a) oDr. Marthius Sávio CavalcanteLo-
bato; Processo: RODC - 754450/2001-7 da 2a. Região, Relator:
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicatodos OperadoresPor-
tuários do Estado de São Paulo - SOPESP, Advogado: Frederico Vaz
Pacheco de Castro, Recorrido(s): Sindicato dos Estivadores de Santos,
São Vicente, Guarujá e Cubatão, Advogado: Moacyr Pinto Costa
Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores de Bloco nos Portos
de Santos, SãoVicente, Guarujá e Cubatão,Advogado: Clécio Luiz
de Paiva Costa, Decisão: Por unanimidade: I - negar provimento ao

recurso quanto às preliminares de falta de fundamentação da inicial e
de cerceamento de defesa; II - dar-lhe provimento, quanto à argüição
de falta de legitimidade que possibilite o regular desenvolvimento do
processo, para extinguir o feito sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, inciso IV, do CPC,ficando prejudicadoo examedos
demais itens do recurso; Processo: RODC - 729275/2001-3 da 2a.
Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicato dos
Operadores Portuários do Estado de São Paulo - SOPESP, Advogado:
Frederico Vaz Pacheco de Castro, Recorrido(s): Sindicato dos Ope-
radores em AparelhosGuindastescos,Empilhadeiras, Máquinase
Equipamentos Transportadores de Carga dos Portos e Terminais Ma-
rítimos e Fluviais do Estado de São Paulo - SINDOGESP, Advogado:
Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Decisão: Por unanimidade: I -
negar provimento ao recurso quanto às preliminares de incompetência
da Justiçado Trabalho,de ilegitimidade ativa, deindeferimentoda
inicial e de cerceamento da defesa; II - dar-lhe provimento, quanto à
argüição de ausênciade pressupostosde constituiçãoe de desen-
volvimento válido eregular do processo, para extinguiro feito sem
julgamento domérito, na formado art. 267, inciso IV, do CPC,
ficando prejudicado o exame dos demais itens do recurso interposto;
Processo: RODC - 735252/2001-5 da 2a. Região, Relator: Rider
Nogueira deBrito, Recorrente(s):Sindicato dosOperadores Portuá-
rios do Estado de São Paulo - SOPESP, Advogado: Frederico Vaz
Pacheco de Castro, Recorrido(s): Sindicato dos Operadores em Apa-
relhos Guindastescos, Empilhadeiras, Máquinas e Equipamentos
Transportadores de Carga dos Portose Terminais Marítimos e Flu-
viais do Estado deSão Paulo - SINDOGESP, Advogado: Eraldo
Aurélio Rodrigues Franzese, Advogado: Cláudio Santos da Silva,
Recorrido(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Por-
tuário do Porto Organizado de Santos - OGMO, Advogado: Antônio
Barja Filho, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso
Ordinário para declarara abusividade da greve eexcluir da con-
denação opagamento dosdias parados, aestabilidade ea multa
deferidos pelo Tribunal Regional, com ressalva quanto à fundamen-
tação dos Exmos.Ministros RonaldoLopes Leal,José Lucianode
Castilho Pereira eJoão OresteDalazen. OBSERVAÇÕES: 1 - A
presidência da Seção Especializada em Dissídios Coletivos deferiu a
juntada de instrumento de mandato,neste ato, requerida da tribuna
pelo procurador do(a) Recorrido(s). 2 - Falou pelo Recorrente(s) Dr.
FredericoVaz Pachecode Castro epelo Primeiro Recorrido(s)Dr.
Cláudio Santos daSilva; Processo: RODC -656030/2000-3 da 2a.
Região, Relator: RonaldoLopes Leal,Recorrente(s): MinistérioPú-
blico do Trabalho da 2ª Região, Procurador:Marta Casadei Mo-
mezzo, Recorrente(s): Sindicato da Indústria da Construção Civil de
PequenasEstruturas noEstadode SãoPaulo e Outros,Advogado:
Dalva Toporcov, Recorrente(s): Sindicato da Indústria da Construção
Civil de Grandes Estruturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON,
Advogado:Rubens AugustoC. de Moraes, Recorrente(s):Sindicato
da Indústria da ConstruçãoPesadado Estado de SãoPaulo, Ad-
vogado: César Augusto Del Sasso, Recorrido(s): Federação dos Tra-
balhadores nas Indústrias da Construção, do Mobiliário e Montagem
Industrial do Estado de São Paulo e Outros, Advogado: Antônio José
Fernandes Velozo, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao re-
cursodo Sindicatoda Indústriada Construção Pesadado Estadode
São Paulo quanto à preliminar nele argüida, para extinguir o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC,
ficando prejudicado o exame das demais matérias trazidas nas razões
recursais edos outrosRecursos Ordináriosinterpostos. Observação:
Presente àSessão oDr. Marcelo AndrésBerrios Prado,patrono do
Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas no
Estado de São Paulo - SINDUSCON; Processo: AG-ES -
773978/2001-0, Relator: Almir Pazzianotto Pinto, Agravante(s): Sin-
dicato dos Empregados em Empresas de Vigilância, Segurança e
Similares de São Paulo, Advogado: ZélioMaia da Rocha, Agra-
vado(s): Sindicato dasEmpresas de Rádio e Televisãono Estado de
São Paulo, Advogado: Rubens Augusto Camargo de Moraes, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental, por
intempestivo; Processo: RODC- 705656/2000-2da 2a. Região,
Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica
Paulista - COSIPA, Advogado: Benedito Augusto da Silva, Recor-
rido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Siderúrgicas, Me-
talúrgicas, Mecânicas, deMaterial Elétrico e Eletrônico, Indústria
Naval e Outrosde Cubatão,Santos,São Vicente,Guarujá eLitoral
Paulista, Advogado: Danilo de Camargo, Decisão: Por unanimidade: I
- negarprovimento ao recursoquanto às argüiçõespreliminares de
violação ao devidoprocesso legal e ao princípioda legalidade; de
cerceamento de defesa; de violação ao devido processo legal e à
garantia da entregada tutela jurisdicional requerida;de inépcia da
inicial; de incompetência do Tribunal Regional do Trabalho; de subs-
tituição processualregular; de ausênciado "quorum" legalna As-
sembléia Geral da categoria profissional; de inadequação da via pro-
cessual para o fim colimado; de nulidade dos efeitos concedidos pelo
Tribunal "a quo" ante a natureza declaratória da ação; de carência de
proposta e dos documentos necessários ao ajuizamento da instância;
de inexistência de autorização expressa e individualizada de cada
empregado interessado;de carência deação; de ausênciade nego-
ciação prévia e de consulta aos interessados e não dos associados; II
- no mérito, dar provimento parcialao recurso, tão-somentepara
declarar que o Acordo Coletivo celebrado pelas partes em 1995 não
está mais vigorando desde sua última prorrogação; Processo: ROMS
- 486109/1998-9 da 2a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor-
rente(s): Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de
Santos, Advogado: HenriqueBerkowitz, Recorrido(s):Ultrafértil
S.A., Advogado:Marco Antonio Waick Oliva, Advogado: Marcelo
Pimentel, Autoridade Coatora: Juíza Relatora do Proc. MC 97/97.0 do
TRT 2ª Região, Decisão:Por unanimidade,rejeitar apreliminar de
nulidade pornegativa de prestaçãojurisdicional e, nomérito, negar
provimento ao Recurso Ordinário. Observação: Presente à Sessão o
Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, patrono do(a) Recor-
rido(s); Processo: RODC - 728507/2001-9 da 2a. Região, Relator:
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Companhia do Metropolitano de
São Paulo - METRÔ, Advogado: Maria Regina Muniz Guedes Matta
Machado, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Transportes Metroviários de São Paulo, Advogado: Magnus Henrique
de Medeiros Farkatt, Recorrido(s): Sindicato dos Engenheiros no Es-
tado de SãoPaulo, Advogado:Jonasda CostaMatos, Decisão:Por
unanimidade, dar provimento ao recurso para, reformando a decisão
originária, excluir a fixação da condição referente à participação nos
lucros da empresa. Observação: Presenteà Sessão o Dr. Cláudio
Santos da Silva, patrono do Sindicato dos Engenheiros no Estado de
São Paulo; Processo:RODC - 689620/2000-2da 2a. Região, Re-
lator: Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 2ª Região, Procurador: Marta Casadei Momezzo,
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Recorrente(s): Sindicato dos Bancos nos Estados de São Pau-
lo, Paraná,Mato Grossoe MatoGrosso doSul, Advogado:Geraldo
Magela Leite, Recorrido(s): Sindicato dos Engenheiros no Estado de
São Paulo, Advogado: Jonas da Costa Matos, Decisão: Por una-
nimidade, julgar extinto o processo sem exame do mérito, nos termos
do art. 267, incisoIV, do CPC, ficando prejudicado oexamedos
Recursos Ordinários interpostos.Observação: Presente à Sessão o Dr.
Cláudio Santos da Silva, patrono do(a) Recorrido(s); P ro c e s s o :
RODC - 755393/2001-7 da2a. Região, Relator: Milton de Moura
França,Recorrente(s): SãoPaulo TransporteS.A., Advogado:Olga
Mari de Marco, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Sindicato dos Motoristas e Trabalhadoresdo Ramo de Transportes
Urbanos, Rodoviários eAnexos de São Paulo,Itapecerica da Serra,
Poá,Itaquaquecetuba eFerrazde Vasconcelos, Advogado:Henrique
Resende deSouza, Recorrido(s):Transporte ColetivoGeórgia Ltda.,
Advogado: José Luiz de Souza Filho, Decisão: Por unanimidade, dar
provimentoao recursoparaexcluir aRecorrentedo pólo passivoda
presente demanda, extinguindo o feito, sem julgamento do mérito, na
forma do art. 267, inciso VI, do CPC. Observação: Presente à Sessão
o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, patrono do(a) Recorrente(s); P ro -
cesso:ACP - 663643/2000-0 da1a. Região, Relator: JoãoOreste
Dalazen, Autor(a): Sindicato dosEmpregados em Estabelecimentos
Bancários do Município do Rio de Janeiro, Advogado: Célia Maria
Fernandes Belmonte, Advogado: José Eymard Loguércio, Réu: Banco
do Brasil S. A., Advogado: OrlandoFreitas deFrias, Advogado:
Helvécio Rosa da Costa,Decisão:Por unanimidade, declarara in-
competênciafuncional absolutada Eg.Seçãode DissídiosColetivos
do TST para conhecer e julgar, originariamente, a presente Ação Civil
Pública, determinando a redistribuição do processo no âmbito do Eg.
Tribunal Pleno;Processo: AG-ED-ROAA - 740604/2001-7da 7a.
Região, Relator: Rider Nogueira deBrito, Agravante(s)e Embar-
gante: Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros do Es-
tado do Ceará,Advogado: AntônioCleto Gomes,Advogado: João
EstenioCampeloBezerrae Outros,Agravado(s)e Embargado: Mi-
nistério Público do Trabalho da 7ª Região, Procurador: José Antônio
Parenteda Silva, Agravado(s) eEmbargado: Sindicato dos Traba-
lhadores em Transportes Rodoviários no Estado do Ceará, Advogado:
Araci Lopes de Oliveira, Decisão: I- Por unanimidade,negarpro-
vimento ao Agravo Regimental interpostopelo Sindicato das Em-
presasde Transportede Passageiros doEstadodo Cearácontra o
despacho de fl.387; II - por unanimidade, nãoconhecer dos Em-
bargos de Declaração opostos pelo Sindicato das Empresas de Trans-
porte de Passageirosdo Estadodo Cearáao acórdãode fls. 277/81,
por intempestivos; Processo: RODC - 578460/1999-0 da 4a. Região,
Relator:CarlosAlberto Reis dePaula,Recorrente(s):Federaçãodas
Indústrias doEstado doRio Grandedo Sul - FIERGS,Advogado:
Cândido Bortolini, Recorrente(s): Federação do Comércio de Serviços
do Estado do Rio Grande doSul e Outra, Advogado: Ana Lúcia
Garbin, Recorrido(s):Sindicato dosMédicos Veterináriosno Estado
do Rio Grande do Sul, Advogado:Maria Cristina Carrion Vidal de
Oliveira, Recorrido(s):Federaçãoda Agriculturado Estadodo Rio
Grandedo Sul - FARSUL, Decisão:prosseguindoo julgamento,de-
cidiu, por unanimidade,extinguir o feito semjulgamento de mérito,
nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, em face da ilegitimidade
ativa do Recorrido, ficando prejudicadaa apreciaçãodo Recurso
Ordinário manifestado pelas demais Federações Suscitadas. OBSER-
VAÇÃO: Refeito o relatório pararecomposiçãodo "quorum"; P ro -
cesso: ED-ROAA - 619905/1999-0, Relator: Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Sindicato dosCondutores de Veículos Rodoviá-
rios e Trabalhadores em Empresas de Transporte de Cargas, Pas-
sageiros, Urbanos, Motoristas, Cobradoresde Linha Intermunicipal,
Interestaduale de Turismo deMaringá, Advogado: Edésio Franco
Passos,Advogado: MarcosLuís Borges deResendee Outros,Em-
bargado(a): Sindicato doComércio Varejista de Ferragens,Tintas,
Madeiras, Materiais Elétricos, Hidráulicos e Materiais de Construção
de Maringá e Região -SIMATEC, Advogado: João Carlos Requião,
Embargado(a):Ministério Público do Trabalho da 9ª Região, Pro-
curador: Margaret Matosde Carvalho,Decisão: Porunanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-AG-ES -
719500/2000-5, Relator: Almir PazzianottoPinto, Embargante:Sin-
dicato dos Conferentes de Carga e Descarga nos Portos do Estado do
Paraná,Advogado: João CarlosGelasko,Embargado(a): Sindicato
dos Operadores Portuários no Estado do Paraná, Advogado: Jaqueline
Andréa Wendpap, Decisão: Por unanimidade, havendo homologado a
ConvençãoColetiva de Trabalho celebradapelaspartes,julgar pre-
judicado o exame destes Embargos Declaratórios, extinguindo o pro-
cesso,nos termosdo voto do Exmo. Ministro Relator. A referida
Convenção Coletiva de Trabalho, conforme explicitado na petição
subscritapelos presidentesdas entidadessindicais convenentes,por
meio da qual foi requerida a homologação, refere-se a este feito, aos
processos nºs. TST-RODC-807.891/2001.1 e TST-ROAC-
666.722/2000.1, em tramitação nesta Corte, bem como aos processos
nºs. DC-TRT-19/1999, DC-TRT-12/2000 e DC-TRT-23/2001, em tra-
mitação no Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. Essa petição
e os documentos que a acompanham - o instrumento normativo com
seu Anexo I e a ata dereunião realizadapelas partesnesta data-
deverãoser juntadosa estes autos.Deveráainda ser juntadacópia
autenticada desses documentos aosprocessos nºs. TST-RODC-
807.891/2001.1e TST-ROAC-666.722/2000.1;Processo: ED-ED-
AG-ES - 737153/2001-6, Relator: Almir Pazzianotto Pinto, Embar-
gante: Sindicato daIndústria daConstrução Civilde GrandesEs-
truturas noEstado de São Pauloe Outro, Advogado:Silvia Denise
Cutolo, Advogado: Rubens Augusto C. de Moraes, Advogado: Arthur
Luppi Filho, Advogado:RondonAkio Yamada, Embargado(a):Sin-
dicato dos Advogadosdo Estadode SãoPaulo, Advogado:Solange
Viégas Teixeira, Advogado: César Alberto Granieri,Advogado: Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo e
Outros, Decisão: Porunanimidade,rejeitar os Embargos Declara-
tórios; Processo: AG-ES- 754812/2001-8, Relator: Almir Pazzia-

notto Pinto, Agravante(s): Sindicato da Indústrias Gráficas de Lages,
Advogado: Sebastião Antunes Furtado, Agravado(s): Sindicato dos
Trabalhadores nas IndústriasGráficas da Região Serranade Santa
Catarina, Decisão:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo
Regimental; Processo: AG-ES -775746/2001-1, Relator: Almir Pa-
zzianotto Pinto, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Co-
mércio Hoteleiro e Similares de Santos, Baixada Santista, Litoral Sul
e Vale doRibeira - SINTHORESS,Advogado:Wilson deOliveira,
Agravado(s): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de
Santos, Advogado: Sérgio Sznifer, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Agravo Regimental por irregularidade de representação;
Processo: ROAA -717776/2000-7 da 1a. Região, Relator: Wagner
Pimenta, Recorrente(s): BBTUR Viagens e Turismo Ltda., Advogado:
Márcia Regina Prata,Recorrente(s):Sindicato dos Trabalhadorese
Profissionais de Turismo do Estado do Riode Janeiro, Advogado:
Márcio Lopes Cordero, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho
da 1ª Região, Procurador: Maria Helena Galvão Ferreira Garcia, De-
cisão: Por unanimidade, negar provimento a ambos os recursos; P ro -
cesso: ROAA - 733117/2001-7 da 16a. Região, Relator: Wagner
Pimenta, Recorrente(s): COSIMA -Companhia Siderúrgica do Ma-
ranhão,Advogado:JoséOtávio Patríciode Carvalho,Recorrido(s):
Ministério Público doTrabalho da 16ª Região,Procurador: Virgínia
de Azevedo Neves Saldanha, Recorrido(s): Sindicato dos Metalúr-
gicos do Vale do Pindaré,Advogado: Gislaine de Andrade Raposo
Barros, Decisão: Porunanimidade, rejeitar as preliminaresde in-
constitucionalidadedo incisoIV do art. 83 daLei Complementarnº
75/83 e deilegitimidadeativa "ad causam"e, no mérito, negarpro-
vimento aorecurso.; Processo: RODC- 743307/2001-0 da2a. Re-
gião, Relator: WagnerPimenta,Recorrente(s):São PauloTransporte
S.A., Advogado: Olga Mari de Marco, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Sindicato dosMotoristas e Trabalhadores do
Ramo de Transportes Urbanos, Rodoviários e Anexos de São Paulo,
Advogado: HenriqueResende deSouza, Decisão:Por unanimidade,
não conhecer dorecurso por deserto; Processo: RODC -
760958/2001-5 da 13a. Região, Relator: Wagner Pimenta, Recor-
rente(s): Sindicato doComércio Atacadista de Drogase Medica-
mentos do Estado da Paraíba, Advogado: Alexei Ramos de Amorim,
Recorrido(s): Sindicato dosFarmacêuticos do Estado daParaíba -
SIFEP, Advogado: AntônioBarbosa de Araújo, Decisão:Por una-
nimidade, acolher apreliminar argüida, extinguindo oprocesso sem
julgamento domérito, na formado artigo267, inciso VI,do CPC,
ficando prejudicado oexame dos demais tópicosdo recurso; P ro -
cesso: RODC -775163/2001-7 da 18a. Região, Relator: Wagner
Pimenta, Recorrente(s): Empresa deAssistência Técnica e Extensão
Rural do Estado de Goiás - EMATER/GO, Advogado: Rosângela Vaz
Rios e Silva,Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadoresdo Setor
Público Agrícola doEstado de Goiás, Advogado:Raimundo Nonato
Gomes da Silva,Decisão: Por unanimidade, acolhera preliminar
argüida, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, na forma
do artigo 267, inciso VI, do CPC, restando prejudicado o exame dos
demais tópicosdo recurso; Processo: ED-RODC- 651183/2000-0,
Relator: RonaldoLopes Leal, Embargante: Sindicatodos Trabalha-
dores nas Indústrias Urbanas de Santos, Baixada Santista, Litoral Sul
e Vale do Ribeira,Advogado:Luiz Gonzaga Faria,Advogado:Ubi-
racy Torres Cuóco,Advogado: David Rodrigues daConceição, Em-
bargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procurador:
Marta Casadei Momezzo,Embargado(a):Sindicatodos Motoristase
Trabalhadores do Ramo de Transportes Urbanos, Rodoviários e Ane-
xos de São Paulo, Advogado:Amadeu Roberto Garridode Paula,
Embargado(a): Companhia deSaneamento Básico do Estadode São
Paulo - SABESP, Advogado: Cássio Mesquita BarrosJúnior, Ad-
vogado: Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Sindicato dos Tra-
balhadores emÁgua, Esgotoe Meio Ambientedo Estadode São
Paulo, Advogado: João José Sady, Embargado(a): Sindicato dos Tra-
balhadoresnas Empresasde ÔnibusRodoviários Internacionais,In-
terestaduais, Intermunicipais eSetor Diferenciado de SãoPaulo, Ita-
pecerica daSerra, SãoLourenço da Serra,Embu Guaçu,Ferraz de
Vasconcelos, Poá e Itaquaquecetuba, Advogado: Henrique Resende de
Souza, Embargado(a): Sindicatodos Engenheiros no Estadode São
Paulo, Advogado: Jonasda Costa Matos, Advogado:Silvia Cristina
Machado Martins,Embargado(a): Sindicatodos Advogadosdo Es-
tado de São Paulo, Advogado: José Carlos da Silva Arouca, Decisão:
Por unanimidade, rejeitaros Embargos Declaratórios;P ro c e s s o :
RODC - 663648/2000-8da 13a. Região, Relator: Ronaldo Lopes
Leal, Recorrente(s): MinistérioPúblico do Trabalho da13ª Região,
Procurador: MárcioRoberto de FreitasEvangelista, Recorrente(s):
Sindicato dosEstabelecimentos deEnsino noEstado daParaíba -
SINEPE, Advogado: Jorge Marques Neto, Recorrido(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Estabelecimentosde Ensino Privado daParaíba -
Sinteenp-PB, Advogado: José Roceliton Vito Joca, Decisão: Por una-
nimidade, acolhendo a prefacial suscitada pelo Ministério Público do
Trabalho em parecer, extinguir o processo sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC, ficando prejudicadoo
exame dos recursos interpostos; Processo: ED-RODC -
676604/2000-1, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores de Bloco dos Portos de Santos, São Vicente, Gua-
rujá, Cubatão eSão Sebastião, Advogado: AlexandreBadri Loutfi,
Embargado(a): SindicatoNacional das Empresas deNavegação Ma-
rítima, Advogado:Eduardo Nogueirade Sá,Embargado(a): Minis-
tério Público doTrabalho da2ª Região,Procurador: MartaCasadei
Momezzo, Embargado(a): Sindicatodos Operadores Portuáriosdo
Estado de São Paulo - SOPESP, Advogado: Frederico Vaz Pacheco de
Castro, Embargado(a): Sindicato dasAgências deNavegação Ma-
rítima do Estado deSão Paulo- SINDAMAR, Advogado: Marcelo
Machado Ene, Embargado(a):Sindicato dos Estivadores deSão Se-
bastião e Outro,Advogado: José Francisco Paccillo,Decisão: Por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: AIRO -
680491/2000-0 da 18a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Agra-

vante(s): J. Câmara & Irmãos S.A., Advogado: Andrea Maria Silva e

Souza Pavan Roriz dos Santos, Agravado(s): Sindicato dos Jornalistas
Profissionais no Estado de Goiás, Advogado: Álvaro Luiz Rodrigues
Dias, Decisão: Porunanimidade, negarprovimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: ED-RODC -682722/2000-0, Relator: Ro-
naldo Lopes Leal,Embargante: Sindicatodos Empregados noCo-
mércio de Blumenau, Advogado:Oswaldo Miqueluzzi, Advogado:
Ana Maria Ribas Magno, Embargado(a): Sindicato do Comércio Va-
rejista de ProdutosFarmacêuticos doVale do Itajaí, Advogado:
Eduardo K. Coimbra, Decisão: Porunanimidade,rejeitar os Em-
bargos Declaratórios; Processo: RODC - 689619/2000-0 da 2a. Re-
gião, Relator: RonaldoLopes Leal,Recorrente(s):Quatro/A - Te-
lemarketing& Centraisde AtendimentoS.A., Advogado:Fernanda
Rocha Campos, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Te-
lemarketinge Empregadosem Empresasde Telemarketing eOpe-
radores deRádio Chamadae Empregadosem Empresasde Rádio
Chamada e Operadoresde Trunking do Estado de SãoPaulo - SIN-
TRATEL, Advogado:Augusto César Martins Madeira,Decisão: Por
unanimidade: I - negar provimento ao recurso quanto à preliminar de
ilegitimidade ativa "ad causam"; II - dar-lhe provimento,relativa-
mente à preliminar de ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimentoválido e regular doprocesso,para, modificandoa
decisão anterior, extinguir o feito sem julgamento do mérito, em sua
totalidade, com fulcro no art. 267, incisos IV e VI, do CPC, ficando
prejudicado o exame dos demais itens do recurso; Processo: RODC
- 696766/2000-6da 9a. Região, Relator:Ronaldo LopesLeal, Re-
corrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado:
Irineu José Peters,Advogado: RobertoCaldasAlvim de Oliveira,
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Energia
Hidro e Termo Elétrica e de Fontes Alternativas de Cornélio Procópio
e Região, Advogado: Álvaro Eiji Nakashima, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: Porunanimidade: I - apreciandoo Recurso Ordinário
interposto pela Companhia Paranaensede Energia, considerar pre-
judicado oexame da preliminar desobrestamento do feitonele ar-
güida, em face do trânsito em julgado do processo em questão; negar-
lhe provimentoquanto àspreliminares deextinção doprocesso por
ilegitimidade ativado Suscitante,por inobservânciado "quorum"
legal, por ausênciade tentativa de negociação prévia epor falta de
fundamentação das reivindicações; no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra excluir da sentença normativa as Cláusulas 1 - Reposição Salarial,
5 - Elevação da Gratificação de Férias/Piso Normativo, 14 - Garantia
de Emprego contraDemissões ouTransferênciasImotivadas, 15.1-
Adicional por Tempo de Serviço, 15.2 - Pagamento de Adicional de
Função Gerencial,15.3 - Horas Extras,15.4 - Antecipação do13º
Salário, 15.5 - Descontoem Folhade Pagamento,15.6 - Descon-
to/Limitação; negar provimento aorecursoquanto à Cláusula16 -
Vigência e dar-lhe provimento parcialpara adaptar aredação da
Cláusula 17 - Multa aos termos do Precedente Normativo nº 73 deste
Tribunal, que assim dispõe: "Impõe-se multa, por descumprimento
das obrigações de fazer, no valor equivalente a 10% do salário básico,
em favor do empregadoprejudicado"; II - negarprovimento aore-
curso adesivo interposto pelo sindicato profissional; P ro c e s s o :
RODC - 717782/2000-7da 2a. Região, Relator: RonaldoLopes
Leal, Recorrente(s): Têxtil São João Clímaco Ltda., Advogado: Fran-
cisco Ivan do Nascimento, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
na Indústria de Fiação e Tecelagem, Malharias e Meias, Cordoalha e
Estopas,Acabamento deConfecção deMalhas,Tinturaria eEstam-
paria de Tecidos, Fibras e EspecialidadesTêxteis de São Paulo, Ita-
pevi, Cotia, Caieiras e Franco da Rocha, Advogado:Marcos
Schwartsman, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso
para excluir da decisãorecorrida acondenaçãoao pagamentodos
salários referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1999 e aos dias
de paralisação, assim como a multaarbitrada para a hipótese de
descumprimento dessa determinação;Processo: RODC -
727715/2001-0da 3a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal,Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região, Procurador:
Júnia Soares Nader, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias Gráficas de Jornais e Revistas do Estado de Minas Gerais,
Advogado: Marcelo Lamego Pertence,Recorrido(s):Sindicato das
Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas de Belo Horizonte, Ad-
vogado: Ernesto Ferreira Juntolli, Decisão: Por unanimidade, dar pro-
vimento ao recurso para excluir daincidência da Cláusula 33, que
trata decontribuição assistencial,os empregadosnão-associados ao
sindicato; Processo: ROAA - 740628/2001-0 da 1a. Região, Relator:
Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias de Alimentação e Afins de Niterói, Advogado: Maria Au-
xiliadora Gonçalves de Souza,Recorrido(s): Ministério Público do
Trabalho da1ª Região, Procurador:Deborah da SilvaFelix, Re-
corrido(s):Sindicato dasIndústrias dePanificaçãoe Confeitariasde
Niterói, Decisão: Por unanimidade, negarprovimento ao recurso
quanto à preliminar de ilegitimidade ativa do Autor e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para, reformando a decisão recorrida, declarar
a validadeda Cláusula 6ª- Contribuição assistencial,apenas em
relação aos empregados associados ao Sindicato-Recorrente, nos ter-
mos da jurisprudência desteTribunal; Processo: RODC -
742142/2001-3da 1a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal,Re-
corrente(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Nova Iguaçu,
Nilópolis, Paracambi, Itaguaí,Queimados, BelfordRoxo, Japerie
Seropédica,Advogado:Edmilson AlvesBaptista,Recorrido(s):Sin-
dicato dos Concessionários e Distribuidores de Veículos Automotores
do Estadodo Rio de Janeiro,Advogado: FranciscoMassá Filho,
Recorrido(s): Federação do Comércio do Estado do Rio de Janeiro -
FECOMÉRCIO, Advogado: Marcelo Thomaz Aquino, Recorrido(s):

Sindicato do ComércioVarejista deNova Iguaçu, BelfordRoxo,
Japeri e Queimados e Outro, Advogado: Elias José Soares, Decisão:
Por unanimidade, negar provimento ao recurso, mantendo a extinção
do processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso
IV, do CPC, ficandoprejudicado oexame dasdemais matériastra-
zidas nas razões recursais; Processo: RODC - 743306/2001-7 da 2a.
Região, Relator: RonaldoLopes Leal,Recorrente(s):Sindicatodos
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Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins de Santos, Ad-
vogado: HélioStefani Gherardi,Recorrido(s): LapaAlimentos S.A.,
Advogado: Marcos Antônio Gerônimo, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao recurso; Processo: ROAA - 749474/2001-5 da
8a. Região, Relator: RonaldoLopes Leal, Recorrente(s): Sindicato
dos Oficiais de Náutica e Práticos em Transportes Fluviais no Estado
do Pará - SINDINÁUTICA, Advogado: Miguel GonçalvesSerra,
Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, Procu-
rador: Loris Rocha Pereira Júnior, Recorrido(s): Sindicato das Em-
presas deNavegação Fluviale Lacustres edas Agênciasde Na-
vegação, Advogado:José Ronaldo Vieira, Recorrido(s): Federação
dos Trabalhadores em Transportes Marítimos e Fluviais nos Estados
do Pará e Amapá, Decisão: Por unanimidade, dar provimento parcial
ao recursopara, reformando adecisão recorrida, declarara validade
da Cláusula24, relativa ao descontoassistencial,apenasem relação
aos empregados associadosao Sindicato-Recorrente,nos termosda
jurisprudência deste Tribunal; Processo: ROAA - 786117/2001-2 da
1a. Região, Relator: RonaldoLopes Leal, Recorrente(s): Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins de Niterói,
Advogado: Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza, Recorrido(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Heleny Fer-
reira de Araújo Schttine, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de
Panificaçãoe Confeitariade Niterói e São Gonçaloe OutrosMu-
nicípios, Decisão: Porunanimidade,negar provimento aorecurso
quanto à preliminar de ilegitimidade ativa do Autor e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para, reformando a decisão recorrida, declarar
a validade daCláusula 7ª- ContribuiçãoAssistencial, apenasem
relação aos empregados associados ao Sindicato-Recorrente, nos ter-
mos da jurisprudência deste Tribunal; Processo: RODC -
788422/2001-8 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procurador:
Maria Helena Leão Grisi, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no
Comércio de Santo André e Região, Advogado: Nancy Aiello Coraini
Okubaro, Recorrido(s):Sindicato do Comércio Varejistade Material
Elétrico e AparelhosEletrodomésticos doEstado deSão Pauloe
Outros, Decisão: Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso
para excluir da incidência da Cláusula 72 - Contribuição Assistencial
(Retributiva) dosEmpregados, aqueles não-associadosao sindicato
beneficiado pelo desconto nela previsto; Processo: RODC -
789773/2001-7 da 2a. Região, Relator: Ronaldo Lopes Leal, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procurador:
Maria Helena Leão Grisi, Recorrente(s): Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogado: Cleonice
Moreira SilvaChaib, Recorrido(s):Sindicato dosTrabalhadores Ro-
doviários em Empresas de Transportes de Passageiros Municipais e
Intermunicipais, Comércio e Trabalhadoresem Empresas sem Re-
presentação de Santos, Baixada Santista e Litoral, Advogado: Eraldo
Aurélio Rodrigues Franzese, Decisão: Por unanimidade, dar provi-
mento ao recurso da Suscitadaquanto à preliminar argüida, para
extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, incisoIV, do CPC, ficando prejudicadoo examedas demais
matérias nele contidas, bem como do Recurso Ordinário interposto
pelo Ministério Público do Trabalho; Processo: RODC -
709772/2000-8 da 15a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito,
Recorrente(s): Sindicato Nacional do Comércio Transportador-Reven-
dedor-Retalhista de Óleo Diesel, Óleo Combustível e Querosene e
Outros, Advogado: Edison Gonzales, Recorrido(s): Sindicato dos Tra-
balhadores em Transportes Rodoviários e Anexos do Vale do Paraíba,
Advogado: Sílvio Luiz da Silva Sevilhano, Decisão: Por unanimi-
dade,dar parcialprovimentoao RecursoOrdinário para excluirda
sentença normativa as Cláusulas 3ª e 4ª, que tratam, respectivamente,
do adicional noturno e da participação nos lucros e/ou resultados das
empresas; Processo: ROAA - 753479/2001-2 da 15a. Região, Re-
lator: Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sindicato dos Em-
pregados em Turismo e Hospitalidade de São Josédo Rio Preto,
Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, Recorrido(s): Ministério Público
do Trabalho da 15ª Região, Procurador: João Batista Martins César,
Recorrido(s): FRATER - Fraternidade Samaritanos Ação Social S.O.S
Criança e Adolescente, Decisão: Por unanimidade, rejeitar a pre-
liminar de falta deinteresse processual edar provimentoparcial ao
recurso para mantera nulidade da Cláusula 40do Acordo Coletivo,
apenas em relação aos não-associados à entidade sindical beneficiada
pela contribuição assistencialnela prevista;Processo: ROAA -
763272/2001-3 da 13a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito,
Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Pe-
tróleo do Estado da Paraíba - SINDIPETRO, Advogado: Ruy Bezerra
Cavalcanti Júnior, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Pos-
tos de Serviços e Combustíveis e Derivados de Petróleo no Estado da
Paraíba, Advogado: Edson Arêdo Siqueira, Recorrido(s): Ministério
Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador: Ramon Bezerra dos
Santos, Decisão: Porunanimidade: I - negarprovimento ao Recurso
Ordinário interposto pelo sindicato patronal; II - apreciando o recurso
do sindicato profissional, rejeitar a preliminar de deserção argüida nas
contra-razõespelo Ministério Público, e dar-lhe provimentoparcial
para manter a nulidade da Cláusula 26 da Convenção Coletiva, ape-
nas em relação aos não-associados à entidade sindical beneficiada
pela contribuição assistencialnela prevista;Processo: ROAA -
764613/2001-8 da 2a. Região, Relator: Rider Nogueira de Brito,
Recorrente(s): Legião da Boa Vontade - LBV, Advogado: Cristina
Aparecida Polachini, Recorrido(s): Sindicato das Instituições Bene-
ficentes, Filantrópicase Religiosasdo Estado deSão Paulo- SINB-
FIR, Advogado: Vasco Vivarelli, Recorrido(s): Sindicato dos Em-
pregados em Turismo e Hospitalidade de São Josédos Campos e
Região, Advogado: Celso Moreira da Silva, Decisão: Por unanimi-
dade, dar provimento ao Recurso Ordinário para, julgando procedente
a Ação Anulatória, declarara nulidadeda ConvençãoColetiva em
relação à Autora, desobrigando-a de seu cumprimento, ficando in-
vertido o ônus dasucumbênciaquanto às custasprocessuais;P ro -
cesso:RODC - 788990/2001-0da 4a. Região, Relator: Rider No-

gueira de Brito, Recorrente(s): MinistérioPúblico do Trabalho da 4ª
Região, Procurador: MariaCristina SanchezGomes Ferreira,Re-
corrido(s): Sindicato do Comércio Varejista do Vale do Paranhana,
Advogado: Sérgio Ivan de Souza Moreira, Recorrido(s): Sindicato dos
Empregados no Comércio de Taquara, Advogado: Gilberto Souza dos
Santos, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário para excluir a Cláusula 12 do acordo homologado pelo Tri-
bunal Regional do Trabalho, que trata do período de estabilidade do
empregadoacidentado; Processo:ROAD - 610586/1999-0 da2a.
Região, Relator: JoséLuciano de Castilho Pereira,Recorrente(s):
Companhia deSeguros doEstado de SãoPaulo - COSESP, Ad-
vogado: Ana Faria de Moraes Cerigatto, Recorrido(s): Sindicato dos
Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitalização, de
Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito em Empresas
de Previdência Privada no Estado de São Paulo, Advogado: Antônio
Rosella,Advogado: UbirajaraWanderley LinsJúnior, Decisão:Por
unanimidade: I - rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso
porque inexistente a propositura de ação declaratória, argüida em
contra-razões;II - conhecer dorecurso interpostoe negar-lhepro-
vimento; Processo: RODC - 692141/2000-0 da 4a. Região, Relator:
JoséLuciano de Castilho Pereira,Recorrente(s):Ministério Público
do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Marília Hofmeister Caldas,
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Ijuí, Ad-
vogado: Luiz Carlos Vasconcellos, Recorrido(s):Federaçãodo Co-
mércio doEstado doRio Grandedo Sul e Outros,Advogado: Ana
Lúcia Garbin, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Três
Passos, Advogado: Fernanda Miranda de Oliveira, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial para que
os parágrafos da Cláusula 25, constante dos Acordos de fls. 510/517
e 639/46, sejam adaptados ao que dispõe a NR nº 7 do Programa de
Controle Médico de SaúdeOcupacional; Processo: ROAA -
732192/2001-9 da 1a. Região, Relator: José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): ClubeNaval, Advogado: LeonardoCabral
Aranha de Araújo, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em En-
tidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e
Formação Profissional do Município do Rio de Janeiro - SENALBA,
Advogado: Nilton Pereira Braga, Recorrido(s): Ministério Público do
Trabalho da1ª Região,Procurador: Maria HelenaG. F. Garcia, Re-
corrido(s): Sindicatodos Empregadosem EntidadesCulturais, Re-
creativas, de Assistência Social, de Formação e Orientação Profis-
sional do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Sílvia Regina da Silva
Costa, Decisão: Por unanimidade: I - RECURSO ORDINÁRIO DO
CLUBE NAVAL - conhecer do recurso e negar-lheprovimento; II -
RECURSODO SINDICATO DOS EMPREGADOS EMENTIDA-
DES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONALDO MUNI-
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO - SENALBA - conhecer dorecurso,
negar-lheprovimentoquantoà preliminarde incompetência"ratione
materiae"da Justiça doTrabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para restabelecer a validade da Cláusula 4.16, exclusivamente
em relação aos trabalhadores associados ao sindicato beneficiado pela
contribuição assistencialnela prevista; Processo: ROAA -
759022/2001-0 da 15a. Região, Relator: José Luciano de Castilho
Pereira,Recorrente(s): Sindicatodas Instituições Beneficentes,Re-
ligiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo - SINBFIR, Ad-
vogado: Vasco Vivarelli, Recorrido(s): Legião da Boa Vontade - LBV,
Advogado: Cristina Aparecida Polachini, Recorrido(s): Sindicato dos
Empregados em Turismo e Hospitalidade de Presidente e Região,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provi-
mento, mantendo a extinção do processo em relação à Legião da Boa
Vontade- LBV; Processo:RODC - 769383/2001-5 da4a. Região,
Relator: José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sindicato
das Empresas Distribuidoras, Comercializadoras e Revendedoras de
Gases em Geralno Estado do Rio Grande doSul - SINGASUL,
Advogado: Gilmar Silveira Batista, Recorrente(s): Sindicato dos Tra-
balhadores noComércio de Minériose Derivados dePetróleo no
Estadodo Rio Grandedo Sul, Advogado:JoséEymard Loguércio,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
recurso interposto pelo sindicato patronal e dar-lhe provimento para,
acolhendo a preliminarde extinção do feito neleargüida, julgar ex-
tinto o processo sem julgamentodo mérito,nos termos doart. 267,
inciso VI, do CPC, restando prejudicada a análise dos demais itens do
recurso e doRecurso Adesivo do Suscitante;Processo: RODC -
771927/2001-1 da 7a. Região, Relator: José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Sindicato dos Técnicos e Auxiliares em Ra-
diologia do Estado doCeará, Advogado:José Erenarcoda Silva,
Recorrido(s):Sindicatodos Estabelecimentos deServiçosde Saúde
no Estado do Ceará, Advogado: Geraldo Alves Quezado, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, man-
tendoa extinção doprocessopor ausênciade pressupostosde cons-
tituição e desenvolvimento, declarada na origem;Processo: RXO-
FRODC - 664789/2000-1 da 2a. Região, Relator: Milton de Moura
França, Remetente: TRT da 2ª Região, Recorrente(s): Conselho Re-
gional de Administração de São Paulo, Advogado: Telma Lagonegro
Longano,Recorrido(s):Sindicatodos Servidoresdas Autarquiasde
Fiscalização do ExercícioProfissional no Estado deSão Paulo -
SINSEXPRO, Advogado: Aparecido Inácio, Recorrido(s): Conselho
Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, Advogado:
Antônio José Ribas Paiva, Recorrido(s): Conselho Regional de Re-
presentantes Comerciais - CORE, Decisão: Por unanimidade, conhe-
cer da remessa oficial e, no mérito, dar-lhe provimento para extinguir
o feito sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso
VI, do CPC, ficando prejudicado, em conseqüência,o exame do
Recurso Ordinário do primeiro Suscitado; Processo: RODC -
731793/2001-9 da 4a. Região, Relator: Milton de Moura França,
Recorrente(s): Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado
do Rio Grande doSul, Advogado: Vítor Hugo P. Tricerri, Recor-
rido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e
do Mobiliário de Bento Gonçalves, Advogado: Vanderlei Zortêa, De-

cisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso para julgar extinto
o presentefeito, semapreciaçãodo mérito, na forma do art. 267,
incisos IV e VI, do CPC; Processo: RODC - 771922/2001-3 da 1a.
Região, Relator: Milton de MouraFrança,Recorrente(s):Sindicato
das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do
Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Ayres D'Athayde Wermelinger
Barbosa, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas, Material Elétrico, Fabricação e Reparos de
Veículos, Retífica e Fabricação de Motores em Geral de São Gonçalo,
Rio Bonito, Araruama, Maricá e Saquarema,Advogado: Clarissa
Costa, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso para,
reformandoo v. acórdãodo Regional, extinguir o processocom
julgamentode mérito,nos termos doart. 269, inciso III, do CPC;
Processo: RODC - 771923/2001-7 da 1a. Região, Relator: Milton de
Moura França, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados Vendedores
Viajantes e Pracistas doComércio no Estado do Rio de Janeiro,
Advogado: Lúcio César Moreno Martins, Recorrido(s): Sindicato das
Indústrias de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio de Janeiro -
Sinfar, Advogado: Mário Corrêa Cálcia Júnior, Recorrido(s): Sin-

dicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis e de
Lubrificantes, Advogado:Arion Sayão Romita,Recorrido(s): Fede-
ração das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro e Outros, Advogado:
Herval Bondim da Graça, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Va-
rejista de ProdutosFarmacêuticos doMunicípio do Rio de Janeiro,
Advogado: Oswaldo Monteiro Ramos, Recorrido(s): Sindicato do Co-
mércio Varejista de Material Elétrico do Município do Rio de Janeiro,
Advogado:José deAlcântaraBarbosa,Recorrido(s): SindicatoNa-
cional das Indústrias Siderúrgicas e Outro, Advogado: José Augusto
Caiuby, Recorrido(s): Companhia Distribuidora de Gás do Rio de
Janeiro - CEG, Advogado: Nicolau F. Olivieri, Recorrido(s): Sin-
dicato do Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes de
Lojas de Conveniênciado Município do Rio de Janeiro,Advogado:
Mônica Cristina Fernandes Silva, Recorrido(s): Sindicato do Comér-
cio Varejista de Veículos e Acessórios para Veículos do Município do
Rio de Janeiro, Advogado: Ivan de Souza Martins, Recorrido(s):
Sindicato da Indústria e de Refinação de Açúcar nos Estados do Rio
de Janeiroe Espírito Santo,Advogado: Nilson Lobode Azevedo,
Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria do
Município do Rio de Janeiro, Advogado: Luiz Cláudio Figueiredo,
Recorrido(s): Federação do Comércio Atacadista do Estado do Rio de
Janeiro e Outros, Advogado:Maricel Lozano Petralanda, Recorri-
do(s): Sindicatodas Indústriasde Camisaspara Homense Roupas
Brancas ede Confecção deRoupas ede Chapéus deSenhora do
Município do Rio de Janeiro, Advogado: Eliete da Silva Costa, Re-
corrido(s):Sindicatoda Indústriada ConstruçãoCivil no Estadodo
Rio de Janeiro, Advogado: Pedro Cláudio Noel Ribeiro, Recorrido(s):
Sindicato das Indústrias de Mineração de Brita do Estado do Rio de
Janeiro - SINDIBRITA, Advogado: Adelson Virgílio Vasques da Sil-
va, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Material Ótico e
Fotográfico, Cinematográfico, Vídeo e Som do Município do Rio de
Janeiro, Advogado: Rivadávia Albernaz Neto, Recorrido(s): Sindicato
do Comércio Atacadista de Gêneros Alimentícios do Município do
Rio de Janeiro, Advogado: Francisco Otávio Loureiro Maia, Re-
corrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Carnes Frescas do
Município do Rio de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato do Comércio
Varejista de Feirantes do Município do Rio de Janeiro, Recorrido(s):
Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentícios do Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, Advogado: Christovão Piragibe Tostes
Malta, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Varejista de Máquinas e
Ferragens do Município do Rio de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato do
Comércio Varejista de Móveis e Decoração do Município do Rio de
Janeiro, Recorrido(s): Sindicato dos Lojistas do Comércio do Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato Nacional dos Edi-
tores de Livros, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de
Café do Município do Rio de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato do
Comércio Atacadista de Drogas e Medicamentos do Estado do Rio de
Janeiro, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Frutas do
Município do Rio de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato do Comércio
Atacadistade Jóias eRelógios do Município do Rio de Janeiro,
Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Louças, Tintas e
Ferragens do Município do Rio de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato
Nacional do Comércio Atacadista de Pedras Preciosas, Recorrido(s):
Sindicato do Comércio Atacadista de Tecidos, Vestuários e Arma-
rinho do Municípiodo Rio de Janeiro,Recorrido(s): Sindicato do
Comércio Atacadista de Vidros Planos, Cristais do Município do Rio
de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Águas
Minerais, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Artefatos de Bor-
racha do Estado doRio de Janeiro,Recorrido(s): Sindicatoda In-
dústria de Alfaiatariae Confecção de Roupas paraHomens do Mu-
nicípio do Rio de Janeiro,Recorrido(s): Sindicatoda Indústriade
Artefato do CimentoArmado do Município do Riode Janeiro, Re-
corrido(s): Sindicatoda Indústriade Artefatos de Papel,Papelãoe
Cortiça do Município do Rio de Janeiro,Recorrido(s):Sindicatoda
Indústria de Calçados, Bolsas, Luvas do Município do Rio de Janeiro,
Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Cerâmica para Construção e
de Olariado Estadodo Rio deJaneiro, Recorrido(s):Sindicato Na-
cional daIndústria Cinematográfica- SNIC, Recorrido(s): Sindicato
Nacional da Indústria da Construção Naval - Sinaval, Recorrido(s):
Sindicato das Indústriasde Doces e ConservasAlimentícias do Mu-
nicípio do Rio de Janeiro,Recorrido(s):Sindicato Nacionalda In-
dústria de Extração deFerro e Metais Básicos,Recorrido(s):Sin-
dicato Nacional daIndústria daExtraçãodo Carvão- SNIEC, Re-
corrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Fósforos, Recorrido(s):
Sindicato da Indústria de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas do
Município do Rio de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de
Joalheriae Lapidaçõesde Pedrasdo Estadodo Rio de Janeiro,Re-
corrido(s): Sindicato daIndústria daMarcenaria, Serrarias,Carpin-
tarias doMunicípio do Rio de Janeiro, Recorrido(s):Sindicato da
Indústria de Mármores, Granitos e Rochas Afins do Município do Rio
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de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Massas Ali-
mentícias e Biscoitos do Município do Rio de Janeiro, Recorrido(s):
Sindicato da Indústriade Material Plástico do Estadodo Rio de
Janeiro - Simperj, Recorrido(s): Sindicato da Indústria Mecânica e de
Material Elétrico do Município do Rio de Janeiro e Outros, Re-
corrido(s): Sindicatoda Indústriado Papel,Celulose, Pastade Ma-
deira do Estado do Rio de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato da In-
dústria de Produtos Cosméticos e Higiene Pessoal no Estado do Rio
de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Sabão e Velas do
Município do Rio de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias
de Tintas e Vernizes e de Preparação de Óleos Vegetais e Animais do
Município do Rio de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato da Indústria da
Ti n t u r a r i

a do Vestuário no Município do Rio de Janeiro, Recorrido(s):
Sindicato da Indústria de Vidros, Cristais e Espelhos do Município do
Rio de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Ex-
tração de Estanho, Recorrido(s): Companhia Estadual de Gás - CEG,
Recorrido(s): Federação do Comércio Varejista do Estado do Rio de
Janeiro, Recorrido(s):Sindicato dosCirurgiões Dentistasno Estado
do Rio de Janeiro, Recorrido(s): Sindicato dos Vendedores Ambu-
lantesdo Rio de Janeiro, Recorrido(s):Sindicatodos Comissáriose
Consignatários de Gêneros Alimentícios do Município do Rio de
Janeiro, Recorrido(s): Sindicato da Indústria da Fiação e Tecelagem
do Estado doRio de Janeiro,Decisão: Porunanimidade, negarpro-
vimento ao recurso, mantendo a extinção do feito sem apreciação do
mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do CPC, ainda que por
fundamentodiverso doadotado pelov. acórdãodo Regional;P ro -
cesso: AIRO - 786118/2001-6 da 1a. Região, Relator: Milton de
Moura França, Agravante(s): Sindicato da Indústria da Construção
Civil de Niterói - Inclusive EngenhariaConsultivae MontagensIn-
dustriais, Advogado: PauloMarcelo C. Garzon, Agravado(s):Mi-
nistério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Heleny Fer-
reira de Araújo Schttine, Agravado(s):Sindicato dosTrabalhadores
das Indústriasda ConstruçãoCivil e do Mobiliário de Niterói, Ad-
vogado: Rosane Gomes, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento; Processo: ED-RODC - 753478/2001-9,
Relator: João Oreste Dalazen, Embargante: Sindicato dos Professores
do Município do Rio de Janeiro, Advogado: Márcio Lopes Cordero,
Advogado: Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Sindicato
das EntidadesMantenedorasdos Estabelecimentosde Ensino Su-
perior do Estado doRio de Janeiro, Advogado:Cláudio Barçante
Pires, Decisão: Por unanimidade, dar provimento aos Embargos De-
claratórios para suplementar a fundamentação do v. acórdão em-
bargado,nos termos dovoto do Exmo. Ministro Relator; P ro c e s s o :
RODC - 775164/2001-0 da 8a. Região, Relator: João Oreste Da-
lazen, Recorrente(s):Sindicato dos Publicitários,Agenciadores de
Propaganda e Trabalhadores em Empresas de Propaganda no Estado
do Pará, Advogado: Raimundo Jorge Santos de Matos, Recorrido(s):
Delta Publicidade S.A., Advogado:Mildred Lima Pitman, Decisão:
Por unanimidade: I - não conhecer do recurso no que tange à in-
surgência do Sindicato contra suposta declaração de assembléia frau-
dulenta, e negar-lhe provimento quanto às preliminares de nulidade
do acórdãorecorrido porcerceamentode defesa epor julgamento
"extra petita"; II - no mérito, negar provimento ao recurso; P ro c e s s o :
ROAA - 784559/2001-7 da 4a. Região, Relator: João Oreste Da-
lazen, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Grá-
ficas de Porto Alegre, Advogado: Rômulo José Escouto, Recorren-
te(s): Sindicato das Indústrias Gráficas no Estado do Rio Grande do
Sul, Advogado:Dante Rossi, Recorrido(s): MinistérioPúblico do
Trabalho da 4ª Região, Procurador:André Luís Spies, Decisão: Por
unanimidade:I - não conhecerdo RecursoOrdinário dosindicato
profissional quanto à postulação de inépcia do pedido de condenação
à obrigação de não fazer, bem como no que tange ao pleito de
correçãode omissão, e,no mérito, negar-lheprovimento; II - negar
provimentoao recursointerposto peloSindicatopatronal;P ro c e s s o :
ROAA - 789132/2001-2 da 1a. Região, Relator: João Oreste Da-
lazen, Recorrente(s): Sindicato dos Empregados em Empresas de Gra-
vação de Discos e Fitas do Município do Rio de Janeiro, Advogado:
Nilton Pereira Braga, Recorrido(s): Ministério Público do Trabalho da
1ª Região, Procurador: Heleny Ferreira de Araújo Schttine, Recor-
rido(s): Cid Entertainment Ltda., Advogado: Rogério de Souza Chí-
rico, Decisão:Por unanimidade,conhecerdo recurso e,no mérito,
negar-lhe provimento;Processo: RODC - 696162/2000-9da 4a.
Região, Relator: JoséLuciano de Castilho Pereira,Recorrente(s):
Federação do Comérciodo Estado do Rio Grande doSul e Outros,
Advogado: Ana Lúcia Garbin,Recorrido(s): Sindicato dos Empre-
gadosno Comérciode Rio Grande,Advogado:Gilberto Souzados
Santos, Recorrido(s): Sindicato do Comércio Atacadista de Álcool e
Bebidasem Geralno Estadodo Rio Grandedo Sul - SICABEGE,
Advogado: Vanilde de Bovi Peres, Recorrido(s): Sindicato do Co-
mércio Varejistade Veículose de Peçase Acessóriospara Veículos
no Estado do Rio Grande do Sul - SIVEIPEÇAS, Decisão: Por una-
nimidade: CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL - negar pro-
vimento ao recurso; CLÁUSULA 6ª - SALÁRIO MÍNIMO PRO-
FISSIONAL - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 9ª - ADI-
CIONAL NOTURNO - dar provimento aorecursopara excluí-lada
sentença normativa; CLÁUSULA 10, "CAPUT" - HORAS EXTRAS
- dar provimentoao recursopara excluí-lada sentençanormativa,
ressalvado oentendimento pessoal do Exmo.Ministro Relator;
CLÁUSULA 10, § 2º - CÁLCULO DA HORA EXTRA DO CO-
MISSIONISTA - dar provimento parcial ao recurso para adaptá-la aos
termos do Enunciado 340/TST, que dispõe: "O empregado, sujeito a
controle de horário, remunerado à base de comissões, tem direito ao
adicional de, no mínimo 50% (cinqüenta por cento) pelo trabalho em
horas extras, calculado sobre o valor das comissões a elas referentes";
CLÁUSULA 11 - ADICIONAL DE FUNÇÃO DE CAIXA - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA 12 - CÁLCULO PARA OS
COMISSIONISTAS - dar provimento ao recurso para excluí-la da
sentençanormativa; CLÁUSULA13, PARÁGRAFO ÚNICO - RE-

POUSO SEMANALREMUNERADO DO COMISSIONISTA - ne-
gar provimento ao recurso; CLÁUSULA 14 - ANOTAÇÃO DE CO-
MISSÕES- negar provimentoao recurso;CLÁUSULA 15, § 2º -
COMISSÕES SOBRE AS COBRANÇAS - negar provimento ao re-
curso; CLÁUSULA 16 - ESTORNO DE COMISSÕES -negar pro-
vimento ao recurso; CLÁUSULA 18, "CAPUT" - AVISO PRÉVIO -
dar provimento aorecurso paraexcluí-la dasentença normativa;

CLÁUSULA 18, § 1º - DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVI-
SO PRÉVIO - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 18, § 2º -
AVISO PRÉVIO - REDUÇÃODA JORNADA - negar provimento

ao recurso; CLÁUSULA 18, § 3º - ANOTAÇÃO DO AVISO PRÉ-
VIO - negar provimento aorecurso; CLÁUSULA 19 - ANTECI-
PAÇÃO DO 13º SALÁRIO - dar provimento ao recurso para excluí-
la da sentença normativa; CLÁUSULA 21 - MULTA PELO ATRASO
NO PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO - dar provimentoparcial ao
recurso para adaptá-la aos termos do Precedente Normativo nº
72/TST, que assim dispõe: "Estabelece-se multa de 10% sobre o saldo
salarial, na hipótese de atraso no pagamento de salário até 20 dias, e
de 5% por dia no período subseqüente"; CLÁUSULA 22, "CAPUT"
E PARÁGRAFO ÚNICO - DELEGADO SINDICAL - dar provi-
mento ao recurso para adaptá-la aos termos do Precedente Normativo
nº 86 do TST, que assimdispõe:"Nas empresascom mais de200
(duzentos)empregados éasseguradaa eleiçãodireta de um repre-
sentante, comas garantias do art.543, e seus parágrafos,da CLT";
CLÁUSULA 23, PARÁGRAFO ÚNICO - ELEIÇÕES DAS CIPAS -
negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 24 - CRECHES - negar

provimento ao recurso;CLÁUSULA 32 - FREQÜÊNCIA LIVRE
DIRIGENTES SINDICAIS - negarprovimentoao recurso;CLÁU-
SULA 34, § 1º - QUADRO DE AVISOS - negar provimentoao
recurso; CLÁUSULA 34,"CAPUT" E § 2º - ACESSO DO SUS-
CITANTE ÀS EMPRESAS - negar provimento ao recurso; CLÁU-
SULA 35 - GARANTIA DE SALÁRIO - negarprovimento aore-
curso; CLÁUSULA 36 - ESTABILIDADE PARA A GESTANTE -
negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 38 - LICENÇA PARA
ADOÇÃO - dar provimento ao recursopara excluí-la dasentença
normativa; CLÁUSULA 39 - SALÁRIOS NO PERÍODO DE AMA-
MENTAÇÃO - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 40 - ES-
TABILIDADE AO ACIDENTADO - dar provimento ao recurso para
excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 42 - ESTABILIDADE
AO ALISTANDO - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 43 -
ESTABILIDADE AO APOSENTADO - dar provimento parcial ao

recurso para adaptá-la aos termos do Precedente Normativo nº
85/TST, que assim dispõe: "Defere-se a garantia de emprego, durante
os 12 mesesque antecedem adata emque o empregadoadquire
direito à aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há
pelo menos 5 anos. Adquiridoo direito, extingue-se a garantia";
CLÁUSULAS 45 E 46 - SALÁRIO DO SUBSTITUTO - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA 47 - PRAZO PARA PAGA-
MENTO DOS SALÁRIOS - negar provimento ao recurso; CLÁU-
SULA 48 - AUMENTO SALARIAL POR PROMOÇÃO- dar pro-
vimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 49 - DESCONTO DOS SALÁRIOS -negar provimento ao
recurso; CLÁUSULA 50 - DESCONTO DE CHEQUES - negar pro-
vimento ao recurso; CLÁUSULA 51 - PAGAMENTO DOS SA-
LÁRIOS EM MOEDA CORRENTE - dar provimento parcial ao
recurso para adaptá-la aos termos do PN 117/TST, que assim dispõe:
"Se o pagamento do saláriofor feito emcheuqe, a empresadará ao
trabalhador o tempo necessário para descontá-lo, no mesmo dia";
CLÁUSULA 53 - SUSPENSÃO DO AVISO PRÉVIO - negar pro-
vimento aorecurso; CLÁUSULA 55, § 2º - PRAZO PARA PA-
GAMENTO DAS RESCISÕES CONTRATUAIS - negar provimento
ao recurso; CLÁUSULAS 55, § 1º, 64, 65 E 68 - FORNECIMENTO
DE DOCUMENTOS - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 57,
"CAPUT" - DURAÇÃO DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - dar
provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 57, § 2º - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - negar pro-
vimento ao recurso; CLÁUSULA 57, § 3º - SUSPENSÃO DO CON-
TRATO DE EXPERIÊNCIA - dar provimento ao recurso para excluí-
la da sentença normativa; CLÁUSULA58 - PROIBIÇÃODE AD-
MISSÃO DE ESTAGIÁRIOS - dar provimentoao recursoparaex-
cluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 60 - ANOTAÇÃO DA
FUNÇÃO NA CTPS - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 61
- DEVOLUÇÃO DA CTPS- negarprovimentoao recurso;CLÁU-
SULA 62 - ESPECIFICAÇÃO DO MOTIVO DA DESPEDIDA - dar
provimento parcial aoRecurso paraadaptá-la aostermos doPre-
cedente Normativo nº 47 desta SDC, que assim dispõe: "O em-
pregado despedidoserá informado, porescrito, dos motivosda dis-
pensa";CLÁUSULA 63 - RELAÇÃO DE SALÁRIOS - negarpro-
vimento ao recurso; CLÁUSULA 66 - CONTRATO DE TRABA-
LHO - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 69 - ATESTADOS
DE DOENÇA - dar provimento parcial ao recurso para adaptá-la aos
termos do Precedente Normativo nº 81/TST, que dispõe: "Assegura-se
eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por pro-
fissionais do sindicatodos trabalhadores, para o fimde abono de
faltas ao serviço,desde que existente convênio dosindicato com a
Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou
conveniado";CLÁUSULA 73, PARÁGRAFO ÚNICO - INTERVA-
LOS NA JORNADA DIÁRIA DO CPD - dar provimento ao recurso
para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 77 - ABONO DE
PONTO AO ESTUDANTE - dar provimento parcial ao recurso para
adaptá-la aos termos do Precedente Normativo nº 70 do TST, que
assim dispõe: "Concede-se licença não remunerada nos dias de prova
ao empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de
antecedênciae mediantecomprovação"; CLÁUSULA78 - JORNA-
DA DE TRABALHO DO ESTUDANTE - negar provimento ao re-
curso; CLÁUSULA 79 - ABONO DE FALTA PARA CONSULTA
MÉDICA - dar provimento parcial ao recursopara adaptá-la aos
termos do Precedente Normativo nº 95/TST, que dispõe: "Assegura-se
o direito à ausência remuneradade 1 (um) dia por semestreao

empregado,para levar ao médico filho menor ou dependentepre-
videnciário deaté 6(seis) anos deidade, mediantecomprovação no
prazo de 48 horas"; CLÁUSULA 80 - ABONO DE FALTA À GES-
TANTE - dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença nor-
mativa; CLÁUSULA 81 - ABONO DE PONTO PARA SAQUE DO
PIS - dar provimento parcial ao recurso para adaptá-la aos termos do
Precedente Normativo nº 52 doTST, que assim dispõe: "Garante-se
ao empregado orecebimentodo saláriodo dia em que tiver de se
afastar para recebimentodo PIS"; CLÁUSULA 82 - CURSOS E
REUNIÕES- negarprovimento aorecurso;CLÁUSULA 84, § 1º -
PRAZO PARA PAGAMENTO DAS FÉRIAS - dar provimento ao
recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 84, § 2º -
FÉRIAS - INÍCIO DA CONCESSÃO -negar provimentoao re-

curso; CLÁUSULA 84, § 3º - CANCELAMENTO DE FÉRIAS -
negar provimento ao recurso;CLÁUSULA 85, PARÁGRAFO ÚNI-
CO - FÉRIAS PROPORCIONAIS - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 87 - ASSENTOS NO LOCAL DE TRABALHO - dar
provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 89, "CAPUT" - UNIFORMES - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 89, §§ 1º E 2º - MAQUILAGEM, SAPATOS E MEIAS
- negarprovimento aorecurso;CLÁUSULA 92 - MULTAS - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA94 - MENSALIDADE DO
SUSCITANTE - dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença
normativa; CLÁUSULAS95, 96 E 97 - RELAÇÃO DE EMPRE-
GADOS - dar provimento parcialao recursopara adaptá-lasaos
termos do Precedente Normativo nº 111/TST, que assim dispõe:
"Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por
ano, a relação dos empregados pertencentes à categoria"; CLÁU-
SULA 98 - ESTABILIDADE - PORTADOR DO VÍRUS HIV - negar
provimentoao recurso;CLÁUSULA 100, PARÁGRAFO ÚNICO -
ESTAGIÁRIO/EXPERIÊNCIA - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 102 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL -dar pro-
vimento parcialao recursopara adaptá-laaos termosdo Precedente
Normativo nº 119 do TST, restringindo aos associados ao sindicato a
incidência do descontonela previsto. Nadamais havendoa tratar,
encerrou-se aSessão àsdezesseis horas edois minutos.E, para
constar, eu, Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dis-
sídiosColetivos, lavreia presenteAta que vaiassinada peloEx.mo
Ministro Presidente epor mim subscrita.Brasília, aostreze diasdo
mês de dezembro do ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do TST

ANA L. R. QUEIROZ
Diretora da Secretaria

PROC. Nº TST-RODC-743.303/01.6 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁ-
QUINAS E IMPLEMENTOS INDUS-
TRIAIS E AGRÍCOLAS DE NOVO HAM-
BURGO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. TÚLIA MARGARETH M. DELA-
PIEVE

RECORRENTE : SINDICATO DOS HOSPITAIS E E S TA -
BELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE DA GRANDE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR. DANIEL CORREA SILVEIRA
RECORRENTE : SINDICATO DO COMÉRCIO VA R E J I S -

TA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA GARBIN
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
NOVO HAMBURGO/RS

ADVOGADO : DR. ALBERTO ALVES
RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO ATA C A -

DISTA DE ÁLCOOL E BEBIDAS EM
GERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL - SICABEGE

ADVOGADA : DR. FLÁVIO OBINO FILHO
RECORRIDO : SINDICATO DO COMÉRCIO VA R E J I S -

TA DE VEÍCULOS E DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - SI-
VEIPEÇAS

ADVOGADO : DR. GUILHERME PRESTES SORDI
RECORRIDO : SINDICATO DAS INDÚSTIRAS DE MA-

TERIAL PLÁSTICO NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA
JUCHEM

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESASDE RE-
FEIÇÕESCOLETIVAS DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. TARCÍSIO CASA NOVA SELBACH
RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESASDE PRO-

PAGANDAS, JORNAIS E REVISTAS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESASDE AS-

SEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

RECORRIDO : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DISTRIBUIDORASDE GÁS E DE-
R I VA D O S
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RECORRIDO : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA
CONSTRUÇÃOCIVIL, DE OLARIA, DE
LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODU-
TOS DE CIMENTO, DE SERRARIAS E
MARCENARIAS DE NOVO HAMBUR-
GO

RECORRIDO : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CUR-
TIMENTO DE COUROS E PELES DE
NOVO HAMBURGO

RECORRIDO : SINDICATO DAS EMPRESASDE TU-
RISMO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL - SINDETUR

DECISÃO
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS DE NOVO HAMBURGO/RS ajuizou dissídio coletivo
ante as seguintes entidades: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁ-
QUINAS E IMPLEMENTOS INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS DE
NOVO HAMBURGO E OUTROS,SINDICATO DOS HOSPITAIS
E ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA GRAN-
DE PORTO ALEGRE, SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL E OUTROS, SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE NOVO HAM-
BURGO/RS, SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁL-
COOL E BEBIDAS EM GERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL - SICABEGE, SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE VEÍCULOS E DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL- SIVEIPEÇAS, SIN-
DICATO DAS INDÚSTIRAS DE MATERIAL PLÁSTICO NO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL, SINDICATO DAS EMPRESAS
DE REFEIÇÕES COLETIVAS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL, SINDICATO DAS EMPRESASDE PROPAGANDAS,
JORNAIS E REVISTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, SINDICATO NACIO-
NAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORASDE GÁS E DERIVA-
DOS, SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL,
DE OLARIA, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE
CIMENTO, DE SERRARIAS E MARCENARIAS DE NOVO HAM-
BURGO, SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CURTIMENTO DE
COUROSE PELESDE NOVO HAMBURGO, SINDICATO DAS
EMPRESAS DE TURISMO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SINDETUR. Pleiteou odeferimento das cláusulas tais como
colacionadas às fls. 08/34.
O Eg. 4º Regional julgou o mérito do dissídio coletivo nos termos do
v. acórdão de fls. 762/807.
Irresignado,o SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS DE NOVO HAM-
BURGO e OUTROS (fls. 814/827), o SINDICATO DOS HOSPI-
TAIS E ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA
GRANDE PORTO ALEGRE (fls. 830/860) e o SINDICATO DO
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL eOUTROS (fls. 864/889)
interpuseram recurso ordinário, apontando irregularidade da assem-
bléia geral deliberativa.
Assiste razão aos Recorrentes.
Certo que anteriormente à Constituição Federal de 1988 a negociação
coletiva não figurava como pressuposto ao ajuizamento de dissídio
coletivo. Admitia-se, por isso, a simples observância do quorum pre-
visto no art. 859 da CLT como requisito de validade da assembléia
deliberativa de ajuizamento de dissídio coletivo.
Todavia, com o advento da Constituição da República de 1988, o
quorum para instauração de dissídio coletivo pressupõe o atendimento
àquele previsto para a celebração de acordo ou de convenção coletiva
insculpido no art. 612 da CLT. Isto porque, nos termos do § 2º do art.
114 da Constituição Federal, só se faculta o ajuizamento do dissídio
coletivo após comprovado o esgotamento das tentativas de nego-
ciação prévia que depende, por sua vez, de autorização da assembléia
geral.
Daí porquese diz queo art. 612 da CLT foi integralmente re-
cepcionado pela Constituição Federal de 1988, bem como que se deve
verificar a presença de pelo menos um terço dos associados em 2ª
convocação na assembléia em que se autoriza o Sindicato a negociar
e a convencionar, prevendo-se também que, frustrada a negociação,
possa o Sindicato ajuizar dissídio coletivo.
Nesse sentido, a Eg. Seção de Dissídios Coletivos consagrou a Orien-
tação Jurisprudencial nº13, que reza: "13. LEGITIMAÇÃO DA EN-
TIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM DE
VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mesmo após apromulgação da
Constituição Federal de 1988, subordina-se a validade da assembléia
de trabalhadores que legitimaa atuaçãoda entidadesindical res-
pectiva emfavor de seus interesses àobservância do'quorum' es-
tabelecido no art. 612 da CLT." (sem destaque no original).
Na espécie, o Sindicato profissional Suscitante declarou contar com
52 associados "pertencentes à categoria profissional diferenciada dos
motoristas" (fl. 42). Entretanto, convocou não apenas os associados
para a assembléiageral de14.03.2000,mas todaa categoria,como
demonstra o edital de fl. 41. Assim, a presença de 29 trabalhadores,
dentre os quais 15 exercentes de cargos de direção (conf. fls. 68/69),
é insuficientepara a comprovaçãode que sejamtodos efetivamente
associados doSindicato Suscitante.Tal fato ganha aindamais im-
portância quandose notaque no pólopassivo dopresente dissídio
coletivo figuram19 Sindicatospatronais, representandodiversos se-
tores daeconomia estadual: comércio, indústria,alimentação, lim-
peza, turismo, saúde etc.

Permite-se, por este motivo, afirmar-se que o processo não reúne os
pressupostos para sua constituição e desenvolvimento, válido e re-
gular (art. 267, incisoIV, do CPC;Instrução Normativanº 4/TST,
item VII, letras "c" e "d", e item IX).
Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, com as
alterações conferidas pela Lei nº 9.756 de 17.12.1998, e na Instrução
Normativa nº 17,de 1999, com redação dadapela Resolução nº
93/2000 (DJ de 24.04.2000), dou provimento aos recursos ordinários
para julgar extintoo processo, sem exame domérito. Custas pelo
Suscitante/Recorrido sobre o valor atribuído à causa, de R$8.000,00
(fl. 806), calculadas em R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-ROAA-764.614/01.1 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV
ADVOGADA : DRA. CRISTINA APARECIDA POLA-

CHINI
RECORRIDO : SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BE-

NEFICENTES, FILANTRÓPICAS E RE-
LIGIOSAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SINBFIR

ADVOGADO : DR. VASCO VIVARELLI
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOSEM

EMPRESASDE ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO E EMPREGADOS EM TURISMO E
HOSPITALIDADE DE GUARULHOS

ADVOGADO : DR. REYNALDO WYL ALVES
DECISÃO
LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV ajuizou ação anulatória, com
pedido de antecipação de tutela,em desfavor do SINDICATO DAS
INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPI-
CAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINBFIR e do SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE
GUARULHOS, impugnando a convenção coletiva de trabalho de fls.
59/67.
Contestada aação peloprimeiro Requerido (fls.88/92) epelo SIN-
DICATO DOS EMPREGADOSEM EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVAÇÃO E EMPREGADOS EM TURISMOE HOSPITA-
LIDADE DE GUARULHOS - SIEMACTUH (fls. 132/156), o Eg. 2º
Regional rejeitou preliminares de incompetência "ratione materiae",
de incompetência funcional,de falta de interesse de agire de ile-
gitimidade de parte. No mérito, julgou improcedente o pedido de
declaração de nulidade da convenção coletiva de trabalho e o pedido
de condenação da Autora ao pagamento de multa por litigância de
má-fé. Nota-se que se fundou o Eg. 2º Regional também no en-
tendimento de que "o Sindicato ora requerido representa a categoria
em base estadual, não sendo portanto, necessário (sic) publicação de
edital em cada município abrangido" (fl. 305).
Irresignada, a Autora interpõe recurso ordinário (fls. 308/322), ale-
gando,dentreoutras razões,que "a Recorrente,assim comoas de-
mais entidades, não recebeu, nemfoi convocada, para deliberar so-
bre a pauta de reivindicação do Sindicato profissional" (fl. 313).
Assiste razão à Recorrente.
O edital de convocação para a assembléia geral da categoria patronal
deve ser publicado em jornal de grande circulação, que abranja cada
um dos municípios componentes da base territorial do sindicato, con-
forme assentado na Orientação Jurisprudencial nº 28 da Eg. Seção de
Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
" 28. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AGT. PUBLICAÇÃO. BASE
TERRITORIAL. VALIDADE. O edital de convocação para a AGT
deve ser publicado em jornal que circule em cada um dos municípios
componentes da base territorial."
Impendesalientarque, no caso, talexigênciaigualmenteresultade
disposição estatutária do sindicato patronal: art. 22, parágrafo único
(fl. 100).
Bem se compreendequão essencialseja o atendimentoa tal for-
malidade porquanto se trata de mecanismo não apenas indispensável
a propiciar afluência dos associados à assembléia, como também
indispensável apermitir queos nãoassociados, integrantesda ca-
tegoria econômica e legalmente atingidos pela Convenção Coletiva de
Trabalho,de algummodo influam,ainda queindiretamente, nade-
liberação. Sem mais, cuida-se de providência formal elementar des-
tinada aensejar atransparência da assembléiae a participação de
todos os interessados na deliberação.
Entretanto, naespécie, publicou-se oedital de convocaçãopara a
assembléia emjornal decirculação restrita: apublicação dadata da
Assembléia deu-se apenas no 'Jornal da Manhã' (fl. 127), que, como
é público e notório, é de circulação limitada apenas ao Município de
São Paulo. Ora, o novel SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BE-
NEFICENTES, RELIGIOSAS EFILANTRÓPICAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINBFIR, fruto de desmembramento, ostentando
base territorial estadual, deveria precatar-se de conferir ampla pu-
blicidade à assembléia, ao menos em nível estadual.
Inconcebível, emsemelhante circunstância, validar-sea deliberação
para atingir aora Recorrida e, enfim, toda acategoria econômica e
profissional.
De outro lado, ostentando o Sindicato profissional base territorial nos
municípios de Arujá, Guararema, Guarulhos e Santa Izabel (fl. 159) ,
a realização de assembléia deliberativa apenas na cidade de São Paulo
(fls. 120/122e 124/125)inviabilizou a manifestação devontadeda
totalidade da categoria atingida pela CCT e, portanto, invalidou-a.
Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 14 da Eg. SDC:

" 14. SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MU-
NICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE MÚLTIPLAS
ASSEMBLÉIAS. Se a base territorial do Sindicato representativo da
categoria abrange mais de um Município, a realização de assembléia
deliberativa emapenas um delesinviabiliza a manifestaçãode von-
tade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, pelo
que conduz à insuficiência de 'quorum' deliberativo, exceto quando
particularizado o conflito."
De sorte quea inobservância das formalidades emfoco macula a
convenção coletiva de trabalho e impõe o acolhimento do pedido de
declaração de nulidade.
Vale notar que o Eg. Tribunal Superior do Trabalho assim já decidiu
recentemente em caso semelhante, emque figuraram como partes o
SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENEFICENTES RELIGIOSAS
E FILANTRÓPICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, a LEGIÃO
DA BOA VONTADE - LBV e o SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM INSTITUIÇÕES BENEFICENTES, RELIGIOSASE FILAN-
TRÓPICAS DE MARÍLIA E REGIÃO: ROAA-721.048/01.9, DJ 28-
09-2001, Rel. Min. MILTON DE MOURA FRANÇA.
Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, com as
alterações conferidas pela Lei nº 9.756 de 17.12.1998, e na Instrução
Normativa nº 17,de 1999, com redação dadapela Resolução nº
93/2000 (DJ de 24.04.2000), dou provimento ao recurso ordinário em
ação anulatória interpostopela Autora para anulara convenção co-
letiva de trabalho de fls. 59/67. Custas pelos Recorridos sobre o valor
dado à causa, de R$500,00, calculadas em R$ 20,00 (vinte reais).
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RODC-771.928/01.5 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI
RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
RECORRIDOS : OS MESMOS
ADVOGADOS : OS MESMOS

DECISÃO
SINDICATO DOS TRABALHADORESEM EMPRESAS FERRO-
VIÁRIAS DE SÃO PAULO ajuizou dissídio coletivo em desfavor da
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM. Pleiteouo deferimento dascláusulas tais comoelencadas às
fls. 09/18.
O Eg. 2º Regional rejeitoupreliminar de argüição de conexãodo
presente dissídio coletivo com outro em que figura como suscitante o
SINDICATO DOS TRABALHADORESEM EMPRESAS FERRO-
VIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA; rejeitou preliminarde ex-
tinção do processo por não esgotamento das negociações coletivas;
"re j e i t o u " o pedido formuladocom fulcro no art. 624 da CLT de
prévia audiência da"CODEC - Coordenadoria de Defesa dosCa-
pitais do Estadoe ao CED - Coordenadoria das EntidadesDes-
centralizadas" (sic, fl. 275). Por fim, julgou omérito do dissídio
coletivo nos termos do v. acórdão de fls. 419/509.
Irresignado, o Suscitante interpõerecurso ordinário pretendendo o
deferimento de cláusulas que classifica de preexistentes (fls.
5 11 / 5 2 5 ) .
Igualmente inconformada,a Suscitada interpõerecurso ordinário,
pugnando, inicialmente, pela necessidade da conexão das ações, ale-
gando que amarga "vários problemas administrativos dentro da Com-
panhia, pois precisa cumprir duas decisões diferentes para um mes-
mo grupode empregados,valendo, então, aquelepor quemestá o
empregado representado" (fl. 530). Renova argumentos quanto à não-
vigência da cláusula que determina aumento ou reajuste salarial sem
prévia audiênciada "CODEC", com esteiono art. 624 daCLT. Ma-
nifesta, por derradeiro, inconformismo quanto ao julgamento de di-
versas cláusulas que enumera (fls. 526/545).
Deferiu-se efeito suspensivo relativamente às cláusulas 3ª, 6ª, 16ª,
43ª, 48ª e 81ª e de forma parcial quanto às cláusulas de nº 2, 61 e 78
(fls. 563/566).
O Ministério Público do Trabalho suscita ausência de pressuposto
processual para o desenvolvimento válido e regular do processo, por
ausênciade publicação doedital de convocação daassembléiageral
em cada um dos municípios componentes da base territorial do Sus-
citante e, ainda, por insuficiência do quorum a que se refere o art. 612
do CPC.
Assiste razão ao Ministério Público do Trabalho.
Com efeito. O edital de convocaçãopara a assembléia geralda ca-
tegoria patronal deveser publicado emjornal de grandecirculação,
que efetivamente semostreacessível aosempregadosem cadaum
dos municípios componentes da base territorial do sindicato, con-
forme assentado na Orientação Jurisprudencial nº 28 da Eg. Seção de
Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
"28. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AGT. PUBLICAÇÃO. BASE
TERRITORIAL. VALIDADE. O edital de convocação para a AGT
deve ser publicado em jornal que circule em cada um dos municípios
componentes da base territorial."
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Impende salientarque, nocaso, talexigência igualmenteresulta de
disposiçãoestatutária dosindicatopatronal: art.43, "caput", que se
refere a divulgaçãopor inserção de avisos na imprensa," além da
divulgação na base territorial doSindicato, pelos meios mais con-
venientes" (fl. 119).
Bem se compreende quão essencial seja o atendimento a tal for-
malidade, porquanto se trata de mecanismo não apenas indispensável
a propiciar afluênciados associadosà assembléia,como também
indispensávela permitir que os não-associados, integrantesda ca-
tegoria econômica e legalmente atingidos pelo Acordo ou Convenção
Coletiva de Trabalho, de algum modo influam, ainda que indire-
tamente,na deliberação.Sem mais, cuida-se deprovidênciaformal
elementar destinada a ensejar a transparência da assembléia e a par-
ticipação de todos os interessados na deliberação.
Na espécie,entretanto, publicou-seo edital de convocaçãopara a
assembléiatão-somente noDiário Oficial do Estado,conformedo-
cumento de fl. 08.
Segundo o entendimento da Eg. SDC, edital de convocação publicado
em Diário Oficial é ineficaz em razãoda dificuldadede acessodos
associados à publicação, como exemplificam os seguintes precedentes
que deram origemà Orientação Jurisprudencial nº28: RODC-
400.349/97, Rel. Min. José Z. Calasãs, DJ03.04.98; RODC-
232.099/95, Ac. 1.544/96, Rel. Min. Almir Pazzianotto, DJ
07.03.97.
De outro lado, a não-demonstração da suficiência de quorum para a
assembléiageral é óbice igualmenteintransponível aodesenvolvi-
mento válido e regular do processo.
Certo que anteriormente à Constituição Federal de 1988 a negociação
coletiva não figuravacomo pressupostoao ajuizamentode dissídio
coletivo. Admitia-se, por isso, a simples observância do quorum pre-
visto no art. 859 da CLT como requisito de validade da assembléia
deliberativa de ajuizamento de dissídio coletivo.
Todavia, como adventoda Constituição daRepública de1988, o
quorum para instauração de dissídio coletivo pressupõe o atendimento
àquele previsto para a celebração de acordo ou de convenção coletiva
insculpido no art. 612 da CLT. Isso porque, nos termos do § 2º do art.
114 da Constituição Federal, só se faculta o ajuizamento do dissídio
coletivo após comprovadoo esgotamentodas tentativasde nego-
ciação prévia que depende, por sua vez, de autorização da assembléia
geral.
Daí porquese diz que o art. 612 da CLT foi integralmentere-
cepcionadopela Constituição Federalde 1988, bem comoque se
deve verificar a presença de pelo menos um terço dos associados em
2ª convocação na assembléia em que se autoriza o Sindicato a ne-
gociar ea convencionar, prevendo-se tambémque, frustradaa ne-
gociação, possa o Sindicato ajuizar dissídio coletivo.
Nesse sentido, a Eg. Seção de Dissídios Coletivos consagrou a Orien-
taçãoJurisprudencialnº 13,que reza: "13. LEGITIMAÇÃODA EN-
TIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM DE
VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mesmoapós a promulgaçãoda
Constituição Federal de 1988, subordina-se a validade da assembléia
de trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical res-
pectiva em favor de seusinteressesà observância do'quorum' es-
tabelecido no art. 612 da CLT." (sem destaque no original).
Na hipótese dosautos,o Sindicato profissionalSuscitantedeclarou
contar com 2.828 associados (fl. 88), dos quais se constata a presença
de apenas716, conforme aslistas depresença de fls.19/45, 56/61,
72/73 e 84/87, não atingindo sequer o mínimo legal de um terço.
Permite-se, tambémpor esse motivo,afirmar-se que oprocesso não
reúneos pressupostospara sua constituição edesenvolvimento,vá-
lido e regular(art. 267, incisoIV, do CPC; Instrução Normativanº
4/TST, item VII, letras "c" e "d", e item IX).
Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, com as
alterações conferidas pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, e na Instrução
Normativa nº 17, de 1999,com redação dadapela Resoluçãonº
93/2000 (DJ de 24.04.2000),denegoseguimento aosrecursosor-
dinários.
Publique-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2002.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

fls. 2
PROCESSO Nº TST-E-RR - 349.964/97.6 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. GILBERTO STURMER
EMBARGADO : ANTÔNIO CAMARGO
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

Despacho exaradopelo Ex.mo Ministro RiderNogueira de
Brito, relator, no rosto da petição defls. 397-8, pela quala Re-
clamada/Embargante requer vista dos autos : " I - Juntar aos autos. II
- Proceda-se a alteração da autuação quanto ao nome do advogado. III
- Observe-sequantoao requerido relativamentea intimações.IV -
Defiro o pedido de vista tão-logoos autos estejamdisponíveisna
Secretaria. "

Brasília, 14 de fevereiro de 2002
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora

fls. 2
PROCESSO Nº TST-E-RR - 377.534/97.0

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DRS. LUZIA DE ANDRADE COSTA
FREITAS E JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL

EMBARGADO : MARLI CORREA SOUZA
ADVOGADO : DR. PIO CERVO

Despacho exaradopelo Ex.mo Ministro Miltonde Moura
França,relator, no rostoda petição de fls. 397-8, pelaqual a ad-
vogada daReclamada, Dra. Luziade Andrade CostaFreitas, requer
vista dos autos: " 1 - Junte-se, oportunamente. 2 - Anote-se. "

Brasília, 7 de fevereiro de 2002
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora

fls. 2
PROCESSO Nº TST-E-RR - 394.853/97.7

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DRS. LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES E SONIA MARIA R. C. DE
ALMEIDA

EMBARGADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE

PA R A N AVA Í

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Despacho exaradopelo Ex.moMinistro Rider Nogueira de
Brito, relator, no rosto da petição de fls. 438-9, pela qual os patronos
do Reclamadorequerem vistados autos:" I - Juntaraos autos.II -
Defiro o pedido devista tão-logo osautos estejamdisponíveis na
Secretaria. "

Brasília, 7 de fevereiro de 2002
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora

fls. 2
PROCESSO Nº TST-E-RR - 396.421/97.7 TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE ABREU JÚDICE
EMBARGADO : ANTÔNIO GIUBERTO BAIOCO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

Despachoexarado àfl. 350 peloEx.mo Ministro Milton de
Moura França,relator, em face dapetição defls. 346-7,pela quala
Reclamada junta substabelecimento e requer a reabertura de eventuais
prazos emcurso :" Indefiro o pedidode reaberturade prazo,tendo
em vista a interposiçãode embargos pela reclamadaàs fls. 340 e
seguintes. "

Brasília, 1 de fevereiro de 2002
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora

fls. 2
PROCESSO Nº TST-E-RR - 467.112/98.0 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO : BELMIRO ALVES CORGOZINHO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO FERNANDO DOS

S A N TO S

I N T I M A Ç Ã O
Em cumprimento àdeterminação constante do r. despacho exarado
pelo Ex.mo Ministro Relator do Processo TST/ERR - 467.112/98.0, a
fl. 689 dos autos, fica a Ferrovia Centro Atlântica S.A. intimada para
proceder ao pagamento da multa constante da decisão de fls. 655-659,
no valor de R$ 2.554,94 ( dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro
reais e noventa e quatro centavos ) e a conseqüente apresentação do
comprovante, no prazo de cinco dias.

Brasília, 5 de dezembro de 2001
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora

fls. 2
PROCESSO Nº TST-E-RR - 467.840/98.4 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : SONIA EMIKO KIMURA ANDRÉ NO-
GUEIRA

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DRA. SANDRA LIA SIMON
EMBARGADO : MUNICIPIO DE EMBU-GUAÇU
ADVOGADO : DRA. VERA SÍLVIA VIVEIROS LEAL

Despachoexarado pelaEx.ma MinistraMaria CristinaIri-
goyen Peduzzi,relatora, no rostoda petiçãode fl. 282, pela qual
Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu requer a inclusão na capa dos
autos do nomedo procurador Dr. Meyer Bruno Oliveira : " Re-
gularize,o subscritorda petição, arepresentaçãoprocessualdo Mu-
nicípio, em 5 dias. "

Brasília, 14 de fevereiro de 2002
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora

PROC. NºTST-ra-486/2002-000-00-00-0
RESTAURAÇÃO DE AUTOS
Processo de referência: E-RR-365.048/1997.1
Partes:

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO : JOÃO GONÇALVES DA SILVA FILHO
ADVOGADOS : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO
Dr. José André da Silva Filho

D E S P A C H O
1. Promova-sea reautuaçãodo feito paraacrescentarna capa
dos autos onome do ilustre advogado Dr. JoséAndré da Silva
Filho.
2. Assinoprazo sucessivode 5 (cinco) dias às partes,a co-
meçar pelo embargado/reclamante, para,querendo,manifestarem-se
sobre aspeças járestauradas afls. 05/201e ofereceremoutras que
possuírem e que, porventura, ainda não tenham sido apresentadas.
3. Tragam os patronosdo reclamanteinstrumentode pro-
curação para juntada aos presentes autos.
4. Após,voltem-meconclusos.
5. Publique-se.

Brasília-DF, 07 de fevereiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Relator

fls. 2
PROCESSO Nº TST-E-RR - 515.565/98.4 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO E CIN-

TIA BARBOSA COELHO
EMBARGADO : GERALDO SANSIN
ADVOGADO : DR. VALDIR KEHL

Despacho exarado pelo Ex.moMinistro Milton de Moura
França, relator, no rosto da petição de fl. 175, pela qual a Reclamada
requerdesistênciade Embargos de Declaraçãointerpostos: " J. Es-
clareça em 5 ( cinco ) dias, uma vez que o processo está em fase de
processamentode embargos à SDI-1 e não constaque eventualde-
claratório não tenha sido provido. "

Brasília, 1 de fevereiro de 2002
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora

fls. 2
PROCESSO Nº TST-E-RR - 519.463/98.7 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
EMBARGADO : OSMAIL JOSÉ GARCIA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE O. WERNE-

CK

Despacho exarado pelo Ex.moMinistro Milton de Moura
França, relator, no rosto do ofício de fl. 660, pelo qual o Diretor da
Secretaria de Informática do TRT - 9ª Região solicita ao Gerente do
PAB/JT da CaixaEconômica Federal"que procedaà aberturade
conta e efetue depósito referente ao processo e conta referidos, cujos
valores serãotransferidos doBanco do Brasil em decorrênciadas
determinações contidas nos Ofícios VT/SIExI 1 a 16 e 18/2001." : "
J. Matéria afeta ao juízo a quo, que oportunamente procederá ao seu
exame. "

Brasília, 1 de fevereiro de 2002
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora

fls. 2
PROCESSO Nº TST-E-AIRR - 602.153/99.0TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DO
INAN

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO : JOSÉ DE RIBAMAR CUTRIM E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO
D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fl. 127, pelo Ex.mo Ministro
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA, redistribuoo processo àEx.ma
Ministra MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI, nostermos do
parágrafo único do art. 387 do RITST.
Publique-se.

Brasília, 5 de fevereiro de 2002
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

Ministro Presidente

PROCESSO Nº TST-E-RR-603.169/1999.2TRT-16ª REGIÃO

EMBARGANTE : ALDIR DASMASCENO ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
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D E S P A C H O
Vêm os autos conclusos por força de distribuição, mediante

sorteio, operada conforme certidão de fls. 383.
Entretanto, o Recurso de Embargos foi interposto à decisão da Quinta
Turma (fls. 356/361), a qual integro.
Ante os termos do art. 142 do Regimento Interno, submeto à elevada
consideração do Ministro Presidente da Corte, propondo a redis-
tribuição do feito e a indispensável compensação.
Publique-se.

Brasília, 29 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Ministro Relator

fls. 2
PROCESSO Nº TST-E-RR - 618.116/99.8 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL -
COHAB

( Em liquidação )

PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
EMBARGADO : MARISA WEY DE MORAES
ADVOGADO : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

Despacho exaradopelo Ex.mo Ministro Miltonde Moura
França, relator, no rosto da petição de fl. 471, pela qual a Reclamada
requer vista dos autos : " J. Sim, em termos. "

Brasília, 1 de fevereiro de 2002
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora

fls. 2
PROCESSO Nº TST-E-AIRR - 727.377/2001.3 TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA-
MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT

ADVOGADO : DRS. GUSTAVO ANDERE CRUZ, JOSÉ
DE CASTRO FERREIRA E DÉCIO

FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO
GEIPOT

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CAR-
VA L H O

Despacho exaradopelo Ex.moMinistro Rider Nogueira de
Brito, relator, no rosto da petição de fls. 123-4, pela qual os patronos
da Reclamada requeremvista dosautos: " I - Juntar aosautos. II -
Altere-se a autuação. III - Defiro o pedido de vista tão-logo os autos
estejam disponíveis na Secretaria. "

Brasília, 7 de fevereiro de 2002
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora

fls. 2
PROCESSO Nº TST-E-AIRR - 762.820/01.0 TRT - 6ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN
EMBARGADO : CÉLIO FERNANDO TAVARES
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO LISBOA CRIS-

TÓVÃO DOS SANTOS

Despachoexarado pelaEx.ma MinistraMaria CristinaIri-
goyen Peduzzi, relatora, no rosto da petição de fls. 457-8, pela qual o
Reclamado/Embarganterequervista dosautos: " Junte-se.Defiro a
vista dos autos pelo prazo de 5 dias. "

Brasília, 14 de fevereiro de 2002
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA

Diretora

PROC. NºTST-ED-E-RR-451.543/98.3 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTES : ADILÉIA BARROS DE SÁ E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
EMBARGADO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENT O DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O
Concedoao Embargadoo prazo de5 (cinco) dias parama-

nifestar-se acerca dos Embargos de Declaração opostos por Adiléia
Barros deSá e Outros.,em face dopedido de atribuiçãode efeito
modificativo (Enunciado nº 278/TST) à decisão de fls. 347/351 da C.
SDBI-1.
Publique-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2002.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Ministra-Relatora

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

PAUTA DE JULGAMENTOS
Pauta de Julgamento para a 3ª Sessão Ordinária da Subseção

II Especializada em Dissídios Individuais a realizar-se no dia 26 de
fevereiro de 2002, terça-feira, às 13:00 horas, na sala de sessões do 3º
andar do Anexo I.

Processo: RXOFROAR - 360853 / 1997-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
REMETENTE : TRT DA 13ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE
PROCURADOR : DR. RÔMULO DE ARAÚJO LIMA
RECORRIDOS : ALBA LÚCIA PEREIRA RAMOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO MOURA MONTENEGRO

Processo: ROAR - 421540 / 1998-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE : INSTITUTO RIO GRANDENSEDO AR-

ROZ - IRGA
PROCURADORA : DR.ª GISLAINE MARIA DI LEONE
RECORRIDO : KLEBER CARDONA DE VARGAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DOMINGOS DE SORDI

Processo: ROAR - 421564 / 1998-4 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTES : DÉBORA MEIRELLES DUTRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. AUTEMIDIO ANSELMO JULIÃO
RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. DILEMON PIRES SILVA

Processo: ROAR - 464234 / 1998-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE : FUNDAÇÃO NITEROIENSE DEARTE -

F U N I A RT E
ADVOGADO : DR. INDIO DO BRASIL CARDOSO
RECORRIDO : MARCELO COELHO DE MELLO BOR-

GES
ADVOGADA : DR.ª SILVANA DO EGITO BALBI

Processo: ROAR - 482885 / 1998-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : ADRIANA GOMES TALZI
ADVOGADO : DR. DAVE GESZYCHTER
RECORRIDA : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA SAÚDE

DE SÃO CAETANO DO SUL - FUMU-
SA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE CASTRO BÉR-
NILS

Processo: ROAR - 505541 / 1998-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE : IRONBRAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

S.A.
ADVOGADO : DR. ARMANDO CABRAL DE AQUINO
RECORRIDOS : GILBERTO AZEREDO BARBOSA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ CORRÊA DA SILVA

Processo: ROAG - 514225 / 1998-3 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. MÚCIO AMARAL DA COSTA
RECORRIDOS : AFONSO PAULO PEREIRA NETO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. DIÓGENES NETO DE SOUZA

Processo: ROAR - 532286 / 1999-3 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE : BRADESCO LEASING S.A. - ARREN-

DAMENTO MERCANTIL
ADVOGADO : DR. JOSÉ MAURÍCIO MENASSEH

NAHON
RECORRIDOS : JAMES LIMA PIERRE E OUTRO
ADVOGADA : DR.ª SELMA LÚCIA LOPES LEÃO
RECORRIDO : LAMARE EQUIPAMENTOS LTDA.

Processo: ROAR - 559047 / 1999-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE : NEUSA APARECIDA DA SILVA ALVES
ADVOGADOS : DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES E DR. ALBERTINO SOUZA OLIVA
RECORRIDA : FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGI-

CO DE OSASCO
ADVOGADA : DR.ª LÍDIA CASTELLON FIGUEIREDO

Processo: ROAR - 579973 / 1999-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE : TEREZINHA DE FÁTIMA MARTINS
ADVOGADO : DR. NOEL RIBAS
RECORRIDA : INDÚSTRIAS MADEIRIT S.A.
ADVOGADA : DR.ª ANA VALCI SANQUETA

Processo: AR - 616377 / 1999-7

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
REVISOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A U TO R E S : JOSÉDE JESUSGONÇALVES BAMBIL

E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RÉU : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA DO PARANÁ- CE-
FET/PR

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

Processo: ROAR - 636612 / 2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE : ROBERTO GERMANO FREDERICO

BURGDORF
ADVOGADA : DR.ª REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
RECORRIDO : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR. JULIANO JÚNIO NUNES

Processo: ROMS - 647465 / 2000-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADOS : DR. CÍCERO BARCELLOS AHRENDS E

DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDA : NELCI CLAUDETE DE ABREU
ADVOGADOS : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E DR. AN-

TÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI
RECORRIDO : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. PAULO JOSÉ COUTINHO DE AL-

BUQUERQUE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 26ª JCJ DE POR-
TO ALEGRE

Processo: ROAR - 655383 / 2000-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
E AÇÃO REGIONAL - CAR

ADVOGADO : DR. VALTON DÓREA PESSOA
RECORRIDO : LUCIANO CAFÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ PIVA PAZOS

Processo: ROMS - 689875 / 2000-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : MERCADÃO CIRCULAR VOLI DE AU-
TO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. CID FERNANDO DE ULHOA CANTO
RECORRIDO : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DR. IRAILDES SANTOS BOMFIM DO

CARMO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DA 18ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

Processo: ROMS - 698076 / 2000-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADOS : DR. VICTOR FEIJÓ FILHO E DR.ª. CRIS-
TIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : HIROSHI KUBO
ADVOGADO : DR. FÁBIO RICARDO FERRARI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE JACAREZINHO
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Processo: AR - 720416 / 2000-6

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

REVISOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A U TO R : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENT OS BANCÁRIOS
DE LINS

ADVOGADOS : DR. JOSÉTÔRRES DASNEVES E DR.
HÉLIO CARVALHO SANTANA

RÉU : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADOS : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA E DR.

MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

Processo: ROAR - 734479 / 2001-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE : VALDIR SILVEIRA GONÇALVES
ADVOGADA : DR.ª MARIA ERCILIA HOSTYN GRA-

LHA
RECORRIDO : CLÓVIS ANTÔNIO CARDOSO
ADVOGADO : DR. ERVINO ROLL

Processo: ROAR - 738117 / 2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE : NEUDON LUIZ TORGA DA SILVA
ADVOGADO : DR. WALTER NERY CARDOSO
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADOS : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE E DR.

LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA

Processo: ROMS - 742515 / 2001-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE : WILSON SOLER MARQUES
ADVOGADO : DR. ÉRICO WANDERLEY VIANNA

PA S S O S
RECORRIDO : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO
DE MACAÉ

Processo: ROAR - 747937 / 2001-2 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : RAIMUNDO LUIZ LUZ FILHO
ADVOGADO : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES
RECORRIDO : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS ALVES DOS SANTOS

Processo: ROAR - 748498 / 2001-2 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE RONDÔNIA
S.A. - BERON

ADVOGADO : DR. MÁRIO PASINI NETO
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENT OS BANCÁRIOS
DO ESTADO DE RONDÔNIA

ADVOGADA : DR.ª CÉLIA CERQUEIRA BEZERRA
STREIT

Processo: AR - 749489 / 2001-8

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

REVISOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A U TO R E S : EDVALDO RIBEIRO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. NERIVAN NUNES DO NASCIMENTO
RÉ : TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - TELEST
ADVOGADOS : DR.ª CLÉLIA SCAFUTO E DR. MARCE-

LO LUIZ ÁVILA DE BESSA

Processo: ROMS - 755417 / 2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE : EMPRESA DE ÁGUAS MINERAIS ON-

DINA LTDA.
ADVOGADOS : DR. ROMUALDO GALVÃO DIAS E DR.ª

ALESSANDRA MORAIS MIGUEL
RECORRIDO : LINALDO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO NELSON RODRIGUES

S I LVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE POÁ

Processo: ROAR - 774276 / 2001-1 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO : JOSÉ ROBERTO FERRAZ
ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE SOU-

ZA

Processo: ROMS - 774330 / 2001-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE : FUNDAÇÃO JOSÉ BONIFÁCIO LA-
FAYETTE DE ANDRADA - FUNJOB

ADVOGADO : DR. JULIANO FONSECA DE MORAIS
RECORRIDO : MARCELO VIEIRA DINIZ
ADVOGADO : DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM-

PA I O
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 27ª VARA DO TRA-
BALHO DE BELO HORIZONTE

Processo: ROAR - 774337 / 2001-2 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : RODOLFO AUTO POSTO LTDA.
ADVOGADO : DR. SAN THIAGO GARCIA DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO : RAIMUNDO ESTALINO DE MORAIS
ADVOGADA : DR.ª LUCIANE MÁRIO

Processo: ROAR - 777101 / 2001-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS E AU-
TOPEÇAS LT D A . 

ADVOGADO : DR. EUDÓCIO MARTINS FILHO
RECORRIDA : DANIELA AQUINO FLORES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SORDI

Processo: ROAR - 777133 / 2001-6 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : DANILO MOTA RIBEIRO DA COSTA
ADVOGADO : DR. PAULO JOSÉ SOARES
RECORRIDO : CRISÔNIO ALMEIDA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

Processo: ROMS - 791490 / 2001-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : SEBASTIÃO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRVULO DRUMMOND JÚNIOR
RECORRIDOS : WHITE WATER COMÉRCIO DE ROU-

PAS E MATERIAIS ESPORTIV OS LT-
DA. E OUTRA

ADVOGADA : DR.ª GERMANA SANTA CRUZ HARD-
MAN

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DO TRABALHO DA 70ª VARA DO
TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

Processo: ROAR - 800712 / 2001-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE : CASAS FERNANDES CORTINAS E TA-
PEÇARIAS LT D A . 

ADVOGADO : DR. LUCIANO BARROS RODRIGUES
GAGO

RECORRIDO : VALMIR DOMINGOS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

Processo: AIRO - 807216 / 2001-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

A G R AVA N T E : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA -
E M AT E R / P B 

ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCÍZIO FERNANDES
A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DA EXTENSÃO TÉCNICA E RURAL
DA PARAÍBA - SINTER/PB

ADVOGADA : DR.ª ISMÁLIA RÉGIS MARINHO

Processo: ROAG - 811701 / 2001-4 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DR.ª MÔNICA MARIA GONÇALVES

CORREIA
RECORRIDO : RAIMUNDO LUIZ PIROPO
RECORRIDO : BANCO BANORTE S.A.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referemficam automaticamenteadiados paraas próximas
sessões que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Brasília-DF, 15 de fevereiro de 2002.
SEBASTIÃO DUARTE FERRO

Diretor

SECRETARIA DA 1ª TURMA

PROCESSO Nº TST-RR-471.067/1998.4 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATA-
RINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR.ª GLÁUCIA SANTARÉM MELILLO

RECORRIDO : ADILSON JOSÉ THOMAZONI

ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalhoda 12ª Regiãonão conheceudo recursoda
reclamada,por entenderirregular o depósito recursalfeito fora da
jurisdição doJuízo de primeiro grau(fls. 88/95), decisãocontra a
qual foi interposto o presente recurso de revista (fls. 97/102).
Louvando-me na prerrogativa outorgada peloartigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil (CPC) para a emissão de juízo monocrático
de mérito, em restritas hipóteses, decido:
A recorrenteconsegue demonstrarque a decisão contrariaa tese
retratadano Enunciadon.º 165 daSúmula de JurisprudênciaUni-
forme desta Corte(ainda não cancelado à época), segundoo qual é
regular o depósitorecursal feitona contado Fundode Garantiado
Tempo de Serviço (FGTS), ainda que fora da sede do Juízo.
Portanto, o recurso de revista atende aos pressupostos de admis-
sibilidade inscritos no artigo 896 daConsolidação das Leis do tra-
balho (CLT).
No mérito, verifica-se que o acórdãorecorrido julgou desertoo re-
curso, a despeitode ter havido depósitoregular pormeio deguia
específicae exclusivamentedestinada arecolhimentona conta vin-
culada doFGTS, comidentificação donome doreclamante, daem-
presa e do banco depositário, além do número do processo e o código
para depósito judicial (fl. 63).
Logo, ao declarara deserçãodo recurso,a decisãoregional estáem
discrepânciacom o entendimento cristalizadono Enunciadon.º 165
desta Corte (cancelada apenas em 15/10/1998, pela Res. 87/1998), de
seguinte teor:
"Depósito. Recurso. Conta vinculada.
O depósito, para fins de recurso, realizado fora da conta vinculada do
trabalhador, desdeque feito na sede dojuízo, ou realizadona conta
vinculadado trabalhador, apesarde fora dasededo juízo, umavez
que permaneça àdisposiçãodeste, nãoimpediráo conhecimentodo
apelo."
Por fim, cumpre salientar que serevela inadequada, coma devida
vênia, a interpretaçãodadapelo Tribunal de origem, no sentidode
que o depósito, conquanto possa ser feito fora da sede do Juízo, deve
ser recolhido dentro de sua jurisdição.Com efeito, a orientação su-
mular não traz a limitação apresentada no acórdão recorrido, que, por
isso, merece reforma.
Diante do exposto,dou provimento aorecursode revista para,afas-
tada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
a fim de que prossiga noexame dorecursoordinário dareclamada,
como entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator
PROC. NºTST-RR-417.737/1998.3 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE: ANTÔNIO LOPES DA SIL VA

ADVOGADA : DR.ª JANAÍNA CUNHA DIAS SCO-
FIELD MUNIZ

RECORRIDA : EMASA - EMRPESA MUNICIP AL DE ÁGUAS
E SANEAMENTO S.A.

ADVOGADO : DR. EDMILTON CARNEIRO ALMEIDA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
O Tribunal doTrabalho da5ª Região,por meio doacórdão defls.
344/345, acolheu o recurso ordinário interposto pela reclamada, para
absolvê-la das parcelas de aviso prévio com integração ao tempo de
serviço,férias proporcionais,acrescidasdo terço constitucional,gra-
tificação natalina proporcional,multa do artigo 477, § 8º, daCon-
solidaçãodas Leis do Trabalho (CLT), reflexos das horasextrasno
aviso prévio, gratificação natalina e Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), deferidas pelo Juízo de primeiro grau, por considerar
nulo o contratode trabalho firmado entreas partes, ponderando,
ainda, que a nulidade não gera quaisquer efeitos.
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Na mesma oportunidade negou provimento ao recurso ordinário do
reclamante, que, não se conformando, interpôs recurso de revista
pugnando pelo acolhimento quanto ao tema "Nulidade da contratação
- Servidor público - Ausência de concurso - Validade" (fls. 347/355),
pretende sejamjulgados totalmenteimprocedentes ospedidos for-
mulados napeça inicial.Fundamenta o recursoem dissensode jul-
gados.
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis-
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da CLT),
quer para emissãode juízo monocrático de mérito,em restritas hi-
póteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:
O presente recurso não alcançaconhecimento porque, em que pese
aos argumentos do recorrente, adecisão regional está em perfeita
sintonia com a jurisprudência predominante nesta Corte Superior já à
época emque prolatada, conformeOrientação n.º 85da colenda
Subseção IEspecializada emDissídios Individuais(SBDI-I), con-
vertida no atual Enunciado nº 363, cujo teor é o seguinte:
"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res.
97/2000 - DJ 18/9/2000).
Logo, o conhecimentoda revista, nesteaspecto,encontra óbiceno
Enunciado n.º 333 da Súmula da Jurisprudência Uniforme deste Tri-
bunal e na parte final da alínea "a" do artigo 896 da CLT.
Por essasrazões, com apoiono artigo 896,§ 5º, da CLT, nego
seguimento ao recurso de revista do reclamante.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-421.888/1998.4 - TRT 7ª REGIÃO
RECORRENTES: CONSTRUTORA OAS LTDA E OUTRA

ADVOGADO : DR. PEDRO GOMES PEREIRA
RECORRIDA : ROSIMAR DE MELO LINHARES

ADVOGADO : DR. LUIZ DOMINGOS DA SILVA
D E C I S Ã O
Vistos, etc.
O Tribunal doTrabalhoda 7ªRegião,por meiodo acórdão defls.
157/158, ratificou a decisão de primeiro grau que deferira honorários
advocatícios, àbase de15% do valorda condenação,com respaldo
nos artigos 133da ConstituiçãoFederalde 1988(CF/88)e 20do
Código de Processo Civil (CPC), e na Lei n.º 8906/94.
As reclamadas, não se conformando, interpuseram recurso de revista
pugnando pelareforma dadecisão regional,ao fundamentode con-
trariedadeaos Enunciados n.ºs219 e 329 da Súmulada Jurispru-
dência Uniforme deste Tribunal, em divergência jurisprudencial, e,
ainda, em ofensa aos artigos 769 e 791 da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), pretendendo sejam excluídos da condenação os ho-
norários advocatícios (fls. 161/168).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis-
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da CLT),
quer para emissãode juízo monocrático de mérito,em restritas hi-
póteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:
Em suasrazões, as reclamadassustentam que adecisão regional
contrariou os Enunciados mencionados em parágrafo anterior, porque
a condenação em honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, sendo indispensável a
comprovação dapercepção de salárioinferior ao dobrodo mínimo
legal, bem como a assistência pelo sindicato da categoria profissional,
o que não ocorre, no caso dos autos.
Com efeito, verifica-se que a decisão a quo, na forma como proferida,
contrariaas diretrizes traçadaspelos Enunciadosnºs 329 e219, re-
digidos nos seguintes termos:
"ENUNCIADO Nº 329 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988
Mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988,
permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 219
do Tribunal Superior do Trabalho."
(Res. 21/1993, DJ 21/12/1993. Referência: CF-88, art. 133 - CLT, art.
791 - Lei nº 5584/70 - Enunciado 219 do TST).
"ENUNCIADO Nº 219 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HI-
PÓTESE DE CABIMENT O
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superioresa 15%, não decorrepura e simplesmenteda su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-seem situaçãoeconômica quenão lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família."
(Res. 14/1985, DJ 19/9/1985. Referência: Lei nº 1060/50, art. 11 - Lei
nº 5584/70, arts. 14 e 16).
Conseqüentemente,o presenterecursocomporta conhecimento,por
contrariedade aos referidos Enunciados.
No mérito, diante de decisão flagrantemente em confronto com Enun-
ciados da Súmula da Jurisprudência desta Corte Superior, com apoio
no artigo 557, § 1º-A, do Código deProcesso Civil(CPC), dou
provimentoao recursode revistapara afastar acondenação nopa-
gamento dos honorários advocatícios.
Custas inalteradas.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUIZ CONV OCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO N.º TST-RR-471.066/1998.0 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE : LUCIOMAR VERÍSSIMO DOS SANT OS

ADVOGADO : DR. OSWALDO MIQUELUZZI

RECORRIDO : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CARRERA

ADVOGADO : DR. GERALDO GREGÓRIO JERÔNIMO

D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalho da 12ª Região, por meio do acórdão de fls.
81/84, negou provimento ao recurso ordinário do reclamante, man-
tendo a sentença que indeferira o pedido de horas extras e reflexos,
por entenderválido o acordo de compensação dejornada firmado
individualmente.
O reclamante,não se conformando,interpôs recurso derevista bus-
cando acolhimento quanto ao tema "Horas extras - Acordo individual
de compensação dejornada" (fls.87/90). Emsuas razões,sustenta
que a flexibilização admitidapelo artigo 7.º, inciso XIII, da Cons-
tituição Federalde 1988(CF/88) estásujeita à tutelasindical. Ali-
cerça o inconformismo em violação do referido dispositivo cons-
titucional e do artigo 59, § 2.º, da Consolidação das Leis do Trabalho
(CLT), bem como em divergência jurisprudencial.
Louvando-mena prerrogativaoutorgada pelo artigo896, § 5.º, da
CLT para aemissãode juízo monocráticode admissibilidade,em
restritas hipóteses, decido:
Em que pese aos argumentos do reclamante, verifica-se que a decisão
regional está em consonância com a Orientação Jurisprudencial n.º
182 da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
(SBDI-I) deste Tribunal Superior do Trabalho (TST), de seguinte
teor:
"Compensação de jornada. Acordo individual. Validade.
É válido o acordo individualpara compensação dehoras, salvose
houver norma coletiva em sentido contrário."
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-496.478/1998.0 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE: NILO HARDT

ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

RECORRIDA : CREMER S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 12ª Região, por meio da decisão de fls.
59/64, expressou entendimento de que a aposentadoria espontânea do
empregado constituiu causa de extinção do pacto laboral, nos moldes
do artigo 453 daConsolidaçãodas Leis do Trabalho (CLT). Con-
signou, ainda, que a permanência do empregado na empresa dá ensejo
a uma novacontratação, não sendo computado otempo de serviço
anterior para nenhumefeito. Nesse contexto, reformoua decisão de
primeiro grau e julgou improcedente o pedido referente ao pagamento
da multa de 40% sobre os depósitos do Fundo de Garantia de Tempo
de Serviço (FGTS).
Nas razõesdo recursode revista, oreclamante pugnapelo resta-
belecimento da sentença, inclusive quanto à condenação no paga-
mento dos honorários assistenciais, sob o fundamento de que a apo-
sentadoria espontaneamente não constitui causa de extinção do con-
trato de trabalho. Transcreve arestos para comprovação de diver-
gência jurisprudencial, bem como alega afronta aos artigos 7º, inciso
I, da Constituição Federal de 1988 (CF/88), 10, inciso I, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 18, § 1º, da Lei n.º
8.036/1990 e 49, inciso I, alínea "b", da Lei n.º 8.213/1991.
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis-
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da CLT),
quer para emissãode juízo monocrático de mérito,em restritas hi-
póteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:
Em que pese aosargumentos dorecorrente, aadmissibilidade do
presente recurso encontra óbice no Enunciado n.º 333 da Súmula da
Jurisprudência Uniforme desta Corte, porque a decisão regional está
em sintoniacom o entendimentofirmado na recenteOrientação Ju-
risprudencialn.º 177 dacolendaSubseçãoI Especializadaem Dis-
sídios Individuais (SBDI-I), de que "a aposentadoria espontânea ex-
tingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a
trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevidaa multa de 40% do FGTS em relaçãoao
período anterior à aposentadoria."
Diante do exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONV OCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO N.º TST-RR-509.439/1998.8 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA DÉCIMA SEXT A REGIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS
RECORRIDA : MARILENE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MANOEL CESÁRIO FILHO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO HOLANDA BRAÚ-
NA

D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalho da16ª Região mantevena condenaçãoos
honorários advocatícios, sob o fundamento de que a reclamante per-
cebia salário inferiorao dobro do mínimolegal, bem como porser
público e notório o fato de nãohaver sindicato que lhe pudesse
prestar assistência (fls. 39/41).
O Ministério Público do Trabalho, não se conformando, interpôs
recurso de revista buscando acolhimento quanto ao tema "Honorários
advocatícios" (fls. 43/46).
Louvando-me na prerrogativaoutorgada pelo artigo 557,§ 1º-A, do
Código de Processo Civil (CPC) para a emissão de juízo monocrático
de mérito, em restritas hipóteses, decido:
Em suasrazões, oMinistério Público demonstraque adecisão re-
gional contraria as teses retratadas nos Enunciados n.ºs 219 e 329 da
Súmula da Jurisprudência Uniforme desta Corte, segundo os quais
não cabe condenação em honorários advocatícios quando a parte não
está assistida porsindicato da categoria profissional,mesmo após a
promulgação da Constituição Federal de 1988 (CF/88).
Portanto, o recurso de revistaatende aos pressupostos de admis-
sibilidade inscritos noartigo 896da Consolidação dasLeis do Tra-
balho (CLT).
O acórdão regional, ao manter na condenação os honorários ad-
vocatícios, sem que a reclamante estivesse assistida por seu sindicato
de classe, dissentiudo entendimentocristalizado naquelesEnuncia-
dos, que assim dispõem, respectivamente:
"Honorários advocatícios. Hipótese de cabimento.
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superioresa 15%, não decorrepura e simplesmenteda su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-seem situaçãoeconômica quenão lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família."
"Honorários advocatícios. Art. 133 da Constituição da República
de 1988
Mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988,
permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 219
do Tribunal Superior do Trabalho."
Diante do exposto, dou provimento ao recurso de revista para excluir
da condenação os honorários advocatícios.
Custas inalteradas.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

JUIZ CONV OCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-531.791/1999.0 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE: OTTWIN TESKE

ADVOGADO : DR. FERNANDO ARALDI SOMMARI-
VA

RECORRIDA : INDUSTRIAL ACRILAN L TDA.

ADVOGADO : DR. ARANY GUSTAVO DE BRITO LAU-
TH

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 12ª Região, por meio da decisão de fls.
102/106, expressou entendimento de que a aposentadoria espontânea
do empregado constituiucausa de extinção docontrato de trabalho,
nos moldes do artigo 453 da Consolidaçãodas Leisdo Trabalho
(CLT). Consignou,ainda, que apermanência do empregadona em-
presadá ensejo auma nova contratação,sendo devidasomentea
multa de40% emrelação ao novocontrato. Nessecontexto, negou
provimento ao recurso ordinário do reclamante mantendo a decisão de
primeiro grau, que indeferira o pleito da indenização compensatória
de 40% sobre a totalidade dos depósitos realizados na conta vinculada
do reclamante juntoao Fundode Garantia doTempo deserviço
(FGTS) .
Nas razõesdo recursode revista,o reclamante pugnapela reforma
integral do acórdãode origem,sob o fundamento deque a apo-
sentadoria espontaneamente requerida não constitui causa de extinção
do contratode trabalho,fazendojus o empregadoà multa de 40%
sobrea totalidadedos depósitosdo FGTSrealizados nacontratua-
lidade, principalmente sobreos efetuadosquando daaposentadoria.
Transcreve arestos para comprovação de divergência jurisprudencial.
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis-
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da CLT),
quer para emissãode juízo monocrático de mérito,em restritas hi-
póteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:
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Em que pese aosargumentos dorecorrente, aadmissibilidade do
presente recurso encontra óbice no Enunciado n.º 333 da Súmula da
Jurisprudência Uniforme desta Corte, porque a decisão regional está
em perfeita sintoniacom o entendimento firmadona recente Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da Colenda Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais (SBDI-I), no sentido de que "a aposentadoria
espontânea extingue ocontrato de trabalho, mesmoquando o em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário. Assimsendo, indevidaa multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
Por essas razões, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT), nego seguimentoao recursode re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUIZ CONV OCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-531.808/1999.0 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE: PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

RECORRIDA : CREMER S/A

ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 12ª Região, por meio da decisão de fls.
60/64, expressou entendimento de que a aposentadoria espontânea do
empregado constituiu causa de extinção do pacto laboral, nos moldes
do artigo 453 daConsolidaçãodas Leis do Trabalho (CLT). Con-
signou, ainda, que a permanência do empregado na empresa dá ensejo
a uma novacontratação, não sendo computado otempo de serviço
anterior para nenhum efeito. Nesse contexto, negou provimento ao
recurso ordinário do reclamante, mantendo a decisão de primeiro grau
que indeferira o pleito de diferenças de multa de 40% sobre os
depósitosdo Fundode Garantiado Tempo deServiço (FGTS),in-
clusive sobre osvalores sacadosna vigênciado contrato,julgando
improcedente a reclamação trabalhista.
Nas razõesdo recursode revista, oreclamante pugnapela con-
denação da reclamada no pagamento da multa de 40% sobre o valor
de todos os saques realizadosna vigência da contratualidade, tanto
antes como depois da concessão da aposentadoria, sob o fundamento
de que a aposentadoria espontaneamente requerida não constitui causa
de extinçãodo contrato detrabalho. Transcreve arestospara com-
provaçãode divergência jurisprudencial, bemcomo indigita afronta
aos artigos 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988 (CF/88), 10,
inciso I, do Ato das DisposiçõesConstitucionais Transitórias
(ADCT), 18, § 1º, da Lei nº 8.036/1990 e 49, inciso I, alínea "b", da
Lei nº 8.213/1991.
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis-
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da CLT),
quer para emissãode juízo monocrático de mérito,em restritas hi-
póteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:
Em que pesemaos argumentos do orarecorrente, a admissibilidade
do presenterecurso encontraóbice no Enunciadonº 333da Súmula
da Jurisprudência Uniforme desta Corte, porque a decisão regional
está em sintonia com o entendimento firmado na recente Orientação
Jurisprudencial nº 177 da colenda Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais(SBDI-I), no sentido deque "aaposentadoria es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário. Assimsendo, indevidaa multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
Diante do exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONV OCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-540.375/1999.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE: ELIS CORRÊA DA SIL VA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JOSÉ SANCHES DE GO-
DOI

RECORRIDA : OREMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA.

ADVOGADO : DR. ARTUR FRANCISCO NETO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalhoda 2ªRegião,por meio da decisão defls.
55/56, expressou entendimento de que a aposentadoria espontânea do
empregado constituiu causa de extinção do pacto laboral, nos moldes
do artigo 453 daConsolidaçãodas Leis do Trabalho (CLT). Con-
signou, ainda, que a permanência do empregado na empresa dá ensejo
a uma nova contratação, considerando somente os depósitos efetuados
no período relativo ao novo contrato de trabalho para o pagamento da
multa de 40%. Nessecontexto, negouprovimento ao recurso or-
dinário da reclamante, mantendo adecisão de primeirograu que
julgara improcedente a reclamação trabalhista.

Nas razões do recurso de revista, a reclamante pugna pela reforma da
decisão regional para que seja deferida a multa de 40% sobre o valor
de todos ossaques realizadosna vigência dacontratualidade, sobo
fundamento deque a aposentadoria espontaneamenterequerida não
constitui causa de extinção do contrato de trabalho. Transcreve ares-
tos para comprovação de divergência jurisprudencial,bem como
aponta contrariedade aoartigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90 eà
Orientação Jurisprudencial n.º 42 da colenda Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal Superior do Trabalho
(TST).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis-
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da CLT),
quer para emissãode juízo monocrático de mérito,em restritas hi-
póteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:
Em que peseaos argumentos darecorrente,a admissibilidadedo
presente recurso encontra óbice no Enunciado n.º 333 da Súmula da
Jurisprudência Uniforme desta Corte, porque a decisão regional está
em sintoniacom o entendimentofirmado na recenteOrientação Ju-
risprudencialn.º 177 da C. SBDI-I, no sentido de que "a aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o
empregado continua atrabalhar na empresa apósa concessão do
benefícioprevidenciário. Assimsendo,indevida amulta de 40%do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
Diante do exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho (CLT), nego seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamante.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONV OCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-547.207/1999.0 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE: INDÚSTRIAS AUGUST O KLIMMEK S.A.

ADVOGADA : DR.ª PATRÍCIA VALMÓRBIDA HONO-
R ATO

RECORRIDA : ANGELINA HÜTLL

ADVOGADO : DR. DARCISIO SCHAFSCHEK

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 12ª Região, por meio da decisão de fls.
103/107, expressou entendimento de que, conquanto a aposentadoria
espontânea doempregado nãoconstitua causade extinçãodo pacto
laboral, é devida a multa de 40% sobre todo o montante dos depósitos
realizados na contavinculada da reclamante junto aoFundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço (FGTS), na vigência do contrato de
trabalho, em face do reconhecimento da unicidade contratual, uma
vez que o empregado continua prestando seus serviços para a mesma
empresa. Nessecontexto, reformoua decisãode primeirograu para
deferir o pagamento da multa pleiteada.
Nas razões dorecurso de revista, a reclamadapugna pelo resta-
belecimento da sentença julgando-se improcedente a ação, sob o
fundamento de que a aposentadoria espontaneamente não constitui
causade extinçãodo contrato detrabalho.Transcrevearestospara
comprovação de divergência jurisprudencial, bem como alega afronta
aos artigos 5º da Constituição Federal de 1988 (CF/88), 453, in fine
e seu parágrafo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis-
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da CLT),
quer para emissãode juízo monocrático de mérito,em restritas hi-
póteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:
Em juízo de admissibilidade, verifica-seque o últimomodelo co-
lacionadoàs fls. 112/113 autorizao conhecimentodo presentere-
curso, porquanto retrata tese de que "a aposentadoria espontânea do
trabalhador implica extinção do contrato individual de trabalho, mes-
mo quando o aposentado, sem desligamento, continua prestando ser-
viços à mesmaempresa,caso em quese inicia um novo contrato
laboral, nãofazendo jus oempregado, na ocorrênciade despedida
imotivada, à indenizaçãode 40%sobre os depósitosdo FGTSre-
lativos ao período anterior à aposentadoria."
No mérito, o posicionamento adotado no acórdão recorrido contraria
a diretriz firmada na recenteOrientação Jurisprudencial n.º177 da
colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-I),
no sentido de que "a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho,mesmo quandoo empregado continuaa trabalhar naem-
presa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria."
Por essas razões, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil (CPC), dou provimentoao recurso de revista para
julgar improcedente a reclamação trabalhista, restabelecendo, assim, a
decisão de primeiro grau.
Custas invertidas, pela reclamante, dispensadas.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONV OCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-568.742/1999.8 - TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COREAÚ

ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-
RIAS NETO

RECORRIDA : ERONDINA PARENTE DE AGUIAR

ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 7ª Região proveu parcialmente o recurso
ordinário da reclamante, para condenar o reclamado no pagamento de
aviso prévio, indenizaçãopor tempo de serviço,13º salário pro-
porcional, diferenças salariais, salários retidos, honorários advoca-
tícios, de 15%, custasprocessuaise nos depósitos doFundo de
Garantida de Tempo de Serviço FGTS (fls. 59/61).
O reclamado, nãose conformando, interpôsrecursode revistapug-
nandopela reforma dadecisãoregional, com fundamentoem con-
trariedadeaos Enunciados n.ºs219 e 329 da Súmulada Jurispru-
dência Uniforme deste Tribunal, em divergência jurisprudencial, e,
ainda, em ofensaaos artigos 14, §1º, e 16 daLei n.º 5584/70,
pretendendosejam excluídosda condenaçãoos honoráriosadvoca-
tícios (fls. 63/67).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis-
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da CLT),
quer para emissãode juízo monocrático de mérito,em restritas hi-
póteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:
O reclamado sustenta que a decisão regional contrariou aqueles Enun-
ciados porque a condenação em honorários advocatícios, na Justiça
do Trabalho, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, sendo
indispensável a comprovação da percepção de salário inferior ao
dobro domínimo legal,bem como aassistência pelosindicato da
categoria profissional,o que não ocorre, nocaso dosautos. Trans-
creve diversos julgados para confronto de teses.
Com efeito, verifica-se que a decisão a quo, na forma como proferida,
contrariaas diretrizes traçadaspelos Enunciadosnºs 329 e219, re-
digidos nos seguintes termos:
"ENUNCIADO Nº 329 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988
Mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988,
permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 219
do Tribunal Superior do Trabalho."
(Res. 21/1993, DJ 21/12/1993. Referência: CF-88, art. 133 - CLT, art.
791 - Lei nº 5584/70 - Enunciado 219 do TST).
"ENUNCIADO Nº 219 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HI-
PÓTESE DE CABIMENT O
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superioresa 15%, não decorrepura e simplesmenteda su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-seem situaçãoeconômica quenão lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família."
(Res. 14/1985, DJ 19/9/1985. Referência: Lei nº 1060/50, art. 11 - Lei
nº 5584/70, arts. 14 e 16).
Conseqüentemente,o presenterecursocomporta conhecimento,por
contrariedade aos referidos Enunciados.
No mérito, diante de decisão flagrantemente em confronto com Enun-
ciados da Súmula da Jurisprudência desta Corte Superior, com apoio
no artigo 557, § 1º-A, do Código deProcesso Civil(CPC), dou
provimentoao recursode revistapara afastar acondenação nopa-
gamento dos honorários advocatícios.
Custas inalteradas.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-568.744/1999.5 - TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COREAÚ

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-
GUES DE OLIVEIRA

RECORRIDA : JOANA COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O Tribunal doTrabalhoda 7ªRegião,por meiodo acórdão defls.
56/58, proveu parcialmente o recurso ordinário da reclamante, para
condenar o reclamado no pagamento de salários retidos, diferenças
salariais e honorários advocatícios, de 15%, nos termos do artigo 22
da Lei n.º 8.906/94 c/c o artigo 20 do Código de Processo Civil
(CPC).
O reclamado, nãose conformando, interpôsrecursode revistapug-
nandopela reforma da decisão regional,ao fundamentode contra-
riedade aos Enunciados n.ºs 219 e 329 da Súmula da Jurisprudência
Uniforme deste Tribunal Superior do Trabalho (TST), em divergência
jurisprudencial, e, ainda, em ofensa aos artigos 14, § 1º, e 16 da Lei
n.º 5.584/70, pretendendo sejam excluídos da condenação os ho-
norários advocatícios (fls. 60/64).
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Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis-
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da CLT),
quer para emissãode juízo monocrático de mérito,em restritas hi-
póteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:
Em suas razões, o reclamado sustenta que a decisão regional con-
trariou os Enunciados mencionados em parágrafo anterior, porque a
condenação em honorários advocatícios na Justiça do Trabalho não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, sendo indispensável a
comprovação dapercepção de salárioinferior ao dobrodo mínimo
legal, bem como a assistência pelo sindicato da categoria profissional,
o que não ocorre, no caso dos autos. Transcreve diversos julgados
para comprovar o dissenso de teses.
Com efeito, verifica-se que a decisão a quo, na forma como proferida,
contraria as diretrizes traçadas pelosEnunciados n.ºs 329 e 219,
redigidos nos seguintes termos:
"ENUNCIADO Nº 329 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988
Mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988,
permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 219
do Tribunal Superior do Trabalho."
(Res. 21/1993, DJ 21/12/1993. Referência: CF-88, art. 133 - CLT, art.
791 - Lei nº 5584/70 - Enunciado 219 do TST).
"ENUNCIADO Nº 219 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HI-
PÓTESE DE CABIMENT O
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superioresa 15%, não decorrepura e simplesmenteda su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-seem situaçãoeconômica quenão lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família."
(Res. 14/1985, DJ 19/9/1985. Referência: Lei nº 1060/50, art. 11 - Lei
nº 5584/70, arts. 14 e 16).
Conseqüentemente,o presenterecursocomporta conhecimento,por
contrariedade aos referidos Enunciados.
No mérito, diante de decisão flagrantemente em confronto com Enun-
ciados da Súmula da Jurisprudência Uniforme desta Corte Superior,
com apoio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil (CPC),
dou provimento ao recurso de revista para afastar a condenação no
pagamento dos honorários advocatícios.
Custas inalteradas.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-568.747/1999.6 - TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-
GUES DE OLIVEIRA

RECORRIDA : MARIA LIDUÍNA FLORÊNCIO MELO

ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O Tribunal doTrabalhoda 7ªRegião,por meiodo acórdão defls.
36/39, proveu parcialmente o recurso ordinário interposto pela re-
clamante, para condenar o reclamado no pagamento de diferenças
salariais, salários retidos e honorários advocatícios, de 15%, estes
com arrimo no artigos 20 do Código de Processo Civil (CPC) e 133
da Constituição Federal de 1988 (CF/88).
O reclamado, nãose conformando, interpôsrecursode revistapug-
nandopela reforma dadecisãoregional, com fundamentoem con-
trariedadeaos Enunciados n.ºs219 e 329 da Súmulada Jurispru-
dência Uniforme deste Tribunal, em divergência jurisprudencial, e,
ainda, em ofensaaos artigos 14, §1º, e 16 daLei n.º 5584/70,
pretendendosejam excluídosda condenaçãoos honoráriosadvoca-
tícios (fls. 41/44).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis-
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da CLT),
quer para emissãode juízo monocrático de mérito,em restritas hi-
póteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:
O reclamado sustenta que a decisão regional contrariou aqueles Enun-
ciados porque a condenação em honorários advocatícios, na Justiça
do Trabalho, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, sendo
indispensável a comprovação da percepção de salário inferior ao
dobro domínimo legal,bem como aassistência pelosindicato da
categoria profissional,o que não ocorre, nocaso dosautos. Trans-
creve diversos julgados para confronto de teses.
Com efeito, verifica-se que a decisão a quo, na forma como proferida,
contrariaas diretrizes traçadaspelos Enunciadosnºs 329 e219, re-
digidos nos seguintes termos:
"ENUNCIADO Nº 329 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988
Mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988,
permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 219
do Tribunal Superior do Trabalho."
(Res. 21/1993, DJ 21/12/1993. Referência: CF-88, art. 133 - CLT, art.
791 - Lei nº 5584/70 - Enunciado 219 do TST).
"ENUNCIADO Nº 219 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HI-
PÓTESE DE CABIMENT O

Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superioresa 15%, não decorrepura e simplesmenteda su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-seem situaçãoeconômica quenão lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família."
(Res. 14/1985, DJ 19/9/1985. Referência: Lei nº 1060/50, art. 11 - Lei
nº 5584/70, arts. 14 e 16).
Conseqüentemente,o presenterecursocomporta conhecimento,por
contrariedade aos referidos Enunciados.
No mérito, diante de decisão flagrantemente em confronto com Enun-
ciados da Súmula da Jurisprudência desta Corte Superior, com apoio
no artigo 557, § 1º-A, do Código deProcesso Civil(CPC), dou
provimentoao recursode revistapara afastar acondenação nopa-
gamento dos honorários advocatícios.
Custas inalteradas.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-575.325/1999.6 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE: CÍCERO ELIAS GOMES

ADVOGADA : DR.ª LÍGIA MARIA QUEIROZ CESARO-
NI

RECORRIDA : VEEDER ROOT DO BRASIL COMÉRCIO E
INDÚSTRIA L TDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SCHWARTSMAN
D E C I S Ã O
Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalhoda 2ªRegião,por meio da decisão defls.
224/226, expressou o entendimento de que a aposentadoria espon-
tâneado empregadoconstituiu causa deextinçãodo pactolaboral,
nos moldes do artigo 453 da Consolidaçãodas Leisdo Trabalho
(CLT), consignando não ter o reclamante o direito ao recebimento da
multa de 40%. Nessa esteira, negou provimento ao recurso ordinário
do reclamante, mantendo incólume a decisão de primeiro grau.
O reclamante, não se conformando, interpôs recurso de revista, pug-
nando pela reforma do acórdão regional, sob o fundamento de que a
aposentadoria espontaneamente requerida não constitui causa de ex-
tinção do contratode trabalho,sendodevida, portanto,a multa de
40% sobre os depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS). Transcrevearestospara provada divergência jurispruden-
cial.
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis-
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da CLT),
quer para emissãode juízo monocrático de mérito,em restritas hi-
póteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:
Em que pese aosargumentosexpendidospelo ora recorrente,a ad-
missibilidade do recursoencontra óbiceno Enunciadonº 333 da
Súmula da Jurisprudência Uniforme desta Corte, porque a decisão
regional está emsintonia com o entendimentofirmado na recente
Orientação Jurisprudencial nº 177 da colenda Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais(SBDI-I), no sentidode que"a apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando
o empregado continuaa trabalhar na empresa apósa concessão do
benefícioprevidenciário. Assimsendo,indevida amulta de 40%do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
Diante do exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, nego
seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONV OCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-592.382/1999.8 - TRT 7ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SOBRAL

ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-
RIAS NETO

RECORRIDO : ARISTIDES BARRETO NETO

ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O Tribunal doTrabalhoda 7ªRegião,por meiodo acórdão defls.
37/41, ratificou integralmentea decisão deprimeiro grau quecon-
denara oreclamado nopagamento de avisoprévio, férias,de forma
simples, em dobro e proporcionais, acrescidas do terço constitucional,
décimos terceiros salários proporcional e integral, Fundo de Garantia
de Tempo de Serviço (FGTS), com a multa de 40%, salário retido e
honorários advocatícios, à base de 15% da condenação sobre o valor
apurado em liquidação.
O reclamado, nãose conformando, interpôsrecursode revistapug-
nandopela reforma da decisão regional,ao fundamentode contra-
riedade aos Enunciados n.ºs 219 e 329 da Súmula da Jurisprudência
Uniforme deste Tribunal Superior do Trabalho (TST), em divergência
jurisprudencial, e, ainda, em ofensa aos artigos 14, § 1º, e 16 da Lei
n.º 5584/70, pretendendo sejam excluídos da condenação os hono-
rários advocatícios (fls. 43/47).

Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis-
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da CLT),
quer para emissãode juízo monocrático de mérito,em restritas hi-
póteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:
Em suas razões, o reclamado sustenta que a decisão regional con-
trariou os Enunciados mencionados em parágrafo anterior, porque a
condenação em honorários advocatícios na Justiça do Trabalho não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, sendo indispensável a
comprovação dapercepção de salárioinferior ao dobrodo mínimo
legal, bem como a assistência pelo sindicato da categoria profissional,
o que não ocorre, no caso dos autos.
Com efeito, verifica-se que a decisão a quo, na forma como proferida,
contrariaas diretrizes traçadaspelos Enunciadosnºs 329 e219, re-
digidos nos seguintes termos:
"ENUNCIADO Nº 329 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988
Mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988,
permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 219
do Tribunal Superior do Trabalho."
(Res. 21/1993, DJ 21/12/1993. Referência: CF-88, art. 133 - CLT, art.
791 - Lei nº 5584/70 - Enunciado 219 do TST).
"ENUNCIADO Nº 219 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HI-
PÓTESE DE CABIMENT O
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superioresa 15%, não decorrepura e simplesmenteda su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-seem situaçãoeconômica quenão lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família."
(Res. 14/1985, DJ 19/9/1985. Referência: Lei nº 1060/50, art. 11 - Lei
nº 5584/70, arts. 14 e 16).
Conseqüentemente,o presenterecursocomporta conhecimento,por
contrariedade aos referidos Enunciados.
No mérito, diante de decisão flagrantemente em confronto com Enun-
ciados da Súmula da Jurisprudência Uniforme desta Corte Superior,
com apoio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil (CPC),
dou provimento ao recurso de revista para afastar a condenação no
pagamento dos honorários advocatícios.
Custas inalteradas.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-599.291/1999.8 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE: INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO TUPY L TDA.

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO DA FONSECA
RECORRIDA : VALDIR BUSQUE BUENO

ADVOGADA : DR.ª OSNILDA VALDINA MILBRA TZ
D E C I S Ã O
Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 12ª Região, por meio da decisão de fls.
62/69, expressou entendimento de que a aposentadoria espontânea do
empregado não constitui causa deextinção do pacto laboral, sendo
devida a indenizaçãode 40% sobre o montantedos depósitos rea-
lizados na vigência do contrato de trabalho, em face do reconhe-
cimento da unicidade contratual. Nesse contexto, deu parcial pro-
vimento ao recurso do reclamante para deferir as diferenças da multa
de 40% do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) sobre os
valores sacados em decorrência da aposentadoria.
Nas razões dorecurso de revista, a reclamadapugna pelo resta-
belecimento da sentença, julgando-se improcedente a ação, sob o
fundamento de que a aposentadoria espontaneamente não constitui
causade extinçãodo contrato detrabalho.Transcrevearestospara
comprovação de divergência jurisprudencial.
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis-
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da CLT),
quer para emissãode juízo monocrático de mérito,em restritas hi-
póteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:
Em juízo de admissibilidade, verifica-se que os três últimos modelos
colacionados às fls. 74/75 autorizam o conhecimento do presente
recurso, porquanto retratam tese de que a aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho, não fazendo jus o empregado à multa
de 40%do FGTS, referenteao pactoassim extinto, aindaque con-
tinue na prestação laboral.
No mérito, o posicionamento adotado no acórdão recorrido contraria
a diretriz firmada na recenteOrientação Jurisprudencial nº 177 da
colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-I),
no sentido de que "a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho,mesmo quandoo empregado continuaa trabalhar naem-
presa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria."
Por essas razões, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de
Processo Civil (CPC), dou provimentoao recurso de revista para
julgar improcedente a reclamação trabalhista, restabelecendo, assim, a
decisão de primeiro grau.
Custas invertidas, pelo reclamante, dispensadas.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONV OCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator
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PROC. NºTST-RR-599.613/1999.0 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE: MARIA MADALENA BENNER T

ADVOGADO : DR. ANDRÉ TITO VOSS

RECORRIDA : MET ALÚRGICA CICLO L TDA.

ADVOGADO : DR. WALTER CARLOS SEYFFETH

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 12ª Região, por meio da decisão de fls.
114/117, expressouentendimento deque aaposentadoria espontânea
do empregado constituiucausa de extinção docontrato de trabalho,
nos moldes do artigo 453 da Consolidaçãodas Leisdo Trabalho
(CF/88). Consignou, ainda, que se o empregado continua trabalhando
na empresa e vem a ser despedido sem justa causa, a multa de 40%
somente incidirásobre o montantedos depósitos realizadosapós a
concessão da aposentadoria. Nesse contexto, deu provimento ao re-
curso ordinário da reclamada para julgar improcedente a ação.
Nas razões do recurso de revista, a reclamante pugna pela reforma
integral do acórdãode origem,sob o fundamento deque a apo-
sentadoria espontaneamente requerida não constitui causa de extinção
do contrato de trabalho, fazendo jus o empregado ao recebimento da
indenização compensatória de 40%. Transcreve diversos arestos para
comprovação de divergência jurisprudencial.
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis-
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da CLT),
quer para emissãode juízo monocrático de mérito,em restritas hi-
póteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:
Em que peseaos argumentos darecorrente,a admissibilidadedo
presenterecurso encontraóbice noEnunciadonº 333da Súmulada
Jurisprudência Uniforme desta Corte, porque a decisão regional está
em perfeita sintoniacom o entendimento firmadona recente Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da colenda Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais (SBDI-I), no sentido de que "a aposentadoria
espontânea extingue ocontrato de trabalho, mesmoquando o em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário. Assimsendo, indevidaa multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
Diante do exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho (CLT), nego seguimento ao recurso de
revista.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUIZ CONV OCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. Nº TST ED-RR 632.946/00.9 1ª REGIÃO

EMBARGANTES : WANTOIR GONÇALVES FERREIRA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
EMBARGADO : BANCO BANERJ S/A
ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-

MARÃES

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5
(cinco) dias àparte contrária para que,querendo, manifeste-se. A
providência se impõe em respeitoao princípio do contraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte em sua composição plena.
Após, retornem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-666.332/2000.4 TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO
ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO : FERNANDO LIMA RESENDE
ADVOGADA : DR.ª ÉRIKA AZEVEDO SIQUEIRA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5
(cinco) dias àparte contrária para que,querendo, manifeste-se. A
providência se impõe em respeitoao princípio do contraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte em sua composição plena.
Após, retornem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENT A
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-669.026/2000.7 TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOSCAM-
POS

ADVOGADO : DR. CARLOS RAPOSO
EMBARGADOS : CONSTRUCAP - CCPS ENGENHARIA E

COMÉRCIO S/A E GERALDO DA SIL-
VA 

ADVOGADOS : DRS. JORGE HIDALGO E ANTÔNIO
CARLOS DE SOUZA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5
(cinco) dias às partes contrárias para que, querendo, manifestem-se. A
providência se impõe em respeitoao princípio do contraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte em sua composição plena.
Após, retornem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENT A
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-709.291/2000.6 TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : ÁGUAS PRATA LTDA. (ATUAL DENO-
MINAÇÃO DE ÁGUAS PRA TA S/A)

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-
TES

EMBARGADO : ARLINDO PUCCIARELLI FILHO
ADVOGADO : DR. MARCELO TEIXEIRA DA COSTA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5
(cinco) dias àparte contrária para que,querendo, manifeste-se. A
providência se impõe em respeitoao princípio do contraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte em sua composição plena.
Após, retornem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENT A
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-726.343/2001.9 TRT - 2ª REGIÃO
Embargante : BORLEM S/A - EMPREENDIMENT OS INDUS-
TRIAIS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO : ALMIR FERRIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios objetivam mo-
dificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o prazo de 5
(cinco) dias àparte contrária para que,querendo, manifeste-se. A
providência se impõe em respeitoao princípio do contraditório, de
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte em sua composição plena.
Após, retornem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENT A
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-363.573/1997.1TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : UNICOM - UNIÃO DE C O N S T R U TO -
RAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ORLANDO CAPUTI
RECORRENTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADA : DRA. CRISTINA PERETTI MARANHÃO

SCHILLE
RECORRIDO : CÍCERO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. WILLIAM SIMÕES

D E S P A C H O
Ante a identidade dematériasaprecioconjuntamente osrecursosde
revista das reclamadas.
Correta a aplicação pelo Regional da interrupção da prescrição con-
forme consubstanciado no Enunciado nº 268/TST.
Não obstante, Esta Corte, por meio da Seção Especializada em dis-
sídios Individuais, editou a Orientação Jurisprudencial nº 204 no
sentido de que aprescriçãoqüinqüenalabrangeos cincoanos an-
teriores ao ajuizamento da reclamatória e não os cinco anos anteriores
à data da extinção do contrato.

Depreende-se que o entendimento do Eg. Regional encontra-se de
acordo com a Súmula 360 do TST: "TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. INTERVALOS INTRAJORNADA E SEMA-
NAL. A interrupção do trabalhodestinada a repouso e alimentação,
dentro de cadaturno, ou o intervalo pararepouso semanal,não
descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas pre-
visto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de 1988."
A jurisprudência dominante nesta corte, fixada na Orientação Ju-
risprudencial nº 93 da SBDI1, segundo a qual o Enunciado nº 146 do
TST aplica-se àhipótese emexame,pois o trabalho prestadoem
domingos e feriados não compensados deve ser pago em dobro sem
prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.
No tocante aoadicionalde periculosidade,o Regional declinoutese
em conformidade com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta
corte, consubstanciada noEnunciadonº 361 do TST, do seguinte
entendimento, verbis: "Adicional de periculosidade. Eletricitários. Ex-
posição intermitente. O trabalhoexercido em condições perigosas,
embora de formaintermitente, dá direito ao empregadoa receber o
adicionalde periculosidadede formaintegral, tendo emvista quea
Lei nº 7.369/85 não estabeleceu qualquer proporcionalidade em re-
lação ao seu pagamento.".
Sustentam as recorrentes a tese no sentido de que, se a ajuda de custo
era paga para suprir a falta de moradia e esta, quando fornecida ao
empregado,era para possibilitarque executasseo seu mister, tal
benefício não pode ser considerado como salário "in natura" - ha-
bitação.
A OrientaçãoJurisprudencial nº131 destaCorte dá suporteao pro-
vimento neste tema, pois dispõe que: "Vantagem 'in natura', Hipótese
em que nãointegrao salário.As vantagens previstasno art. 458da
CLT, quando demonstrada sua indispensabilidade para o trabalho, não
integram o salário do empregado."
Quanto ao salário'in natura' - transporte, mereceprosperar o apelo
das reclamadas com base na referida Orientação Jurisprudencial nº
131, hajavista quea referidaverba eradeferida parao trabalho.
Ademais, observe-setambém oprevisto nosarts. 2º e 8º da Lei
7.418/85.
No tocante àajuda-alimentação,não ficou configuradoque asem-
presas fazem parte do Programa de Alimentação do Trabalhador,
incidindo à espécie o contido no Enunciado nº 241/TST.
Prospera o apelono tocante à devolução dos descontosa título de
seguro de vida em grupo, haja vista que foram expressamente au-
torizados pelo empregado, nos termos do Enunciado nº 342/TST.
Por fim, conforme tese adotadapela iterativa, atuale notória ju-
risprudência desta corte, cristalizada no Precedente nº 141 da SDI, a
Justiça do Trabalho é competente para apreciar controvérsia relativa a
descontosprevidenciários efiscais. Consubstanciou-se,ainda, oen-
tendimento de que são devidos os descontos legais relativos à con-
tribuição previdenciária e ao impostode renda incidentes sobre as
verbas salariais deferidas em sentenças trabalhistas, de acordo com o
Provimento nº3/84 daCorregedoria-Geral daJustiça doTrabalho e
com a Lei nº 8.212/91, determinação contida na Orientação Juris-
prudencial nº 32 da SDI do TST.
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos recursos de revista quanto aos
temas horas extras - turnos ininterruptos de revezamento, domingos
trabalhados, pagamento do adicional de periculosidade de forma in-
tegral e ajuda-alimentação. DOU-LHES PROVIMENTO quanto ao
marco inicial da prescrição qüinqüenal, o salário 'in natura' habitação
e transporte, pararetirar a integração deferida equanto à devolução
dos descontosde segurode vida em grupo e descontospreviden-
ciários e fiscais, para autorizá-los, conforme o art. 557 do CPC, caput
e § 1º-A.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-364.859/1997.7TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTES : ITAMON CONSTRUÇÕES INDUSTRIAIS
LTDA. E

ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADOS : DR. ALAISIS FERREIRA LOPES E

Dr. Carim Pydd Nechi

RECORRIDO : AMAURI DA SILVA GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

D E S P A C H O
Ante a identidade dematériasaprecioconjuntamente osrecursosde
revista das reclamadas.
Esta Corte, por meio da Seção Especializada em dissídios Individuais,
editou a Orientação Jurisprudencial nº 204 no sentido de que a pres-
crição qüinqüenal abrange os cinco anos anteriores ao ajuizamento da
reclamatóriae não oscinco anos anterioresà data daextinção do
contrato.
Inconformadas, alegam as reclamadas serem indevidas as horas extras
aos sábados, aoargumento de que havia acordode compensação de
jornada, nos termos do art. 7º, XIII, da Constituição Federal.
A matéria, como postarevolve aapreciação defatos, qualseja, a
existência ou não de acordo de compensação de jornada de trabalho,
seja ele individual ou coletivo, pois o Regional simplesmente con-
signou seremdevidas ashorasextraspela constatação delabor ex-
traordinário nos sábados. Incidência do Enunciado nº 126/TST.
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A jurisprudência dominante nesta corte, fixada na Orientação Ju-
risprudencial nº 93 da SBDI1, segundo a qual o Enunciado nº 146 do
TST aplica-se àhipótese emexame,pois o trabalho prestadoem
domingos e feriados não compensados deve ser pago em dobro sem
prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.
No tocante aoadicional de periculosidade, oacórdão revisando não
merecereforma, hajavista queo Regional declinoutese emcon-
formidade com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta corte,
consubstanciadano Enunciadonº 361 do TST, do seguinteenten-
dimento, verbis: "Adicional de periculosidade. Eletricitários. Expo-
sição intermitente. O trabalho exercido em condições perigosas, em-
bora de forma intermitente, dádireito ao empregadoa recebero
adicionalde periculosidadede formaintegral, tendo emvista quea
Lei nº 7.369/85 não estabeleceu qualquer proporcionalidade em re-
lação ao seu pagamento.".
Sustentam as recorrentes a tese no sentido de que, se a ajuda de custo
era paga para suprir a falta de moradia e esta, quando fornecida ao
empregado,era para possibilitarque executasseo seu mister, tal
benefício não pode ser considerado como
Tendo ahabitação sidofornecida para otrabalho, prosperao apelo,
pois a OrientaçãoJurisprudencial nº 131 destaCorte dispõe que:
"Vantagem 'in natura', Hipótese em que não integra o salário. As
vantagens previstas noart. 458 da CLT, quando demonstrada sua
indispensabilidadepara o trabalho, nãointegram osalário doem-
pregado."
Por fim, conforme tese adotadapela iterativa, atuale notória ju-
risprudência desta corte, cristalizada no Precedente nº 141 da SDI, a
Justiça do Trabalho é competente para apreciar controvérsia relativa a
descontosprevidenciários efiscais. Consubstanciou-se,ainda, oen-
tendimento de que são devidos os descontos legais relativos à con-
tribuição previdenciária e ao impostode renda incidentes sobre as
verbas salariais deferidas em sentenças trabalhistas, de acordo com o
Provimento nº3/84 daCorregedoria-Geral daJustiça doTrabalho e
com a Lei nº 8.212/91, determinação contida na Orientação Juris-
prudencial nº 32 da SDI do TST.
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos recursos de revista quanto aos
temas horas extras, domingos trabalhados e pagamento do adicional
de periculosidade de forma integral. DOU-LHES PROVIMENTO
quanto ao marcoinicial da prescrição qüinqüenal, aosalário 'in na-
tura' habitação, para retirar as integrações deferidas e aos descontos
previdenciáriose fiscais, paraautorizá-los,conformeo art. 557 do
CPC, caput e § 1º-A.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

fls. 1
PROCESSO Nº TST-RR-365.648/1997.4TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : PROCORDIS CARDIOLOGIAPREVEN-
TIVA S/C LTDA

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS CASELLA
RECORRIDO : MARIA FERNANDA ALVES
ADVOGADA : DRA. ELIANA TADEO GARCIA
D E S P A C H O
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o acórdão
de fls. 219/222, complementado pelos dos dois embargos declara-
tórios de fls. 231/233e defls. 242/244, concluiupor rejeitar apre-
liminar de intempestividade argüida em contra-razões e, no mérito,
deu provimento aorecurso ordinário da autorapara reconhecer sua
condição de professora de educação física, deferindo-lhe as verbas
pleiteadas por esta distinção (categoria profissional diferenciada).
Nestas razõesde revista,o reclamadoalega quehouve omissão,
contradiçãoe obscuridadeno v. acórdão queanalisou osprimeiros
Embargos Declaratórios, isto porque o eg. Regional acolheu os Eds
para prestar esclarecimentose o correto seriaacolher para sanar
omissão. No mérito, o recorrente pretende sejam julgados impro-
cedentes os pedidos, argumentando que a autora não exercia a função
de professora; e que não sejam aplicadas as normas coletivas ati-
nentes aos professores, eis que o reclamado, ora recorrente, não par-
ticipou do processo deelaboração do instrumento coletivo
(246/264).
Em relação àpreliminar denulidade, a revistanão merecepros-
seguimento,haja vista que, embora demaneira sucinta, houvea
devida prestação jurisdicional, tendo o eg. Regional reformado a
sentença de1º grau para deferiras verbas pleiteadas nainicial ati-
nentesao cargo de professoraocupada pelaautora. Écerto queos
limites da lide estão delimitados na inicial e contestação e v. acórdão
regional apenas acolheuos pedidosda autora porentender quea
empregada exerciaa função deprofessora de educaçãofísica, tendo
inclusive deixado registrado que oreclamado anotou na CTPS e
demonstrativosde pagamentotal ocupação.Assim, o v. juízo re-
corrido baseou-se nasprovas dosautos para decidire, tendoin-
formado tal motivação, não há negativa de prestação jurisdicional.
Quanto àquestão daaplicação danorma coletivados professores,
merece acolhida apretensão do recorrente, eisque a Orientação
Jurisprudencialnº 55 da SID-I do TST, assim preconiza:"NORMA
COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA. ABRANGÊNCIA.
Empregado integrante de categoria profissional diferenciada não tem
o direito de haverde seuempregadorvantagens previstasem ins-
trumento coletivo no qual a empresa não foi representadapor
órgão de classe de sua categoria."
Conheço da revista no concernente à norma coletiva, por divergência
jurisprudencial, e na forma do art. 557, caput, e § 1º do CPC dou-lhe
provimento para, observando a jurisprudência pacífica do TST (TST-
ERR-201145/1995, SDI, Rel. Min. Leonaldo Silva; TST-ERR-
132925/1994,SDI, Rel. Min. Rider de Brito; TST-RR-54024/1992,
SDI, Rel. Min. Leonaldo Silva), determinar que sejam excluídas da
condenação as vantagens previstas nos instrumentos coletivos dos
professores juntados aos autos.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora
JCBB/As

PROCESSO Nº TST-RR-366.290/1997.2TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
RECORRIDO : ROSA BRANDÃO
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER

D E S P A C H O
1. DA PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO - DIFERENÇAS SALARIAIS - ENTE PÚBLICO
O recorrente alega que: é autarquia pública municipal, e protanto os
reajustessalariaisde seus funcionáriossomentepodem ser estabe-
lecidos por lei específica municipal; o sindicato que firmou os acor-
dos coletivos não representa a categoria profissional da autora, que é
funcionária pública.
Sem razão o recorrente. O ente público, quando contrata servidor sem
concursopúblico, pelo regime daCLT, equipara-seao empregador
comum e deverespeitar todosos dispositivoslegais inerentesao
celetista, inclusive diferenças salariais em face de leis federais e dos
instrumentos coletivoscelebrados peloreclamado coma entidade
sindical representativa deseus empregados.Ademais, oRegional
registrouque o próprio reclamadoreconheceessesinstrumentosco-
letivos, tendo inclusive pedido sua observância (fl. 350).
Assim, a preliminar deve ser afastada e NEGO SEGUIMENTO ao
recurso neste particular.
2. DAS DIFERENÇAS SALARIAIS
A parte pretendejustificar o não cumprimentoda legislação federal
relativa ao celetista, invocando a prerrogativa de ser ente público, ao
afirmar que os reajustes salariais dos seus colaboradores estão vin-
culados à aprovação por parte do Poder Legislativo Municipal. Invica
o princípio dareserva legalque garantea autonomiaconstitucional
dos municípios.
Como já informado na preliminar, o ente público se equiparaao
empregador comum, nãohavendo que se falarem autonomia mu-
nicipal paraesquivar-sedas obrigaçõestrabalhistas.Além disso,co-
mo já bemsalientou o Regional, nãopode o ente públicoinvocar a
preteriçãodo direito reconhecido combasenuma irregularidadepor
ele próprio praticada,sob pena debeneficiar-sede sua própriator-
peza.
Verifica-se portanto, que o v. Regional decidiu com absoluta har-
monia ao entendimento reinante neste eg. TST. Vale dizer: segundo a
jurisprudência pacífica desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, o
ente público, seja ele a União, o Estado, o Município ou o Distrito
Federal, contratando servidores sob as regras previstas na CLT, equi-
para-se ao empregador comum e deve submeter-se à legislação
salarial federal, sendo inválida a argumentação de ausência de lei
local ou, quandoexistente, quedefera reajustessalariaisinferiores.
Recurso de Revista não conhecido,por aplicação do Enunciado nº
333 do TST (RR 299.863/96- 2ª T - RelatorMin. Valdir Righetto;
RR 60969/93 -3ª T - RelatorMin. Manoel Mendesde Freitas;RR
479.878/98 - 2ª T - Rel. Min. Vantuil Abdala).
3. DOS FERIADOS LABORADOS, EM DOBRO
Nestetema,o reclamadoapenas alegaque os feriados,quandotra-
balhados, foram devidamente pagos, não trazendo arestos para cotejo
nem demonstrandoviolação aensejar arevista, querestou desfun-
damentada neste tópico.
NEGO SEGUIMENTO.
4. DO FGTS E DEMAIS REFLEXOS
O eg. Regional concluiu que tendo o juízo de 1º grau determinado a
dedução dos valoresjá quitados a este título, ainsurgência do re-
clamado estaria sem objeto.
O reclamado alegaque o extrato existentenos autos é parciale que
seria indevidaa multa pleiteada de10%. Não trouxearestos nem
demonstrou violação de lei.
Tambémnestetópico o recursoestá desfundamentado.Ademais,o
Regional nadaregistrou sobre multa de10%, o quecaracteriza au-
sência de prequestionamento.
NEGO SEGUIMENTO.
5. DOS HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS
O Regional afirmou que nas fichas de empregado há o comprovante
de recolhimentode contribuição sindicalda reclamanteà entidade
sindical que lhe prestaassistência judiciáriae que a autoradeclarou
de próprio punho nãoter condiçõesfinanceiras dearcar comas
despesasdo processo,restando preenchidosos requisitos da Lei
5584/70.
O reclamado alega que o sindicatoque assiste a autora não possui
representatividade, não estando a autora assistida por seu sindicato de
classe. Trouxe aresto para confronto.
Também aqui, não há como acolher a pretensão do recorrente, eis que
para entenderde forma diversa necessárioseria o revolvimentode
fatos e provas,o que é vedadopelo En. 126/TST. O eg. Regional
concluiu que a autora está assistida pelo seu sindicato de classe e esta
assertiva tornou-se imutável neste grau recursal.
Ante todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora
JCBB/As

PROCESSO Nº TST-RR-366.851/1997.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADOR : DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO
RECORRIDO : GERALDO GONÇALVES DIAS
ADVOGADA : DRA. MARIA ANGÉLICA RANGEL

SETTI POSTIGLIONI FANANI
D E S P A C H O
Na hipótese dos autos, O Regional deu provimento parcial ao recurso
do Município para excluir da condenaçãoa determinação dere-
tificação da CTPS do obreiro por entender:
"Administração Pública. Desvio de função. O desvio de função ocor-
rido durante aprestaçãode serviços subordinadosà Administração
Pública apenas gera o direito à indenização pecuniária ao obreiro, não
havendoque sedeferir qualquer correção deenquadramento.In-
teligência do artigo 37, inciso II e parágrafo 2º,da Constituição
Federal,em consonânciacom o artigo 159 do Código Civil." (fl.
143).
Pretende o recorrente que seja afastada a condenação em d i f e re n ç a s
salariais relativas ao reconhecimento dedesvio de função, - de-
feridas pela instância de primeiro grau que entendeu que houve con-
fissão real darecorrente, - em face daindisponibilidade de seus
direitos, conforme os arts. 302, I, 320, II, e 351 do CPC. I n s u rg e - s e ,
também, contra a condenação relativa à equiparação salarial ante a
existênciade quadro homologadoem carreira organizado na mu-
nicipalidade. Apontaofensa aos dispositivossupramencionados, ao
art. 461, § 2º da CLT e traz arestos a cotejo.
Conquanto a parte tenha intentado embargos declaratórios visando
análise das questõesora em exame, não se manifestoua corte re-
gional sobre estas,encontrando-sea matéria, totalmentesem pre-
questionamento.Assim inviável a analise da ofensaapontadaaos
dispositivos de lei, bem como, os arestos colacionados no recurso.
Incide na hipótese sub judice a orientação prevista no Enunciado nº
297, desta corte.
Ante o exposto ena forma do que dispõem os arts. 896, § 5º, da
CLT e 557,"caput" , do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora
PROCESSO Nº TST-RR-371.759/1997.0TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTES : LUIZ LINO PEREIRA
ADVOGADO : DR. OSMAR PINTO RIBEIRO
RECORRIDO : AÇO MINAS GERAIS S/A - AÇOMI-

NAS
ADVOGADO : DR. RENÊ MAGALHÃES COSTA
D E S P A C H O
O 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário do reclamante,
mantendo a prescrição qüinqüenal combase na data do ajuizamento
da ação e a improcedência do pleito no tocante ao divisor 180, horas
'in itinere', diferenças salariaise reintegraçãocom fulcro na con-
venção 158 da OIT.
Esta Corteeditou aOrientação Jurisprudencial nº 204 no sentido
de que a prescrição qüinqüenal abrange os cinco anos anteriores
ao ajuizamento da reclamatória e não os cinco anosanterioresà
data de extinção do contrato.
No tocanteàs horas 'in itiner e' o apeloreveste-se decunho fático-
probatório, haja vistaque o Regional consignou queno caso es-
pecifico doreclamante nãoficou configurado olocal detrabalho de
difícil acesso, pois ora usou o transporte público regular ora percorreu
o trecho de 1 kilometro entre a entrada da obra e o local de trabalho
a pé. Assim, aplica-se ao caso o previsto no Enunciado nº
126/TST.
No tocante às diferenças salariais - resíduo inflacionário e divisor
180, dirimida a controvérsia combase emdisposições denormas
coletivas, só a divergência jurisprudencial fundada no art. 896, 'b', da
CLT permitiria a admissibilidadeda Revista, não tendosido de-
monstradoque referidasnormascoletivaseram deobservânciaobri-
gatória em áreaterritorial que excede a jurisdiçãodo Tribunal pro-
lator da decisão recorrida. Assim, tornam-se inespecíficos os arestos
colacionados, nos termos do Enunciado nº 296/TST.
Pela reiterada jurisprudênciadestaCorte, a Convençãonº 158 da
OIT não assegura a reintegração no emprego do empregado que teve
seu contrato de trabalho rescindido por iniciativa do empregador, haja
vista que asconvençõesinternacionais,no sistemajurídico pátrio,
têm "status" de lei ordinária e o artigo 7º, I, da Constituição Federal,
ao proteger a relação de emprego contra despedida arbitrária ou sem
justa causa, condicionou a eficácia da norma à regulamentação por lei
c o m p l e m e n t a r.
Ademais, o Supremo Tribunal Federal, em voto da lavra do Ministro
Celso de Mello, ao analisar a ADin nº1.480-DF, publicada no DJ de
8/8/2001, julgou extinto o processode controlede constituciona-
lidade, por perdasuperveniente do seu objeto, em razãode a Con-
vençãonº 158 daOIT não mais se achar incorporadaao sistemade
direito positivo interno, haja vista que com a denúncia dessa con-
venção internacional feita pelo Governo brasileiro e registrada, junto
à OIT, em 1996, operou-sequanto aoBrasil a própriaextinção do
referido ato de direito internacional público, o que importa a integral
cessação de sua eficácia.
Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista,
conforme o art. 557 do CPC, caput, e  896, § 5º, da CLT, que
autorizam seja de imediato negado seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora
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PROCESSO Nº TST-RR-374.019/1997.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ROSANA FÉLIX DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA PEREIRA LE-

MOS
RECORRIDO : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. ARMINDO DA CONCEIÇÃO TEI-

XEIRA RIBEIRO
D E S P A C H O
Na hipótese,o Regional deu provimento ao recursoordinário do
reclamado, excluindo da condenação as horas extras, a remuneração
pelo labor dominical,o adicionalnoturno e asparcelas atreladasà
redução ficta da hora noturna, com os reflexos, ao fundamento de que
era daautora o ônusdo fato constitutivodo direito, pornão con-
figurar a simples ausência de regulares cartões de ponto presunção de
verdade da jornada de trabalho constanteda inicial, ante a falta de
intimação do reclamado para apresentação do aludidos controle de
horário.
A reclamante alega serdo reclamadoo ônus da prova do fato
impeditivo, extintivo ou modificativo do direito do autor, nos termos
dos arts. 333, II, do CPC e 818 da CLT. Traz um aresto a con-
fronto.
Observe-se que apesar de constar do acórdão do Regional Enunciado
nº 328/TST, que nada tem a ver com a matéria tratada nos autos, pois
cuida do terço constitucionalde férias, no conjunto ateserecorrida
está emconformidade como previstono Enunciado nº 338/TST,
que consigna que a omissão injustificada, ou seja, após a intimação,
por parteda empresa decumprir determinação judicialde apresen-
tação dosregistros dehorário, importaem presunçãode veracidade
da jornada de trabalho alegada nainicial, que pode ser elidida por
prova em contrário.
Por conseguinte, a previsão expressa dos arts. 896, § 5º consolidado
e 557, "caput", do CPC impede o prosseguimentoda contro-
vérsia.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

fls. 1
PROCESSO Nº TST-RR-377.621/1997.4TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ULTRAGAZ S/A
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA BENGHI
RECORRIDO : CLÁUDIO BENEDITO ADÃO
ADVOGADO : DR. ANTONIO A. CASTANHEIRA

NEIA
D E S P A C H O
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante o acórdão
de fls. 446/454, concluiu pelo provimento parcial do recurso adesivo
do reclamante, analisado preferencialmente, para declarar a prescrição
qüinqüenala partir da data deextinção docontrato;acrescer àcon-
denaçãoo adicional depericulosidadee a multa do FGTS;e negou
provimento ao recurso ordinário da reclamada.
Nas razões de revista, o demandado alega que a prescrição deve ser
calculada apartir da datada propositura daação e queesta Justiça
Especializada possui competência para autorizar os descontos fiscais
e previdenciários. Apontou ofensa a dispositivos legais e dissenso
pretoriano (fls. 456/473).
1. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENT O DO RECURSO
DE REVISTA POR DESERÇÃO, ARGÜIDA EM CONTRA-RA-
ZÕES
O eg. Regional, aoprover parcialmenteo recurso adesivodo re-
clamante, determinou acréscimo à condenação e, finalizou o acórdão
com a frase "Custas na forma da lei".
O autor alega quetendo ocorrido acréscimona condenaçãoe nas
custas, deveria a reclamada efetuar o pagamento adicional das custas,
não ofazendo, a revista estariadeserta. Argumenta, ainda, quese o
regional determinou o pagamento de custas, mas não esclareceu a
quantia, deveria a parte opor Embargos Declaratórios para sanar
a omissão. Trouxe arestos à baila (fl. 483).
Não prosperam os argumentos do reclamante. A matéria em questão
já foi debatidanesta c.Corte e encontra-sepacificada atravésde
notória jurisprudência, consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial nº 104, da SDI-1, que adverte:
" CUSTAS. CONDENAÇÃO ACRESCIDA. INEXISTÊNCIA DE
DESERÇÃO QUANDO NÃO EXPRESSAMENTE CALCULA-
DAS, E NÃO INTIMADA A PARTE, DEVENDO ENTÃO SER
PAGAS AO FINAL."
Assim, afasto adeserçãoe REJEIT O a preliminar argüida, com
apoio na OJ-SDI-1 nº 104, deste eg. TST.
2. PRESCRIÇÃO - MARCO INICIAL
O recurso merece ser conhecido por divergência jurisprudencial, eis
que os arestos colacionados mostram-se específicos e divergem da v.
decisão regional.
No mérito, verifica-seque o r. acórdão a quocontrariou a juris-
prudência predominante nesta eg. Corte, já pacificada na OJ-SDI-1
nº 204 que orienta sera prescriçãoqüinqüenal contadaa partir do
ajuizamento da ação, nos moldes em que anteriormente se computava
a prescrição bienal.
Assim, CONHEÇO do tema e DOU PROVIMENT O ao recurso
para determinar que a prescrição seja contada retroativamente a partir
da data de ajuizamento da ação, com apoio na OJ-SDI-1 nº 204.
3. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
A revista também merece ser conhecida neste ponto, por divergência
jurisprudencial.

No mérito, o v. acórdão regional contrariou o disposto na Orientação
Jurisprudencial nº 141 da c. SDI-1 deste eg. TST, necessitando ser
reformado neste aspecto.
A OJ-SDI-1 norteia o temaora em debate,no sentido deser com-
petente esta Justiça Especializada para determinar os descontos pre-
videnciários e fiscais.
Ante o exposto,CONHEÇO do tema, eDOU PROVIMENT O ao
recurso,para, declarada acompetênciada Justiça doTrabalho,de-
terminar, nos precisos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-
Geral daJustiça doTrabalho, que seproceda aosdescontos pre-
videnciários e fiscais devidos por força de lei, incidentes sobre as
parcelasque vierema serpagas aoreclamante emface dedecisão
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora
JCBB/As

PROC. NºTST-RR-385.760/1997.4

RECORRENTES : ANA MARIA GABRIEL E OUTROS
ADVOGADO : DR. MANOEL J. BERETTA LOPES
RECORRIDO : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FA C U L -

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JURACY CARDOZO
D E S P A C H O
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante o acórdão
de fls. 369/373concluiu pelo provimentoparcial dos recursosor-
dinário e "ex officio" para julgar improcedentea ação,por entender
que todasas parcelas salariaisdevem ser somadaspara averiguação
do mínimo legal.
Nestas razões de revista, os autores apontam violação do inciso IV do
art. 7º da CF/88 e art. 76 da CLT, afirmando que os valores recebidos
a título de gratificações,adicionais (noturno/insalubridade),percen-
tuais, dentre outros, são relativos a um esforço do trabalhador além
do normal e portanto, não podem ser considerados para o cálculo do
salário mínimo.
Em que pese o inconformismo dos reclamantes, não há como acolher
sua pretensão, pois embora os arestos colacionados mostrem-se es-
pecíficos, a jurisprudência predominante nesta c. Corte já se inclinou
no sentido deque asparcelassalariais devemser somadaspara
aferição do mínimo legal. Assim, a garantia constitucional está sendo
respeitada no presente caso.
Precedentes: TST-ERR-356132/97 SDI-1, Rel. Min. Wagner Pimenta;
TST-RR-385018/97 4ª Turma, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen; TST-RR-520108/98 5ª Turma, Rel. Juiz Conv. Guedes
de Amorim; TST-RR-407025/97 5ª Turma, Rel. Min. Gelson de Aze-
vedo.
Conheçoda revista,por divergência jurisprudencial, masnego-lhe
provimento.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora
JCBB/As

PROCESSO Nº TST-RR-385.876/97.6TRT - 2ª REGIÃO
RECORRENTES:OCTACILIO SIMÕES JÚNIOR E OUTROS

ADVOGADO : DR. IRAILDES SANTOS BONFIM DO
CARMO

RECORRIDO :FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO
MENOR - FEBEM/SP

ADVOGADO : DR. JOSÉ VENERANDO DA SILVEIRA
D E S P A C H O
Trata-sede revista interpostapelos reclamantescom o intuito de
reformar o acórdão recorrido que deu provimento ao recurso ordinário
e à remessaex-ofíco no tocanteà URP de fevereiro de 1989 e
manteve a improcedência do pleito quanto às horas extras e ao abono
por tempo de serviço.
No apelo revisional, os recorrentes alegam deserção do recurso
ordinário da r eclamada e serem devidas as horas extras, o abono
por tempo de serviço e os honorários advocatícios. Trazem ju-
risprudência para confronto.
A matéria relativaà deserçãodo recurso ordinárioda Febemcarece
do devido prequestionamento, pois o Regional em nenhum momento
emitiu tese a respeito da referida deserção. Ademais, foi afastada a
condenação à URP de fevereiro de 1989 por apreciação conjunta do
recurso ordinário e da remessa ex-ofício. Incidência do Enunciado nº
2 9 7 / T S T. 
Quanto ao abono por tempo de serviço incide ao caso o previsto no
Enunciado nº 296/TST, pois os recorrentes simplesmentetranscre-
veramo dispositivodasdecisões paradigmas,semtrazerem asteses
divergentes ou os fatos ensejadores da conclusão para que se pudesse
verificar o conflito.
No tocante às horas extras a controvérsia reveste-se de cunho fático-
probatório, qual seja, a existência ou não de acordo de compensação
de jornada, oque é vedadonesta instânciaextraordináriaá luz do
Enunciado nº 126 desta Corte.
Prejudicada a apreciação do apelono tocante aos honorários ad-
vocatícios, haja vista que foi julgada improcedente a reclamação
trabalhista.

PROCESSO Nº TST-RR-385.876/97.6TRT - 2ª REGIÃO
Nego seguimento ao recurso, tal como o facultar os artigos 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da Consolidaçãodas LeisTraba-
lhistas.
Publique-se
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora
JCBG/Ja

PROCESSO Nº TST-RR-386.031/97.2 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S. A.
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA S. LORETO
RECORRIDO : EDGAR ANDRADE
ADVOGADO : DR. ANITO CATARINO SOLER
D E S P A C H O
RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BANRISUL DE SE-
GURIDADE SOCIAL
1- Da transação com força de coisa julgada.
A alegadapreliminar nãomereceacolhida, a teor do instituto do
prequestionamento.Isto porqueo ColegiadoRegional emnenhum
momento pronunciou-se sobre a matéria. Incide o Enunciado 297 do
TST. Nego seguimento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.
2- Complementação de aposentadoria.
Consta do acórdão recorrido que o autor foi admitido em 21.7.1958 e
aposentou-se em 22 de março de 1991 e que no curso do contrato
entrou em vigor a Resolução 1600/64que concedia acomplemen-
taçãode aposentadoriatendo como basede cálculo a remuneração
integral. Daí, ter decidido o Regional pela incorporação das cláusulas
da referida resolução 1600/64 ao contrato de trabalho do reclamante
(fl 710).
A revista neste ponto não pode prosperar, porquanto a decisão re-
gional está em consonância com o Enunciado 288 do TST.
Em sendoassim, imprópria aaferição de dissensojurisprudencial e
violação legal.
Nego seguimento com fulcro no art. 557, caput, do CPC.
3- ADI - integração na aposentadoria.
Os arestos transcritos ás fls. 736/739 impulsionam o processamento
da revista, pois ao contrário do que concluiu o Regional, decidem
pela não integração do chamado ADI, no cálculo da complementação
de aposentadoria.
Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso por
divergência jurisprudencial e dou-lhe provimento para excluir da
condenação a parcela na esteira da jurisprudência pacífica desta
Corte.
4- Juros de mora e correção monetária.
O Regional não se manifestou sobre o tema, daí a preclusão.
Nego seguimento, a teor do art. 557, caput, do CPC.
RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.
1- O regional deixouconsignadoque o autor enquadrava-sena ex-
ceção do art. 224, § 2º, da CLT, "... mas não a exceção do art 62, b,
da CLT." (fl. 707) Daí, a condenação das 9ª e10ª horas como ex-
tras.
2- A revista nãomerece prosperar poiso reclamandoalega enqua-
dramentodiverso, ouseja, pugnapela exclusãoda mencionadacon-
denação, haja vista o exercício de gerente do art. 62. Incide à espécie
o Enunciado nº 126 do TST, restando impróprio o exame de dissenso
jurisprudencial e ofensa de lei.
Nego seguimento ao recurso.
Complementação de aposentadoria ADI e juros de mora.
Prejudicado o exame dos referidos tópicos, porquanto já examinados
no RR da Fundação.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROC. NºTST-RR-389.836/97.3 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES
RECORRIDO : MARCIANE TREVISAN
ADVOGADO : DR. DÉCIO CÔNSUL MISSEL
D E S P A C H O
Na hipótese dos autos, o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,
em acórdão de fls. 521/525, deu parcial provimento ao recurso or-
dinário da reclamada para afastar a obrigação de a recorrente anotar a
CTPS da autora eabsolvê-lado pagamentoda multa de½ salário
mínimo ao concluir pela nulidade da contratação, restringindo a con-
denação às diferenças salariais assegurada à categoria dos econo-
miários, em acórdão assim ementado:
"VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. É ilegal a contrataçãode pessoal,
para prestação de serviços temporários, quando extrapolado o prazo
de 3 meses, definido pela Lei nº 6019/74." (fls. 521)
Dessa decisão, interpõe recurso de revista a demandada, preten-
dendo a reforma do julgado revisando relativamente ao pagamento de
diferençassalariais asseguradasà categoriados economiários,uma
vez que foi reconhecida a inexistência de vínculo empregatício com a
CEF em decorrênciada nulidadedos contratosfirmados comas
empresas prestadoras de serviço.
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Razão não assiste à parte.
Registre-se,de plano,que adivergência jurisprudencialcolacionada
não autoriza o conhecimentodo apelo porquanto todosos arestos
paradigmas são inespecíficos, esbarrando no óbice inserto no Enun-
ciado nº 296 do TST, pois enquanto a discussão está em examinar a
legalidadedo contratode prestação deserviçostemporários eseus
desdobramentos, tendo em vista o desrespeito aos requisitos da Lei nº
6.019/74, todos os arestos colacionados pela empregado não enfren-
tam a referida questão, traçando tese genérica no sentido de ser lícita
a contratação entreas empresas locadoras de serviçose entes da
administração pública. De igual forma, o julgado transcrito a fls. 549
e o defls. 553 desservem ao confrontopretendido porquanto não
trazem a indicação da fonte oficial ou repositório autorizado em que
foi publicado, desatendendo, assim, a orientação contida no Enun-
ciado nº 337 do TST.
A revista também não se justifica pela invocada afronta aos arts. 5º,
II, e 173 da atual CartaPolítica, haja vistaque fora respeitadoo
princípio da reservaquando daaplicaçãoda normade regênciaà
espécie.Quanto aocitado art. 173, ao contráriodo alegado,foi
devidamente respeitado, pois o Regional rechaçou a hipótese de vín-
culo empregatício com a CEF também em observância a esta norma,
que veda aexploração deatividadeeconômica peloEstado. Noque
tange à indigitada violação do art. 1216 do Código Civil Brasileiro
incide a orientaçãocontida no Enunciado nº 297, porquanto a de-
cisão impugnada não emitiu tese a luz do mencionado preceito. Por
fim, a alegação de ofensa ao Decreto-Lei nº 2100/83 não preenche os
requisitos de admissibilidade da alínea c do art. 896 da CLT, em face
de não indicar qual o dispositivo da aludida normaque entende
violado (Orientação Jurisprudencial nº 94 da SDI).
Na forma dos artigos 557, caput, do CPC e 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao recurso de revista da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-390.478/1997.7TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL -
IPERGS

ADVOGADO : DRA. TÂNIA MARIA PRESTESPORTO
FA G U N D E S

RECORRIDO : CARMEM REGINA DOS SANTOS SIL-
VA 

ADVOGADO : DR. LORYS COUTO FONSECA

D E S P A C H O
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante o acórdão
de fls. 166/179, oriundo de sua 4ª Turma, deu provimento parcial ao
recurso do reclamado para retirar da condenação alguns pedidos, mas
manteve o entendimentoda prescrição parcial qüinqüenale o pa-
gamento de diferenças em decorrência do reconhecimento do desvio
de função.
Nestasrazões derevista, odemandadoalega quea prescriçãototal
deve ser aplicada ao caso e que mesmo reconhecendo o desvio de
função, não cabe pagamento de diferenças por ser o reclamado ente
público. Aponta violação aos art.s 5º, inciso II; 37, caput e incisos II
e XIII; e 39, § 1º da CF/88; ao art. 461 da CLT, bem como aos arts.
6º, 13, inciso V, e 97, § 1º da CF/88. Trouxe arestos paracon-
fronto.
Houve apresentaçãode contra-razõese o parecerdo d. Ministério
Público opina pelo não conhecimento da revista.
1. Da Prescrição
Não há como conhecer do recurso eis que os arestos acostados mos-
tram-se inservíveis, por indicarem como fonte de publicação o INET
(Informativo da Equipe Trabalhista da Procuradoria de Pessoal da
Procuradoria-Geral do Estado) que não é reconhecido como Repo-
sitório Autorizado de Jurisprudênciapelo TST. Ademais, oeg. Re-
gional decidiu em perfeita harmonia com a jurisprudência desta c.
Corte, pacificada no En. 275/TST, cuja inteligência determina que na
demanda que objetivecorrigir desvio funcional, aprescrição só al-
cançaas diferençassalariaisvencidas noperíodoanterior aoscinco
anos que precederam o ajuizamento.
Assim, impõe-se o não conhecimento, com apoio no En. 333/TST.
2. Do Desvio de Função - Ente Público
Tambémaqui osarestossão inservíveise nãohá como acolhera
pretensãodo reclamado,eis queo v. Regional,após examinaras
provas dos autos, concluiu pela ocorrência do desvio de função, mas
não deferiu reenquadramento, o que afasta as violações constitu-
cionaisapontadas. Ademais,a decisão regional,ao determinar opa-
gamento do salário do cargo ocupado durante o desvio, está em
perfeita harmonia com a jurisprudência predominante neste eg. TST,
sedimentada na Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1, que
assevera:
"DESVIO DE FUNÇÃO. QUADRO DE CARREIRA - O simples
desvio funcional do empregado não gera dir eito a novo enqua-
dramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas."
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à revista, com apoio no En.
3 3 3 / T S T.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-393.265/97.0TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : ENTERPA ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO : ADEILTON RODRIGUES DO NASCI-

M E N TO 
ADVOGADO : DR. RICARDO GONDIM FALCÃO

D E S P A C H O
1. O 6º Regional, analisando o recurso ordinário patronal, manteve a
sentença de primeiro grau, que condenou a reclamada ao pagamento
de horas extras e adicionais noturnos e que não seguiu a orientação
do Enunciado nº 330 do TST (fls. 73/74).
2. Inconformada, a Enterpa Engenharia Ltda interpôs recurso de
revista, invocando violação aos arts. 818 da CLT, 333, II, do CPC, 5º,
II, da Constituição Federal,contrariedade aoEnunciado nº330 do
TST e divergência jurisprudencial quanto aos temas: quitação -
Enunciado nº 330, horas extras - prova, horas extras - período de
trabalho da testemunha na reclamada coincidente em parte com o
do reclamante, repercussão do adicional noturno.
3. Admitido o apelo (fl. 90), não foram apresentadas contra-razões.
4. À análise:
QUITAÇÃO - ENUNCIADO Nº 330
Defendea recorrentea eficácialiberatória daquitação dasverbas
rescisórias, passadasob a assistênciasindical e semressalva. Cita
contrariedade ao Enunciado 330/TST.
Na decisão, o Regional considerou inaplicável ao caso, com respeito
aos acréscimos das verbas rescisórias, a orientação contida no Enun-
ciado nº 330 do TST. A teseconsignada noacórdãoa respeitoda
quitação dasverbas rescisórias, homologada pelosindicato profis-
sional, é que 'Através do termo de rescisão, o empregado dá quitação,
apenas, dos valoresrecebidos, e não dostítulos nele discriminados.
Não sigo a orientação do Enunciado 330 do Colendo TST.'
Pela nova redação dada ao Enunciado 330 (Res. 108/2001,
DJ18/4/2001), esta Corte consagrou a seguinte orientação, in verbis:
'A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade
sindical de suacategoria, ao empregador, com observância dos re-
quisitos exigidosnos parágrafosdo art. 477da CLT, tem eficácia
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no re-
cibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à
parcela ou parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas
não consignadas no recibo de quitação e, consequentemente, seus
reflexos em outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. II
- Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a vi-
gência docontrato detrabalho, aquitação éválida emrelação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação.'
Ocorre queo acórdãorecorrido nãofaz mençãoao teordo referido
documentono que tocaao alcanceda quitação, nemàs parcelas
pleiteadas pelo reclamante. Em tal hipótese, a aplicação do Enunciado
330 do TST dependeria da verificação das parcelas compreendidas na
quitaçãodada pelo reclamante,o que nãoé cabível no âmbito do
recurso de revista (Enunciado 126/TST).
HORAS EXTRAS - PROVA
Afirma a recorrenteque não houve prova firmee contundente no
sentido de realização de horas extras. Sustenta que houve inversão do
ônus da prova quando desconsiderados os cartões de ponto. Aponta
violação dos arts. 818 da CLT e 333, II, do CPC e traz arestos.
Não há discussãonos autos a respeito do ônusda prova. Incidência
do Enunciado nº 297 do TST.
Quanto ao labor extraordinário, da leitura atenta das razões de decidir,
observa-se que o colegiado a quo baseou-se em prova testemunhal e
que, para adotar entendimento diverso, necessário o revolvimento de
fatos e provas. Aplicação do Enunciado nº 126 do TST.
HORAS EXTRAS - PERÍODO DE TRABALHO DA TESTE-
MUNHA NA RECLAMADA COINCIDENTE EM P ARTE COM
O DO RECLAMANTE
Considerada segura e convincente a prova testemunhal, o Regional
manteve a condenação ao pagamento das horas extras.
A recorrente pretendeseja a condenação limitada aotempo de pres-
tação laboral comum entre o reclamante e a testemunha. Invoca dis-
senso jurisprudencial.
A divergência não resulta configurada. Pelos arestos apresentados, a
condenação referente a horas extras deve restringir-se ao período de
trabalho da testemunha na empresa ou ao tempo de labor simultâneo
com o reclamante.Além da presunção dasobrejornada detrabalho,
fundada no depoimento da testemunha, o Regional também se ateve,
na decisão, aoregistro corretode horáriosnos cartõesde pontono
final do contrato. Assim sendo, os paradigmas colacionados não
abrangem todos os fundamentos da decisão recorrida, hipótese em
que incide o Enunciado 23/TST.
De outra parte, oacórdão regional, noadmitir a presunção como
prova do trabalho extraordinário, está em consonância com a iterativa
e notória jurisprudência desta Corte, cujo entendimento é: 'A decisão
com base em prova oral ou documental não ficará limitada ao tempo
por ela abrangido, desde que o julgador fique convencido de que o
procedimento questionado superouaquele período (OJ nº
233/SDI/TST). Incidência do Enunciado 333/TST.
REPERCUSSÃO DO ADICIONAL NOTURNO
A alegaçãode violação do art. 5º, II, da ConstituiçãoFederalnão
pode prevalecer, visto nãohaver possibilidadede violaçãodireta ao
referido dispositivo,conforme entendimento já delineadopelo Ex-
celso Pretório.
Quanto à jurisprudência colacionada, não se presta ao fim colimado.
É que o Regional tratouapenasde diferençasde repousosremu-
nerados sobre os próprios repousos, não se referindo ao reflexo sobre
outras parcelas.

A parte,por suavez, não interpôsembargos declaratórios afim de
obter esclarecimentos arespeito do tema. Assimsendo, aplica-se à
espécie, o Enunciado nº 297 do TST.
Pelo exposto,com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO
SEGUIMENT O ao Recurso.
Publique-se e, após o trânsito em julgado.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
Relatora

PROC. NºTST-RR-396.466/1997.3

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. SUZETTE M. R. ANGELI
RECORRIDO : RÉGIS DOMIX LEAL
ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER
D E S P A C H O
A 2ª Turma do TRT da 4ª Região, mediante o acórdão de fls.
521/535, deu provimento parcial ao recurso ordinário do reclamado,
mantendo a condenação apenasquanto às verbas: vale-transporte,
honorários advocatícios de 15% e honorários periciais, atualizados
pelos mesmos índices das verbas trabalhistas.
Nas razões derevista, odemandado alegaque porser entepúblico
estadual, não pode ser tratado como empregador comum, não cabendo
pagamento de vale-transporte; há proibição de substituição do vale
transportepor dinheiro;houve agressão aoEn. 219/TST; os hono-
rários periciais devem ser reajustados pelos índices civis.
1. VALE TRANSPORTE - SERVIDOR
PÚBLICO CELETIST A
O ente público, quando contrata trabalhador pelo regime celetista,
está obrigado a fornecer vale transporte. Inteligência da OJ-SDI-1 nº
216. Assim, a revista não merece ser conhecida.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
NA JUSTIÇA DO TRABALHO
Não estando oautor assistido por sindicatoe percebendo salário
superior ao dobro do mínimo legal, há nítida divergência com o En.
219/TST, devendo ser reformada a v. decisão a quo.
Ante o exposto, CONHEÇO do tema, por divergência como En.
219/TST e via de conseqüência, DOU PROVIMENT O ao recurso
neste particular, para excluir da condenação os honorários advoca-
tícios.
3. HONORÁRIOS PERICIAIS - CRI-
TÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
Os arestos colacionados mostram-se aptos a demonstrar o dissenso
pretoriano, devendo a revista ser conhecida, por divergência.
Quanto ao mérito, por possuíremnatureza civil, os honorários pe-
riciais devem ser atualizados pelos critérios fixados pela Lei 6899/81,
em conformidade com a OJ-SDI-1 nº 198.
Assim, CONHEÇO do recurso e DOU PROVIMENT O para de-
terminar que os honorários periciais sejam corrigidos conforme de-
termina o art. 1º da Lei 6899/81, com apoio na OJ-SDI-1 nº 198.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora
JCBB/As

PROCESSO Nº TST-RR-399.175/97.7TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA MAR-
QUES

RECORRIDO : BARTHOLOMEU DOS SANTOS FER-
REIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCUS DA SILVA SANTOS
RECORRIDO : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITÃO FILHO
D E S P A C H O
O Tribunal Regional da 1ª Região não conheceu do recurso ordinário
da reclamada por entender:
"Quanto aos pressupostos de admissibilidade verifica-se que o pre-
senterecursonão pode ser conhecido tendoem vista que as custas
judiciais a que fora condenada a recorrente não foram recolhidas
atravésdo competenteinstrumentode arrecadação,considerando-se
que o documento de fls. 70 não contem recibo do agente arreca-
dador." (fls. 82)
O parquet em suasrazõesde revista,pretendea reformada decisão
para que seja afastada a deserção do recurso ordinário, sob a alegação
de que não enseja infração àsnormas legais que regulamo pa-
gamento das custas, a utilização dos darfs eletrônicos. Concluiu, afir-
mando que as exigências que impõem autenticação bancária, dis-
criminação da receita, formulário próprio, etc., são necessárias, ape-
nas, para que se ateste a efetividade do recolhimento aos cofres
públicos pelos contribuintesparticulares. Alegaque o recolhimento
das custas judiciais foi feito mediante DARF eletrônico, conforme
previsãocontida naInstruçãoNormativa nº162/88da Secretariada
ReceitaFederale na Norma de Execuçãonº 13/88 da Secretariado
Tesouro Nacional, não havendo nesse procedimento ofensa ao § 1º do
artigo 789 da CLT. Aduz ainda, que asalterações decorrentesda
forma de arrecadação não dizem respeito à Justiça do Trabalho, mas
à União Federal. Transcreve arestos pretendendodemonstrar diver-
gência jurisprudencial.
Razão assiste ao recorrente.
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A Jurisprudência deste Tribunal entende que o denominado "darf
eletrônico" é válido para comprovar orecolhimentode custaspor
entidades da administraçãopública federal, - como é ocaso da CB-
TU, - emitido conforme aIN-SRF 162, DE4/11/88. Precedente nº
158 da Orientação Jurisprudencial da SDI e Enunciado nº 333 do
T S T. 
Ante o exposto, na forma permitida pelo art. 557, § 1º, do CPC, dou
provimento ao recurso para afastara deserção, e determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que julgue o
mérito do recurso ordinário como entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-404.674/97.1TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : FRIGOBRÁS - COMPANHIA BRASILEI-
RA DE FRIGORÍFICOS

ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE

RECORRIDO : JOSÉ SIRINEI ANTUNES BERNARDES
ADVOGADO : DR. NESTOR HARTMANN
D E S P A C H O
A reclamada interpõe recurso de revista, a fls. 193/204, com amparo
nas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Inconforma-se com o acórdão do
Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, que, a fls. 182/190,
entendeu pela inaplicabilidade da Súmula nº 330 do TST, manteve a
condenação ao pagamento de vinte minutos de intervalo intra-
jornada como horas extras e entendeu pela descaracterização do
acordo de compensação pela habitualidade na prestação de horas
extras, deferindo o pagamento de horas extras excedentes da oitava
hora diária e quadragésima quarta semanal, sem a compensação pre-
vista no Enunciado nº 85 do TST.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO nº 330 do TST
O Regional entendeupela inaplicabilidadeda Súmulanº 330 desta
corte, conforme a seguinte fundamentação:
"Não há que se falar em aplicabilidade do Enunciado nº 330 do E.
TST, da forma como pretende a recorrente. No meu entender referido
enunciado não retirado trabalhador nem o direito deexercer o seu
direito de ação,tendente aobter a prestaçãojurisdicional, nema
eficácia do entendimento de que a quitação dada pelo empregado só
alcança os valores constantes do documento rescisório,e não as
parcelas. Assim sendo, de se rejeitar o pedido ora formulado.
Como se sabe,enunciados -pelo menosaté agora,e quiçáassim
continue - não vinculam o julgador, mormente quandoa suaapli-
cabilidade possa perpretar ofensa ao texto constitucional (artigo 5º,
inciso II). A eficácia liberativa da quitação preconizada no Enunciado
nº 330 não é atribuída por lei e, portanto, não pode ser agasalhada por
esta Corte." (fls. 186/187)
Na revista, a demandada insiste na aplicação do Enunciado nº 330 do
TST, sob oargumento deque operoua preclusãorelativa àsverbas
pleiteadas e não apenas aos valores consignados no termo de rescisão,
principalmente com relação às horas extras e reflexos. Transcreve o
mencionado enunciado e acosta arestos.
Recentemente, o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão
realizada em 5/4/2001, mediante a Resolução nº 108/2001, publicada
no DJ de 20/4/2001, alterou a redação do Enunciado nº 330 do TST,
que passa a ser a seguinte:
"ENUNCIADO Nº 330. QUITAÇÃO. VALIDADE
A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade
sindical de suacategoria, ao empregador, com observância dos re-
quisitos exigidosnos parágrafosdo art. 477da CLT, tem eficácia
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no re-
cibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à
parcela ou parcelas impugnadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitos quedeveriam ter sidos satisfeitosdurante a
vigência docontrato de trabalho, aquitação é válida emrelação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação.
Não existe contrariedade aoEnunciadonº 330 do TST, pois ele
defende o entendimento de que a quitação de direitos que deveriam
ter sido satisfeitos durantea vigênciado contratode trabalhosó é
válida em relação ao período expressamente consignado no recibo de
quitação, e,no caso dosautos, a corte a quo, quando tratou do
Enunciado nº 330 destacasa, não se referiu especificamentea
nenhuma parcela expressano recibo, nem seexistia um período
consignado notermo. Para que seconfigure contrariedadeao re-
ferido enunciado,mister sefaz a presença detratamentoindividua-
lizado e expressoa cadaparcela quese pretendever quitada,bem
como o período a que se refere a quitação. Haveria pois necessidade
de recolhimento fático, o que é vedado (Enunciado 126 do TST).
Da mesma forma, os arestos trazidos são inespecíficos, nos termos do
Enunciado296 do TST, pois, no casodos autos, o regional não
mencionou quais as verbas queforam especificadas no recibo res-
cisório, bem como, não disse que a quitação tenha sido plena, rasa e
geral.
HORAS EXTRAS HABITUAIS - ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO
O Regional deferiu o pagamentodas horas extrasexcedentesda
oitava hora diária e quadragésima quarta semanal, por entender que a
habitualidade na prestação de horas extras descaracteriza o acordo de
compensação.
A empresa, em suas razões revisionais, aponta a violação do art. 7º,
XIII e XXVI, da Constituição Federal, acosta arestos para confronto
e invoca a aplicação do Enunciado 85 do TST.

No tocante aoart. 7º, XIII e XXVI, da Lei Maior, sustenta queo
labor extraordinário não pode desnaturar a compensação prevista em
acordo coletivo detrabalho, que prevêem queo extrapolamento da
jornada semanal não descaracteriza a compensação. Ocorre que o
regional não semanifestou sobrea previsão decláusula emacordo
coletivo que assegura a validade do acordo de compensação em caso
de extrapolamento da jornada semanal e nem a reclamada objetivou o
prequestionamentoda questãomedianteos necessáriosdeclaratórios.
Assim, a discussão deste ponto encontra-se preclusa, nos termos do
Enunciado 297 do TST.
Cinge-se adiscussão em saber sea prestação de horasextras des-
caracteriza ou não o acordo de compensação de jornada.
A jurisprudencial desta Corte Superior do Trabalho, mediante a
Orientação Jurisprudencial nº 220 da SBDI-1, consagrou o se-
guinte entendimento:
ACORDO DE COMPENSAÇÃO.EXTRAPOLAÇÃO DA JORNA-
DA.
A prestação dehoras extrashabituais descaracterizao acordode
compensação de horas. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a
jornada semanal normal devem ser pagas como horas extras e, quanto
àquelas destinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas o
adicional por trabalho extraordinário.
Na hipótese, o regional afirmou que as provas dos autos comprovam
a prestação habitual de horas extras, o que descaracteriza o acordo de
compensação.
HORA EXTRA. VINTE MINUT OS. REDUÇÃO DO INTER-
VALO INTRAJORNADA
O regional confirmouo pagamentode vinte minutos comohora
extras correspondente ao tempo faltante para completar uma hora de
intervalo intrajornada, conforme o fundamento, verbis:
" Os cartões-ponto que contiveram registro de intervalos intrajornada
revelam que o intervalo de uma hora quase sempre era desrespeitado,
gozando o empregado de menostempo de descanso. O conjunto
probatório (prova emprestada de fls. 132/136 e 141/145) confirmou a
continuidade da prática após a adoção do procedimento de não mais
serem assinalados os repousos. Ademais, se antes, quando registrados,
os intervalosnem sempreeram respeitados, nãoé crível que sem
registro passassem a ser...
Portanto, irretocávelo julgado ao fixar o intervalo comosendo de
quarenta minutos nos dias em que não registrados e, assim, deferiu,
como extra, o tempo faltante para se completar uma hora legal.
Vale sublinhar o equívoco da recorrente em invocar o testemunho de
um tal Itacir, pois da prova emprestadade comumacordo nenhuma
testemunha com este prenome foi ouvida.
O julgamento foi sensível à realidade, pois a prova oral revela indene
de dúvidas a exigência da ré quanto a troca de roupas para ida e volta
do lanche.Portanto, corretaa decisão aoentender comotempo à
disposição do empregador esses minutos gastos com trocas antes e
depois do almoço.
Por fim, não há que se falar em limitação a 27.07.94. O parágrafo 4º
do artigo 71 da CLT nadamais fez do que consolidar correnteju-
risprudencial no sentido de que tempo subtraído do intervalo mínimo
legal deve ser remunerado como extra.
A mera aplicação de sanção administrativa representaria, na prática,
um prêmio a infratores, que de muito bom grado a ela se submetem
para, deste modo,poderem imporjornadas extenuantesa seusem-
pregados." (fls. 184/185)
Na revista, aempresa alega que, conforme a análisedos cartões de
ponto, constata-se que o intervalo consignado era sempre de uma
hora, não existidomotivo parao entendimento deque o intervalo
seria somente de 40 minutos. Acosta dois julgados para confronto.
A decisão recorrida firmou seu entendimento na prova emprestada de
fls. 132/136 e 141/145 e na prova oral. Assim, pretendendo a parte o
reexamede cartões deponto, a revista encontrao óbice do Enun-
ciado 126 do TST.
Ademais, os arestos também são inespecíficos, nos termos do Enun-
ciado 296do TST, visto que abrangemsituação fáticadiversa dos
autos. Nos paradigmas, a prova demonstrou que o tempo que faltava
para completar umahora de intervalo era deapenas 10 minutos,
enquanto que, a prova dos autos, demonstrou que o tempo faltante era
de 20 minutos, ou seja, o dobro.
Ante o exposto,na formapermitidapelo art. 557, caput e § 1º, do
CPC, dou provimento parcial ao recurso de revista patronal para
deferir como extras somente as horas que ultrapassarem a jor-
nada semanal de44 horas e, quanto àquelasdestinadas àcom-
pensação,deferir apenas o adicional por trabalho extraordiná-
rio.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-404.678/97.6TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. RENATO SERPA SILVÉRIO
RECORRIDO : ABRAHAM LINCOLN ATAB
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O
O reclamadoinsurge-se narevista contra o acórdãodo TRT da 9ª
Região, que deferiu as horas extras excedentes da sexta hora diária
por entender descaracterizado o cargo de confiança do bancário,
manteve a condenaçãoao pagamento dos reflexos do salário in
natura relativo ao fornecimento de veículo, confirmou a inde-
nização salarial e entendeu pelaaplicação dos índices de c o r re ç ã o
monetária do próprio mês trabalhado. Fulcra a revista apenas nas
alínea a e c do art. 896 da CLT.

HORAS EXTRAS DE BANCÁRIO. SÉTIMAS E OIT AVAS HO-
RAS. CARGO DE CONFIANÇA
O TRT a quo modificou a sentença para acrescerà condenação o
pagamento de horas extras excedentes da sexta hora diária. Entendeu,
com base na prova dos autos, que o reclamante não detinha poderes
de mandoe representaçãoe que exerciafunções, nodia-a-dia, ine-
rentes a todo bancário comum.
Na revista, o banco sustenta, em síntese, que são indevidas as sétimas
e oitavas horas como extras, pois houve confissão do autor quanto ao
exercício do cargo de confiança, o que viola os arts. 348 c/c 334, II,
do CPC. Afirma, ainda, que foi violado o art. 224, § 2º, da CLT, pois
não se aplica a jornada de seis horas diárias ao bancário exercente de
cargo de confiança que recebe gratificação de função nos moldes ali
estabelecido. Acosta arestos e invoca a contrariedade aos Enunciados
204, 232, 238 e 287 do TST.
No tocanteaos arts. 348 c/c334, II, do CPC, o Juízo de2º grau
afirmou quea prova documentalnão demonstrava oexercício do
cargo de confiança sem pronunciar-se sobre a existência de confissão
do autor quanto ao exercício do cargo de confiança. Assim, a reforma
da decisão, neste aspecto, implica o reexame de fatos e provas, o que
é vedado nestafase recursal,nos termos do Enunciado 126do
T S T.
Quanto ao art. 224, § 2º, da CLT, aos arestos acostados e aos enun-
ciados invocados, o conhecimento da revista também esbarra no óbice
do Enunciado 126 do TST, pois não tendo o regional informado se
o reclamante percebia ou não gratificação inferior a 1/3 do salário do
cargo efetivo,a verificação detal matéria previstano § 2º, do art.
224 da CLT demanda o revolvimento de fatos e provas.
VEÍCULO. SALÁRIO in natura
O regional manteve o deferimento da integração do salário in natura
correspondentea veículoe combustível,pois, emface daconfissão
ficta do réu, ficou confirmado o fornecimento de tais prestações de
forma habitual (de 1º/3/94 até a rescisão contratual), além de o banco
ter admitido, nadefesa,que oautor podia utilizaro veículo forado
expedientenormal, inclusive nosfins de semana.Por fim, a decisão
recorrida entendeu que o desconto mensal simbólico de R$50,00, por
não cobrir nem o valor do combustível concedido (45 litros semanais)
e muito menos a utilização do veículo, não descaracteriza a natureza
salarial da utilidade fornecida habitualmente ao autor.
Na revista, o banco sustenta que o veículo era fornecido para o uso
dentro do expediente e que, quando o reclamante utilizava o veículo
em finais de semanas, tinha de pagar pelo uso correspondente. Apon-
ta a vulneração do art. 458 da CLT e acosta arestos para confronto.
O acórdão atacado não esclarece se, nos dias de semana, o veículo era
utilizado somente paraa execução de serviços dobanco. Assim, a
constatação de tal particularidadenos remete, invariavelmente, ao
campo fático-probatório, o que é vedado nesta instância recursal,
conforme o entendimento do Enunciado 126 do TST.
INDENIZAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. CONFISSÃO
F I C TA 
O TRT de origemmanteve a condenaçãoao pagamentoda inde-
nização salarial, conforme o fundamento seguinte:
"A confissão ficta confirma o fato alegado na exordial e confirmado
pelo autor em seu depoimento.
Portanto,tem-secom verdadeiraa afirmaçãode que o réu lhe pro-
meteu pagar uma indenização pelos serviços prestados, equivalente à
um salário por ano de serviço.
A negativa apresentadaem defesasó pode servista como mera
alegação, que deviater sido provada pelo reclamado,pois foi ele
quem a fez (art. 818/CLT)." (fl. 214/215)
Na revista, o bancoargumentaque apenasnegou aexistênciade
promessade pagamentode indenizaçãosalarial eque, portanto,ca-
beria ao autor provar o fato constitutivo do seu direito. Diz ofendido
o art. 818 da CLT.
Na hipótese dos autos, o art. 818 da CLT deve ser analisado em
conjunto com oart. 844 da CLT, pois, nãotendo comparecido o
reclamado na audiência inaugural, foi imposto a ele a revelia e, via de
conseqüência, a confissão quanto à matéria de fato (fl. 137). Sabe-se
que a confissão presumida não é prova absoluta, pois a convicção do
julgador se formatambém combasenas demaisprovas quetenham
vindo aos autos. Entretanto, asalegações na peça contestatória não
produzemcontrovérsia arespeito dosfatos alegadosna inicial, ca-
bendo ao julgador apenasa análisedas provas existentes.Diante
dessecontexto, tendoo regional entendidoque a confissãoficta
confirma o fato alegado na exordial, a alegação de ausência de pro-
messa de pagar uma indenização pelos serviços prestados, equivalente
a um salário por ano de serviço, deveria ter sido provada pelo banco.
Afasta-se, pois, a violação do art. 818 da CLT.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
O TRT confirmou o entendimento de que o índiceda correção mo-
netária a ser aplicado é o do próprio mês trabalhado.
Na revista, o recorrente aponta a violação do parágrafo único do art.
459 da CLT e transcreve julgados para confronto.
A correçãomonetáriados débitos trabalhistascomeçaa incidir a
partir do momento em que a prestação é legalmente exigível, no caso
de salário, a partir do quinto dia útil seguinte ao mês em que nasce a
obrigação.
Se o parágrafoúnico do art. 459 da CLT permite o pagamentodo
salário atéo quinto diaútil do mêssubseqüente ao vencido,não há
falar em correção monetária se o pagamento é efetuado até essa data.
A correçãomonetária, que nadamais é do que aatualização do
quantum devido, só pode começar a incidir, portanto, a partir do sexto
dia útil do mês subseqüente ao vencido, porque só a partir desse mês
se configura ahipótesede atualização,considerando-seque, sefor
efetuado o pagamento até o quinto dia útil, nos termos do dispositivo
da CLT aludido, não se pagará o salário com nenhuma majoração.
Nesse sentido é a Orientação Jurisprudencial da Seção de Dis-
sídios Individuais nº 124.
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Ante o exposto,na formapermitidapelo art. 557, caput e § 1º, do
CPC, dou provimento ao recurso de revista patronal para determinar
que a correção monetáriaseja aplicadaa partir do sextodia útil
subseqüente ao mês vencido.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-406.047/1997.9TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S. A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MARTINS MAURÍ-

CIO
RECORRIDO : SÉRGIO APARECIDO Z A R A N TO N E L -

LI
ADVOGADO : JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
D E S P A C H O
O Terceiro Regional negouprovimento aorecursoordinário dore-
clamado mantendo a condenação ao pagamento das horas extras aos
fundamentos de que o obreiro se desincumbiu a contento do 'ônus
probandi' demonstrando a jornada de trabalho constante da inicial, de
que não há suspeição da testemunha que demanda contra a empresa,
e que deve ser observada a jornada integral desenvolvida pelo em-
pregado enão a limitação aduas horas diárias. Manteveainda a
sentença nos tópicos equiparação salarial e correção monetária - épo-
ca própria.
Deu provimento ao apelo do reclamante para acrescer à condenação
três horas extras diárias, haja vistaque os cartões de ponto não
demonstravam a real jornada de trabalho.
Esta Corte editou a Orientação Jurisprudencial n0 115 no sentido
de quea nulidade do julgado por negativa de prestação juris-
dicional somente se dá quando indicada e demonstrada ofensa ao art.
458 do CPC ou 93, IX, da Constituição Federal, dispositivos que não
foram sequer mencionados pelo reclamado.
No tocante às horas extras o apelo não prospera, poisdeve ser
observado o disposto na Orientação Jurisprudencial n0 77 que
dispõenão haver suspeiçãoda testemunhaque move açãocontra a
mesma reclamada.
A decisão estáem conformidadetambém coma Orientação Ju-
risprudencial n0 89 que consignaque ovalor das horasextrasha-
bitualmente prestadas integra o cálculo dos haveres trabalhistas, in-
dependentemente da limitação prevista no caput do art. 59 da CLT.
Ademais, a matéria reveste-se de cunho fático-probatório, qual seja, a
existência ou não das horas extras,o que é vedado nesta instância
extraordinária a teor do Enunciado n0 1 2 6 / T S T.
Quanto à compensação da jornada de trabalho, incide à espécie o
Enunciado n0 297 ddsta Corte, pois não houve manifestação do
Regional acerca da existência do acordo de compensação de jornada
de trabalho.
Quanto à equiparação salarial decidiu o Regional que estavam pre-
sentes todos os requisitos do art. 461 da CLT, sendo inespecificos os
arestos colacioados a confronto, haja vista que todos cuidam da equi-
paraçãosalarial combase naprestaçãode serviçosna mesmalo-
calidade. Incidência do Enunciado n0 296/TST.
Merece reforma o julgado no tocante à correção monetária - época
própria em face da Orientação Jurisprudencial n0 124 que dispõe
que o pagamento dos salários até o 50 dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se esta data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
Ante o exposto, NAO CONHEÇO do recurso de revista quanto à
preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação
jurtisdicional, às horas extras e equiparação salarial. DOU-LHE
PROVIMENT O quanto à correção monetária para autorizar a atua-
lização nos casos em que o pagamento dos salários não foi efetuado
até o 5º dia útil do mês subseqüente à prestação do serviço, quando
incidirá o índice deste mês.
Publique-se.
Brasília, de 18 de dezembro 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-AIRR-690.979/2000.4 - 15ª REGIÃO
AGRAVANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR. SANDRO DOMENICH BARRADAS
AGRAVADO : NELI MARLENE RODRIGUES KAUFFMANN

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-
DA ZANELLA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, mediante o acórdão
de fls. 695 a 696, após rejeitar a prefacial de denunciação da lide da
ECONOMUS e do INSS, arguída pelareclamada apretexto do
disposto no art. 70, inciso III, do CPC, confirmou estar comprovada
a prestação habitual de sobrejornada, razão pela qual manteve a con-
denação ao pagamento de adicional de horas extras, em cuja res-
pectiva base de cálculo admitiu integrar-se a gratificação percebida
ao longo de 15 anos, em virtude do exercício da função de caixa.
A parte inconformada interpôs o recurso de revista de folhas 699 a
763, insistindo em que a denunciação da lide é cabível, na hipótese,
porque as instituições que chamaria a integrar o processo seriam
responsáveis pelo pagamento dos proventos de aposentadoria do
reclamante.No mérito, afirma que o juízo haveria inobservadoo
comando das normas processuais regentes da distribuição do en-
cargo probatório, ao decidir sobre o temaafeto à jornada ex-

traordinária, a qual sustenta nãoter sido praticada, nemprovada.
Finalmente, defende oposicionamento de que, àluz da previsão
inserta no art. 468 consolidado, a reversão dotrabalhador ao cargo
efetivo autoriza a supressão da vantagem pecuniária inerente à função
que se deixa da exercer.
O juízo negativode admissibilidadeconsignou, amsíntese, ain-
cidênciaobstativa,na espécie,dos Enunciados 126, 221 e 333 da
Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (folha
767).
Daí o presente agravo de instrumento, cujas razões, todavia, passam
ao largo dos fundamentos norteadores do despacho nesse sentido
proferido, para meramente reprisar os idênticos fundamentos da re-
vista denegada,de maneira que, deplano, seria possível declarar
desfundamentada a petição recursal.
Todavia, a fim de que a prestação jurisdicional seja entregue em
termos inequívocos, demodo a cumprir suafinalidade precípua de
pôr termo ao conlfito traduzido nos autos, impõe-se ratificar a decisão
monocrática, por sua própria motivação, salientando: 1) a recorrente
não ataca, neminfirma, por conseguinte,premissa fática na qual
lastreado o acórdão regional quanto à matéria preliminar, qual seja: a
de que, napresente reclamatória, não se formulapedido atinente à
complementação deaposentadoria, quejustifique ochamamento à
lide das entidadesresponsáveis pelopagamento respectivo;2) a im-
possibilidade de se rever o decidido quanto às horas extras, sem se
proceder ao reexame do contexto fático-probatório a partir do qual o
Colegiado deorigem firmouseu convencimentoa respeitodo tema;
3) a ausência de prequestionamento da alegada violação às regras
disciplinadoras doônus probatório; 4) a circunstância deo tema
respeitante à incorporação da gratificação percebida por mais de
dez anos ter recebido tratamento consentâneo com a jurisprudência
pacífica deste Tribunal "ad quem", notadamente aquela que se traduz
nos precedentes reunidossob o título nº 45 do Boletim de Orien-
tação Jurisprudencial da SDI.
Ante todo o exposto, nego seguimento ao agravo, na forma facultada
pelos arts. 557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora
JCBG/MA

PROCESSO Nº TST-RR-406.585/97.7TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : VIAÇÃO GRACIOSA LTDA
ADVOGADA : DRA. DOMICELA T. STANCZYK PAIO-

LA
RECORRIDO : RONALDO ALEXANDRE DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-

REIA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional da 9ª Região, às fls. 122/129, indeferiu o pleito
de quitação das verbas constantes na rescisão contratual por entender
inaplicável oEnunciado nº330 do TST. Manteve acondenação à
devolução dosdescontos salariais atítulo de seguro de vidae con-
cluiu ser incompetentea Justiça do Trabalho paraefetuar os des-
contos de contribuições previdenciárias e de imposto de renda.
Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, às fls.
132/137, comamparo nas alíneas"a" e "c" do artigo 896da CLT,
insistindo na competênciada Justiça do Trabalho paraefetuar a de-
dução do imposto de renda e dos descontos previdenciários. Sus-
tenta que o Enunciado nº 330 do TST confere efeito liberatório ao
empregadorquantoàs parcelasdescritas notermo rescisórioe que
houve autorização expressa do empregado para a realização dos des-
contos salariais a título de seguro de vida.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS. DESCON-
TO S . 
O Regional indeferiu a autorização de reter os valores devidos a título
de contribuições previdenciárias e fiscais, com fundamento na in-
competência da Justiça do Trabalho para realizar esses descontos.
Conforme tese adotada pela iterativa, atual e notória jurisprudência
desta corte, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 141 d
SBDI1, a Justiça do Trabalho é competente para apreciar controvérsia
relativa a descontos previdenciários e fiscais. Consubstanciou-se, ain-
da, o entendimento de que são devidos os descontos legais relativos à
contribuição previdenciária e ao imposto de renda incidentes sobre as
verbas salariais deferidas em sentenças trabalhistas, de acordo com o
Provimento nº3/84 daCorregedoria-Geral daJustiça doTrabalho e
com a Lei nº 8.212/91, determinação contida no Precedente nº 32 da
SBDI1 do TST.
Foi editadoo Provimento daCorregedoria-Geral da Justiçado Tra-
balho nº 1/96, publicado noDJ de 10/12/96, querevogou oPro-
vimento nº 1/93, estabelecendo que cabe unicamente ao empregador
calcular, deduzir e recolher ao Tesouro Nacional o imposto de renda
referente àsimportâncias pagas aosreclamantes por forçade liqui-
dação desentenças trabalhistase quea importânciarespectiva deve
ser recolhida na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada a pagar
no momento emque, porqualquerforma, essesrendimentos setor-
narem disponíveis para o reclamante.
Ainda no que tocaaos descontosfiscais, deveser observadaa nova
orientaçãodo TST, sedimentadana Orientação Jurisprudencial nº
228 da SBDI1.

Quanto às contribuições devidas pelo empregado ao INSS, em razão
de parcelas que lhe vierem a ser pagas por força de decisão proferida
em reclamação trabalhista, compete ao juiz da execução determinar as
medidas necessárias ao cálculo de dedução e recolhimento, conforme
o Provimento nº2/93 da Corregedoria-Geral daJustiça do Traba-
lho.
QUITAÇÃO. ENUNCIADO Nº 330 DO TST.
O Regional entendeu inaplicável a disposição contida no Enunciado
nº 330 do TST, ao argumento de que "nos termos do parágrafo
segundoo artigo 477 da CLT a eficácialiberatória do recibores-
cisório somente se faz nos limites da lei, ou seja, relativamente a cada
uma das parcelas discriminadas e apenas nos valores respectivamente
pagos." Asseverou que o sindicato não tem poder para dar quitação a
parcelas relativas aocontrato de trabalho por meiode sua homo-
logação,e sim conferir validadeao recibo dequitação dasverbas
rescisórias.
Recorre de revista a reclamada alegando que o Enunciado nº 330 do
TST confere efeito liberatório ao empregador quanto às parcelas des-
critas no termo rescisório. Transcreve aresto sustentando que o acordo
firmado no termo derescisão contratual, coma assistênciado sin-
dicato, dá quitação aos direitos discriminados no referido termo.
À análise.
Recentemente, o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão
realizada nodia 5/4/2001,mediante aResolução nº108/2001, pu-
blicada no DJde 20/4/2001, alterou a redação doEnunciado nº 330
do TST, que passou a ser a seguinte:
"ENUNCIADO Nº 330. QUITAÇÃO. VALIDADE
A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade
sindical de suacategoria, ao empregador, com observância dos re-
quisitos exigidosnos parágrafosdo art. 477da CLT, tem eficácia
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no re-
cibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à
parcela ou parcelas impugnadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitos quedeveriam ter sidos satisfeitosdurante a
vigência docontrato de trabalho, aquitação é válida emrelação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação."
Toda a fundamentação da revista cinge-se à alegação de que o termo
de rescisão contratual confere eficácia liberatória com relação às
parcelas descritas no recibo. Entretanto, verifica-se que o Regional
não se referiu especificamente a nenhuma parcela salarial quando
tratou do Enunciado nº 330 destacasa. Para que se configure con-
trariedadeao referidoenunciado, misterse faz a presença detra-
tamento individualizado e expresso a cada parcela que se pretende ver
quitada.Por outro lado,o recorrentetambémnão objetivouo pro-
nunciamento expresso dacorte a quo sobre asparcelas descritas no
recibo rescisório. Por tal fundamento, despiciendo o arestos transcrito
à fl. 143.
Incidência dos Enunciado nºs 126 e 297 do TST.
Devolução dos descontos salariais a título de seguro de vida.
Insurge-se arecorrente, amparada emdivergência jurisprudencial,
contra a determinação de devolução dos descontos efetuados a título
de seguro de vida, não obstante a existência de autorização expressa
do empregado para a realização dos aludidos descontos.
A edição do Enunciado nº 342 desta corte pacificou a controvérsia
inerente à matéria sub judice.
O referido enunciado cristaliza o entendimento de que os descontos
efetuadosa título de assistênciaodontológica, médico-hospitalar, se-
guro, previdência privada ou entidade cooperativa, cultural ou re-
creativaassociativa, coma autorizaçãoprévia e por escrito doem-
pregado, não afrontam o art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada
a existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.
Do acórdão recorrido constata-se que houve "autorização expressa do
empregado para realização dos descontos a título de seguro de vida."
(fl. 128)
De outra parte, mesmoque os descontos realizadospela empresa
tenham sido autorizadospelo reclamante noato da assinaturado
contrato de trabalho, deve ser esclarecido que tal fato não implicaria
a demonstração concreta de vício de consentimento.
A Subseção IEspecializada em Dissídios Individuaisdo TST, me-
diante a Orientação Jurisprudencial nº 160, pacificou o enten-
dimento deque "é inválida a presunçãode víciode consentimento
resultantedo fato de ter o empregado anuído expressamentecom
descontos salariais na oportunidade daadmissão. É de se exigir
demonstração concreta do vício de vontade."
Ante o exposto,na formapermitidapelo art. 557, caput e § 1º, do
CPC, dou provimento parcialao recurso para:1) declarar a com-
petência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o feito e
autorizar a retenção dos valores devidos a título de contribuições
previdenciárias e fiscais, na forma dos Provimentos nºs 1/96 e
2/93 da Corr egedoria-Geral da Justiça do Trabalho; e 2) excluir
da condenação a devolução dos descontos efetuados no salário do
recorrido a título de seguro de vida.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
BEATRIZ GOLDSCHMIDT
Relatora
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PROCESSO Nº TST-RR-407.032/97.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN
RECORRENTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MEMOR - FEBEM
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA ELAINE MALAGUTTI

LEANDRO
RECORRIDO : FERNANDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. DARMY MENDONÇA
D E S P A C H O
O Tribunal da2ª Região,a fls. 184/185,deu provimento aorecurso
interposto pelo reclamante, para acrescer à condenação o pagamento
das diferençassalariais decorrentesda URP de fevereiro de 1989,
com fundamento no direito adquirido.
Irresignados, interpõem recurso de revista a reclamada, a fls. 213/219,
e o MinistérioPúblico do Trabalho, a fls. 188/196,na qualidade de
custos legis, alegando serem indevidas as referidas diferenças sa-
lariais, por não haver direito adquirido do trabalhador a esse reajuste.
Trazem arestos, para demonstrar conflito jurisprudencial.
Preliminar de ilegitimidade de parte arguída em contra-razões.
Postergo o exame da prefacial.
I - RECURSO DA RECLAMADA
O Regional deu provimento ao recurso do reclamante para acrescer à
condenação o pagamento das diferenças salariais decorrentes da URP
de fevereiro de 1989, com fundamento no direito adquirido.
Nas razões de revista, a reclamada alega serem indevidas as referidas
diferenças salariais, por não haver direito adquirido dos trabalhadores
a esse reajuste. Traz jurisprudência para confronto.
Após o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Carta Magna,
ter reconhecido a inexistência de direito adquirido dos trabalhadores à
URP de fevereiro/89, esta corte reviu seu entendimento, cancelando o
Enunciado nº 317, para adaptar a jurisprudência aos pronunciamentos
do Supremo Tribunal Federal.
Destarte, a atual orientação deste Tribunal é de que inexiste direito
adquirido aos reajustes salariais decorrentes da incidência do Plano
Verão, porque o direito ao aludido reajuste não se havia incorporado
ao patrimônio jurídico dos trabalhadores quando do advento da Lei nº
7.730/89. Incide, na espécie, o Enunciado nº 333 do TST, tendo em
vista a Orientação Jurisprudencial nº 59 da SDI.
II - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Prejudicado o examedo recurso do parquet e, em conseqüência, o
exame da prefacial acima citada.
Ante o exposto, na forma permitida pelo art. 557, § 1º, do CPC, dou
provimento ao recurso para excluir da condenação o pagamento
das diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989
e reflexos, ficando prejudicado o exame do recurso do Ministério
Público do Trabalho e da preliminar de ilegitimidade de parte,
argüida pelo reclamante em relação ao Ministério Público do
Tr a b a l h o . 
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-407.938/97.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS E RODAGEM

PROCURADOR : DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA DE
S A M PA I O

RECORRIDO : ANÍVAR ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO ANTÔNIO RODRIGUES
D E S P A C H O
O 4º Regional, em acórdão defls. 78/81,não conheceudo recurso
ordinário doreclamado pelo fato deo subscritor do apelonão ter
sequer se identificado como procurador do Estado. Analisando a
remessa necessária, manteve a sentença primeira quanto aos temas da
prescrição e do desvio funcional.
Inconformado, o Departamento Autônomo de Estradas de Ro-
dagem interpôs recurso de revista, alegando, preliminarmente, nu-
lidade do acórdão regional por não ter conhecido de seu recurso. No
mérito, insurge-se quanto à prescrição e quanto à condenação ao
pagamento de diferenças salariais. Invoca violação dos arts. 12, I, do
CPC, 131, 132, 37, XIII e II, 39, § 2º, 5º, II, da Constituição Federal,
115, 116 e 118 da Constituição do Rio Grande do Sul e 461 da CLT
e divergência jurisprudencial (fls. 84/130).
Quanto ao não conhecimento do recurso ordinário do reclamado,
correto o decidido pelo Tribunal a quo.
Com efeito, aOrientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI1 de-
termina não haver necessidade de juntada de procuração quando o
recurso é aviado por procuradorda União, Estados, Municípios e
Distrito Federal, conquanto que o subscritor do apelo se identifique
como tal.
Como o Regional consignou, o subscritor identificou-se "no recurso
apenas como advogado e nenhum dos documentos juntados aos autos
o identificam como procurador do Estado".
Assim, estandoa decisãoem conformidadecom iterativa,notória e
atual jurisprudência da casa, não merece reparo.
No pertinente à p re s c r i ç ã o , todos os arestos colacionados mostram-se
inespecíficos, haja vista o fatode ou referirem-se genericamente à
prescrição totalou à prescriçãoquando do reenquadramentodo re-
clamante,o quenão é o casodos autos,nos quais foramdeferidas,
exclusivamente, diferenças salariais decorrentes do desvio de função.
Incidência do Enunciado nº 296 do TST.
No que concerne às diferenças salariais, também não prosperam os
argumentos da parte. A decisão vergastada está em consonância com
a Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI1que assim dispõe:
"O simplesdesvio defuncional do empregadonão geradireito ao
novo enquadramento,mas apenas às diferençassalariais respecti-
vas".
Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC nego se-
guimento ao recurso de revista patronal.
Publique-se e, após o trânsito em julgado.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-410.335/97.2TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTES : MUNICÍPIO DE JOINVILLE E JOSÉ SA-
BINO DE OLIVEIRA

ADVOGADOS : DRS. EDSONROBERTO AUERHAHN E
PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO

RECORRIDOS : OS MESMOS
D E S P A C H O
O Tribunal Regional da 12ª Região, às fls 263/272, negou provimento
a ambos os recursos interpostos: do reclamado, quanto ao pagamento
de diferenças salariais oriundas da aplicaçãode Leis Federais, e do
reclamante, em relação à multa de 40% sobre o depósito do FGTS.
Inconformados, ambas as partes interpõemrecurso de revista. O re-
clamante, às fls 275/283, com amparo em violação dos arts. 18, § 2º,
e 49, alínea "b", da Lei nº 8.213/91 e em divergência jurisprudencial,
pretendendo a reforma da decisão paraque seja o reclamado con-
denadoao pagamento damulta de 40% sobreo depósitodo FGTS,
porquantoa aposentadoriaespontânea nãoextingue o contrato de
trabalho. O reclamado, às fls. 286/292, alegando que as leis federais
não são aplicáveisaos municípios, não sendo,em conseqüência, de-
vidas as diferenças salariais decorrentesdas Leis nºs 8.222/91,
8.411/92 e 8.542/92. Aponta ofensa aos arts. 20 da Lei nº 6.708/79,
30, inciso I, 61, 25, 29 e 169 da Constituição Federal vigente, assim
como traz aresto que entende divergente.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
MULTA DE 40% DO FGTS. PERÍODO ANTERIOR À APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE DA PREST A-
ÇÃO DE SERVIÇOS.
O debate cinge-seao direitoa 40%do FGTSrelativo aomontante
dos depósitos realizados no primeiro período do contrato de trabalho,
que se extinguiu com a aposentadoria espontânea do empregado.
O autor afirma que o fato de ter-se aposentado não implicou extinção
do contratode trabalho, poispermaneceutrabalhando.Aponta vio-
lação dos arts. 18, § 2º, e 49, alínea "b", da Lei 8.213/91.
De início, rechaçam-seas pretensas violênciaslegais,haja vistaque
os dispositivoscitados sequer discutem osefeitos da multade 40%
sobre os contratos extintos por aposentadoria espontânea.
O art. 49, "b",da Lei nº 8.213/91 prevê a data emque é devida a
aposentadoria, e o art. 18, § 2º, da mesma lei dispõe que o aposentado
que permanecer em atividade somente tem direito à reabilitação pro-
fissional, ao auxílio-acidente e aos pecúlios, não fazendo jus a outras
prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado.
É evidentea disparidadeentre amatéria tratadae os dispositivos
suscitados, até porqueo Regional não proibiua continuidade da
prestação deserviços apósa aposentadoria,mas apenasnegou o
direito à multa de 40% do FGTS do período anterior.
Note-seque aaposentadoria, emtermos trabalhistas,é exercíciode
direito público subjetivo, deque é titular o empregado, cujacon-
seqüência inarredável é o exaurimento das obrigações contratuais até
então vigentes.
Destarte,a dissoluçãodo vínculo de empregopela aposentadoria
espontânea descarta o cômputo do período anterior para efeito de
pagamento damulta de 40% do FGTS, porqueessa rescisãonão
decorreude ato do empregador. Com a continuidade daprestação
laboral, surge novo contrato e, apenascom relação a ele, se houver
dispensa, como ocorreu in casu, é que deve ser observada a multa de
40% do FGTS,conforme estabelece o art.18, § 1º, daLei nº
8.036/90, que disciplina esse direito.
Seguindo esse entendimento, orienta a jurisprudência desta corte que
a aposentadoria espontânea requerida pelo autor põe fim ao contrato
de trabalhoe, ainda, que acontinuidade na prestaçãodos serviços
gera novo contrato de trabalho. Em conseqüência, a multa de 40% a
que tem direito o reclamante, em decorrência da ruptura do segundo
contrato de trabalho,incide apenassobre osdepósitos doFGTS
relativos a essenovo contrato.Inteligência da Orientação Juris-
prudencial nº 177 da SDI.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
DIFERENÇAS SALARIAIS EM FACE DA APLICAÇÃO DE
LEIS FEDERAIS ( NºS 8.222/91, 8.411/92 E 8.542/92).
O Regional manteve a condenação quanto às diferenças salariais por
entender:
"Ao argumento de que o Município possui autonomia administrativa
e orçamentária,por força de dispositivo Constitucional,postula o
recorrente a modificação no julgado para eximir-se do pagamento de
diferenças salariais em face da aplicação de Leis Federais
(8.222/91/92, 8.411/92 e 8.542/92).
A decisão de primeira instância deveser mantida, por seus próprios
fundamentos.
Havia entre as partes uma relação de emprego, de natureza trabalhista
e não administrativa,devendo,pois, a ela ser aplicadasas regras
gerais previstas nos contratos de trabalho.
Segundoa ConstituiçãoFederal,artigo 22, inciso I, é privativo da
União legislar sobrematéria trabalhista,não havendodelegaçãoaos
Municípios, que têm sim autonomiaadministrativaquando o seu
relacionamentocom servidores éde ordeminstitucional, enão con-
tratual, como ocorreu no caso em exame." (fl. 265)
O reclamadonas razõesrecursaisalegaque as leis federaisnão são
aplicáveisaos municípios,não sendo,em conseqüência,devidasas
diferençassalariais decorrentesdas Leis nºs 8.222/91, 8.411/92 e
8.542/92. Aponta ofensa aos arts. 20 da Lei nº 6.708/79 e 30, inciso
I, 61, 25, 29 e 169 da Constituição Federal vigente, assim como traz
aresto que entende divergente.
A violação apontadaaos dispositivos legais econstitucionais não se
caracteriza, porquanto o município, ao contratar servidor sob o regime
da CLT, sujeita-se à política salarial editada pelo Governo Federal, já
que à União compete privativamente legislar sobre Direito do Tra-
balho.

Ademais, é este o entendimentodesta corteconsubstanciadona
Orientação Jurisprudencial da SDI nº 100 que assere:
"REAJUSTES DE SALÁRIOS DE EMPREGADO PREVISTOS EM
LEGISLAÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA SOBRE RELAÇÕES
CONTRATUAIS TRABALHISTAS DO ESTADO-MEMBRO E
SUAS AUTARQUIAS."
Tal alegação étambém aplicável ao Município, conforme juris-
prud~encia desta Corte (RR 299.863/96 - 2ª T - Relator Min. Valdir
Righetto; RR 60969/93- 3ª T - Relator Min. Manoel Mendesde
Freitas; RR 479.878/98 - 2ª T - Rel. Min. Vantuil Abdala).
Incidência do Enunciado nº 333 do TST.
Ante o exposto,na forma permitida peloart. 557, caput, do CPC,
nego seguimento a ambos os recursos de revista.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-411.145/97.2TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA GERAL DE MELHORA-
MENT OS EM PERNAMBUCO

ADVOGADO : DR. EVILAZIO DE MELO ARUEIRA
RECORRIDO : JORGE LUIZ DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA SANTOS DE

OLIVEIRA E SILVA
D E S P A C H O
1. O 6º Regional, analisandoo recursoordinário patronal,

manteve a sentençade primeiro grau, que condenoua reclamada ao
pagamento da indenização relativa às fruteiras, com base no fato de
que a vistoria realizada pelo oficial de justiça tornou despicienda
prova de queo reclamanterealizou as plantaçõescujos frutosfun-
damentaram o pedido de indenização e que condenou a reclamada ao
pagamentode honorários advocatícios, com fulcro no art. 133da
Constituição Federal e 20 do CPC (fls. 29/30).

2. Inconformada, a Companhia Geral de Melhoramentos
em Pernambuco interpôs recurso de revista, invocando violação aos
arts. 545 do Código Civil, 14 da Lei nº 5.584/70 e contrariedade aos
Enunciadosnºs 219 e329 destaCorte, sustentando, emsíntese,que
não houveprova deque o reclamanteplantoudo frutospelosquais
pede indenizaçãoe de quena Justiçado Trabalho devemser pre-
enchidos os requisitos constantes na Lei 5.584/70 (fls. 32/35).

3. Admitido o apelo (fl. 36), não foram apresentadas contra-
razões.

4. Quanto àindenizaçãopleiteada,não podeprosperaro
apelo, pois conformeafirmado peloTribunal a quo, ficou compro-
vado queo reclamanteplantara os frutospelos quaispede inde-
nização. Paraque houvessereforma do julgado, imperativoo re-
volvimento de fatos e provas, procedimentoestevedadonestains-
tância extraordinária. Óbice do Enunciado nº 126.

5. No pertinente aoshonoráriosde advogado, adecisãore-
corrida, ao mantera sentençaque condenou areclamado aopa-
gamento de honorários advocatícios não se coaduna com os Enun-
ciados nºs 219e 329 desta Corte, que consagramo seguinte en-
tendimento:

"Na Justiça doTrabalho, a condenação emhonoráriosad-
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendoa parte estar assistidapor sindicatoda
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que
não lhepermita demandarsem prejuízo dopróprio sustentoou da
respectiva família". (Enunciado n.º 219)

"Mesmo apósa promulgaçãoda Constituiçãoda República
de 1988, permanece válidoo entendimento consubstanciado no
Enunciado219 do Tribunal Superior do Trabalho". (Enunciado n.º
329)

6. O jus postulandi, previsto noart. 791 da CLT, é um
princípio específico doprocessotrabalhista,que tornafacultativa a
presença do advogado. Assim, não sendo obrigatória a sua presença,
o princípio dasucumbência passa a ser irrelevante.Portanto, o pa-
gamento de honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, continua
regido pelas disposições específicas da Lei n.º 5.584/70, interpretadas
pelos Enunciados nºs 219 e 329 do TST.

7. Assim, consoante diretriz traçada pelo Enunciado n.º 219
do TST, que interpretouo art. 14da Lei n.º5.584/70, odireito aos
honorários advocatícios decorre da assistência judiciária sindical que
lhe é prestada eda miserabilidadejurídica doempregado,devendo
haver comprovaçãoda percepçãode salárioinferior ao dobro do
mínimo legal ou encontrar-se emsituação econômica que não lhe
permita demandar semprejuízo do próprio sustentoe da respectiva
família. Vale dizer que para a concessão dos honorários advocatícios
hão de concorrer todas as condições inscritas na lei.

8. In casu, ficou evidenciadono acórdão recorridoque a
verba honorária foi deferida com simples base na sucumbência. Con-
clui-se, portanto, que não foram atendidas as hipóteses de cabimento
da parcela em discussão prevista no Enunciado n.º 219 do TST, quais
sejam, estar o reclamanteassistido porsindicato de sua categoria
profissional e estar presente o pressuposto da miserabilidade jurídica
do empregado.

9. Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A,
do CPC, DOU PROVIMENT O PARCIAL ao Recursopara ab-
solver o Reclamado da condenação PERTINENTE AO PAGAMEN-
TO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Publique-se e, após o trânsito em julgado.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
Relatora
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PROCESSO Nº TST-RR-411.153/1997.0TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BAYER DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. GUSTAVO FARAH CORREA
RECORRIDO : CÉSAR BESERRA SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ MANOEL H. BARROS

D E S P A C H O
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante o

acórdão de fls. 280/285, complementado pelo dos embargos decla-
ratórios de fls. 300/302, negouprovimento a ambos os recursos,
considerando devido o adicional de periculosidade, horas extras, re-
embolso da quilometragem, salário utilidade, bem como reflexos das
referidas verbas.

Nas razões de revista, oreclamado alega que o Regional
deixou de analisar questão relativa ao adicional de insalubridade,
tendo embargado da decisão, mas permaneceu a omissão; a verba de
quilometragem tem caráter indenizatório,trazendo um aresto para
confronto.

1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO V . ACÓRDÃO
REGIONAL, POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL

O Regional,com apoio noprova pericial, concluiuque o
reclamante mantinhacontato comprodutos inflamáveisdurante me-
tade da jornada detrabalho, em média. Assim, determinouo pa-
gamento do adicional de periculosidade no percentual de 30%.

O reclamado alega que o eg. Regional foi omisso no tocante
ao tema adicional de periculosidade, pedindo a nulidade das decisões.
No entanto, o recorrente não informa quais itens ou questões dei-
xaram deser analisadas peloeg. Regional. Assim,encontra-se des-
fundamentado seu recurso, neste aspecto, não merecendo ser co-
nhecido. Ademais, para verificar a natureza jurídica da verba em tela,
necessário seriao revolvimento de fatose provas, o queé inviável
nesta esfera recursal, ante o En. 126/TST. NEGO SEGUIMENTO.

2. REEMBOLSO DA QUILOMETRAGEM - SUPRES-
SÃO - NATUREZA SALARIAL

Eis, na íntegra, a v. decisão regional sobre o tema:
"Os comprovantes de recolhimentos evidenciam que as des-

pesas de automotores foram pagas pela ré. A mesma negou, contudo,
sua supressão, semtrazer aos autos qualquer provado alegado. De-
vida, ainda, a respectiva integração ao salário dada a natureza jurídica
de tal verba, uma vez que a reclamada não se desincumbiu de provar
o caráter indenizatório da concessão." (fls. 283/284)

O reclamado alegaque a verba ora emdebate tem natureza
indenizatório, trazendo aresto para confronto.

O aresto colacionado mostra-se inespecífico, eis que nada
assevera sobre oônus de provar a natureza daverba ora debatida.
Incidem na espécie, os Enunciados 23 e 126, ambos do TST.

NEGO SEGUIMENTO à revista, com fulcro no art. 557,
caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora
JCBB/As

PROCESSO Nº TST-RR-412.019/1997.4TRT - 18ª REGIÃO

RECORRENTE : SOCIEDADE AGOSTINIANA MISSIO-
NÁRIA DE ASSISTÊNCIA E EDUCA-
ÇÃO

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO PEREIRA DA MATA
RECORRIDO : BENIZIA FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LEIZER PEREIRA SILVA

D E S P A C H O
1. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO P ARA DECIDIR PLEIT O COM BASE EM
CONVENÇÃO COLETIV A DE TRABALHO NÃO HOMOLO-
GADA

O e. Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, mediante
o acórdão de fls. 446/451,complementado pelo dos embargos de-
claratórios de fls. 464/466, concluiu ser esta Justiça Especializada
competenteparaapreciare julgar causa comem baseem CCT não
homologada, afirmando que o art. 114 da CF/88 permitiu e ampliou a
competênciada JustiçaTrabalhista. Cabeesclarecer quea açãofoi
ajuízada em 1994 e o v. acórdão regional foi prolatado em 1997.

A reclamada interpôs revista aduzindo que o art. 114 carecia
de regulamentação, não sendo auto aplicável. Aduz que somente com
o advento da Lei 8984/95 é que esta Justiça passou a ser competente
para apreciar opresentefeito baseadoem CCT não homologada,
sendo portanto, competente, a Justiça Civil.

Sem razão o ora recorrente.
Da leitura do art. 114 da CF/88 depreende-se que seu núcleo,

consistenteda primeira parte do caput, teve aplicação imediata; e
somente a segundaparte, que alude a"outras controvérsias decor-
rentes da relação de trabalho" não era auto aplicável, necessitando de
lei federal, que só veioa existir como advento daLei 8984/95.
Assim, tendo o Regional concluído que os pedidos desta lide ca-
racterizam dissídio individual entre trabalhador e empregador, correto
seu posicionamento quando interpretou o art. 114 da CF/88.

Ademais, como inclusive reconheceu a reclamada, esta Jus-
tiça Especializada tornou-se competente para apreciar a presente lide
a partir de 1995, sendo quea decisão regionaldata de 1997.Por
trazer regrasprocessuais, é certoque a Lei8984/95, a partirde sua
vigência, teveaplicação atodos osprocessos emandamento, no
estado em que se encontravam. Esta é a jurisprudência predominante
neste c. Tribunal, como bem demonstra a ementa abaixo transcrita:

"ALTERAÇÃO DE NORMA PROCESSUAL - APLICA-
ÇÃO IMEDIA TA - CONHECIMENT O DE OFÍCIO MESMO
EM GRAU EXTRAORDINÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO
462 DO CPC - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
- AÇÃO DE CUMPRIMENTO - DESCONTO ASSISTENCIAL -
LEI Nº 8.984/95. O art. 1º da Lei nº 8.984/95atribui à Justiça do
Trabalho acompetência paraconciliar e julgar as demandas que
tenham origem no cumprimento de convenções coletivas de trabalho,
mesmo quando ocorram entre sindicatos ou entre sindicato de tra-
balhadores e empregador, abrangendo aquelas lides que versam sobre
descontoassistencial decorrentede instrumentocoletivo. Sendo a
referida norma de aplicação imediata aosprocessosem curso e
podendo o magistrado levar em consideração, de ofício, o direito
superveniente, incidea regra do art. 462 do CPC, pelo que é
próprio e possível a aplicação dessa Lei ao caso concreto." (Proc.
TST-ERR-155706/95, Ac.SDI-1-362/97, Rel. Min.Vantuil Abdala,
DJU 21.03.97, Decisão unânime)

2. NULIDADE DOS ACORDOS INDIVIDUAIS
O v. acórdão a quo concluiu que os acordos individuais

celebrados são nulos de pleno direito por representarem evidente
renúncia de direitos, condenável por princípio inerente ao Direito do
Trabalho e, quanto à rescisão, afirmou que nela não estão consignadas
nenhuma das verbas referidas.

A recorrentealega queos acordossãoválidos, eisque não
houve coação e que a rescisão contratual assistida pelo Sindicato tem
validade.

A parte não logrou demonstrar violação direta aos dispo-
sitivos legais invocados. Há, no presente caso, uma interpretação
razoável dos preceitos de lei pelo Regional, o que por si só não enseja
a revista, a teor do En. 221/TST. Quanto ao En. 330/TST, não resta
comprovada a divergência,eis que o Regionalconcluiu não haver
quitação das verbas ora pleiteadas na rescisão homologada, tendo pois
reconhecido seu valor.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Neste tema, o eg. Regional, analisando provas dos autos,

apenas consignou Ter concluído estarem presentes os requisitos da
Lei 5584/70. A reclamadaalega queos autos dãoprova de quea
reclamante ganhava acima de dois salários mínimos. Como se infere,
para decidir de forma diversa dov. acórdãoguerreado,necessário
seriao revolvimentode fatos eprovas,o queé vedado nestaesfera
recursal, conforme En. 126/TST.

Ante todo o acima exposto, NEGO SEGUIMENTO ao re-
curso.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora
JCBB/As

PROCESSO Nº TST-RR-412.861/97.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENT O - CORSAN

ADVOGADA : DRA. VALQUÍRIA DIAS DA COSTA LE-
MOS

RECORRIDO : MÁRIO ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CONSTANTE DALL'OLMO

D E S P A C H O
1. O 4º Regional, analisando os recursos ordinários patronal

e obreiro, deuprovimento aorecursoobreiro paraque sejamcom-
putados como extra todos os minutos que antecedem e sucedem a
jornada de trabalho, por entenderser tempo a disposiçãodo em-
pregador e para acrescer à condenação honorários de advogado,
pelo fato de o reclamante ter declarado sua situação de pobreza. (fls.
510/514).

2. Inconformada, aCompanhia Riograndense deSanea-
mento - CORSAN interpôs recurso de revista, alegando, prelimi-
narmente, nulidade do acórdão regional por julgamento extra petita.
No mérito, invocaviolação daLei nº 5.584/70, contrariedadeaos
Enunciadosnºs 219 e 329 destaCorte e divergênciajurisprudencial,
sustentando,em síntese, quedevemser excluídos dacondenaçãoos
10 minutos que antecedem e os 10 minutos que sucedem a jornada de
trabalho e que os honorários de advogado decorrem da assistência
sindical e da situação de pobreza do reclamante (fls. 517/523).

3. Quanto à preliminar de nulidade do acórdão regional
por julgamento extra petita, esta não prospera. É que a condenação
de pagamento de horas extras pela consideração da contagem minuto
a minuto teveorigem no juízoprimeiro e, o regional,ao reformara
condenação em horas extras, nada pronunciou a respeito de existir ou
não pedido decondenaçãode horasextras pelo referido critério.
Assim sendo, preclusa está a discussão,a teor do Enunciado nº
297 do TST.

4. No pertinente à condenação aos minutos que antecedem
e sucedem a jornada de trabalho, razão assiste à parte.

5. A questão já está pacificada nesta casa, cujo entendimento
está fixado na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI, que con-
sideradevido apenas opagamentode horasextras relativasaosdias
em que o excesso de jornada ultrapassa cinco minutos antes e/ou após
a duração normal do trabalho na marcação do cartão de ponto.

6. No que concerne aos honorários advocatícios, a decisão recor-
rida,aodar provimentoaorecursoobreiroparacondenar areclamadaaoseu
pagamento, não se coadunou com os Enunciados nºs 219 e 329 desta Corte,
que consagram o seguinte entendimento:

"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família". (Enunciado n.º 219)

"Mesmo após a promulgação da Constituição da República
de 1988, permanece válido o entendimento consubstanciado no Enun-
ciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho". (Enunciado n.º 329)

7. Assim, consoante diretriz traçada pelo Enunciado n.º 219
do TST, que interpretou oart. 14 daLei n.º 5.584/70,o direito aos
honorários advocatícios decorre da assistência judiciária sindical que
lhe é prestadae da miserabilidade jurídicado empregado, devendo
haver comprovaçãoda percepção desalário inferior aodobro do
mínimo legal ou encontrar-se emsituação econômicaque nãolhe
permita demandar semprejuízo do própriosustentoe darespectiva
família. Vale dizer que para a concessão dos honorários advocatícios
hão de concorrer todas as condições inscritas na lei.

8. In casu, ficou evidenciado no acórdãorecorrido que a
verba honorária foi deferida com simples na situação de pobreza do
reclamante. Conclui-se, portanto, que não foram atendidas as hi-
póteses de cabimento da parcela em discussão prevista no Enunciado
n.º 219 doTST, quais sejam,estar oreclamanteassistido por sin-
dicato de sua categoria profissional e estar presente o pressuposto da
miserabilidade jurídica do empregado.

9. Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A,
do CPC dou provimento parcial ao recurso de revista patronal para
determinar que seja excluído da condenação o pagamento das ho-
ras extras, nos dias em que a sobrejornada não superou cinco
minutos antes e/ou depois da jornada normal de trabalho e para
absolver a reclamada da condenação ao pagamento de honorários
advocatícios.

Publique-se e, após o trânsito em julgado.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-412.882/1997.4TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S. A.
ADVOGADA : DRA. LENITA FERNANDES MORES-

CHI
RECORRIDO : DELMAR MORGÃO DORNELLES
ADVOGADO : DR. IVANOR G. M. DECKMANN

D E S P A C H O
O 4º Regional negou provimento ao recurso ordinário do

reclamado mantendo a condenação ao pagamento do adicional de
insalubridade, às horas extras, à ajuda-alimentação e vale-transporte.

Não prosperao apelo notocante ao adicional de insalu-
bridade - limitação, haja vista que a jurisprudência desta Corte e do
STF é pacífica quanto à impossibilidade de violação literal e direta do
art. 5º, II, da Constituição Federal.

Os tópicos ausência de conclusão pericial de agente nocivo
no trabalho e ajuda-alimentação não estão amparados em nenhuma
das hipóteses de cabimento da revista elencadas no art. 896 da CLT,
pois não indica a parte divergência jurisprudencial ou ofensa legal ou
constitucional.

Tendo ficado configurada a inexistência de acordo escrito ou
previsãoem norma coletiva de compensaçãode jornada, deve ser
aplicada a Orientação Jurisprudencial nº 223 desta Corte que
pugna pela invalidade do acordo individualtácito para adoçãodo
regime de compensação de jornada de trabalho.

Não obstante, o apelo merece prosperar para ser aplicado o
teor do Enunciado nº 85/TST, no sentido deque acondenação às
horasextrasse limite ao pagamento do adicional de 50% no to-
cante às horas irregularmente compensadas.

A questão dointervalo de 15 minutos para descansoe
alimentação revolve-sede cunhofático-probatório, poiso Regional
decidiu com base na prova pericial e nos cartões de freqüência que o
intervalo não foi concedido a partir de abril/92. Incidência do Enun-
ciado nº 126/TST.

Merece reparo o apelo no tocante ao vale-transporte, haja
vista a Orientação Jurisprudencial nº 215 destaCorte que prevê
que é do empregadoo ônus deprovar que satisfaz os requisitos
indispensáveis à obtenção do vale-transporte.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso de revista
quanto ao adicional de insalubridade - limitação, ajuda-alimen-
tação e horas extras - acordo de compensação de jornada. DOU-
LHE PROVIMENT O quanto à limitação da condenação às horas
extras ao pagamentodo adicional de 50% notocante às horas
irr egularmente compensadas e para excluir da condenação o pa-
gamento de vale-transporte, conforme o art. 557 do CPC, caput e
§ 1º-A.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-744.273/2001.9 TRT - 8ª REGIÃO

EMBARGANTE : EDITORA GLOBO S/A
ADVOGADA : DR.A ÉRIKA BECHARA
EMBARGADO : ALDILENE NUNES SOUTO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇAL-

VES
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D E S P A C H O
O termo de publicação de acórdão trasladado a fl. 64 noticia

que o acórdão proferidono recursoordinário foi publicado em
27/11/2000 (segunda-feira).Dessa forma,o prazo de 8 (oito) dias
previsto no art. 6º da Lei 5.584/70 para a interposição do recurso de
revista conforme disposto no art. 893 da CLT transcorreu de
28/11/2000 (terça-feira) a 5/12/2000 (terça-feira). A Lei 9.800/99 que
permite a interposição de recursos via fac-símile respeita os prazos
recursaise concedeum prazo de5 dias apósa expiração doprazo
para a apresentação do original, tal qual o apresentado via fax.

No caso em exame ocorre que os prazos foram cumpridos a
risca, entretanto quando a empresa apresentou seu recurso de revista
via fac símile juntou guiade recolhimento dedepósito recursalre-
ferente aprocesso diverso doora em exame, tendo acautela de
substituí-la pela guia relativa a estes autos quando da juntada do
recurso original.

Dessa forma, caracterizou a deserção do recurso de revista,
pois o Enunciado 245 doTST é claroao dispor que"O depósito
recursal deve serfeito e comprovado no prazoalusivo ao recurso,
sendoque a interposiçãoantecipadadestenão prejudicaa dilação
legal" (grifo nosso). Tendo em vista que o despacho que denegou
seguimentoao recursode revista (fl. 130) estáem harmonia como
Enunciado 245 do TST, denego seguimento ao recurso com base no
§ 5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-773.891/2001.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JECEL INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. PAULO MACIEL GONZAGA RO-
VERSI GENOVEZ

A G R AVA D A : RAYMUNDA RODRIGUES DE ALMEI-
DA

ADVOGADA : DR.ª ARTÊMIA PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Agravo de instrumento contra despacho de admissibilidade

pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela
reclamada, tendoem vista que o subscritordo recursonão detém
procuração nos autos.

Não foi apresentada contraminuta.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
O presenteagravonão reúne condiçõespara o regular co-

nhecimento. Aagravante deixoude promovero trasladoda pro-
curação outorgada a seu advogado, peça que, nos termos do inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98,
deve obrigatoriamenteacompanhar apetição deinterposição, sob
pena de não-conhecimento.

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-776.831/2001.0 TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DR.A HELIA MARIA BETTERO
A G R AVA D O : RITA DE CÁSSIA RABELLO DE FI-

GUEIREDO CARVALHO
ADVOGADO : DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE

FA R I A

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento contra despacho de ad-

missibilidade quedenegou seguimentoa Recursode Revistaante a
incidência dos Enunciados 193 e 266 desta Casa.

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 129.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e não-provimento do agravo.
O presente Agravo não reúne condições para o regular co-

nhecimento. Verifica-se que a Agravante deixou de promover o tras-
lado do mandado de intimação pessoal devidamente preenchido, con-
forme determinao art. 6ºda Lei 9.028/95,peça que, nostermos do
inciso I do § 5º do art. 897da CLT, com a redaçãodada pelaLei
9.756/98, deve obrigatoriamente acompanhar a petição de interpo-
sição, sob pena de não-conhecimento.

Dessaforma, fica impossibilitadaa verificação dainterpo-
sição do presente recurso dentro do prazo recursal contado a partir da
ciência pessoal da Agravante, na pessoa do advogado da União.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo relator do Agravo de Instrumento, independentemente
do exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, ten-
do em vistaque a admissibilidade dorecursoestá sujeita aduplo
exame, sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem.
Aliás, o juízo de origem exercejurisdição pertinenteà instância
superior, como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento do Recursode Revista, caso provido oAgravo de Ins-
trumento. É o caso do mandado de intimação pessoal da União.

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo Agravo em diligênciapara suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. NºTST-AIRR-776.839/2001.0 TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

ADVOGADA : DR.A DIRLUCI ALVES SARGES
A G R AVA D O S : ANA LÚCIA COSTA DE OLIVEIRA

GALVÃO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

D E S P A C H O
Agravo de instrumento contra despacho de admissibilidade

pelo qual se denegouseguimentoao recursode revista antea in-
cidência do Enunciado nº 266 do TST.

Contraminuta a fls. 151-2.
O Ministério Público do Trabalho opinoupelo não-conhe-

cimento do agravo.
O presenteagravonão reúne condiçõespara o regular co-

nhecimento.O agravantedeixou de promovero traslado doacórdão
regional completo do recurso de revista e da certidão de intimação do
acórdão regional, peças necessárias para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
venhaa ser provido o agravo, cujaausênciade trasladoacarretao
não-conhecimento doagravo deinstrumento, nos termosdo § 5º do
art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e Enunciado 272/TST.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo relator do agravo de instrumento, independentemente
do exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, ten-
do em vistaque a admissibilidade dorecursoestá sujeita aduplo
exame, sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem.
Aliás, o juízo de origem exercejurisdição pertinenteà instância
superior, como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de agravo deveria conter é a
peça necessáriapara a aferiçãoda tempestividade dorecurso de
revista, caso fosse provido o agravo de instrumento, nos termos do §
5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
agravode modo apossibilitar o imediato julgamento dorecursode
revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento dorecurso derevista, caso providoo agravode ins-
trumento.É o casoda certidão deintimaçãodo acórdão recorridoe
também das razões de recurso de revista.

No tocantea estacontrovérsia, aCorte Suprematem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE
SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pací-
fico o entendimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o
dever da vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe
cabe comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais,o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que,na hipótesede
provimentodo agravo,se o instrumento contiveros elementosne-
cessáriosao julgamentodo mérito do recursoextraordinário,o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimentorelativo a esserecurso.3. Sucedeque, paratal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido denão admitir, em RE, alegação deofensa
indireta à CF, por má interpretação ou aplicaçãoe mesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, lhe indeferiu o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).

Tal entendimento,embora adotado emdespacho negando
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de-
negatório de Recurso Extraordinário,é perfeitamente aplicável tam-
bém aoAgravo de Instrumento que visaa destrancarRecurso de
Revista, poisa Lei 9.756/98alterou a redaçãodo art. 897da CLT,
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista
no art. 544, § 3º, do CPC.

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. NºTST-AIRR-777.266/2001.6 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ENEIDA CASTELO REIS E OUTROS
ADVOGADA : DR.A IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI-

TO
A G R AVA D A : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA R Á 
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho de fls. 202-3, pelo

qual o Eg. TRT denegou seguimentoao recursode revistadas re-
clamantes, porquantonão preenchidos os pressupostosde admissi-
bilidade recursal contidos no art. 896 da CLT.

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 208.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento

e não-provimento do agravo.
O presente agravonão reúne as condiçõespara o regular

conhecimento. Os agravantes promoveram o traslado da petição e das
razões dorecurso de revistaem cópia incompleta, o queatrai a
inexistência formal do documentocolacionado aos autos. Conside-
rando-se que a petição do recurso de revista constitui peça essencial
a ser juntada ao instrumento, elencada no item III da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta Casa, impossível o conhecimento do Agravo
ante a deficiência de traslado.

Por fim, ressalto que, nos termos da Instrução Normativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-796.220/2001.4 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : DR. PAULO YVES TEMPORAL
A G R AVA D A : APARECIDA DE PAULA MARTINS
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

D E S P A C H O
Agravo de instrumento contra despacho de admissibilidade

de fl. 76, pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista ante
a incidência dosEnunciados nºs331 e333 doTST. Contraminutaa
fls.81-9.

O Ministério Público do Trabalho opinoupelo não-conhe-
cimento do agravo.

O presenteagravonão reúne condiçõespara o regular co-
nhecimento.O agravantedeixou de promovero traslado dacertidão
de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a aferição
da tempestividadedo recursode revista,cuja ausênciaimpede o
conhecimento do presente agravo, nos termos do § 5º do art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo relator do agravo de instrumento, independentemente
do exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, ten-
do em vistaque a admissibilidade dorecursoestá sujeita aduplo
exame, sem que o despacho do Juízo a quo vincule o Juízo ad quem.
Aliás, o juízo de origem exercejurisdição pertinenteà instância
superior, como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de agravo deveria conter é a
peça necessáriapara a aferiçãoda tempestividade dorecurso de
revista, caso fosse provido o agravo de instrumento, nos termos do §
5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
agravode modo apossibilitar o imediato julgamento dorecursode
revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento dorecurso derevista, caso providoo agravode ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido.

No tocantea estacontrovérsia, aCorte Suprematem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE
SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pací-
fico o entendimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o
dever da vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe
cabe comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais,o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que,na hipótesede
provimentodo agravo,se o instrumento contiveros elementosne-
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cessáriosao julgamentodo mérito do recursoextraordinário,o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimentorelativo a esserecurso.3. Sucedeque, paratal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido denão admitir, em RE, alegação deofensa
indireta à CF, por má-interpretação ouaplicação emesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, lhe indeferiu o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).

Tal entendimento,embora adotado emdespacho negando
seguimento a agravo de instrumento interposto contra despacho de-
negatório de recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também
ao agravo de instrumento que visa a destrancar recurso de revista,
pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, intro-
duzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista no art.
544, § 3º, do CPC.

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. NºTST-AIRR-796.221/2001.8 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : DR. PAULO YVES TEMPORAL
A G R AVA D A : AMABILIA NUNES DA SILVA ARRU-

DA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

D E S P A C H O
Agravo de instrumento contra despacho de admissibilidade

de fl. 67, pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista ante
a incidência dos Enunciados nºs 331, 333 e 297 do TST.

Contraminuta a fls. 73-81.
O Ministério Público do Trabalho opinoupelo não-conhe-

cimento do agravo.
O presenteagravonão reúne condiçõespara o regular co-

nhecimento.O agravantedeixou de promovero traslado dacertidão
de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a aferição
da tempestividadedo recursode revista,cuja ausênciaimpede o
conhecimento do presente agravo, nos termos do § 5º do art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo relator do agravo de instrumento, independentemente
do exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, ten-
do em vistaque a admissibilidade dorecursoestá sujeita aduplo
exame, sem que o despacho do Juízo a quo vincule o Juízo ad quem.
Aliás, o juízo de origem exercejurisdição pertinenteà instância
superior, como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de agravo deveria conter é a
peça necessáriapara a aferiçãoda tempestividade dorecurso de
revista, caso fosse provido o agravo de instrumento, nos termos do §
5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
agravode modo apossibilitar o imediato julgamento dorecursode
revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento dorecurso derevista, caso providoo agravode ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido.

No tocantea estacontrovérsia, aCorte Suprematem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE
SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pací-
fico o entendimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o
dever da vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe
cabe comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais,o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que,na hipótesede
provimentodo agravo,se o instrumento contiveros elementosne-
cessáriosao julgamentodo mérito do recursoextraordinário,o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimentorelativo a esserecurso.3. Sucedeque, paratal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido denão admitir, em RE, alegação deofensa
indireta à CF, por má-interpretação ouaplicação emesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).

Tal entendimento,embora adotado emdespacho negando
seguimento a agravo de instrumento interposto contra despacho de-
negatório de recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também
ao agravo de instrumento que visa a destrancar recurso de revista,
pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, intro-
duzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista no art.
544, § 3º, do CPC.

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-796.222/2001.1 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : DR. PAULO YVES TEMPORAL
A G R AVA D A : NEUSA BENEDITA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

D E S P A C H O
Agravo de instrumento contra despacho de admissibilidade

de fl. 18, pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista ante
a incidência dosEnunciados nºs331 e333 doTST. Contraminutaa
fls. 79-87.

O Ministério Público do Trabalho opinoupelo não-conhe-
cimento do agravo.

O presenteagravonão reúne condiçõespara o regular co-
nhecimento.O agravantedeixou de promovero traslado dacertidão
de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a aferição
da tempestividadedo recursode revista,cuja ausênciaimpede o
conhecimento do presente agravo, nos termos do § 5º do art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo relator do agravo de instrumento, independentemente
do exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, ten-
do em vistaque a admissibilidade dorecursoestá sujeita aduplo
exame, sem que o despacho do Juízo a quo vincule o Juízo ad quem.
Aliás, o juízo de origem exercejurisdição pertinenteà instância
superior, como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de agravo deveria conter é a
peça necessáriapara a aferiçãoda tempestividade dorecurso de
revista, caso fosse provido o agravo de instrumento, nos termos do §
5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
agravode modo apossibilitar o imediato julgamento dorecursode
revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento dorecurso derevista, caso providoo agravode ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido.

No tocantea estacontrovérsia, aCorte Suprematem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE
SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pací-
fico o entendimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o
dever da vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe
cabe comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais,o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que,na hipótesede
provimentodo agravo,se o instrumento contiveros elementosne-
cessáriosao julgamentodo mérito do recursoextraordinário,o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimentorelativo a esserecurso.3. Sucedeque, paratal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido denão admitir, em RE, alegação deofensa
indireta à CF, por má-interpretação ouaplicação emesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, lhe indeferiu o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241.401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).

Tal entendimento,embora adotado emdespacho negando
seguimento a agravo de instrumento interposto contra despacho de-
negatório de recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também
ao agravo de instrumento que visa a destrancar recurso de revista,
pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, intro-
duzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista no art.
544, § 3º, do CPC.

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-802.674/2001.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL E MATERNIDADE CAMPOS
SALLES LTDA.

ADVOGADO : DR. JORGE RADI
A G R AVA D A : MARIA DE LOURDES SILVA GOMES
ADVOGADA : DR.A CLAUDETE LUIZ CHAVES

D E S P A C H O
Agravo deinstrumento contra despachode admissibilidade

de fl. 43, pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista ante
a incidência do Enunciado nº 331, IV, do TST.

Contraminuta a fls. 47-9.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho.
O presenteagravo nãoreúne condiçõespara oregular co-

nhecimento. O agravantedeixou de promover otraslado da certidão
de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a aferição
da tempestividade do recurso de revista, cuja ausência impede o
conhecimento do presente agravo, nos termos do § 5º do art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo relator do agravo de instrumento, independentemente
do exame prévioefetuadopelo Presidente doTribunal Regional,
tendo em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo
exame, sem que o despacho do Juízo a quo vincule o Juízo ad quem.
Aliás, o juízo de origem exercejurisdição pertinenteà instância
superior, como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de agravodeveria conteré a
peça necessáriapara a aferição datempestividadedo recurso de
revista, caso fosse provido o agravo de instrumento, nos termos do §
5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
agravo de modoa possibilitar o imediato julgamentodo recurso de
revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso derevista, caso provido o agravode ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido.

No tocante a esta controvérsia, a Corte Suprema tem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.PROVA DE
SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pací-
fico o entendimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o
dever davigilância naformação do instrumento.E tambémde que
lhe cabe comprovara tempestividade do RE noagravo de instru-
mento. 2.Ademais, o§ 4º do art. 544 do CPC estabeleceque, na
hipótese de provimento do agravo, se o instrumento contiver os ele-
mentosnecessários aojulgamentodo mérito do recursoextraordi-
nário, o Relatordeterminarásua conversão, observando-se,daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso. 3. Sucede que, para tal
fim, seria imprescindível aprova da tempestividadedo RE,que, no
caso,não seproduziu. 4.Além disso,é igualmentepacífica aju-
risprudência do STF, no sentido de não admitir, em RE, alegação de
ofensa indireta à CF, por má-interpretação ouaplicação emesmo
inobservânciade normasinfraconstitucionais. 5.Está correta,por-
tanto, adecisão que,na instânciade origem,lhe indeferiuo pro-
cessamento. 6. Agravoimprovido" (AGRAG - 241401 -RS, 1ª T.,
Rel. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento, emboraadotadoem despachonegando
seguimentoa agravode instrumentointerposto contradespachode-
negatório de recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também
ao agravode instrumentoque visa adestrancar recursode revista,
pois a Lei 9.756/98alterou a redação do art. 897da CLT, intro-
duzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista no art.
544, § 3º, do CPC.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
16/99, itemX, destaCorte e dareiterada jurisprudênciado Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportandoa conversãodo agravo emdiligência para suprira
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-807.040/2001.1 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MICROLITE S/A
ADVOGADO : DR. JOSINALDO MARIA DA COSTA
A G R AVA D O : EDVALDO DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. DELMIRO EVANGELISTA BEZER-

RA FILHO

D E S P A C H O
Agravo deinstrumento contra despachode admissibilidade

de fl. 52, pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista ante
a incidência dos Enunciados nºs 126 e 360 do TST.

Contraminuta a fls. 59-60.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho.
O presenteagravo nãoreúne condiçõespara oregular co-

nhecimento. A agravantedeixou de promover otraslado da certidão
de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a aferição
da tempestividade do recurso de revista, cuja ausência impede o
conhecimento do presente agravo, nos termos do § 5º do art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
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Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo relator do agravo de instrumento, independentemente
do exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, ten-
do em vistaque a admissibilidade dorecursoestá sujeita aduplo
exame, sem que o despacho do Juízo a quo vincule o Juízo ad quem.
Aliás, o juízo de origem exercejurisdição pertinenteà instância
superior, como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de agravo deveria conter é a
peça necessáriapara a aferiçãoda tempestividade dorecurso de
revista, caso fosse provido o agravo de instrumento, nos termos do §
5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
agravode modo apossibilitar o imediato julgamento dorecursode
revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento dorecurso derevista, caso providoo agravode ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação do acórdão recorrido.

No tocantea estacontrovérsia, aCorte Suprematem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE
SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pací-
fico o entendimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o
dever da vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe
cabe comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais,o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que,na hipótesede
provimentodo agravo,se o instrumento contiveros elementosne-
cessáriosao julgamentodo mérito do recursoextraordinário,o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimentorelativo a esserecurso.3. Sucedeque, paratal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido denão admitir, em RE, alegação deofensa
indireta à CF, por má-interpretação ouaplicação emesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, lhe indeferiu o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).

Tal entendimento,embora adotado emdespacho negando
seguimento a agravo de instrumento interposto contra despacho de-
negatório de recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também
ao agravo de instrumento que visa a destrancar recurso de revista,
pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, intro-
duzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista no art.
544, § 3º, do CPC.

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 807.041/2001.5 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : AGROARTE EMPRESAAGRÍCOLA LT -
DA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. HILTON JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O : LUIS AL VES DA SILVA
ADVOGADA : DR.A JADILMA NASCIMENTO DE

CASTRO SANTOS

D E S P A C H O
Agravo de instrumento contra despacho de admissibilidade

pelo qual se denegouseguimento ao recursode revistacom fun-
damento no Enunciado nº 126 do TST.

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 56.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
O presenteagravonão reúne condiçõespara o regular co-

nhecimento. As agravantes deixaram de promover o traslado da pro-
curação outorgada a seu advogado, peça que, nos termos do inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98,
deve obrigatoriamenteacompanhar apetição deinterposição, sob
pena de não-conhecimento.

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-766.567/2001.2 TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : VULCABRÁS S/A
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADA : CLÁUDIA MOTA DA ROSA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO FERNANDES

D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento da empresa não foi conhecido pelo

despacho defl. 54 em razãode o comprovante dodepósito recursal
juntado aos autos estar ilegível,impossibilitando a aferição do valor
depositado.

A Reclamada, inconformadacom a limitação imposta,ma-
nifesta Recurso de Embargos, conforme disposto no art. 894 da CLT.
Sustenta ter juntado todas as peças obrigatórias elencadas no § 5º do
art. 897 da CLT, alegandoviolação do incisoLV do artigo 5º da
Constituição Federal.

Tendo sido denegado seguimento ao seu Agravo de Ins-
trumento, e não se conformando, deveria a Reclamada interpor Agra-
vo Regimental com o objetivo de destrancar o feito. A interposição de
Recurso de Embargos contra decisão monocrática é incabível.

De plano,verifica-se ainviabilidade deser aplicadoo prin-
cípio da fungibilidade,pois nãohá como aproveitaras razõesdo
Recurso de Embargos comoAgravo Regimental. A argumentação
veiculada pela Recorrente dá margem ao reconhecimento de erro
grosseiro, uma vez que não há dúvida quanto ao recurso a ser uti-
lizado.

O egrégio STF, no julgamento do Processo AG-AI nº
134.518/SP, relatado pelo Min. Ilmar Galvão, entendeuque: " A
aplicabilidade do princípio da fungibilidade limita-se aos casos de
dúvida fundada quanto ao recurso cabível. Impossível homenageá-lo
quando se deduz espécie recursal imprópria e impertinente em subs-
tituição àquela expressamente indicada".

Nego seguimento ao recurso, com supedâneo no disposto no
inciso III da Instrução Normativa nº 17/99 e no art. 557 do CPC.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
R E L ATO R

PROC. NºTST-RR-426.944/98.9 TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA MUNICIP AL DE LIMPEZA
E URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DR.ª CLEONICE MARIA QUEIROZ PE-
REIRA PEIXOTO

RECORRIDO : ISAAC NEMIAS PAULINO DA COST A
ADVOGADO : DR. FRANCISCO WALBERTO FERNAN-

DES MAGALÃES

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso de revista interposto contra acórdão re-

gional que, reconhecendo a nulidade do pacto laboral celebrado entre
o obreiro ea empresa pública municipal, em virtudeda ausência de
realizaçãode concurso público,prevista no art. 37, II, da CF/88,
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, mantendo a con-
denação patronal no pagamento das verbas rescisórias pleiteadas.

A insurgência dorecorrentecinge-seaos consectáriosda
nulidade, pretendendo seja-lhe conferido efeito ex tunc da maneira
que vem sendo feitapor estaCorte, indeferindo-sequalquerdireito
decorrente do contrato nulo, excetuando-se a verba salarial estri-
tamente considerada.

Indigita violado o artigo 37, II e § 2º, daCF/88, trans-
crevendo, ainda, diversos arestos para o confronto.

O recurso sobe por força da decisão singular de fl. 60.
Não foram apresentadas razões de contrariedade.
O recurso de revista patronal alcança conhecimento por di-

vergênciajurisprudencial como primeiro julgado transcritoa fl. 56,
que encerra teseoposta aojulgado atacado quantoaos efeitosda
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se há muito tempo superada
com a ediçãodo Enunciado363 do TST, que reproduz ajuris-
prudênciaiterativa anteriormenteconsubstanciadana OrientaçãoJu-
risprudencial nº 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe-
deral de 1988,semprévia aprovaçãoem concurso público,encontra
óbice no seu art. 37, II e§ 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com
o enunciadoda Súmularetrotranscrita, no quetange ànulidade da
contratação efetivada sem concurso público, após a Constituição de
1988.

Dissente, entretanto, quanto aos efeitos advindos da nulidade
decretada, na medida em que a Jurisprudência consolidou-se no sen-
tido de que somente o pagamento de salário em sentido estrito seria
devido.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557,
§ 1º-A, do Código deProcesso Civil,aplicável ao processodo tra-
balho em face daIN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao recursode
revista para julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Prejudicado, emconseqüência, oexame dotema relativoaos ho-
norários advocatícios. Custas que se invertem, de cujo pagamento
dispenso o reclamante.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENT A
Relator

PROC. NºTST-RR-515.909/98.3 TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : ELETRO AÇO ALTONA S/A
ADVOGADO : DR. LAERTES NARDELLI
RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
ME-CÂNICAS E DO MATERIAL ELÉ-
TRICO DE BLUMENAU

ADVOGADO : DR. IURY IRECÊ MELLO

D E S P A C H O
Insurge-se a reclamada contra o acórdão de fls. 337-42, com-

plementado pela decisão declaratória de fls. 353-6, pugnando pela sua
reforma paraque sejaextinguido o processo semjulgamento do
mérito, por carência da ação oupara homologar o acordo firmado
com os substituídos,nos termosdos artigos267, VI, e 269, III, do
CPC, 794 da CLT e 1025 do Código Civil.

A revista, entretanto, encontra-se deserta.
Foi atribuída à condenaçãoo valor de R$ 50.000,00(cin-

qüenta mil reais), como se infere da sentença de fls. 297-303.
A ora recorrente,quando dainterposiçãodo seu recurso

ordinário, em janeiro de 1998, efetuou o depósito judicial no valor de
R$ 2.592,00 (dois mil quinhentos e noventa e dois reais) (fl. 314),
limite legal (aproximado) estabelecido na época pelo Ato GP-278/97,
DJ de 1º/8/97.

Interposto recursode revistaem 20de agostode 1998,ca-
beria à recorrente efetuar a complementação de depósito recursal até
atingir o valor total da condenação (R$ 50.000,00) ou o limite legal
estabelecido parao recursode revista,no montantede R$5.419,27
(cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), na
forma do Ato GP-311/98. Nestes termos aInstrução Normativa nº
3/93: "(...) a) depositado o valortotal da condenação,nenhum de-
pósito será exigidonos recursos dasdecisõesposteriores,salvo seo
valor da condenação vier a ser ampliado; b) se o valor constante do
primeiro depósito, efetuado no limite legal,é inferior ao da con-
denação,serádevida complementação dedepósitoem recursopos-
terior, observadoo valor nominalremanescenteda condenaçãoe/ou
os limites legais para cada novo recurso;(...)".

Aliás, esse é o entendimento já sedimentado na colenda Ses-
são Especializadaem Dissídios Individuais, cristalizadona Orien-
tação Jurisprudencial nº139, que dispõe:"Está a parterecorrente
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena dedeserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso"
(OJ nº 139).

Assim, depositado apenas o valorde R$ 2.828,00 (dois mil
oitocentos e vinte e oito reais - fl. 370), aquém do limite exigido e da
complementação do valor total da condenação, deserto encontra-se o
apelo.

DENEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, COM FUNDA-
MENTO NO § 5º DO ART. 896 DA CLT.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST - RR-414.888/1998.6 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDA : DEJANE MARILU TOZATTI MADALO-

ZO
ADVOGADO : DR. GIOVANNI GIUSEPPE BERALDIN

D E S P A C H O
O e. 4º Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário

da reclamadapara excluir da condenaçãoa anotação daCTPS da
reclamante bem como para conferir título indenizatório à condenação
relativa às parcelas de diferenças salariais e reflexos, gratificação de
após férias, gratificação de farmácia e bônus alimentação e pro-
dutividade (fls. 98-103).

A reclamadamanifestarecurso derevista buscandoa im-
procedência total da ação trabalhistaporque violado o artigo 37,
inciso II e § 2º, da Constituição Federale apontando,ainda, di-
vergência jurisprudencial (fls. 106-109).

De fato, o ato nulo, emverdade, não gera efeito entre as
partes, uma vezque não se constituidireito contra a lei.Todavia, a
despeito de ser nulo o contrato de trabalho, não há como se aplicar o
princípio da retroatividade da nulidade, porque a reclamante já pres-
tou seus serviços ao empregador, não havendo como ser restituída sua
força de trabalho.

A contratação, nessas condições, dá ao trabalhador o direito
de recebersomente ovalor correspondenteà contraprestaçãodo seu
labor, equivalente ao salário estrito senso, excluídas as demais verbas
próprias da relação de emprego, ante a irregularidade do contrato.

Nessesentido oEnunciadonº 363 destaCorte, com o se-
guinte teor: "CONTRATO NULO. EFEITOS. A contrataçãode ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamentodos dias efetivamentetrabalhados
segundo a contraprestação pactuada".

Na hipótese, não há pedido de pagamento de salário stricto
sensu.
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Dessarte, naforma do dispostono art. 557,§ 1º, doCPC e
na Instrução Normativa n º 17/2000do TST, conheço do recurso de
revista por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e por
divergência com ojulgado de fls. 108-9 edou-lhe provimento para
julgar improcedente a reclamação, invertendo-se os ônus da sucum-
bência no tocante às custas, dispensada a reclamante do recolhimento
na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-RR-424.482/98.0 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA VIRGÍNIA ABI-ACL X AV I E R 
ADVOGADO : DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA

MOREIRA
RECORRIDA : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-

ÇÃO E SERVIÇOS S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ HORTA DE MAGALHÃES

D E S P A C H O
O Regional deu provimento ao recurso ordinário da recla-

madapara julgar improcedenteo pedido de reintegraçãofeito pela
reclamante,sob o fundamentode que há necessidadede regulamen-
tação, por lei complementar, da garantia contra a despedida arbitrária
e sem justa causa prevista na Convenção 158 da OIT (fls. 88-91).

A reclamanteinterpõerecursode revistaa fls. 93-101,sus-
tentando quea decisãodo Regional feriudispositivos daLei nº
6.091/74, da Convençãonº 158 da OIT, do Decreto Legislativo nº
68/92 e do Decreto nº 1.855/96, bem como divergiu da jurisprudência
que colaciona.

O recurso de revista, no entanto, não merece prosseguir por
irregularidade de representação.

O ilustre advogado subscritor do recurso de revista, Dr. Re-
nato Luiz Pereira, não se encontra regularmente constituído nestes
autos.

Isso porque os poderes a ele concedidos foram outorgados
pela Dr.ª Cláudia Helena Silveira Marques, pelo substabelecimento de
fl. 102, a qualnão figura entreos procuradores nomeadospor meio
do instrumento demandato dareclamanteacostado aosautos afl.
5.

Conforme estabelece o art. 37do CPC, sem instrumento de
mandato o advogado não será admitido a procurar em juízo. Por outro
lado, sabe-se que o substabelecimento constitui acessório do mandato
no qualconstam ospoderes substabelecidos.Logo, apresença desta
peçasemo regularmandatooutorgadoao substabelecentetorna ile-
gítima a representação processual.

Ante o exposto, com base no § 5º do art. 896 da CLT, denego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-RR-466.361/98.3 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTES : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO E FUNDAÇÃO
PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODU-
ÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DR.ª RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDORAMOS RODRI-
GUES

RECORRIDO : MARCUS POLETTE
ADVOGADO : DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GE-

BRIN
D E S P A C H O
Cuida-sede recursosde revistainterpostoscontra acórdão

regional que mantevea condenaçãoao pagamentodas verbasres-
cisórias ante o reconhecimentodo pacto laboral celebradoentre o
obreiro e a Fundação, mesmo com a ausência de prévia aprovação em
concurso público, prevista no art. 37, II, da CF/88,

A insurgênciados recorrentes cinge-seaos consectáriosda
relação de empregatícia reconhecida, pretendendo seja-lhes conferida
nulidade com efeito ex tunc da maneira que vem sendo feita por esta
Corte, indeferindo-se qualquer direito decorrente do contrato nulo,
excetuando-se a verba salarial estritamente considerada.

Indigita violado o artigo 37, II e § 2º, daCF/88, trans-
crevendo, ainda, diversos arestos para o confronto.

Os recursossobem porforça da decisão singularde fl.
293.

Houve apresentação de razões de contrariedade .
Os recursos de revista da Fundação e do Parquet alcançam

o conhecimento por divergência jurisprudencial com o último julgado
de fl. 267 e os julgadostranscritosa fls. 252-3, que encerramtese
oposta aojulgado atacadoquanto aos efeitosda decretaçãode nu-
lidade do contratocelebrado sem a observânciados requisitos do
artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se há muito tempo superada
com a ediçãodo Enunciado363 do TST, que reproduz ajuris-
prudênciaiterativa anteriormenteconsubstanciadana OrientaçãoJu-
risprudencial nº 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe-
deral de 1988,semprévia aprovaçãoem concurso público,encontra
óbice no seu art. 37, II e§ 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional contraria com o
enunciado da Súmularetrotranscrita, no que tangeà nulidade da
contratação efetivada sem concurso público, após a Constituição de
1988, bem como quanto aos efeitos advindos da nulidade decretada,
na medida em que a Jurisprudência consolidou-se no sentido de que
somente o pagamento de salário em sentido estrito seria devido.

Saliente-se, que a natureza jurídica da fundação ora recor-
rente foi definida na sentença proferidaa fl. 200 comosendo de
direito público, contra tal posicionamento nenhuma insurgência hou-
ve, estando preclusa a discussão levantada em contra-razões.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557,
§ 1º-A, do Código deProcesso Civil,aplicável ao processodo tra-
balho em face daIN-17/TST, DOU PROVIMENTO ao recursode
revista da Fundação e do Ministério Público para, declarando nula a
contrataçãocelebradaao arrepio da CartaMagna de 1988, julgar
improcedente a reclamação, porquanto ausente na hipótese pedido de
verbas que se enquadrem no conceito estrito de salário.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-542.893/99.7 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : ELIO CAMILO GALIETA
ADVOGADO : DR. DÉRCIO R. SILVA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de 5 (cinco) dias àparte contráriapara que, querendo,ma-
nifeste-se. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, deacordo com ajurisprudência do SupremoTribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-593.411/99.4 TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : ISNAR LUZ CUNHA
ADVOGADOS : DRS. JOSÉ TORRES DAS NEVES E HÉ-

LIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : EDUCANDÁRIO PAULO FREIRE LT -

DA.
ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MONTEIRO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de 5 (cinco) dias àparte contráriapara que, querendo,ma-
nifeste-se. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, deacordo com ajurisprudência do SupremoTribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-711.160/2000.0 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTES : JOÃO CARLOS DA SILVA BLOIS E OU-
TROS

ADVOGADA : DR.A ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR.A ROSÂNGELA GEYGER

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de 5 (cinco) dias àparte contráriapara que, querendo,ma-
nifeste-se. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, deacordo com ajurisprudência do SupremoTribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-RR-727691/01.7 TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTES : GILBERTO SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. RICARDO ESTEVÃO
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S/A - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

D E S P A C H O
Com fundamento noart. 42, inciso XXII, do RITST, ho-

mologo a desistência manifestada pelos reclamantes Jorge Alexandre
Malta e Outras e Hemilton Paulo Cruz para que surta seus jurídicos
e legais efeitos,devendo ofeito prosseguir emrelação aosdemais
demandantes.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-740.868/2001.0 TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADA : DORA LÚCIA PEREIRA DE C A RVA -

LHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DO CARMO

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de 5 (cinco) dias àparte contráriapara que, querendo,ma-
nifeste-se. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, deacordo com ajurisprudência do SupremoTribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-753.949/2001.6 TRT - 19ª REGIÃO

EMBARGANTE : JOSÉ ALBINO GUIMARÃES MOREI-
RA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. CORNÉLIO ALVES

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o
prazo de 5 (cinco) dias àparte contráriapara que, querendo,ma-
nifeste-se. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, deacordo com ajurisprudência do SupremoTribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte em sua composição plena.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-765.949/2001.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HILA BERNADETE SIL VA RODRI-
GUES

ADVOGADA : DR.A ELOINA TORRESGUERRA DEL-
GADO ARMANDO

A G R AVA D O S : BANCO BEMGE S/A E OUTRA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO VELLOSO COS-

TA FERREIRA

D E S P A C H O
O e. Tribunal da 3ª Região não conheceudo recursoda

reclamante por deserção. Consignou que a autora foi condenada pela
sentença ao pagamento de custas no importe de R$10,00 (dez reais) e
que orecolhimento a menor, no importe de R$8,00 (oitoreais), não
foi suficiente para cobrir o valor da condenação, além de não ter sido
ela beneficiada com a isenção das custas (fls. 46-8).

Os embargos de declaração da demandante (fls. 49-54) foram
conhecidos e rejeitados (fls. 55-6).

Em seu recurso de revista, a autora alega violação do art. 68
da Lei 9.430/96, o qual prevê a imposibilidade do recolhimento à
Secretaria da Receita Federal de valor inferior a R$10,00 (dez reais),
motivo que,no entender da oraagravante, a isenta doreferido re-
colhimento, não acarretando tal fato penalidades a ela, uma vez que
ela só deverecolher a diferença de R$2,00(dois reais). Transcreve
arestos para o confronto de teses (fls. 58-67).

Ao recurso foi denegado seguimento pelo r. despacho de fl.
69, sob ofundamentode quea matériaestá deacordocom aatual
jurisprudência da SDI do TST (Orientação Jurisprudencial nº 140),
atraindo a incidência do Enunciado 333 do TST.
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Ainda inconformada, interpõe a reclamada o presente agravo
de instrumento, reafirmando as razõesexpendidas na revista (fls. 2-
10).

Não foi oferecida contraminuta,conforme certidãode fl.
7 0 v.

Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do
Trabalho, conforme disciplina o art. 113 do RITST.

O agravo de instrumento não reúne condições de ser provido,
em face do óbice contido no Enunciado nº 333 do TST, tendo em
vista quea decisão doRegional encontra-se emperfeita harmonia
com a reiteradae atualjurisprudência desteTribunal Superior, cris-
talizada na Orientação Jurisprudencial nº 140 da SDI, o que, de plano,
afasta a possibilidade de atingir-se conclusão de divergência juris-
prudencial ou de violação de dispositivo de lei.

Com efeito, é entendimento firme desta Corte que "Ocorre
deserção quando adiferença a menor do depósitorecursal ou das
custas,embora ínfima,tinha expressãomonetária, àépoca daefe-
tivação do depósito".

Com esses fundamentos e com base nos §§ 4º e 5º do artigo
896 da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-767.120/2001.3 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL
- INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. LEONARDO AUGUSTO BUENO
A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO TOZETTO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada

contra a r. decisão (fl. 92) da Vice-Presidência do Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região, que denegou seguimento a seu recurso de
revista com fundamento na intempestividade do apelo.

Não foi apresentada contraminuta.
Cumpre salientar que o agravo de instrumento é extempo-

râneo,porquanto formalizadoquando,in albis, já houvera fluídoo
prazo recursal.

Publicado odespacho agravado 15/2/2001(quinta-feira), o
agravo de instrumento foi transmitido via fac-símile em 22/2/2001,
sendo que seu original somentefoi apresentado aos autos em
1º/3/2001.

É certo que esta colenda Corte tem entendido ser possível a
utilização dessesistema detransmissãode dadose imagenspara a
interposiçãode recursos, desdeque o original seja entregue,ne-
cessariamente, atécinco dias da datada recepção do materiale não
mais dentro do prazo recursal,na forma prevista na Lei nº
9.800/99.

Dessa forma, ainda que se aplique tal posicionamento para a
comprovação de tempestividade, tem-se que a apresentação do ori-
ginal do recurso ocorreu fora do prazo determinado pela citada lei e,
mais ainda, fora do prazo recursal.

Como se verifica, a própria reclamada, ao imprimir ao feito
o curso que adotou, inviabilizou a utilização do agravo de instru-
mento, razão pela qual patenteada sua intempestividade, não conhe-
ço.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-767.205/2001.8 TRT - 23ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOLBUS TRANSPORTES URBANOS
LT D A .

ADVOGADA : DR.ª ROSIMAR PINO ZORZIN
A G R AVA D O S : ATAÍDE NUNES PINTO E EMPRESA DE

TRANSPORTES CIDADE CUIABÁ L T-
DA.

ADVOGADO : DR. ADEMAR SANTANA FRANCO
D E S P A C H O
O e. Tribunal da23ª Região rejeitoua preliminarde cer-

ceamento de defesaesclarecendo não se tratar deviolação do prin-
cípio do contraditório ou da ampladefesa, pois o mérito da causa
trata de matéria de direito eesse fato relacionado à questão jurídica
foi provado, tornando-se desnecessária a designação de audiência de
instrução, autorizando o julgamento antecipado da lide.

Prosseguiu oRegional acrescentando que oagravante, na
qualidade de terceiro na relação processual, pretende desconstituir a
penhora realizada, sob o argumento deque o bem constrito lhe per-
tence.

Esclareceu a instância ordinária que a Vara de origem julgou
improcedente os embargos de terceiropor constatar que a alienação
realizada pela executada ao agravante configurou fraude à execução
por ter sido efetivada quando já corria contra o devedor demanda
capaz de reduzi-lo à insolvência. A empresa alega que a alienação do
imóvel ocorreu antesde ter sidoiniciado o processode execuçãoe
que possui outros bens que podem garantir o adimplemento do débito
reconhecido na sentença, acrescentando ser irrelevante a aferição se,
juridicamente, ocorreua aquisição dapropriedade, sendo queo que
determina a improcedência dos embargos de terceiro é a configuração
da fraude à execução.

Baseado nas provas, o Regional concluiu que o imóvel pe-
nhorado foi alienado ao agravante quando a reclamação trabalhista
estava em fase de conhecimento, comprometendo o adimplemento do
débito reconhecido notítulo judicial, na medida emque nãoforam
encontrados no patrimônio da executada outros bens que pudessem
garantir a execução nem sequer o qual ela nomeou à penhora. Acres-
centou que a alienaçãodo bem ao tempo emque já pendiaação
contra o devedor e dano causado ao credor em decorrência desse ato
são suficientes para caracterizar fraude à execução.

Sendo assim, concluiu pela ineficácia da alienação do bem
constrito, uma vez que não importa a fase processual do processo em
andamento contra o executado, mantendo a penhora realizada na
reclamação trabalhista.

Em suasrazõesde revista, aempresaalegou violação do
artigo 5º incisos II, LIV e LV, da Constituição Federal, transcrevendo
arestos para o confronto de teses.

Os paradigmas transcritosnão servemao fim pretendido,
pois trata-se de processo em fase de execução cuja admissibilidade do
recurso derevista apenas épossível porofensa direta eliteral de
norma da ConstituiçãoFederal, segundo orientação do §2º do art.
896 da CLT.

Não severificam asviolações daConstituição apontadas,
pois seria necessário o revolvimento da legislação infraconstitucional
de maneira que a eventual afronta à Constituição Federal seria por via
oblíqua, possibilidade vedada pelo citado dispositivo consolidado que
exige a violaçãodireta e literal de norma daLei Maior. A carac-
terização dafraude à execução não ocasiona,a ora agravante, a
privação de seus bens ou impede o contraditório ou a ampla defesa,
sem o devido processo legal.

Dessa forma, o processo não alcança o processamento em
razão do Enunciado 266 do TST, que prevê que "A admissibilidade
do recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição,
na liqüidação desentença ou em processoincidente na execução,
inclusive os embargos de terceiro, depende de demonstração ine-
quívoca de violência direta à Constituição Federal".

Com esses fundamentos e com base nos §§ 4º e 5º do artigo
896 da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-773871/01.0 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTES : CARMINE JOSÉ AQUILESSPARMA E
OUTRO

ADVOGADO : DR. ALCIDES CARLOS BIANCHI
RECORRIDA : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO PIRES BELLINI

D E S P A C H O
Junte-se.
Indefiro o pedido por ausência de fundamentação.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-782.090/2001.2 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMGEPRON - EMPRESA GERENCIAL
DE PROJETOS NAVAIS

ADVOGADA : DR.A CRISTINA PARANHOS OLMOS
A G R AVA D O S : DIRCEU JORGE PEREIRA E UNIÃO
ADVOGADO : DR. CLAUDIO FIGUEROBA RAIMUN-

DO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
Agravo de instrumento contra despacho de admissibilidade

de fl. 198, pelo qual se denegouseguimentoao recurso derevista
uma vez que o apelo é extemporâneo.

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 209v.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo conhecimento e

não-provimento do agravo.
O agravonão merece conhecimento,porque intempestiva-

mente interposto. O despacho agravado foi publicado em 8/5/2001
(terça-feira),conforme certidão de fl. 207. O prazo recursal trans-
correu de 9/5/2001 (quarta-feira) a 16/5/2001 (quarta-feira). O recurso
foi apresentado em 16/5/2001 (quarta-feira),após as 18h e proto-
colado em 17/5/2001 (quinta-feira), com desatenção ao disposto no
art. 897, caput, da CLT.

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-782.932/2001.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART HOTÉIS, MO-
TÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRAS-CARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS,CONFEIT ARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LA-
CERDA

A G R AVA D O : PETER'S BAR LTDA.

D E S P A C H O
O e. Tribunal da 2ª Região manteve adecisão de primeiro

grau no sentido de que o estabelecimento de contribuição para custeio
do sistema confederativo não poderia ser pactuado por meio de con-
venção coletiva, por se tratar de questão pertinente a cada sindicato,
representativo de categoria profissional ou econômica. Acrescentou
que paraestabelecimento de talparcela faz-se necessárioa con-
vocação de assembléia não podendo figurar no rol de reivindicações
a serem negociadas quando do acordo ou convenção coletiva com a
entidade patronal. Prosseguiu esclarecendo que a decisão está, in-
clusive, em harmonia com o Precedente Normantivo nº 119 da Seção
de Dissídios Coletivos desta Corte, por ser inadmissível que se efetue
cobrança de tais contribuições de trabalhadores integrantes da ca-
tegoria, mas nãoassociadose que portanto, não participaramde
nenhuma assembléia para deliberar e concordar com o desconto pre-
tendido (fls. 70-1).

Inconformado, o reclamante interpôs recurso de revista, sob
o argumento de que as partesenvolvidas nanegociação conven-
cionaram as cláusulasnormativasdas contribuições assistenciale
confederativa para ambas as categorias. Indica afronta aos artigos
616, § 44, da CLT e 114, § 12, da Constituição Federal e transcreve
arestos para o confronto de teses (fls. 73-9).

Ao recurso foi denegado seguimento pelo r. despacho de fl.
80, sob ofundamentode quea matériaestá deacordocom aatual
jurisprudêncoa da SDC do TST (Precedente Normativo nº 119),
atraindo a incidência do Enunciado 333 do TST.

Ainda inconformado, interpõeo presenteagravo deinstru-
mento, reafirmando asrazões expendidas na revista,sob o enten-
dimento de que se aplica ao caso o inciso IV do artigo 8º da Cons-
tituição Federal e a alínea e do art. 513 da CLT (fls. 86-9).

Não foi oferecida contraminuta,conforme certidãode fl.
1 0 1 v.

Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do
Trabalho, conforme disciplina o art. 113 do RITST.

O agravo de instrumento não reúne condições de ser provido,
em face do óbice contido no Enunciado nº 333 do TST, tendo em
vista quea decisão doRegional encontra-se emperfeita harmonia
com a reiteradae atualjurisprudência desteTribunal Superior, cris-
talizadano Precedente Normativonº 119 da SDC, o que,de plano,
afasta a possibilidade de atingir-se conclusão de divergência juris-
prudencial ou de violação de dispositivo de lei.

Com efeito, é entendimentofirme destaCorte que"Fere o
direito à plena liberdade deassociação e de sindicalização cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa fi-
xando contribuição a ser descontada dos salários dos trabalhadores
não filiados a sindicato profissional,sob a denominação detaxa
assistencial ou para custeio do sistema confederativo".

Com esses fundamentos e com base nos §§ 4º e 5º do artigo
896 da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-793.839/2001.5 TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DA PARAÍBA
ADVOGADO : DR. WASHINGTON LUÍS SOARES RA-

MALHO
A G R AVA D A : FRANCISCA OLIVEIRA MACHADO
ADVOGADO : DR. CLENILDO BATISTA DA SILVA

D E S P A C H O
O recurso em análise não reúne condições para o regular

conhecimento. O agravante deixou de promover o traslado da certidão
de intimação do despacho agravado peça que, nos termos do inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98,
deve obrigatoriamenteacompanhar apetição deinterposição, sob
pena de não-conhecimento.

Além disso, oagravante não juntou acertidão de intimação
do acórdãoregional, peça imprescindível paraa aferição da tem-
pestividadedo recursode revista, cujaausênciaimpede oconhe-
cimento do presente agravo, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT,
com a redação dada pela Lei 9.756/98.
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Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo relator do agravo de instrumento, independentemente
do exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, ten-
do em vistaque a admissibilidade dorecursoestá sujeita aduplo
exame, sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem.
Aliás, o juízo de origem exercejurisdição pertinenteà instância
superior, como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de agravo deveria conter é a
peça necessáriapara a aferiçãoda tempestividade dorecurso de
revista, caso fosse provido o agravo de instrumento, nos termos do §
5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
agravode modo apossibilitar o imediato julgamento dorecursode
revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento dorecurso derevista, caso providoo agravode ins-
trumento.É o casoda certidão deintimaçãodo acórdão recorridoe
também das razões de recurso de revista.

No tocantea estacontrovérsia, aCorte Suprematem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE
SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pací-
fico o entendimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o
dever da vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe
cabe comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais,o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que,na hipótesede
provimentodo agravo,se o instrumento contiveros elementosne-
cessáriosao julgamentodo mérito do recursoextraordinário,o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimentorelativo a esserecurso.3. Sucedeque, paratal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido denão admitir, em RE, alegação deofensa
indireta à CF, por má-interpretação ouaplicação emesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, lhe indeferiu o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).

Tal entendimento,embora adotado emdespacho negando
seguimento a agravo de instrumento interposto contra despacho de-
negatório de recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também
ao agravo de instrumento que visa a destrancar recurso de revista,
pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, intro-
duzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista no art.
544, § 3º, do CPC.

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-806.979/2001.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUCIANO MARCOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. EDSON GARCIA
A G R AVA D A : JOTA SILVA TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADA : DR.ª ADRIANA BRANCO GERAB

D E S P A C H O
Agravo de instrumento contra o despacho de admissibilidade

pelo qualse denegouseguimento aorecurso derevista emface da
ausência de regularidade formal.

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 64v.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho.
Apresenta-se irregular o traslado das peças que compõem os

autos, pois verifica-se que as peças compreendidas entre as folhas 7 e
62 estão em fotocópia sem autenticação, não atendendo ao contido no
item IX da Instrução Normativa 16/99-TST.

Impende observar, também, que o referido inciso cuidou ex-
pressamente da questão ao dispor que: "As peças trasladadas conterão
informações que identifiquem o processo do qual foram extraídas,
autenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Não será válida a cópia
de despachoou decisãoque não contenhaa assinaturado juiz pro-
lator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as informações
acima exigidas".

A colendaSDI-1 desta Cortejá se manifestouno sentido
necessidade da autenticação das peças trasladadas, conforme se ve-
rifica nos seguintesjulgados:Processo noTST-EAIRR-429.913/98,
DJ de 30/6/2000, "RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. PEÇAS ESSENCIAIS - AUTENTICAÇÃO - NECES-
SIDADE. O art. 830 da CLT bem como a Instrução Normativano
06/96, em seuitem X, preceituamque aspeças apresentadas,em
cópias reprográficas, devem vir autenticadas, enquanto o item XI
prevê que incumbeàs partes velar pela corretaformação do ins-
trumento. Embargos nãoconhecidos" (RelatorMinistro Carlos Al-
berto Reis de Paula); e Processo no TST-AGEAIRR-606.485/99, DJ
de 16/3/2001, "AUTENTICAÇÃO.NECESSIDADE. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. PEÇAS INDISPENSÁVEIS. As peças de traslado
obrigatório devem ser necessariamente autenticadas, sob pena de não-
conhecimentodo Agravode Instrumento. Ainteligênciado art.830

da CLT leva à conclusão deque o trasladode peças deveestar
autenticado,para aregular formaçãodo Agravo de Instrumentode
que cogitam as Instruções Normativas nºs 06/96 e 16/99 do TST.
Agravo Regimental a que se nega provimento" (Relator Ministro João
Batista Brito Pereira).

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-806.986/2001.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ JOSÉ DA SIL VA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D A : MAITI S.A. CONSTRUTORA E EM-

P R E E N D I M E N TO S 
D E S P A C H O
O presente agravonão reúne condiçõespara o seuregular

conhecimento. Oagravante deixou depromover o trasladodo des-
pachoagravado,da certidãode intimaçãodo despachoagravado,da
procuração outorgada a seu advogado, da petição inicial da recla-
mação, dacontestação, dasentença da Juntae da comprovação do
depósito recursal e das custas, peças que, nos termos do inciso I do §
5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, devem
obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de
não-conhecimento.

Além disso, o agravante nãojuntou o acórdão regional, a
cópia do recursode revista ea certidãode intimação doacórdão
regional, peças necessárias para a perfeita compreensão da contro-
vérsia e para o imediato julgamento do recurso de revista, caso venha
a ser providoo agravo,cuja ausênciade trasladoacarreta onão-
conhecimentodo agravode instrumento,nos termosdo § 5º do art.
897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e do Enunciado 272/TST.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo relator do agravo de instrumento, independentemente
do exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, ten-
do em vistaque a admissibilidade dorecursoestá sujeita aduplo
exame, sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem.
Aliás, o juízo de origem exercejurisdição pertinenteà instância
superior, como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de agravo deveria conter é a
peça necessáriapara a aferiçãoda tempestividade dorecurso de
revista, caso fosse provido o agravo de instrumento, nos termos do §
5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
agravode modo apossibilitar o imediato julgamento dorecursode
revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento dorecurso derevista, caso providoo agravode ins-
trumento.É o casoda certidão deintimaçãodo acórdão recorridoe
também das razões de recurso de revista.

No tocantea estacontrovérsia, aCorte Suprematem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE
SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pací-
fico o entendimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o
dever da vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe
cabe comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimentodo agravo,se o instrumento contiveros elementosne-
cessáriosao julgamentodo mérito do recursoextraordinário,o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimentorelativo a esserecurso.3. Sucedeque, paratal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido denão admitir, em RE, alegação deofensa
indireta à CF, por má-interpretação ouaplicação emesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).

Tal entendimento,embora adotado emdespacho negando
seguimento a agravo de instrumento interposto contra despacho de-
negatório de recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também
ao agravo de instrumento que visa a destrancar recurso de revista,
pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, intro-
duzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista no art.
544, § 3º, do CPC.

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-807.039/2001.0 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALDECI CLÓVIS DA SIL VA
ADVOGADO : DR. ROBERTO RODRIGUES SOUGEY
A G R AVA D A : BRASPÉROLA NORDESTE S.A.

D E S P A C H O
O presente agravonão reúne condiçõespara o seuregular

conhecimento. Oagravante deixou depromover o trasladodo des-
pachoagravado,da certidãode intimaçãodo despachoagravado,da
procuração outorgada a seu advogado, da petição inicial da recla-
mação, dacontestação, dasentença da Juntae da comprovação do
depósito recursal e das custas, peças que, nos termos do inciso I do §
5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98, devem
obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição, sob pena de
não-conhecimento.

Além disso, o agravante nãojuntou o acórdão regional, a
cópia do recursode revista ea certidãode intimação doacórdão
regional, peças necessárias para a perfeita compreensão da contro-
vérsia e para o imediato julgamento do recurso de revista, caso venha
a ser providoo agravo,cuja ausênciade trasladoacarreta onão-
conhecimentodo agravode instrumento,nos termosdo § 5º do art.
897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e do Enunciado 272/TST.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo relator do agravo de instrumento, independentemente
do exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, ten-
do em vistaque a admissibilidade dorecursoestá sujeita aduplo
exame, sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem.
Aliás, o juízo de origem exercejurisdição pertinenteà instância
superior, como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de agravo deveria conter é a
peça necessáriapara a aferiçãoda tempestividade dorecurso de
revista, caso fosse provido o agravo de instrumento, nos termos do §
5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
agravode modo apossibilitar o imediato julgamento dorecursode
revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento dorecurso derevista, caso providoo agravode ins-
trumento.É o casoda certidão deintimaçãodo acórdão recorridoe
também das razões de recurso de revista.

No tocantea estacontrovérsia, aCorte Suprematem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis: "DIREITO PRO-
CESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROVA DE
SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRUMENTO DE AGRAVO.
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. AGRAVO. 1. É pací-
fico o entendimento desta Corte no sentido de que o recorrente tem o
dever da vigilância na formação do instrumento. E também de que lhe
cabe comprovar a tempestividade do RE no agravo de instrumento. 2.
Ademais o § 4º do art. 544 do CPC estabelece que, na hipótese de
provimentodo agravo,se o instrumento contiveros elementosne-
cessáriosao julgamentodo mérito do recursoextraordinário,o Re-
lator determinará sua conversão, observando-se, daí em diante, o
procedimentorelativo a esserecurso.3. Sucedeque, paratal fim,
seria imprescindível a prova da tempestividade do RE, que, no caso,
não se produziu. 4. Além disso, é igualmente pacífica a jurisprudência
do STF, no sentido denão admitir, em RE, alegação deofensa
indireta à CF, por má-interpretação ouaplicação emesmo inob-
servância de normas infraconstitucionais. 5. Está correta, portanto, a
decisão que, na instância de origem, indeferiu-lhe o processamento. 6.
Agravo improvido" (AGRAG - 241401 - RS, 1ª T., Rel. Min. Sydney
Sanches).

Tal entendimento,embora adotado emdespacho negando
seguimento a agravo de instrumento interposto contra despacho de-
negatório de recurso extraordinário, é perfeitamente aplicável também
ao agravo de instrumento que visa a destrancar recurso de revista,
pois a Lei 9.756/98 alterou a redação do art. 897 da CLT, intro-
duzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista no art.
544, § 3º, do CPC.

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo agravo em diligência parasuprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-417.839/98.6 TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 10ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA MEN-
DES

RECORRENTE : COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP

ADVOGADA : DRA. SANDRA MIRANDA DOS SAN-
TO S

RECORRIDA : FLORINDO DE SOUSA SILVA
ADVOGADO : DRª DEBORAH S. RABELO
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D E C I S Ã O
O Eg. Décimo Regional entendeu que é nula a contratação de

servidor sem concurso público após a Constituição Federal de 1988,
atribuindo efeitos ex nuncà relaçãohavida entre aspartes.Nessa
linha de raciocínio, manteve a r. sentença que deferiu ao Reclamante
adicional de insalubridade e reflexos, enquanto vigente o contrato de
trabalho (fls. 155/160).

O Ministério Público do Trabalho e a Reclamada,não se
conformando,interpuseram recursosde revistapugnando peloaco-
lhimento quanto ao tema "nulidade da contratação - servidor público
- ausência de concurso" (fls. 172/186 e 164/170, respectivamente).

Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para
a emissão de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da
CLT), quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas
hipóteses(art. 557, § 1º, "a", do CPC), examino os recursosem
conjunto diante da identidade de matérias, decidindo:

Os recorrentes,em suas razões,demonstramdissensopre-
toriano. O primeiro aresto transcrito pelo Ministério Público (fl. 179)
retrata entendimento de que o contrato firmado com a Administração
Pública, semconcurso público,é nulo e geraefeitos ex tunc, sendo
devido apenas o pagamento de salário retido ou saldo de salários.

Portanto, o recurso de revista atende aos pressupostos de
admissibilidade inscritos no artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT).

Conheço.
No tocante àmatéria em debate, a r. decisão recorrida en-

contra-se em discrepância com o Enunciado nº 363 da Súmula de
Jurisprudência desta Corte, editado nos seguintes termos:

"Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a Constituição de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada." (Res. 97/2000, DJ 18-09-2000)

No caso dos autos, não há pedido de saldo de salários, único
direito reconhecido como devido pelo Enunciado em tela.

Ante o exposto, com apoio no artigo 557, § 1º, alínea "a", do
Código de Processo Civil (CPC), dou provimento aos recursos para,
declarando a nulidade da contratação, julgar improcedentes os pe-
didos formulados na peça inicial.

Custas pelo Reclamante, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-RR-434.895/98.4TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA S A N TA
ÚRSULA

ADVOGADO : DR. GUILMAR BORGES REZENDE
RECORRIDA : HELENA MÜLLER
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro

Regional (fls. 138/140), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls.
141/144), insurgindo-se quanto ao tema "reintegração - norma in-
terna".

O Eg. Regional confirmoua r. decisão proferidapela então
MM.ª JCJ pormeio da qual sedeterminoua reintegração daRe-
clamanteno emprego,ante a inobservânciade norma interna da
Reclamada.

Em suas razões de decidir consignou o Eg. Regional:
"(...) a reclamantetinha garantiaexpressa doregulamento

interno da reclamada, de que somente seria dispensada de acordo com
o disposto no art. 32, do Regulamento Interno da recorrente. (...)
Induvidoso que a norma regulamentar aderiu ao contrato de trabalho
e não pode ser alteradaunilateralmente. Claroque não se trata de
estabilidade lato sensu, mas regrainterna existente, que a própria
reclamada tinha de respeitar." (fls. 139/140)

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta que a
"a Reclamantenão era portadora dequalquer estabilidadee, nos
termos da lei, a reintegração no emprego só pode se processar diante
de uma hipótese de estabilidade, eisque dela atributo e efeito" (fl.
144). Afirma também que o termo de quitação, formalizado perante o
sindicato profissional, teria sido passado pela empregada sem a apo-
sição de qualquerressalvaquanto àreintegração.Fundamenta ore-
curso apenas em divergência jurisprudencial.

Todavia, o recurso não alça conhecimento.
Em primeiro lugar, a acenada ausência de ressalva no termo

de rescisão decontrato detrabalho carecedo necessáriopreques-
tionamento, uma vez que o Eg. Regional não dirimiu a controvérsia à
luz da aludidamatéria. Incide,a propósito, adiretriz perfilhadana
Súmula nº 297 do TST.

Em segundolugar, da leiturado v. acórdãoregional des-
sume-se que a solução dada à controvérsia decorreu da análise de
regulamento interno da Reclamada aplicável aos empregados da Uni-
versidade Santa Úrsula (artigo 32 do Regulamento Interno).

Constitui entendimento pacíficonesta Eg. Corte Superior,
com fundamento na alínea b do artigo 896 da CLT, que não se revela
admissível recurso de revista cuja controvérsia centra-se na inter-
pretação de regulamento empresarial de abrangência restrita à ju-
risdição do TRT prolator da decisãorecorrida,como ocorrena hi-
pótese dos autos.

Nessesentido,a Eg. Seção deDissídios Individuais I, nos
autos dos Embargos em Recurso de Revista nº TST-E-RR-
17.925/95.7, em que é Recorrente JORGE RODRIGUES E OUTRO
e Recorrido COMPANHIA ESTATUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE, consignou:

"COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - IN-
TEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. A vantagem
perseguida decorre de norma regulamentar da empresa cuja obser-
vância obrigatória não excede a jurisdição territorial do TRT prolator
da interpretação divergente."

(TST-E-RR nº 157.925/95.2 - acórdão SBDI-1 - DJ de
17.04.1998 - Relator Ministro Cnéa Moreira)

Assim, incide, no particular, a diretriz perfilhada na Súmula
nº 333 do TST.

Por todo o alinhado, com supedâneo nas Súmulas nºs 297 e
333 do TST e na forma dos artigos 9º, da Lei 5.584/70, e 896, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-452.483/98.2 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : PETROBRÁS - PETRÓLEO BRASILEI-
RO S.A.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA ALCÂNTARA NASCI-
M E N TO

RECORRIDOS : CARLOS FERNANDES E OUTRO
ADVOGADO : DR. WELLINGTON ROCHA CANTAL

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo

Regional (fls. 360/361), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls.
362/368), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: equiparação salarial
- quadro de carreira - identidade de funções.

Ao apreciaro recurso ordinário interpostopelos Reclaman-
tes, a Eg. Corte regional, reformando os termos da r. sentença, julgou
procedenteo pedidode equiparação salarialformuladocom baseno
artigo 461 daCLT, visto que presentes osrequisitos exigidos no
aludido dispositivo legal (fls. 360/361).

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada pretende com-
provar que os Autores não fariam jus à postulada equiparação salarial,
ante o não-preenchimento dos requisitos exigidos por lei, bem como
a existênciade quadro decarreira organizado. Apontaviolação ao
artigo 461 da CLT e relaciona arestos para cotejo de teses.

Nas razõesde decidir, o Eg. Regional,ao discorrersobre o
preenchimento pelos Reclamantes dos requisitos exigidos pelo artigo
461 da CLT, visto que verificou por meio de laudo pericial a iden-
tidade de funções, deixou assentado que:

"Caracterizada a identidade de funções, a avaliação dos de-
mais requisitos implica em valorar elementos como qualidade, efi-
ciência e perfeição técnica.Ressalte-seque a análise detais ele-
mentos requer sistema de controle complexo, que demonstre, por
exemplo, quea quantidadede trabalhoapresentada porum empre-
gado, além de maior, considerando certa unidade de tempo, apresente
um menornúmero dedefeitos.No casoem análise,impossívelrea-
lizar tal avaliação face a natureza das atividades desempenhadas pelos
recorrentes (Auxiliares de Segurança), de sorte que qualquer con-
clusão estaria inserida dentro do campo da subjetividade. Deste modo,
inexistindoos excludentes legais,bem como não tendoa reclamada
demonstradoprovaseficientes capazesde elidir a pretensãodos re-
correntes, há que ser deferida a equiparação salarial ora postulada,
merecendo reforma a r. decisão de primeiro grau neste capítulo." (fls.
360/361).

Conforme registra oEg. Regional,ficou comprovadopor
meio da prova dos autos o pleno atendimento pelos Reclamantes dos
requisitos necessários à concessão da equiparação salarial prevista no
artigo 461 da CLT. Aliás, o Eg. Regional, socorrendo-sedo laudo
pericial, foi bastante claroao consignarque inexistiadiferença ou
distinção entre as funções exercidas pelos Reclamantes e o paradigma
apontado.

Nem se argumente coma supostafalta de idêntica pro-
dutividade, porquanto,no particular, a Eg. Corte a quo registrou
impossibilidade de realizartal avaliação, ante anatureza das ati-
vidades desempenhadas pelos Reclamantes. Ademais, consignou que
a Reclamada não se teria desonerado do ônus de comprovar o alegado
fato impeditivo do direito postulado pelos Autores.

À vista de todo o exposto, salta aos olhos a incolumidade do
artigo 461 daCLT, bemcomo ainespecificidade dosarestos defls.
364/366, que se limitam a indeferir o pedido de equiparação salarial,
ante a existênciade quadrode pessoal organizadoem carreira,en-
quanto que o Eg. Segundo Regional decidiu pelo reconhecimento da
equiparação salarial, por entender configurados os elementos carac-
terizadoresda equiparaçãosalarial, tendo porbasea provapericial
produzida.

Por fim, quanto ao último julgado de fl. 367, ressalte-se que
se tratade decisãooriunda deTurma doTST, e, portanto, acostada
em desatençãoao comandoinsculpidona alíneaa do artigo896 da
C LT.

À vista do exposto,com supedâneo nasSúmulas nºs126 e
296 do TST e na forma do disposto no artigo 9º da Lei nº 5.584/70,
denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-454.270/98.9 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : SULZER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MOREIRA M. FILHO
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO CORRËA
ADVOGADO : DR. FELIZUMIR DIAS RIBEIRO

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro

Regional (fls.84/88), interpôsrecurso derevista aReclamada (fls.
5660), insurgindo-se quantoao seguintetema: URP de fevereirode
1989.

O Eg. Tribunal de origemmanteve a condenação da Re-
clamada, dentre outros aspectos, quanto ao pagamento de diferenças
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, em face da exis-
tência de direito adquirido.

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada argumenta
com a tese da inexistência de direito adquirido ao reajuste em ques-
tão.

Nestes termos,aponta violaçãoao artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal e elenca jurisprudência para o cotejo de teses.

O primeiro aresto transcrito à fl. 66 autoriza o conhecimento
do recurso, haja vista consignar inexistência de direito adquirido ao
reajuste oriundo da URP de fevereiro de 1989.

Conheço do recurso,portanto,por divergênciajurispruden-
cial.

No mérito, constata-se que a r. decisão recorrida conflita com
a atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, consubstanciada no
Precedente nº 59, da Eg. SBDI1, a qual orienta:

"PLANO VERAO. URP DE FEVEREIRODE 1989. INE-
XISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO."

Ante o exposto, com supedâneono artigo557, § 1º,a, do
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo tra-
balhista (artigo 769 da CLT), dou provimento ao recurso para julgar
improcedentes os pedidos contidos na petição inicial. Custas na forma
da lei.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-464.150/98.1 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA HOTÉIS PALACE
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO H. SOARES
RECORRIDA : JOSÉ CARLOS PEREIRA SANTOS
ADVOGADO : DR. CLADOVIL C. DA CRUZ

D E C I S Ã O
Irresignadacom o v. acórdãoproferido pelo Eg. Primeiro

Regional (fls. 253/256), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls.
257/262), insurgindo-sequantoaos seguintestemas: horas extras -
habitualidade- integrações; avisoprévio -- cumprimento emcasa--
multa (artigo 477, § 8º, da CLT); e, diferenças da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS.

O Eg. Tribunal de origem, ao julgar o recurso ordinário
interposto pela Reclamada, manteve a r. sentença no que tange à "(...
integração dashoras extras, nasverbas resilitórias, noaviso prévio,
nos RSR e no FGTS" (fl. 225), consignandoos seguintesfunda-
mentos:

"Improcedeo inconformismo,pois seas horasextrasforam
laboradasdurante quatro dos últimos dozemesesde vigência do
contrato,são elas habituais,eis querepresentamcercade 35% dos
últimos doze meses trabalhados.

A tese de que por não terem sido laboradas por mais de seis
nos últimos dozemesesde vigênciado contrato não temsuporte
legal, doutrinário ou jurisprudencial.

Em verdade, ashoras extras seconstituemem salário,eis
que remuneram a força de trabalho do empregado, utilizada em prol
do empregador além do limite legal. Logo, compõem a remuneração.
Somente não integram o salário quando são esporádicas, eventuais, e
convenhamos que cerca de 35% do período trabalhado não pode ser
considerada uma atividade eventual.

Nego provimento."(fl. 254)
Nas razõesdo recurso derevista a Reclamadatranscreve

arestospara cotejode teses(fls. 258/259),alegandoque o labor em
jornada extraordinária,apenasnos últimos 04 (quatro) meses,do
contrato de trabalho que perdurou por 05 (cinco) anos, não configura
a habitualidade reconhecida pela Eg. Turma Regional.

Todavia o recurso, no particular, não alcança conhecimento.
O primeiro paradigmaindicado paraconfronto (fl. 259) é

inespecífico, na medida em que o Eg. Tribunal de origem, por amos-
tragem,manifestou-seacercado trabalhorealizadoem jornada ex-
traordinária no último ano da prestaçãode serviços. Já o aresto
aborda a descaracterização da habitualidade na hipótese de labor em
horas extraordinárias por período inferior a dois anos ou quando
realizadas durantetodo o contratode trabalho, premissasnão de-
batidas no v. acórdão recorrido.

O segundo aresto (fl. 260) não serve ao fim pretendido, pois
oriundo de Turma do TST. Incidência da Súmula nº 296 do TST.

De outro modo, a Eg. Turma Regional não considerou válido
o aviso prévio cumprido em casa, "pois, se o empregado não tra-
balhou durante o prazo do aviso,nem permaneceu à disposição do
empregador, é evidente que foi dispensadodo cumprimento" (fl.
255).

A Recorrentesustentaa validadedo aviso prévio cumprido
em casa, fundamentando o apelo em divergência de julgados.

Sucede quea r. decisão recorridaconforma-se coma ju-
risprudência atual, notória e iterativado Tribunal Superior do Tra-
balho, a teor do verbete nº14, da Eg. SBDI1: "AVISO PRÉVIO
CUMPRIDO EM CASA. VERBAS RESCISÓRIAS. PRAZOPARA
PAGAMENTO. ATÉ O 10º DIA DA NOTIFICAÇÃO DA DEMIS-
SÃO" (CLT, 477, § 6º, "b"). Incidência da Súmula nº 333, do TST.
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Por fim, a Eg. Turma Regionalmanteve acondenação re-
lativamenteàs diferençasda multade 40% sobreos depósitosdo
FGTS.

No recursode revista aReclamada pugna pelaexclusão da
referida multa.

No entanto,nesse ponto, o recursoencontra-se desfunda-
mentado. Não cuidou a Reclamadade colacionar arestos para de-
monstração de conflito pretoriano, tampouco indicou violação a dis-
positivo de lei federal ou da Constituição da República, a teor do que
dispõe o artigo 896 da CLT. Dessa forma, tendo a iterativa, notória e
atual jurisprudência destaEg. Corte Superior Trabalhista firmado
entendimento no sentido de que não se conheça de recurso de revista
desfundamentado, incontestável a incidência, na hipótese, do óbice da
Súmula nº 333 do TST.

Ante o exposto, com supedâneo nas Súmulas nºs 296 e 333
do TST e com fulcro no artigo 9º, da Lei nº 5.584/70,denego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-635.882/2000.6TRT - 2ª REGIÃO
Reclamante: MARCO ANTÔNIO BRANCO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECLAMADA : TECOB COBRANÇAS, R E P R E S E N TA -

ÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador

nos autos, querendo.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-666.874/00.7TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : MEIRE RUTE FARIAS DANTAS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDA : EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS

S.A - EBAL
D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador

nos autos, querendo.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-713.103/2000.6TRT - 23ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
ESTADO DE MATO GROSSO - SANE-
M AT 

ADVOGADO : DR. VALDIR FRANCISCO DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO : PEDRO PINTO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. ENIÉLSON GUIMARÃES CAMPOS

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-746.712/01.8TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTES : FÉLIX CANTALÍCIO SAMPAIO DE SÁ E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MÁRCIO SILVA DE MIRANDA E
VESTA PIRES M. FILHA

RECORRIDO : EDIRALDO TARGINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MISAEL ANDRÉ PEREIRA DE

C A RVA L H O

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Reclamada para constituir novo procurador

nos autos, querendo.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-769.678/2001.5TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : AGUINALDO CABEÇA E OUTROS
ADVOGADO : DR. DALMO MANO
RECORRIDO : HOSPITAL DAS CLINÍCAS DA FA C U L -

DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O 

ADVOGADO : DR. CELSO LUIZ BARIONE

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se o Reclamado para constituir novo procurador

nos autos, querendo.
4. Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-785.173/01.9TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CR T

ADVOGADO : HENRIQUE CUSINATO HERMANN
RECORRIDO : EDMILSON DA SILVA GULARTE
ADVOGADO : ROBERTO LAUSMANN

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Indefiro, tendoem vista queos substabelecentesnão de-

têm mandato nos autos.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-390.345/97.7TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRI-
TO SANTO - UFES

PROCURADOR : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
RECORRIDO : ADELINO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MAMEDE SILVA

D E S P A C H O
O 17º Regional,mediante o Acórdão defls. 221/226, man-

teve a condenaçãoda reclamada ao pagamento doadicional de in-
salubridade com base de cálculo na remuneração do empregado,
do IPC de junho de 1987 - Plano Bresser, da URP de fevereiro de
1989 - Plano Verão e do IPC de março de 1990 - Plano Collor.

Buscando a reforma do julgado, a reclamada, amparada nas
alíneas "a" e "c"do art. 896 da CLT, interpõe a Revista de fls.
243/265.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO RE-
GIONAL.

Deixo de apreciar a prefacial sub judice, com apoio no § 2º
do art. 249 do CPC.

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE.

O 17º Regional negou provimento ao recurso da reclamada
quanto ao tópico por entender que a base de cálculo do adicional de
insalubridade nãoé o salário mínimo, maso contratualdo empre-
gado.

A Recorrente apontaviolação doart. 192da CLT e art.7º,
XXIII, da Constituição Federal e traz divergência jurisprudencial.

Dispõe o Enunciado nº 288 do TST:
"Adicional de insalubridade. Base de cálculo. O percentual

do adicionalde insalubridadeincide sobreo salário mínimode que
cogita o art. 76 da CLT." (Res. 14/1985 DJ 19-09-1985). Referência:
CLT, art. 192.

A diretriz de tal Enunciado ainda tem aplicação, mesmo após
a vigênciada ConstituiçãoFederal, conformese vêda Orientação
Jurisprudencial nº 2 da SBDI1.

Logo, assiste razão à recorrente.
Pelo exposto, dou provimento ao recurso para determinar que

o cálculo do adicional de insalubridadeproceda-secom base no
salário mínimo.

PLANOS ECONÔMICOS (BRESSER E VERÃO).
Insurge-se a reclamada contra a decisão regional que deferiu

ao reclamante os reajustes salariais decorrentes dos Planos Bresser
(gatilho de junho/87) e Verão (URP de fevereiro/89).

O Regional, ao deferir aludidos reajustes, o fez, com suporte
na tese de existência de direito adquirido.

A presente matéria (Plano Bresser) encontra-se pacificada na
Seção Especializada em Dissídios Individuais desta corte, a qual, por
meio da edição daOrientaçãoJurisprudencialnº 58, já firmou o
entendimento de que inexiste direito adquirido dos trabalhadores ao
reajuste de 26,06% (vinte e seis vírgula seis por cento), em razão da
edição do denominado "Plano Bresser".

Quanto ao Plano Verão, o presente tema alcançou nível cons-
titucional, pois mereceu doSTF definição de que oscritérios de
atualizaçãodos saláriosentãovigentes foramrevogadospela Lei nº
7.730/89 semque aaplicação daURP de fevereiro de1989 con-
figurasse direito adquirido.

Por respeito à função constitucional do STF, de guardião da
Constituição, o TST, que havia sumulado a tese do direito adquirido,
mediante o Enunciado nº 317, adaptou sua jurisprudência dominante
aos pronunciamentos do STF, cancelando o referido verbete.

Precedentes:"E-RR-31.066/91,Ac. n.0 1.935/95,Rel. Min.
Manoel Mendes, DJ 20/10/95;E-RR-41.257/91, Ac. n.0 2.307/95, Rel.
Min. Vantuil Abdala,DJ 1º/9/95;E-RR-72.288/93,Ac. n.0 2.299/95,
Rel. Min. Armando de Brito, DJ 1º/9/95;AG-E-RR-35.614/91, Ac. n.0
2.269/95, Rel. Min. Indalécio Gomes Neto, DJ18/8/95; E-RR-
65.503/92, Ac. n.0 1.688/95, Rel. Min. Afonso Celso, DJ30/6/95".

PLANO COLLOR - IPC DE MARÇO DE 1990
O Regional negou provimento ao recurso ordinário da em-

pregadora, ao entendimento de que havia direito adquirido ao reajuste
do IPC de março de 1990.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de revista aduzindo
que não se trata de direito adquirido, mas tão-somente de expectativa
de direito. Aponta contrariedade aoEnunciado 315desta Cortee
conflito pretoriano.

O Enunciado 315 desta Corte consagra entendimento con-
trário, no sentidode que "a partir da vigênciada MedidaProvisória
154/90, convertida na Lei nº 8.030/90, não se aplica o IPC de março
de 1990, de 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por cento),
para acorreção dos salários, porqueo direito ainda nãose havia
incorporado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores,inexistindo
ofensa ao inciso XXXVI do art. 5º da Constituição da República".

Assim, não há que se falar em direito adquirido ao reajuste
salarial decorrente do IPC de março de 1990, porque a Medida Pro-
visória nº 154/90 revogou a Lei nº 7.830/89.

Por esta razãonão sepode dizer quefoi complementadaa
apuração doIPC de março de1990 antes da ediçãoda Medida
Provisórianº 154/90, inexistindoo direito ao reajustepretendido,in
casu.

Ante o exposto, na forma permitida pelos arts. 557 do CPC,
dou provimento ao recurso para: a) determinar que o cálculo do
adicional de insalubridade proceda-se com base no salário mínimo, b)
excluir da condenação os reajustes decorrentes dos PLANOS BRES-
SER (gatilho dejunho/87), VERÃO (URP de Fevereirode 1989) e
COLLOR (IPC de marçode 1990), bemcomo os reflexos inte-
grativos pertinentes.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-394.809/97.6TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ABS INDÚSTRIA DE BOMBAS CEN-
TRÍFUGAS LTDA

PROCURADOR : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY
RECORRIDO : JOÃO LIMA CUNHA
ADVOGADO : DR. NATANOEL ZAHORCAK

D E S P A C H O
O TRT da 9ª Região(fls. 242/248 e254/256) deuparcial

provimento ao recurso ordinário da reclamada para fixar como época
própria para aplicação dos índicesde atualização monetária o mês
subseqüente ao da prestação de serviços. Manteve a condenação pri-
meira quanto aostemas daquitação - enunciado nº 330, minutos
que antecedem e sucedem a marcação do controle de jornada,
horas extras - acordo de compensação e limitação do adicional de
horas extras.

Inconformadacom essadecisão, areclamadainterpõe re-
curso de revista(fls. 259/267)com base naalíneaa do art. 896da
CLT. Argúi novo juízo de mérito acerca dos temas acima mencio-
nados que não foram reformados pelo Tribunal a quo.

QUITAÇÃO. VALIDADE. ENUNCIADO Nº 330 DO
T S T. 

A sentença primeira entendendo que a melhor interpretação
do art. 477 é ado Enunciado nº 41do TST, negouprovimento à
pretensão patronal.

A corte de origem negou provimento ao recurso da recla-
mada relativamente à quitação dada pelo empregado, por entender:

"O recibo de quitação passado pelo empregado com a as-
sistência sindical importa, efetivamente, em quitação - ato jurídico
perfeito, com eficácia liberatória, porém, somente em relação às ver-
bas lá discriminadas, nadaimportando no tocante apossíveisdi-
ferenças existentes nodireito em si, o qual,inclusive, independe de
qualquer ressalva no respectivo documento."(fls. 243)

Recorrede revista areclamadasustentandoque, in casu, é
aplicável oEnunciado nº 330do TST, uma vez quehouve quitação
em relação às parcelas constantes do recibo de rescisão. Traz arestos
para confronto de teses.

A discussãoestá emdeterminaro alcance daquitaçãodada
pelo empregado com assistência de entidade sindical de sua cate-
goria.

Em decisão publicada em 20/4/2001, o Tribunal Pleno desta
corte, examinando incidente de uniformização de jurisprudência, deu
nova redação ao Enunciado nº 330, por entender que:

"A quitação passada pelo empregado, comassistência de
entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância
dos requisitos exigidos no art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo
se for oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela
ou às parcelas impugnadas.
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I - A quitação nãoabrange parcelas não consignadas no
recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos em outras par-
celas, ainda que elas constem desse recibo. II - Quanto a direitos que
deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de tra-
balho, a quitação é válidaem relação ao período expressamente
consignado no recibo de quitação."

Assim sendo, o entendimento desta corte é no sentido de que
a quitação e dada em relação às parcelas consignadas no recibo, mas
tão-somenteno pertinenteao "períodoexpressamenteconsignadono
recibo de quitação",o que habilita aparte a pleitear diferençasem
relação ao período não abrangido pelo termo de quitação.

Ora, conquanto aJCJ de origem o Regionaltratem de qui-
tação de valores e o Enunciado nº 330 refira-se a parcelas, no caso
em tela, não há como amparar a parte em sua pretensão.

É que impossível vislumbrar contrariedade ao Verbete Su-
mular nº330 do TST, tendo em vistaque a instânciaordinária não
ventilou quais parcelas estariam consignadas expressamente no termo
de rescisão contratual.Para que sepossaanalisar contrariedadeé
imprescindível a notícia, pelas instâncias inferiores, de quais parcelas
constam expressamente no recibo. Incidência dos Enunciados nºs 297
e 126 do TST.

HORAS EXTRAS. MINUT OS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA CONTRATUAL

Discute-se nos autos se os minutos antecedentes e os que
sucedem a jornada laboral constituem horas extraordinárias.

Quanto ao tema em referência, o Regional assim consig-
nou:

"Postula a reclamada a não consideração dos poucos minutos
que ultrapassam eantecedem ohorário normal detrabalho doau-
t o r.

No entanto,sem razão,haja vista que seja um,quatro ou
vinte minutos aultrapassar a jornada máxima diáriaou semanal, é
considerado tempo à disposição do empregador (artigo 4º, da CLT) e,
como tal, labor extraordinário.

Mantém-se, sob pena de "reformatio in pejus", vez que o d.
colegiado de primeiro grau já abrigou parcialmente o abatimento."
(fls. 246)

Assim sendo, o TRT manteve a sentença primeira que es-
tabeleceutolerânciade 10 (dez) minutos antese após oinício da
jornada laboral.

Recorre de revista a reclamada, com fulcro em dissenso
interpretativo, alegando que os poucos minutos anteriores e poste-
riores à entrada nãopodemser considerados comojornadaextraor-
dinária.

A questão já está pacificada nesta casa, cujo entendimento
está fixado na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI, que considera
devido apenas o pagamento de horas extras relativas aos dias em que
o excesso dejornada ultrapassacinco minutos antese/ou apósa
duração normal do trabalho na marcação do cartão de ponto.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: E-RR-
144.551/94, Ac. 3.916/97, Min. Francisco Fausto, DJ 10/10/97; E-
RR-148.050/94, Ac. 4.110/97, Min. Francisco Fausto, DJ 19/9/97; E-
RR-160.652/95, Ac. 2.073/97, Min. Francisco Fausto, DJ 6/6/97; E-
RR-34.983/91, Ac. 3.587/96, Min. José L. Vasconcellos, DJ 9/8/96; e
E-RR-86.590/93, Ac. 2.159/96, Min. Moura França, DJ 8/11/96.

Pelo exposto, caso se harmonize o entendimento das ins-
tâncias ordinárias com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta
corte, configurar-se-ia reformatio in pejus.

HORAS EXTRAS - POSSIBILIDADE DE CUMULA-
ÇÃO DOS REGIMES DE COMPENSAÇÃO E PRORROGA-
ÇÃO DE HORÁRIO

O Regional asseverou que, conquanto o regime de com-
pensação de jornada tenha contado com chancela sindical, impossível
preconizar-seque possa eleproduzir os efeitos pretendidospela re-
clamada,porquanto demonstradohabitual extrapolamento dajorna-
da.

Postula a recorrente o reconhecimento da validade dos acor-
dos e, via de conseqüência,a exclusão dacondenação dotrabalho
suplementar. Traz arestos emque consignada atese queafasta a
ineficácia do regime de compensação pelo fato de o empregado pres-
tar horas extras além daquelas destinadas à compensação.

Sem razãoa parte, hajavista o fato de adecisão regional
estar em consonância com iterativa, notória e atual jurisprudência
desta casa, conforme dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 220
da SBDI1.

Incidência do Enunciado nº 333 do TST.
LIMIT AÇÃO AO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
Pede a reclamada, caso mantida a condenação ao pagamento

de horas extras, seja limitada ao respectivo adicional.
Com efeito, o não atendimento das exigências legais, para

adoção do regime de compensação de horário semanal, não implica a
repetição do pagamento das horas excedentes, sendo devido, apenas,
o adicional respectivo (Enunciado nº 85 do TST).

Ante o exposto,na formapermitidapelo art. 557 doCPC,
dou provimento parcialao recurso para determinarque, sobre as
horas prestadas sob o regime de compensação, será devido apenas o
adicional.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-399.162/97.1TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : DR. SERVIO DE CAMPOS
RECORRIDA : CARMELITA DE SOUZA MARQUES

ROS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

D E S P A C H O
O TRT da 2ªRegião deu provimentoparcial aorecurso da

reclamante para deferir a integração ao salário da parcela in natura
referente ao transporte devido ao seu caráter salarial. Por outro lado,
examinandoo recursoda reclamada,o Regional manteve acon-
denação que determinou a devolução dos descontos efetuados a título
de greve, contribuição confederativa e assistência médica.

Recorre de revista a demandada, com supedâneo no art. 896
da CLT, requerendo a reforma do acórdão recorrido no que tange aos
descontos efetuados a título de greve, contribuição confederativa e
assistência médica. Quantoà condução fornecidagraciosamente,
alega que não constitui salário in natura. Fundamenta o recurso em
ofensa ao art. 444 da CLT, contrariedade ao Enunciado nº 342 do TST
e conflito jurisprudencial.

DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE ASSISTÊN-
CIA MÉDICA

A corte de origem determinou a devolução dos descontos
efetuados a título de assistência médica, assim consignando, verbis:

"Não há nos autos prova de que a assistência médica foi
asseguradaà ex-empregada,desdeo início do pacto laboral,por
norma coletiva. Assim, fica mantida a condenação a tal título, já que
houve violaçãodo artigo 468consolidado quando daalteração do
desconto de 10%." (fls. 381)

Em suasrazões derevista, postulaa reformado acórdão
hostilizado,indicando,para tanto,afronta ao art. 444 daCLT, con-
trariedade ao Enunciado nº 342 do TST e divergência jurispruden-
cial.

Pelo que depreende-se da transcrição supra, não há debate no
acórdão regional sobre o que pode ser estipulado entre as partes, nas
relações contratuais de trabalho, sem que haja eventual desrespeito
aos contratos coletivos. O que há, na verdade, é a simples cons-
tatação, com fulcro na prova coligida nos autos, de que a assistência
médica não foi assegurada à reclamante durante todo o pacto laboral.
Não há falar, portanto, em afronta ao art. 444 da CLT, ante ao
ausência deprequestionamento, ateor do Enunciado nº 297 do
T S T. 

De outra parte, não se caracteriza a invocada contrariedade
ao Verbete Sumular nº 342 desta corte, quando o julgado revisando
expressamente consigna que não ficou sequer comprovado que a
assistênciamédica foi concedida àautora, sendosilente quantoa
autorização para a realização do mencionado desconto. Também por
essa razão os arestos colacionados às fls. 384/385 são inservíveis ao
confronto pretendido, porquantolimitam-se a discutir a autorização
do descontoem comento,quando oRegional, conforme dito an-
teriormente, afirmaque elenão foi asseguradodurante todoo pacto
laboral. Tal circunstância atrai a incidência do Enunciado nº 296 do
TST.

DESCONTOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO CON-
F E D E R AT I VA . 

O Tribunal a quo negou provimentoao recursoda deman-
dada, consignandoque nãohavia nos autosa normacoletiva que
justificasse aefetuação dos descontosa título decontribuição con-
federativa.

O único aresto trazido pela reclamada é inservível ao con-
fronto pretendido, dada a sua inespecificidade, nos termos do Enun-
ciado nº 296 do TST, porquanto discute a competência da assembléia
geral para criar a contribuição confederativa e a sujeição a ela de toda
a categoria profissional. Enquanto que o julgado revisando deter-
minou a devoluçãodo aludidodescontopor falta da normacoletiva
que autorização sua realização.

DESCONTOS A TÍTULO DE FALTAS POR GREVE.
D E S F U N D A M E N TA D O . 

A admissibilidade do recurso, no particular, é inviável, tendo
em vista que a demandada não indicou, nas razões de inconformismo,
ofensa a dispositivo legal ou constitucional, tampouco demonstrou a
existência de dissenso interpretativo capaz de viabilizar o proces-
samento do apelo nos moldes exigidos pelo art. 896 da CLT.

SALÁRIO in natura. CONDUÇÃO.
O Regional deu provimento parcial ao recurso do reclamante

para deferir as integraçõesdo salário in natura relativa à condução
fornecida graciosamente.

Em que peseao inconformismo daparte, o recursonão
merece prosperar, haja vista que o aresto acostado a fls. 386 desserve
ao confronto pretendidopor ser oriundo de Turma do TST, con-
trariando, assim, o disposto na alínea a do art. 896 da CLT.

Ante o exposto, na forma permitida pelo art. 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao recurso de revista patronal.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-399.535/97.0TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA COSTA BARONY
RECORRIDO : GERALDO MAGELA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CORSINI CONTIJO DE

B R I TO

D E S P A C H O
O TRT da 3ª Região,pelo acórdão defls. 256/261,com

apoio no inciso IV do Enunciado nº 331 do TST, manteve a decisão
de 1º grau que declarou a responsabilidade subsidiária do Banco do
Brasil.

Irresignado,o demandadointerpõe recursode revista com
apoio nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT, mediante as razões de
fls. 271/280.

Preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional

O Regional negou provimento ao pedido do reclamado no
pertinente à responsabilidade subsidiária:

"Sustenta, em suma,o recorrente que a r. decisão, ao re-
conhecer a responsabilidade subsidiária do mesmo, violou o art. 5º, II,
da CF c/c art. 71 da Lei 8666/93.

Em nosso direito laboral, a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, decorre do princípio da proteção do trabalhador
e da teoria dorisco e visa, precipuamente, garantirao trabalhador
contratado para prestar serviços de forma terceirizada, a percepção
dos direitos trabalhistas a que faz jus.

Assim, o recorrente, na condição de beneficiário direto dos
serviços prestados peloautor, deve responsabilizar-se,subsidiaria-
mente, pelo integral cumprimento das parcelas devidas ao empregado,
sob penade se permitir que,em face do inadimplementodas obri-
gações trabalhistas por parte da real empregadora, o mesmo fique ao
desabrigo.

Por outro lado,na espécie,não háque sefalar emviolação
do art. 5º, II, da CF/88 c/c art. 71 da Lei 8666/93. Isto porque, como
bem observadono parecerministerial, o art. 8º da CLT autoriza
decidir-secom base,dentro outras, najurisprudência,à mínguade
disposições legais específicas a regularem a questão, o que, de resto,
afasta a alegação de violação da norma constitucional citada.

Destarte, noque serefere aoart. 71, da Lei 8666/93, é
relevante observar que o mesmo, a despeito de sua indiscutível cons-
titucionalidade, não é o único a ser observado e aplicado pelos órgãos
da administração. Há que se ter em conta também, as normas insertas
nos arts. 54, 67 e 79 do mesmo diplomalegal que impõemao
recorrente,obrigaçõesoutras, taiscomo a de exigir da contratadaa
comprovaçãoda regularidadedo recolhimentodos encargos sociais,
previdenciários e mesmo do escorreito pagamento das verbas tra-
balhistas, impondo-se-lhe,inclusive, o deverde reter oscréditos de-
vidos á contratada, de modo a satisfazer eventuais prejuízos por esta
causados aos seus empregados." (Fls. 258/259)

O Bancodo Brasil, insatisfeito comtal decisum, opôs em-
bargos declaratórios, objetivando pronunciamento acerca da respon-
sabilidade subsidiária.

Tais embargos declaratórios foram rejeitados ao argumento
de que a prestação jurisdicional foi entregue de forma adequada.

Nas razões derevista,o Bancodo Brasil sustentaviolação
dos artigos 5º, XXXV, LIV e LV e 93, IX, da Constituição Federal e
832 da CLT e 131 doCPC ao argumento deque não foi enfrentada
pelo Regional as questões levantadas nos declaratórios: ausência de
pessoalidade -art. 3º daCLT; art. 71 daLei 8.666/93; 5º,II, da
Constituição Federal, no pertinente à existência de legislação es-
pecífica ao caso em comento. Traz arestos a confronto.

Razão não assiste à recorrente.
De início, frise-se que a alegação de vulneração do art. 5º,

incisos XXXV, LIV e LV da Constituição da República e 131do
CPC não teria o condão de impulsionar o conhecimento da nu-
lidade em tela, em face dos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 115 da SDI.

Também a divergência colacionada é inservível como fun-
damento para embasar a argüiçãode nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, uma vez quea decisão proferida pelo Tri-
bunal, observadas as peculiaridades de cada processo, é sempre única
e incontrastável, o que inviabiliza o conflito pretoriano.

Postos esses argumentos, passa-se ao exame do conheci-
mento da presente prefacial pelo enfoque da violação dos arts. 93,
inciso IX, da Constituição Federal e 832 da CLT.

Da análise dos autos constata-se, todavia, que, embora con-
trária aosinteresses daparte postulante,a prestaçãojurisdicional foi
entregue completa e adequadamente, em estrita observância dos prin-
cípios insculpidos nos dispositivos dos textos constitucional e legal
que se supõe vulnerados, não se caracterizando, portanto, a pretendida
nulidade.

Ressalte-se, por ser relevante, que a questão da responsa-
bilidade subsidiária e seu enquadramento legal foi devidamente apre-
ciadae que o juízo não está obrigadoa refutar, um a um, todosos
argumentos trazidos pelas partes a qualquer momento, cumprindo-lhe,
tão-somente, apresentar as razões jurídicas que embasaram sua de-
cisão, o que, indubitavelmente, ocorreu in casu.

Não há falar, portanto, em negativa de prestação jurisdi-
cional, estando patentea pretensãoda partede obter o examedessa
questão por prisma que lhe seja mais favorável, o que não é possível,
sobretudo em sede de recurso de natureza extraordinária.

Banco do Brasil. Responsabilidade subsidiária.
Insurge-seo recorrentecontra sua condenação àresponsa-

bilidade subsidiária,alegando quenão existeamparo legalpara tal
condenação, uma vez que o art. 71, caput e § 1º, da Lei nº 8.666/93
e o Enunciado nº 331, IV, do TST aplicam-se quandoa empresa
tomadora de serviços não é um órgão da administraçãopública.
Aponta como violados os arts. 71 da Lei nº 8.666/93; 5°, inciso II, 22,
XXVI, 37, XXI, da Constituição Federal; 128, 334, I e 460 do CPC,
bem como traz arestos para o confronto de teses.

O Regional ressaltou que o Banco do Brasil S.A. deve ser
responsabilizado subsidiariamente,exatamente em facedo entendi-
mento consubstanciado no item IV do Enunciado nº 331 do TST.
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Com efeito,a responsabilidade subsidiária dobanco- recor-
rente acha-se materializadana esteirada culpa in eligendo, não in-
firmável pelo fato de a controvérsia ter envolvido direitos trabalhistas
devidos aos empregados da empresaprestadora dos serviços, pois a
culpa estáassociada àconcepção maisampla deinobservância do
dever da empresa tomadora de zelar pela higidez dos direitos tra-
balhistasdevidos aos empregados daempresaprestadora,indepen-
dentemente da verificaçãode fraude na terceirizaçãoou de eventual
inidoneidade econômico-financeira.

Desse dever não se encontram imunes os entes públicos, pois
o princípio da culpabilidadepor danoscausadospela empresacon-
tratada é princípio geral dedireito, aplicável à universalidade das
pessoas, quer osejam naturais, quer jurídicas, dedireito privado ou
de direito público, sobretudose tratar-se deempresa públicae de
sociedadede economiamista, porconta da regrainsculpida noart.
173, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, em razão da qual se
apresenta juridicamente indiferente a norma contida no art. 71 da Lei
nº 8.666/93. Mesmo porque a norma do art. 173, § 1º, inciso III, da
Carta de 1988, ao dispor sobre a observância dos princípios da ad-
ministraçãopública, traz consigo a dos princípios da legalidadee
moralidade, pelos quais resulta incontrastável a responsabilidade sub-
sidiária dos entes estatais.

Aliás, nesse sentido é a recente orientação desta Corte, con-
forme se constata da nova redação dada ao item IV do Enunciado nº
331 do TST, por ocasião dojulgamentodo IUJ-RR-297.751/96,de
11/9/2000, in verbis:

"Contrato de prestação de serviços. Legalidade.
IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte

do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."

Ante o exposto, inconfundível que a decisão recorrida está
em conformidade com o item IV do Enunciado nº 331 do TST, o que
impede o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso.

Ante o exposto, na forma permitida pelos arts. 557, "ca-
put", do CPC e 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
BEATRIZ GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO N.º TST-RR-419.553/1998.0 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS

GERAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO : JOÃO BATISTA MAR TINS

ADVOGA-
DO

: DR. JACYR GUIDINE DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalho da 3ª Região, por intermédio do
acórdãode fls. 92/95, confirmoua decisão deprimeiro grauque
reconhecera a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, Te-
lemig, pelo pagamento das parcelasdecorrentes do contrato de tra-
balho mantido entre o reclamante e a primeira reclamada, Inter House
Engenharia Limitada.

A Telemig, não se conformando, interpôs recurso de revista
buscandoacolhimento quantoao tema "Responsabilidadesubsidiária
- Tomador dosServiços - Empresa Pública" (fls.97/105). Em suas
razões, sustenta que não pode sofrer qualquer condenação subsidiária,
a teor dos artigos 1.º e 71 da Lei n.º 8.666/93. Aduz, por outro lado,
que o artigo 455 daConsolidação dasLeis do Trabalho (CLT) es-
tabelecea solidariedadeentreo empreiteiroe o subempreteiro,nada
mencionando quanto ao dono daobra. Aponta ofensa àqueles dis-
positivos legais e transcreve arestos que reputa divergentes.

Louvando-me na prerrogativa outorgadapelo artigo 896, §
5.º, da CLT para a emissão de juízo monocrático de admissibilidade,
em restritas hipóteses, decido:

Em que pese aos argumentos da recorrente, verifica-se que a
decisão regional está em consonância com o Enunciado n.º 331, item
IV, da Súmulada Jurisprudência Uniforme destaCorte, de seguinte
teor:

"O inadimplemento das obrigaçõestrabalhistas por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)." (Res.96/2000 DJ
18/09/2000).

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-420.209/1998.2 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

RECORRIDA : DILZA MARIA FERREIRA

ADVOGA-
DO

: DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-
LO

D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalho da 12ª Região manteve a condenação
subsidiária do terceiroreclamado (Banco do BrasilS.A.), por apli-
cação do item IV do Enunciado n.º 331 da Súmula da Jurisprudência
Uniforme desta Corte (fls. 241/254).

O reclamado, não se conformando, interpôs recurso de re-
vista buscandoacolhimento quantoao tema "Administração Pública
Indireta - Responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços" (fls.
256/261).

Louvando-me na prerrogativa outorgadapelo artigo 896, §
5.º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), decido:

Nas razões dorecurso derevista, orecorrente sustenta,em
resumo, que ente da Administração Pública Indireta não pode ser
responsabilizado pelos débitos trabalhistas gerados pela empresa pres-
tadora dos serviços, nos termos do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º
8.666/93. Alicerça o recurso em divergência jurisprudencial e vio-
lação dos artigos 5.º, inciso II, e 37, caput, da Constituição Federal de
1988 (CF/88), bem como em ofensa ao mencionado artigo 71, § 1.º,
da Lei n.º 8.666/93.

Entretanto, verifica-se que a decisão regional está em con-
sonância com o item IV do Enunciado n.º 331, que assim dispõe:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)." (Res.96/2000,DJ
18/09/2000).

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-470.462/1998.1 - TRT 12ª REGIÃO
RECORRENTE : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA

L I M I TA D A 

ADVOGADO : DR. ELCIO MORIMOTO

RECORRIDO : SÉRGIO WALTER BERGMANN

ADVOGA-
DO

: DR. JAIR PEREIRA

D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalho da 12ª Região não conheceudo
recurso ordinário da reclamada, por entender irregular o recolhimento
do depósito recursal fora da jurisdição do Juízo de primeiro grau (fls.
180/184),decisão contraa qual foi interposto opresente recursode
revista (fls. 186/190).

Louvando-me na prerrogativa outorgadapelo artigo 896, §
5.º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), decido:

A então4ª Juntade Conciliaçãoe Julgamentode Joinville
acolheu parcialmente os pedidos, arbitrando à condenação o valor de
R$ 10.000,00 e fixando as custas em R$ 200,00 (fl. 140).

A reclamada interpôs recurso ordinário, depositando o valor
de R$ 2.450,00 (fl. 153), observando, assim, o limite de R$ 2.446,86,
previsto no Ato GP 631/96, vigente naquela ocasião.

A Corte Regional, aonão conhecerdo recursoordinário da
reclamada,manteve inalteradoo valor que havia sido arbitradoà
condenação (fls. 180/184).

Consoantese infereà fl. 191, a reclamada,ao interporo
presente recurso de revista, recolheu o valor de R$ 2.734,00, a título
de depósito recursal. Ocorre que, à época,o limite legal para a
interposição do referido recurso era de R$ 5.183,42, conforme o Ato
GP/TST n.º278/97, bem superiorà quantia depositadapela deman-
dada.

Por outro lado, a somados depósitos efetuadospela re-
clamada totaliza apenasR$ 5.184,00, não atingindo ovalor de R$
10.000,00, arbitrado à condenação.

Impõe-seconcluir, portanto,que o recursoencontra-sede-
serto, à luz da OrientaçãoJurisprudencialn.º 139 dacolendaSub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte.

Por essa razões, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-773.055/01.1 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA DA BAHIA - CE-
FET/BA

ADVOGADO : DR. AGILÉCIO PEREIRA DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O S : ELISABETH GOTTSCHALD E OUTROS
ADVOGADO : DR. VIVALTÉRCIO ALCÂNTARA

D E C I S Ã O
Agravo deInstrumento contra despachode admissibilidade

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fl. 55/58.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu

conhecimento. AAgravante deixou depromover o trasladoda in-
timação pessoal da União do acórdão regional, peça imprescindível
para a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja au-
sência impede o conhecimento do presente Agravo, nos termos do §
5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame,
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás,
o juízo de origemexercejurisdição pertinente àinstânciasuperior,
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravodeveria conteré a
peça necessária paraa aferição da tempestividadedo Recurso de
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do
§ 5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento do Recursode Revista, caso provido oAgravo de Ins-
trumento.É o casoda certidão deintimaçãodo acórdão recorridoe
também das razões de Recurso de Revista.

No tocantea estacontrovérsia, aCorte Suprematem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU-
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDA-
DE. AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido
de que o recorrentetem o dever da vigilânciana formação doins-
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4º do art. 544
do CPC estabelece que, na hipótesede provimento do agravo, se o
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé-
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão,
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso.
3. Sucede que,para tal fim, seria imprescindível aprova da tem-
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é
igualmente pacíficaa jurisprudênciado STF, no sentido denão ad-
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação
ou aplicação e mesmoinobservância de normas infraconstitucionais.
5. Está correta,portanto,a decisão que,na instânciade origem,lhe
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401
- RS, 1ª T, Rel. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento,embora adotado emdespacho negando
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de-
negatório de Recurso Extraordinário,é perfeitamente aplicável tam-
bém aoAgravo de Instrumento que visaa destrancarRecurso de
Revista, poisa Lei 9.756/98alterou a redaçãodo art. 897da CLT,
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista
no art. 544, § 3º, do CPC.

Cabe aindaressaltar quea hipótese nãoé de aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi-
ção daLei 9.756/98,época emque, providoo Agravo de Instru-
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista,
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei
9.756/98, devemestar nosautos de Agravode Instrumentotodas as
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5º, da
C LT ) .

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in-
cisos LIV e LV do art. 5º da CF/88 nãosão absolutos, nãodis-
pensando o cumprimento dalegislação infraconstitucional que dis-
ciplina o processo judicial,conforme jádecidiu aSuprema Corte,
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que
regem a matéria,não seconstituindo negativade prestaçãojuris-
dicional ou cerceamentode defesa ainadmissãode recursosquando
não observadosos procedimentos estatuídosnas leis instrumentais"
(RE(AgRg) nº 189.265, Rel. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).
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Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5º, II, da
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além
de genérico, encerraa necessidade de análisedas normas infracons-
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de
Revista,bem assim do Agravo de Instrumentona sistemáticapro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias
que compõem otrasladodo agravode instrumentoe à ausênciade
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que
não autorizam oRE; prestada ajurisdição em decisãodevidamente
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa (AGRAG- 244209 - SP, 1ª T, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence)".

"EMENTA: No tocanteà afronta ao incisoII do art. 5º da
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra-
vante, seria mister que se examinassepreviamentea legislaçãoin-
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons-
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rel. Min. Moreira Alves,
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo Agravo em diligênciapara suprir a
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-RR-777.728/2001 5ª REGIÃO

RECORRENTE : ROBERTO CESAR GONDIM AZEVEDO
ADVOGADO : DRª CÂNDICE LUDWING
RECORRIDO : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
1- Junte-se.
2- Vista ao Requerente,Roberto Cesar GondimAzevedo,

pelo prazo de 05 dias (cinco dias), para que esclareça o seu pedido de
desistência, tendo em vista que versando o recurso de revista apenas
sobre anulidade das decisõesregionais, impossível apretendida de-
sistência parcial, sendo certo que, se constatados os vícios apontados
nas razões recursais, haverá, em consequência, substituição total da
decisão que apreciou os embargos de declaração.

3- Após, voltem conclusos.
4- Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONV OCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-388.759/97.1 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : GEVISA S.A.
ADVOGADA : DRª ANA CLAUDIA MORO SERRA
RECORRIDO : CARLOS ALBERTO CICERI
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOSDA SILVA AROU-

CA
D E S P A C H O
Tendo em vista que a petição de fl. 163 foi subscrita depois

da de fl. 165, considero prejudicado o pleito inserido nessa última e
determino que as publicações sejam feitas na pessoa da Drª. Ana
Cláudia Moro Serra.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROCESSO Nº TST-RR-394.886/97.1TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS
RECORRIDOS : ORIDES JOSÉ FERREIRAPAIS E ES-

TRADA DE FERRO PARANÁ OESTE
S/A - FERROESTE

ADVOGADO : DR. JAIME JAVORSKI
D E S P A C H O
O Ministério Público do Trabalho propõe a conversão do

presente processo em diligência nestes termos:
"com o intuito de prevenir grave nulidade processual, opi-

namos no sentido de que seja determinadaa baixa dos autos ao
Tribunal de origem para o efeitode propiciar à sociedade de eco-
nomia mista FERROESTE a oportunidade de tomar conhecimento do
teor do Acórdão de fls. 570/579 e requerer o que de direito.

Tal medida se impõe uma vez que essa Entidade Estatal foi
re-incluída na lide pela citadaDecisão do Regional e responderá
pelos débitos desta Reclamatória na condição de 'devedor principal'
(Acórdão, fls. 578).

Tendoem vista que a autuação noTribunal a quo não con-
templou esseEnte daAdministração Indiretaestadual comoum dos
recorridos, parece-nos razoável supor que o aludido devedor principal
ainda não teve ciência de que arcará, quando do trânsito em julgado
da Decisão, com os débitos apurados nesta Ação.

Nesse passo,cabe ponderar, outrossim, quea Pautade Jul-
gamento (cuja publicação no Órgão Oficial, na forma prevista no art.
552, do CPC,é a condiçãode validadedo julgamento)certamente
incorreu no mesmo vício observado na autuação do Recurso Or-
dinário." (fls. 620)

Considerando que a reclamada Estrada de Ferro Paraná Oeste
S/A - FERROESTE nãoteve ciência da decisão doRegional,de-
termino o retorno dos autos à origem a fim de que ela seja notificada
para os fins de direito.

Após, retornem os autos.
Publique-se.
Brasília, 4 de fevereiro de 2002.
RONALDO LEAL
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO Nº TST-AG-AIRR-735.399/01.4 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA BESSA
A G R AVA D O S : PAULO CÉSAR MELO DE CARVALHO

E OUTRO
ADVOGADO : DR. ADAUTO CLARINDO DOS SAN-

TO S
D E S P A C H O
Determino a anulação da decisão de fls. 123, tendo em vista

a ocorrência de erro material na certidão de julgamento.
Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENTA
Relator

SECRETARIA DA 3ª TURMA
PROCESSO Nº TST-ED-RR-394.876/1997.7TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : IGNÁCIO CASTILLO FLOSS
ADVOGADO : DR. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO

BOMFIM

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de efei-

to modificativo, concedo aoEmbargado oprazo de05 (cinco)dias
para apresentar, querendo, contra-razõesaos Embargos de Decla-
ração.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-419.464/1998.2TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : LUIZ FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE S. LINDOSO
EMBARGADA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DESA-

NEAMENT O - CORSAN
ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP

D E S P A C H O
Tratando-se deEmbargos deDeclaração etendo emvista a

Orientação Jurisprudencial nº 142 da Egrégia Seção Especializada em
Dissídios Individuais do TST, que emPlenário decidiu "que é pas-
sível de nulidade decisão queacolhe Embargos Declaratórioscom
efeito modificativo semoportunidade para a partecontrária se ma-
nifestar", concedo aoEmbargado o prazo de 05 (cinco) diaspara
apresentar, querendo,suas contra-razõesaos Embargos Declarató-
rios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-ED-RR-425.060/98.8TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. RUY JORGE C. PEREIRA
EMBARGADOS : HENRIQUE BELARMINO ALVES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JAIRO S. VIEIRA

D E S P A C H O
Tendo emvista o exercício dodireito ao contraditório eà

ampla defesa, constitucionalmenteassegurado, concedoo prazode
5(cinco) dias aosReclamantes para, se tiverinteresse em fazê-lo,
impugnar os embargos declaratórios da Reclamada.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-AG-RR-436.519/98.9trt - 10ª região

EMBARGANTE : GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS
EMBARGADO : ILDEU MACIEL DA CUNHA
ADVOGADO : DR. HOROZIMBO ALVES FERREIRA

D E S P A C H O
Tendo em vista o exercício do direito ao contraditório e à

ampla defesa, constitucionalmente assegurado,concedo o prazo de
5(cinco) dias ao Reclamantepara,se tiver interesse emfazê-lo, im-
pugnar os embargos declaratórios da Reclamada.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-ED-RR-452.467/98.8TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU-
BARÃO - CST

ADVOGADO : DR. RICARDO A. B. DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MA TERIAL ELÉ-
TRICO E ELETRÔNICO NO EST ADO
DO ESPÍRITO SANTO - SINDIMET AL

ADVOGADA : DRª. ISIS M. B. RESENDE

D E S P A C H O
Tendo em vista o exercício do direito ao contraditório e à

ampla defesa, constitucionalmente assegurado,concedo o prazo de
5(cinco) dias ao Reclamantepara,se tiver interesse emfazê-lo, im-
pugnar os embargos declaratórios da Reclamada.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-RR-467.114/98.6TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTES : BANCO DO BRASIL S.A. E ADEMIR
FROSSARD RIBEIRO

ADVOGADOS : DRA. ENEIDA DE VARGAS BERNAR-
DES E DR. ADILSON LIMA LEITÃO

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Tendo em vista o exercíciodo direito ao contraditório e

ampla defesa, constitucionalmente assegurado, concedo o prazo de 5
dias, sucessivamente, ao Reclamante e ao Reclamado para, se tiverem
interesse em fazê-lo, impugnarem os embargos declaratórios da parte
adversa.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-RR-482.609/1998.0TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - GERASUL

ADVOGADO : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA
EMBARGADA : ANGÉLICA MARIA DE ALMEIDA VA S -

CONCELOS LOUREIRO
ADVOGADO : DR. JAIME HORÁCIO RIBEIRO BAR-

BOSA

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de efei-

to modificativo, concedoà Embargada o prazo de05 (cinco) dias
para apresentar, querendo, contra-razões aos Embargos de Decla-
ração.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-492.062/1998.7TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BAYER S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JR.
EMBARGADO : JEFFERSON FERREIRA DUTRA
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE DOS REIS
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D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e
tendo em vista a OrientaçãoJurisprudencialnº 142 da SeçãoEs-
pecializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias
para apresentar, querendo,contra-razõesaos Embargos Declarató-
rios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-RR-492.532/98.0TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADA : DRª CLEUSA SOUZA DA SILVA
RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE CURITIBA E SOCIEDA-

DE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE
CURITIBA

ADVOGADAS : DRS. MARILENA INDIRA WINTER E
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER

D E S P A C H O
Considerando que a matéria discutida nos autos diz respeito

à aplicaçãodo Enunciado363/TST, o qual é objeto de propostade
revisão,a ser apreciadapelo Tribunal Pleno, determinoa suspensão
do presente processo.

Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-496.018/98.1 TRT - 1ª Região

RECORRENTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S/A

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDOS : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. RUTE NOGUEIRA

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdãode fls. 995/997, oegrégio 1ºRe-

gional negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada, man-
tendo a sentença de origem que determinou a incidência do adicional
de periculosidade no cálculo das horas extras.

A Reclamada recorre de revista, pelas razões contidas às fls.
998/1000, comfundamento nasalíneas "a"e "c" do art. 896 da
C LT.

O exame global do presente recurso de revista autoriza esta
Relatora a utilizar a faculdade prevista na Instrução Normativa nº 17
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.

O egrégio Regional fundamentou na ementa o seguinte en-
tendimento:"A lei nº 7.369/85, regulamentada pelo Decreto nº
93.412/85,estabeleceno seuart. 1º que o empregadoque exerce
atividade no setor de energia elétrica, em condiçõesde pericu-
losidade, tem direito a uma remuneração adicional de 30% sobre
o salário que receber. Desta forma, o valor recebido a título de
horas extraordinárias deve ser considerado no cálculo do adi-
cional de periculosidade."

Em que pese as violações invocadas pela Reclamada, assim
como as divergências colacionadas, sua revista não merece prosperar,
porque a veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita sin-
tonia com o Enunciado nº264 do TST, segundo o qual:"A re-
muneração do serviçosuplementar écomposta dovalor da hora
normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do
adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa." Dentre as parcelas de natureza salarial inclui-
se, também, o adicional de periculosidade. Tal entendimento decorre
do fato de queo risco aumenta quandoo empregadolabora em
atividade perigosa, emhorário extraordinário,devido ao desgaste
físico já existente, oriundo do cumprimento da jornada normal.

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista, na
forma do art. 896, § 5º, da CLT, vez que a decisão recorrida encontra-
se em perfeita harmonia com o Enunciado nº 264 do TST.

Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-497.036/98.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E
ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR

ADVOGADO : DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PES-
QUISAS E DE FUNDAÇÕES ESTA-
DUAIS DO RIO GRANDE DO SUL -
SEMAPI

ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE

D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por

sua 3ª Turma, mediante o v. acórdão de fls. 716/722, deu provimento
parcial ao recurso ordinário da Reclamada para autorizar os descontos
previdenciários e fiscais.

Opostos embargos declaratórios pela Reclamada (fls.
725/722 e 730/731), tendo se dadoprovimento aos primeiros para
sanar a omissãohavida no tocante às diferençassalariais e negado
provimento aos últimos (fls. 730/731 e 738/739).

Inconformada,a Reclamadainterpôs recursode revista,às
fls. 741/759, argüindo preliminarmente a ilegitimidade ativa ad cau-
sam do Sindicato. Quanto ao mérito, insurge-se no tocante ao reajuste
salarial e aos honorários advocatícios. Para tanto, alega contrariedade
ao Enunciadonº 310 do TST e colacionaarestos queentendedi-
v e rg e n t e s .

Considerandoque aquestãoatinenteà substituiçãoproces-
sual será debatida pelo Tribunal Pleno, no sentido de pacificar a
matéria no âmbito deste Tribunal Superior, determino a suspensão do
processo até julgamento pelo plenário desta Corte do E-RR-
175.894/95.9.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-RR-497.340/98.9TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTES : JOÃO BATISTA DA SILVA E BRB -
BANCO DE BRASÍLIA S.A.

ADVOGADOS : DR. DORIVAL FERNANDES RODRI-
GUES E DR. JACQUESALBERTO DE
OLIVEIRA

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Tendo em vista o exercíciodo direito ao contraditórioe

ampla defesa, constitucionalmente assegurado, concedo o prazo de 5
dias, sucessivamente, aos embargantes para, se tiverem interesse em
fazê-lo, impugnarem os embargos declaratórios da parte adversa.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-RR-503.779/1998.4TRT - 7ª REGIÃO

EMBARGANTES : STÉLIO DA CONCEIÇÃO ARAÚJO FI-
LHO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA
ADVOGADO : DR. MOACYR NYCITON MARTINS

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de efei-

to modificativo, concedoao Embargado o prazo de05 (cinco)dias
para apresentar, querendo,contra-razões aosEmbargos de Decla-
ração.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-509.912/98.0TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI-
CA DO RIO DE JANEIRO S.A. - FI-
LIAL DE VIANA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE BEBIDAS E CO-
NEXOS EM GERAL NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINDIBEBIDAS

ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B.
CHAMORIN

D E S P A C H O
Tendo em vista o exercíciodo direito ao contraditórioe

ampla defesa, constitucionalmente assegurado, concedo o prazo de 5
dias ao Reclamadopara, setiver interesse emfazê-lo, impugnaros
embargos declaratórios do Reclamante.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-525.554/99.0TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA MEN-
DES

RECORRENTE : CIA. URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL - NOV ACAP

ADVOGADA : DRª. MÁRCIA CORUJO

RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO DO NASCIMEN-
TO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ALDENEI DE SOUZA E SILVA
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 10ª Região, por sua 2ª Turma, mediante o

v. acórdão de fl. 172, entendeu:
"A jurisprudência é pacífica no sentido de que o contrato de

trabalho realizado sem a observância da exigência constitucional de
prévia aprovação em concurso público é nulo, razão pela qual não se
pode deferir o pleiteado na exordial.

Porém, tendo havido a prestação de serviços, por lógico que
não se pode restituir as partes ao estado em que antes se encontravam
e, portanto, é de se aplicar o disposto na parte final do artigo 158 CC
citado, isto é, deve a parte ser indenizada com o equivalente,
equivalência essa que impõe a indenização da contraprestação cor-
respondenteaosserviçosefetivamente prestados,observadasas con-
dições em que o foram, na forma assegurada pela Lei Maior." (grifo
no original).

Pelo acórdão de fls. 236/240, manteve o Tribunal Regional a
sentença, em que se deferiram ao Reclamante as verbas rescisórias e
salariais, em face da dispensa sem justa causa.

Inconformados, recorrem de revista a Reclamada e o Mi-
nistério Público do Trabalho: a primeira alega violação do art. 37, II,
da Constituição Federal e colaciona arestos que entende divergentes;
e o último alega violação do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal
e indica arestos para confronto de teses.

Prospera o recurso do Ministério Público do Trabalho. Lo-
grou eledemonstrar violação constitucional edivergência jurispru-
dencial (arestos de fl. 253), a ensejarem o conhecimento do recurso,
na forma das alíneas "a" e "c".

Verifica-se, também, que a decisão regional apresenta-se con-
trária ao Enunciado nº 363 do TST, o qual tem o seguinte teor:

"A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada."

Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, §
1º-A, do CPC, pormedida de celeridadee economiaprocessuais, e
com apoio na InstruçãoNormativa nº 17/2000 do TST, dou pro-
vimento à revistapara declarara nulidade docontrato detrabalho
com efeitos "ex tunc" e julgar improcedente o pedido inicial, restando
prejudicado o recurso da Reclamada.

Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. Nº TST-RR-527.963/99.6TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDA : MARIA ELISA SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO MARCELINO MARIZ
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SOUSA
PROCURADOR : DR. SEBASTIÃO FERNANDES BOTÊ-

LHO
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 13ª Região, fls. 39/41, apesarde re-

conhecera nulidadedo contratode trabalho, porquefirmado como
ente público após oadvento da atual ConstituiçãoFederal, cujos
efeitossomentehaveriamde atingir quemautorizoua admissãoile-
gal, declarou ovínculo deempregoentre aspartes, condenandoo
Reclamado ao pagamentodos salários retidos dejulho/96 a dezem-
bro/96 e diferenças salariaisdo períodode 01.03.93a dezembro/96,
ante a impossibilidade de aprestadora de serviços restituir-se da
energia entregue ao Município.

Às fls. 44/52,inconformado, recorre de revistao douto Mi-
nistério Público do Trabalho,defendendo,quantoaos efeitosda de-
cretação de nulidade. Fundamenta seu apelo nas alíneas "a" e "c" do
permissivo consolidado, requerendo, assim, que seja limitada a con-
denação aos salários retidos.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 56.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 60.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do

Trabalho, tendo em vista os princípios da unidade funcional (CF/88,
art. 127, §1º) e da celeridade processual, já que o Recorrente é o
próprio MPT.

Foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade, uma vez que o apelo é tempestivo (vide fls. 42/44 e o art.
188 do CPC) e, na hipótese,há legitimidade do douto Órgão Mi-
nisterial pararecorrer, nos termos doart. 83, VI, da Lei Comple-
mentar nº 75/93. Passo ao exame do tema questionado.

De plano, observa-se queo apelo logra,de fato, ser co-
nhecido. O posicionamento jurisprudencial cristalizado na OJ nº 85
da c. SDI desta altaCorte épatente nestesautos, umavez quea
contrataçãose deuapósa CartaMagnade 1988e sem préviaapro-
vação em certamepúblico, sendoque o eg. 13º Regional,mesmo
reconhecendo ser absolutamente nulo o pacto laboral, condenou o
Reclamado ao pagamentodos salários retidos dejulho/96 a dezem-
bro/96 e diferenças salariaisdo períodode 01.03.93a dezembro/96.
De fato, já assentava o referido precedente, "in verbis": "C O N T R ATO
NULO. EFEITOS. DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS
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SALÁRIOS DOS DIAS EFETIVAMENTE TRABALHADOS. A
contratação deservidor público,após aCF/88, semprévia apro-
vação em concurso público encontra óbice no art. 37, II, da CF/88,
sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista,
salvo quanto ao pagamentodo equivalenteaos salários dosdias
efetivamente trabalhados." (grifo nosso).

Em que peseo teor da fundamentaçãoda Corte revisora,
cumpre registrar que todo contratolaborativo firmado com a Ad-
ministração Pública, apóso advento da Carta Magnade 1988, sem
lastro em concurso público, é nulo de pleno direito, não gerando, por
conseguinte,efeitos trabalhistas,exceto comrelação aos salários
"stricto sensu".

Nesse mesmosentido é, aliás,o entendimento firmee pa-
cífico desta Corte Superior Trabalhista, inserto no Enunciado nº 363
da Súmulade jurisprudência,segundo o quala contrataçãode ser-
vidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e §
2º, da Carta Magna,somenteconferindoao empregado odireito ao
pagamento dos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a
contraprestação pactuada.

Ante o exposto, conheço do recurso por violação do art. 37,
inciso II e § 2º, daConstituiçãoFederal de1988 e por divergência
jurisprudencial, apoiando-me, para tanto, nos recentes termos da OJ
nº 219 da douta SDI e, à luz da faculdade conferida ao Relator pelo
art. 557,§ 1º-A, do CPC, c/co item III da InstruçãoNormativa nº
17/99 do TST, dou-lhe provimento, isso para declarar a nulidade do
contratode trabalho,com efeitos"ex tunc", limitando acondenação
ao pagamento dos salários retidos de julho/96 a dezembro/96.

Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-527.965/99.3TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDOS : JOÃO DE DEUS CABRAL NASCIMEN-
TO E MUNICÍPIO DE BARRA DE
SANTA ROSA

ADVOGADOS : DRS. HELDER LUÍS HENRIQUES E AN-
TÔNIO COSTA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 47/50, o egrégio 13º Regional

deu provimento parcial à remessa necessária e ao recurso ordinário do
Município, para, mantendo a decisão que entendeu que a mudança de
regime jurídico não extinguia o contrato de trabalho, excluir da con-
denação apenaso período de férias 92/93com o terço constitu-
cional.

O Ministério Público do Trabalho recorre de revista, pelas
razões contidas às fls.53/61, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do
art. 896 da CLT, alegando violação do art. 7º, XXXIX, "a", da Cons-
tituição Federal e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 128
da SBDI1 do TST. Aponta divergência jurisprudencial.

O exame global do presente recurso de revista autoriza esta
Relatora a utilizar a faculdade prevista na Instrução Normativa nº 17
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.

O egrégio Regional consignou que a mudança de regime
jurídico, de celetista para estatutário, não implica a extinção do con-
trato de trabalho.

O recurso derevista mereceacolhimento, hajavista quea
veneranda decisão revisanda contraria a Orientação Jurisprudencial nº
128 dacolenda SBDI1 destaCorte, "verbis": "MUDANÇA DE RE-
GIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA-
TO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A transferência do regime jurídico de
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo da prescrição bienala partir da mudança dere-
gime."

Ante o exposto,dou provimentoao recursode revista,para
extinguir o processo com julgamento do mérito, com base no art. 269,
IV do CPC. Custas invertidas, mas dispensada a Reclamante.

Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juíza Convocada ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-531.138/99.6 TRT - 9ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ADVOGADA : DRA. SILVIA DA GRAÇA YUNG
RECORRIDO : LUIZ FERNANDO FERREIRA
ADVOGADO : DR. ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA
D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 62/69, o egrégio 9ºRegionalnegou
provimento à remessa necessária, mantendo a sentença de origem que
reconhecendo o vínculo empregatício entre as partes, condenou o
Município ao pagamento das verbas rescisórias.
O Reclamado recorrede revista,pelasrazões contidasàs fls.72/82,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.

O egrégio Regional consignou que o contrato de trabalho firmado em
desalinho com o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal
é nulo, mas produz efeitos enquanto vige entre as partes, haja vista a
impossibilidadede se restabelecero status quo ante. Dessa forma,
entendeu que oórgão infrator deverá arcar com osefeitos da con-
tratação ilícita,fazendo jus oReclamante ao equivalenteaos títulos
pleiteados.
Com razão o Recorrente em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que, esta Corte Superior editou o Enunciado nº 363, segundo
o qual "A contratação de servidor público, após a Constituição
Federal de1988, semprévia aprovaçãoem concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada". Na hipótese em tela, houve pedido re-
ferentea saláriosretidos e horasextras, todavia,o Juízo deorigem
indeferiu os pedidos, sendo assim, nada há a deferir ao Reclamante.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o recurso logra conhecimento pela alínea "a" do art.
896 da CLT (2º aresto de fl. 76), concluoconfigurada a hipótese
prevista no § 1º-A do art. 557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.
Considerada a economia e simplificação procedimental, conjuntamen-
te com o previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, doCPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
para julgar impr ocedente o pedido inicial, invertendo-se os ônus da
sucumbênciano tocanteàs custas;isentoo Reclamantena formada
lei.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-531.158/99.5TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGE-
NHARIA DO MEIO AMBIENTE - FE-
EMA

PROCURADOR : DR. VICTOR FARJALLA
RECORRIDO : FRANKLIN CID PESTANA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 1ª Região, por sua 8ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 60/63, deuprovimento aorecurso ordináriodo reclamante,
para "(...)condenara reclamadaa pagarao reclamanteas diferenças
pretendidas,como seapurar emliquidação,na formae noslimites
fixados na fundamentação supra, autorizada a retenção das cotas
correspondentes à Previdência Social e ao Imposto de Renda(...)."
(fls. 62/63).
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista às fls. 74/80,
alegando que o Reclamante está submetido às leis estaduais e que,
portanto, nãotem direito à aplicação dasleis federaisrelativas aos
salários.
Não prospera o inconformismo.
Analisando-se a decisão regional, verifica-se que ela se apresenta em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 100 da SBDI1 do
TST, que tem o seguinte teor:
"REAJUSTES DE SALÁRIOS DE EMPREGADO PREVISTOS EM
LEGISLAÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA SOBREAS RELAÇÕES
CONTRATUAIS TRABALHISTAS DO ESTADO-MEMBRO E
SUAS AUTARQUIAS."
Dessemodo, ficaafastadaa possibilidadede violação legal,assim
como resultam superados os arestos tidos por divergentes.
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, nego seguimento à
revista.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-531.534/99.3 TRT - 9ª Região

RECORRENTE : DARICO CARVALHO
ADVOGADO : DR. LUCIANE ROSA KANIGOSKI
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO LIMA
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 409/415, o egrégio 9º Regional negou
provimento ao recurso ordinário do Reclamante, mantendo a sentença
de origem quedeclaroua prescriçãototal do direito de açãonos
termos do art. 269, inciso IV, do CPC.
O Reclamanterecorre de revista,pelas razões contidasàs fls.
418/423, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que a mudança de regime jurídico de
celetista para estatutário ocorrida em 1º.04.91 implicou na extinção
do contrato de trabalho.
Em que pese as violações invocadas pelo Reclamante, assim como as
divergências colacionadas, sua revista não merece prosperar, porque a
veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita sintonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 128 da colenda SBDI1 e com o Enun-
ciado nº 362 do TST, verbis:
"MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁ-
RIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime."
"FGTS - Prescrição
Extinto o contrato detrabalho, éde doisanos oprazo prescricional
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço".
No presente caso, verifica-se que a mudança de regime jurídico ocor-
reu em 1º.04.91e a ação trabalhistasó foi ajuizada em28.11.96.
Portanto, fora do prazo legal previsto no art. 7º, inciso XXIX, alínea
"a", da Constituição Federal.
Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista, na forma
do art. 896, § 5º, da CLT, vez que a decisão recorrida encontra-se em
perfeita harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 128 da colenda
SBDI1 e com o Enunciado nº 362 do TST.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-531.924/99.0 TRT - 3ª Região

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDA : MARIA LEONOR MUNHOZ LEITE
ADVOGADO : DR. JOSÉ NORBERTO ESTEVES
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU
ADVOGADO : DR. GELÁSIO MARINHELLI MEGALE

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdãode fls. 120/127 ,o egrégio3º Regionaldeu
provimento parcial ao recurso ordinário do Reclamante para condenar
o Município ao pagamentodo aviso prévio,FGTS maismulta de
40%, indenizaçãosubstitutivadasguias deCD/SD e multa prevista
no art. 477 da CLT.
O Ministério Público do Trabalho recorre de revista,pelas razões
contidas às fls. 130/139, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art.
896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que o contrato de trabalho firmado em
desalinho com o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal
é nulo, mas produz efeitos enquanto vige entre as partes, haja vista a
impossibilidadede se restabelecero status quo ante. Dessa forma,
entendeu que oórgão infrator deverá arcar com osefeitos da con-
tratação ilícita,fazendo jus oReclamante ao equivalenteaos títulos
pleiteados.
Com razão o Recorrente em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que, esta Corte Superior editou o Enunciado nº 363, segundo
o qual "A contratação de servidor público, após a Constituição
Federal de1988, semprévia aprovaçãoem concursopúblico, en-
contra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada". Como, na hipótese em tela, não houve
pedido referente a salários retidos eu horas extras, nada há a deferir
ao Reclamante.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o recurso logra conhecimento pelas alíneas "a" e "c"
do art. 896 da CLT (1º aresto de fl. 137 e violação do art. 37, inciso
II, § 2º, da ConstituiçãoFederal), concluoconfigurada ahipótese
prevista no § 1º-A do art. 557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.
Considerada a economia e simplificação procedimental, conjuntamen-
te com o previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, doCPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.
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Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
para julgar impr ocedente o pedido inicial, invertendo-se os ônus da
sucumbênciano tocanteàs custas;isentoo Reclamantena formada
lei.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-531.928/99.5 TRT - 3ª Região

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. SILVANA RANIERI DE ALBU-
QUERQUE QUEIROZ

RECORRIDOS : ALENDIR FERRIERA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELO AROEIRA BRAGA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE TRÊS MARIAS
ADVOGADO : DR. VIRGÍLIO CARNEIRO DOS SAN-

TO S

D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 135/137 e192/197, oegrégio 3º
Regional,respectivamente, deuprovimentoao recurso ordináriodo
Reclamante ALENDIR FERREIRA LEITE, para reconhecendo o vín-
culo empregatício, determinaro retornodos autos àorigem paraa
apreciaçãodo mérito e negou provimentoao recurso ordináriodo
Reclamadoe à remessaoficial para reconhecerque o direito de
reclamaras parcelas relativasao FGTS prescreveem 30 anos,nos
termos do Enunciado nº 95 do TST.
O Ministério Público do Trabalho recorre de revista,pelas razões
contidas às fls. 196/210, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art.
896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que a mudança de regime jurídico de
celetista para estatutário ocorrida em 1992 não implicou na extinção
do contrato de trabalho, afastando a prescrição total do direito de ação
dos Reclamantes, mesmo admitido o ajuizamento da ação em
25.03.96.
Com razão o Recorrente em pretender a reforma da decisão, uma vez
que adecisão recorridaencontra-se emmanifesto confrontocom o
atual entendimento da colenda SBDI1, firmada na Orientação Ju-
risprudencial nº 128 e no Enunciado nº 362 do TST, verbis:
"MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁ-
RIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime."
"FGTS - Prescrição
Extinto o contrato detrabalho, éde doisanos oprazo prescricional
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço".
No presente caso, verifica-se que a mudança de regime jurídico ocor-
reu em 1992e a açãotrabalhistasó foi ajuizadaem 25.03.96.Por-
tanto, fora do prazo legal previsto no art. 7º, inciso XXIX, alínea "a",
da Constituição Federal.
Desse modo, verificando que o recurso logra conhecimento pela alí-
nea "a" do art. 896 da CLT (arestos de fl. 200), concluo configurada
a hipótese prevista no § 1º-A do art. 557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.
Considerada a economia e simplificação procedimental, conjuntamen-
te com o previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, doCPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
para declarar aprescrição do direito de açãodos Reclamantes, ex-
tinguindo-se o processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269,
inciso IV, do CPC, prejudicadoo exameda nulidadedo contratode
trabalho do Reclamante ALENDIR FERREIRA LEITE.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-531.933/99.1TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S/A - TELASA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO R. RONCADOR
RECORRIDO : JOSÉ CALHEIROS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADRIANO COSTA AVELINO

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 122/125, o egrégio 19º Regional deu
provimento parcial ao recurso ordinário da Reclamada, para excluir
da condenaçãoa multa doart. 477 daCLT e determinarque os
descontos previdenciários e fiscais sejam realizados na forma do
Provimento nº 01/96 da CGJT. No mais, manteve a sentença, a qual
entendeu que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de
trabalho.
A Reclamada recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 127/133,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O egrégio Regional consignou que a aposentadoria voluntária não
extingue o contrato de trabalho.
Ocorre que a colenda SBDI1 desta Corte superior firmou o seguinte
entendimento:
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% doFGTS emrelação ao períodoanterior àaposentadoria." (in-
teligência da Orientação Jurisprudencial nº 177).
Dessa forma, tratando-se de sociedade de economia mista, o segundo
contrato de trabalho é nulo, em face do disposto no art. 37, inciso II,
da Lei Maior.
Assim, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-se em
manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante deste
TST e que o recurso logra conhecimento pela alínea "a" do art. 896
da CLT (2º aresto de fl. 131), concluo configurada a hipótese prevista
no § 1º-A do art. 557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
Direito Processual Comum será fonte subsidiária do Direito Pro-
cessual do Trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.
Consideradas a economia e simplificação procedimental, conjunta-
mente como previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, doCPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
InstruçãoNormativa nº 17/2000do TST, dou provimentoà revista
para julgarimprocedente o pedidoinicial, invertendo-se osônus da
sucumbência, no tocante às custas processuais.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-533.645/99.0TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTES : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO E ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

PROCURADORES : DRS. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO E ANTENOR ROBERTO S. DE ME-
DEIROS

RECORRIDOS : VICENTE DE PAULA NOBRE E UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS
PROCURADOR : DRA. VANESKA CALDAS GALVÃO

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 21ª Região, pelo v. acórdão de fls. 100/103, negou
provimento à remessa necessária, mantendo a condenação ao pa-
gamento de verbas rescisórias, em face da dispensa sem justa causa.
Entendeu:
"Conforme ensinamento doutrinário, é imperioso distinguir entre con-
trato ilícito e contrato nulo em razão de inobservância dos requisitos
impostospor lei. Nestaúltima hipótese,os efeitosda irregularidade
recaem sobre o empregador, como estatui o § 2º do mencionado art.
37 da Constituição Federal, impondo ao administrador responder pelo
contrato celebrado irregularmente.O empregado contratado,entre-
tanto, fará jus aoque previstopela legislação,até porquemilita em
seu favor a necessidade, a hipossuficiência, como adverte José Mar-
tins Catharino." (fl. 102).
Inconformados, recorrem de revista o Estado do Rio Grande do Norte
e o Ministério Público do Trabalho: o primeiro, alegando violação do
art. 37, II, da Constituição Federal e colacionando arestos que entende
divergentes;e o último, alegandoviolação doart. 37, II, e § 2º, da
Constituição Federal e indicando arestos para confronto de teses.
Prosperao recursodo Ministério Públicodo Trabalho. Logrouele
demonstrarviolação econtrariedade àOrientação Jurisprudencialnº
85 da SBDI1 do TST, a ensejaremo conhecimento dorecurso, na
forma das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
Verifica-se, também, que a decisão regional apresenta-se contrária ao
Enunciado nº 363 do TST, que tem o seguinte teor:
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada."

Portanto, fazendo usoda faculdade conferida pelo art.557, § 1º-A,
por medidade celeridadee economiaprocessuais,e com apoio na
InstruçãoNormativa nº 17/2000do TST, dou provimentoà revista
para declarar anulidade do contrato de trabalho,com efeitos "ex
tunc", e julgar improcedenteo pedido inicial. Custasinvertidas, a
cargo do Reclamante, das quais fica isento, na forma da lei.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. Nº TST-RR-4ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : DRª. ADRIANA MARIA NEUMANN
RECORRIDA : LAURA MARINA DA SILVA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. JOÃO TADEU ARGENTI
3ª Turma
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 101/105, o egrégio 4º Regional negou
provimento ao recurso ordinário do Reclamado, bem como à remessa
de ofício,mantendo acondenação subsidiáriado Município nos ter-
mos do Enunciado nº 331, item IV, do TST.
Inconformado com tal entendimento, o Reclamado recorre de revista
às fls.117/124, alegandoviolação do art. 71 da Lei nº 8.666/93e
divergência jurisprudencial.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdade previstana InstruçãoNormativa nº17/2000
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONDENAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. LEGALIDADE
O Regional entendeu que o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde
que tenha participado da relação processual e conte também do título
executivo.
Em quepese aviolação invocada peloReclamado, assimcomo as
divergências colacionadas, sua revista não merece prosperar, porque a
veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita sintonia com o
Enunciado nº 331, item IV, segundo a qual "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiáriado tomadordos serviços,quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aosórgãos da administração direta,
das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e
das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela Res. nº 96/00
- DJ 18.09.2000)".
Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista, na forma
do art. 896, § 5º, da CLT, vez que a decisão recorrida encontra-se em
perfeita harmonia com o Enunciado nº 331, item IV desta Corte.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, de novembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-536.499/99.5TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDOS : ORCENIVAL MARIA DE OLIVEIRA E
MUNICÍPIO DE VERA CRUZ

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DOS SANTOS
D E S P A C H O
Tendoem vista o incidente deuniformizaçãode jurisprudência,OF.
GMIGM 50/01 (PET.TST-124.680/01), suscitado pela colenda 3ª Tur-
ma desta Corte Superior, no qual se discute a revisão do Enunciado nº
363 deste TST, suspendo o processo e determino o encaminhamento
dos presentes autos à Secretaria da colenda 3ª Turma, no qual devem
permanecer até que seja proferido o julgamento do referido IUJ.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONV OCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
R E L ATO R A 

PROCESSO Nº TST-RR-536.501/99.0TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDOS : JOSÉ ROBERTO DA ROCHA E MUNI-
CÍPIO DE VERA CRUZ

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DOS SANTOS
D E S P A C H O
Tendoem vista o incidente deuniformizaçãode jurisprudência,OF.
GMIGM 50/01 (PET.TST-124.680/01), suscitado pela colenda 3ª Tur-
ma desta Corte Superior, no qual se discute a revisão do Enunciado nº
363 deste TST, suspendo o processo e determino o encaminhamento
dos presentes autos à Secretaria da colenda 3ª Turma, no qual devem
permanecer até que seja proferido o julgamento do referido IUJ.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONV OCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
R E L ATO R A 
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PROCESSO Nº TST-RR-536.502/99.4TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDOS : ANA LÚCIA GOMES DE LIMA E MU-
NICÍPIO DE GOIANINHA

ADVOGADOS : DRS. JOÃO BOSCO DE PAIVA E KÁTIA
FRANCISCA MORAIS DA SILVA

D E S P A C H O
Tendoem vista o incidentede uniformização dejurisprudência,OF.
GMIGM 50/01 (PET.TST-124.680/01), suscitado pela colenda 3ª Tur-
ma desta Corte Superior, no qual se discute a revisão do Enunciado nº
363 deste TST, suspendo o processo e determino o encaminhamento
dos presentes autos à Secretaria da colenda 3ª Turma, no qual devem
permanecer até que seja proferido o julgamento do referido IUJ.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONV OCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
R E L ATO R A 

PROC. NºTST-RR-537.274/99.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRª. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-
QUEIRA FIALHO

RECORRIDOS : VITORINO BERNARDI E MUNICÍPIO
DE MARAU

ADVOGADOS : DRS. NILO GANZER E EVALDO FRAN-
CO

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdãode fls. 83/84,o egrégio4º Regionalnegou
provimento à remessa necessária, mantendoa decisão da Vara do
Trabalho, sob o entendimento de que a aposentadoria espontânea não
extingue o contrato de trabalho, sendo devidos os direitos decorrentes
da rescisão imotivada do vínculo havido entre as partes.
O Ministério Público do Trabalho recorrede revista, pelasrazões
contidasàs fls.86/97, comfundamento nasalíneas"a" e "c" do art.
896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdade prevista naInstrução Normativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
Procedeo apelo porque avenerandadecisãorevisandaencontra-se
contrária à Orientação Jurisprudencial nº 177 da colenda SBDI1 desta
Corte, que tem o seguinte teor:
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quandoo empregadocontinua a trabalharna empresaapós acon-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
Dessa forma, a condenação ao pagamento das verbas rescisórias, em
razão do rompimentodo segundo pactohavido entre as partes,é
indevida, sobretudoporque se configurouum contrato nulo, pois
celebradosem a observância aoconcursopúblico. Nessesentido
acha-se o Enunciado nº 363 desta Corte, que tem o seguinte teor:
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988,sem préviaaprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada."
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para declarar a nulidade do contratode trabalho, com efeitos "ex
tunc", e julgar improcedente opedido inicial. Custasinvertidas, a
cargo do Reclamante, das quais fica isento, na forma da lei.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-537.345/99.9 trt - 21ª região

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NETO
RECORRIDOS : JOSEFA FÉLIX DA SILVA SANTOS E

OUTRA E MUNICÍPIO DE JAPI
ADVOGADO : DR. JANSEN LEIROS FERREIRA
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 21ª Região, pelo v. acórdão de fls. 62/68, manteve
a condenação ao pagamento de verbas rescisórias e salariais, em face
da dispensa sem justa causa.
Entendeu que: "O contrato de trabalho celebrado sema obser-
vância da regra contida no artigo 37, II, da Constituição Federal
gera seus efeitosaté o momento em que assimé declarado, vez
que celebrado entre pessoascapazes,sem vício de vontade, com
objeto lícito e, ainda, por ser impossível restituir as partes ao
status quo ante. A nulidade em questão, traz como conseqüência
apenas a possibilidade de denunciação do ajuste, a qualquer tem-
po, impedindo que se consolide como ato jurídico perfeito e aca-
bado."

Inconformado, o MinistérioPúblico do Trabalho interpôsrecurso de
revista às fls. 74/82, alegando violação doart. 37, II e § 2º, da
Constituição da Repúblicae colacionando arestos queentende di-
v e rg e n t e s .
Prospera o inconformismo.
O Recorrente logroudemonstrar violação constitucional aensejar o
conhecimentodo recurso,na forma da alínea "c" do art. 896 da
C LT.
Verifica-se, também, que a decisão regional se apresenta contrária ao
Enunciado 363 do TST, que tem o seguinte teor: "A contratação de
servidor público, após a Constituiçãode 1988, semprévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhedir eito ao pagamento dosdias efe-
tivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processual, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para julgar improcedente o pedido inicial. Custas, invertidas, a cargo
das Reclamantes, das quais ficam isentas, na forma da lei.
Intimem-se as partes nos termos da lei.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-538.443/99.3 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA-
LHÃES COÊLHO

RECORRIDO : ROOSEVELT MALVEIRA CRUZ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES PEREIRA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE LABREA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DOS REISFER-

RAZ

D E S P A C H O
Tendo em vista opedido de revisão do Enunciado nº363 do TST
(OF. GMIGM 50/01 - PET.TST-124.680/01), suspendo oprocesso e
determino o encaminhamentodos presentes autos àSecretaria da
colenda3ª Turma, onde devempermaneceraté queseja proferidoo
julgamento do referido pedido de revisão pelo Tribunal Pleno.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-538.457/99.2TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S/A
ADVOGADA : DRA. OLINDA MARIA REBELLO
RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENT OS BANCÁRIOS
DA BAIXADA FLUMINENSE

ADVOGADA : DRA. SAYONARA GRILLO COUTINHO
LEONARDO DA SILVA

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 1ª Região, por sua 5ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 152/154, negouprovimento aorecurso ordináriodo Recla-
mado, mantendo acondenação ao pagamento dediferenças salariais
decorrentes da URP de fevereiro/89. Entendeu:
"O reajuste salarialdecorrente do chamado "planoverão" constitui
direito adquirido dostrabalhadores e insuscetível deser postergado
por legislação superveniente." (fl. 152).
Inconformado, o Reclamadointerpõe recurso de revistaàs fls.
138/147, alegando violação dos arts. 5º, II e XXXVI, da Constituição
da República e 6º, § 3º, da LICC e colacionando arestos que entende
d i v e rg e n t e s .
Prospera o inconformismo.
Analisando-sea decisão regional,verifica-seque ela viola o art. 5º,
XXXVI, da Constituiçãoda República,em faceda inexistênciade
direito adquirido, além de divergência do aresto de fl. 142, de forma
a justificar o conhecimento da revista, na forma das alíneas "a" e "c"
do art. 896 da CLT.
Verifica-se, também, quea decisão regional apresenta-secontrária à
Orientação Jurisprudencial nº 59 da SBDI1 do TST, no sentido de que
não existe direitoadquirido às diferenças salariaisdecorrentes da
URP de fevereiro/89, pois a Lei nº 7.730/89, ao ser editada, apanhou
o direito ainda em formação.
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para julgar improcedenteo pedido inicial. Custasinvertidas, a cargo
do Reclamante.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-539.298/99.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO E CÂMARA MUNCI-
PAL DE SANTOS

PROCURADORES : DRS. MARIA HELENA LEÃO GRISI E
RICARDO WEHBA ESTEVES

RECORRIDA : SANDRA CUNHA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. DENISE NEVES LOPES

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 2ª Região,mediante o venerando acórdão de fls.
171/176, de sua 9ª Turma, negou provimento ao recurso ordinário do
Reclamado eà remessanecessária, mantendoa decisãode primeira
instância,inclusive noque tangeao avisoprévio e aos depósitosdo
FGTS como acréscimode 40%.Afirmou que,não obstantea con-
trataçãoda Reclamantetenhaocorrido ao arrepiodo art. 37, II, da
Constituição Federal, não encontrando suporte no inciso IX do mes-
mo dispositivo, concedeu-lhe direitosespecíficos,agasalhadosna
C LT.
Inconformados, recorrem de revista o Ministério Público do Trabalho,
às fls. 177/194, apontando divergência jurisprudencial e lesão ao § 2º
do inciso II do art. 37 da Constituição Federal, e a Câmara Municipal
de Santos, às fls. 228/233.
Admitidas as revistas, conforme despacho de fl. 238.
Contra-razões às fls. 240/246.
Prospera o recurso do Município.
Verifica-se,também, quea decisãoregionalapresenta-se contráriaà
jurisprudência desta Corte superior, consubstanciada em seu Enun-
ciado nº 363, no sentido de que "A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988,sem préviaaprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe o direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo
a contraprestação pactuada."
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 12/2000 do TST, dou provimento à revista
para declarar anulidade do contratode trabalho, com efeitos"ex
nunc", invertendo oônus dascustas edispensando aReclamante,
contudo, do pagamento. Resta prejudicada a análise do recurso de
revista do Ministério Público.
Intimem-se as partes, nos termos da lei.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO. Nº TST-RR-539.888/99.8 TRT - 4ª região

RECORRENTE : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB

ADVOGADO : DR. MARCUS FLAVIUS DE LOS SAN-
TO S

RECORRIDA : ROSELAINE MACHADO UBERTI
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional doTrabalho da4ª Região,por sua5ª
Turma, mediante o v. acórdão de fls. 189/191, negou provimento ao
recurso ordinárioda Reclamadamantendo asua condenaçãoà res-
ponsabilidade subsidiária, em face dos créditos da Reclamante.
Inconformanda,a Reclamada recorrede recurso de revistaàs fls.
196/210, alegando violação dos arts.37, caput, da Constituição Fe-
deral, 60 e 61 do Decreto-Lei 2.300/86e 71 da Lei 8.666/93 e
colaciona arestos que entende divergentes.
Não prospera o inconformismo.
Analisando-se a decisão regional, verifica-se que ela se apresenta em
conformidade com o item IV do Enunciadonº 331 do TST, o qual
tem o seguinte teor:"IV - O inadimplementodas obrigaçõestra-
balhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quantoàquelas obrigações,
inclusive quanto aosórgãos daadministração direta, dasautar-
quias, das fundações públicas, dasempresas públicas e das so-
ciedades deeconomia mista, desdeque hajam participadoda re-
lação processual econstem tambémdo título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela Res. nº 96/00
- DJ 18.09.2000)".
Deste modo, afastadaa possibilidadede violaçãolegal ou cons-
titucional, assim como resultamsuperadosos arestos tidospor di-
v e rg e n t e s .
Portanto,fazendo usoda faculdadeconferida peloart. 896, § 5º, da
CLT, por medida de celeridade eeconomia processual, ecom apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, nego seguimento à
revista.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-540.495/99.0TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : JORGE LOURENÇO VIEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CREVELÁRIO NETO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADA : DRA. ANA TEREZA DE OLIVEIRA GA-

MA PALMIERI.
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D E S P A C H O
O egrégio TRT da 1ª Região, por sua 9ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 72/73, negou provimentoao recurso ordináriodos Recla-
mantes, sob o seguinte entendimento:
"O primeiro reclamanteera funcionário público ese aposentou. Se
aposentando,o cargo ficou vago.Parapleitear novovínculo enova
remuneração, teria que se submeter às disposições do artigo 37, II da
C . F.
Quanto à segundareclamante, aação é meraaventura jurídica.É
esposa do primeiro reclamante e, só porque com este vive, no local de
trabalho, não pode querer que o vínculo empregatício público seja a
ela estendido." (fl. 73).
Inconformados, os Reclamantes interpõem recurso de revista às fls.
93/98, colacionando arestos que entendem divergentes.
Não prospera o inconformismo.
Analisando-se o acórdão regional, verifica-se que ele se harmoniza
com a OrientaçãoJurisprudencialnº 177da SBDI1e com o Enun-
ciado nº 363, ambos do TST, que têm, respectivamente, os seguintes
teores:
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
"A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Desse modo, fica afastada a possibilidade de violação legal ou cons-
titucional, assim como resultamsuperados osarestostidos por di-
v e rg e n t e s .
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC, c/co art. 896, § 5º, da CLT, por medidade celeridadee
economia processuais, e com apoio na Instrução Normativa nº
17/2000 do TST, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-540.967/99.0 TRT - 5ª Região

RECORRENTES : ANA CRISTINA SANTANA DA SILVA E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE
ADVOGADO : DR. JOÃO MAXIMIANO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdãode fl. 74, o egrégio 5ºRegional deupro-
vimento à remessa necessária para aplicar a prescrição qüinqüenal
quanto às parcelas do FGTS.
A Reclamante recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 83/85,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que é qüinqüenal a prescrição relativa
ao FGTS,nos termos doart. 7º, inciso XXIX, da Constituição Fe-
deral.
Com razão a Recorrente em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que,a decisão recorridaencontra-se contrária aatual juris-
prudênciadesta CorteSuperior, cristalizadano Enunciadonº 95 do
TST, verbis:
"É trintenária aprescriçãodo direito de reclamarcontra o não re-
colhimentoda contribuição parao Fundode Garantia doTempode
Serviço."
Ressalte-se que a prescrição trintenária de que trata o art. 23 da Lei
nº 8.036/90 somenteé acolhida quando interposta aação dentro do
prazo de doisanos,na medidaem que ostrinta anos referidosno
Enunciado nº95 do TST substituem oscinco mencionadosdo dis-
positivo constitucional.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o recurso logra conhecimento por contrariedade com
o Enunciadonº 95 do TST, concluoconfigurada ahipótese prevista
no § 1º-A do art. 557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.
Considerada a economia e simplificação procedimental, conjuntamen-
te com o previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, doCPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
paradeclarara prescriçãotrintenáriaquantoaos depósitosdo FGTS
nos termos do Enunciado nº 95 do TST.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-541.195/99.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTES : PEDRO SANCHEZ PERES E OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOES
RECORRIDA : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 2ª Região, por sua 10ª Turma, mediante o v.
acórdão de fls. 123/127, deuprovimento ao recurso ordinário da
Reclamada, para julgar improcedente o pedido inicial. Entendeu:
"Assim, tendo o contrato de trabalho se expirado pela aposentadoria,
e ocorrendoa continuaçãoda prestaçãode serviços,novo contrato
inicia-se, restando indevida a multa de 40% sobre o FGTS depositado
anteriormente à jubilação."
Inconformados, os Reclamantes interpõem recurso de revista às fls.
128/173, alegando violação dos arts. 7º, I, da Constituição Federal;
10, I, do ADCT; 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90; e 49, I, "a", da Lei nº
8.213/91. Colacionam, também, arestos que entendem divergentes.
Não prospera o inconformismo.
Analisando-se o acórdão regional, verifica-se que ele se apresenta em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI1 do
TST, que tem o seguinte teor:
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
Desse modo, fica afastada a possibilidade de violação legal ou cons-
titucional, assim como resultamsuperados osarestostidos por di-
vergentes (incidência do Enunciado nº 333 do TST).
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, nego seguimento à
revista.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-541.202/99.3TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CRATO
PROCURADORA : DRA. ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚJO
RECORRIDA : ESPEDITA LIMA E SILVA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM CLEONÍZIO DA SILVA

D E S P A C H O
Tendo em vistao pedido derevisãodo Enunciadonº 363 do TST
(OF. GMIGM 50/01 - PET.TST-124.680/01), suspendo o processo e
determino o encaminhamento dos presentes autos à Secretaria da
colenda 3ª Turma, onde devem permanecer até queseja proferido o
julgamento do referido pedido de revisão pelo Tribunal Pleno.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-542.382/99.1TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : ARTHUR DA SILVA
ADVOGADO : DR. DARCISIO SCHAFASCHEK
RECORRIDO : MÓVEIS WEIHERMANN S/A
ADVOGADO : DR. JONNY ZULAUF

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 12ª Região, por sua 3ª Turma, mediante o v.
acórdão defls. 99/103, negouprovimento ao recursoordinário do
Reclamante, em síntese, sob o seguinte entendimento:
"O acréscimo rescisório de que trata o inciso I do art. 10 do ADCT
não incide sobre os depósitos do FGTS realizados no período anterior
à aposentadoria espontânea do empregado." (fl. 99).
Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista às fls.
105/110, colacionando arestos que entende divergentes.
Não prospera o inconformismo.
Analisando-se o acórdão regional, verifica-se que ele se apresenta em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI1 do
TST, que tem o seguinte teor:
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
Desse modo, fica afastada a possibilidade da violação legal ou cons-
titucional, assim como resultamsuperados osarestostidos por di-
vergentes (incidência do Enunciado nº 333 do TST).

Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, nego seguimento à
revista.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-543.470/99.1TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : TELASA - TELECOMUNICAÇÕES DE
ALAGOAS S.A

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : MARIA VITÓRIA NOVAES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADRIANO COSTA AVELINO

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdãode fls. 119/123, o egrégio 19º Regional
negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada, excluindo da
condenação ao pagamento da multa do art. 477 da CLT, aviso prévio
e multa de 40% sobre o FGTS, por entenderque a aposentadoria
espontânea nãoextinguia ocontrato de trabalho,sendo unoo pacto
havido,m após a jubilação.
A reclamada recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 125/132,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que a aposentadoria voluntária não
produz o efeito da extinção do contrato de trabalho.
As divergências colacionadas pela parte autoriza o conhecimento da
revista, porquea veneranda decisão revisandacontraria Orientação
Jurisprudencial nº 177 da colenda SBDI1 desta Corte, segundo a qual
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mes-
mo quando oempregado continua a trabalhar naempresa após a
concessão dobenefício previdenciário.Assim sendo,indevida a
multa de 40% do FGTS em relaçãoao período anterior à apo-
sentadoria."
Ademais, a decisãotambém deixou de observar oque estabelece o
Enunciadonº 363 do TST, em facedo qual:" A contratação de
servidor público, após a Constituiçãode 1988, semprévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, § 2º,
somente conferindo-lhedir eito ao pagamento dosdias efetiva-
mente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada.
Desta forma, é improcedente a multa de 40% do FGTS sobre os dois
marcos detempo, ou seja,o que antecedeà jubilação (emface da
extinção do contrato por iniciativa do trabalhador) e o que se sucedeu
a esseevento (em razão daausência de concurso públicoe, con-
seqüente nulidade do contato).
Também são indevidos, diante da nulidade do pacto celebrado, após a
extinção do contrato, sem concurso público, o aviso prévio e a multa
do art. 477 da CLT
Ante o exposto, dou provimento à revista, uma vez que a decisão
recorrida contraria a Orientação Jurisprudencial nº 177 da colenda
SBDI1 destaCorte e oEnunciado nº 363do TST, para julgar im-
procedente areclamação trabalhista, cominversão do ônusdo pa-
gamento das custas.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-543.471/99.5TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : TELASA - TELECOMUNICAÇÕES DE
ALAGOAS S.A

ADVOGADO : DR. SÉRGIO R. RONCADOR
RECORRIDO : ARGEMIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ADRIANO COSTA AVELINO

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls.132/134, o egrégio 19º Regional
negouprovimento aosrecursos ordináriosda Reclamantee da Re-
clamada, mantendoa decisãode primeiro grauque reputouque a
aposentadoria espontânea não extinguia o contrato de trabalho, con-
denando a reclamada ao pagamento de aviso prévio e multa de 40%
sobre o FGTS.
A reclamada recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 237/2434,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que a aposentadoria voluntária não
produz o efeito da extinção do contrato de trabalho.
As divergências colacionadas pela parte autoriza o conhecimento da
revista, porquea veneranda decisão revisandacontraria Orientação
Jurisprudencial nº 177 da colenda SBDI1 desta Corte, segundo a qual
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mes-
mo quando oempregado continua a trabalhar naempresa após a
concessão dobenefício previdenciário.Assim sendo,indevida a
multa de 40% do FGTS em relaçãoao período anterior à apo-
sentadoria."
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Ademais, a decisãotambém deixou de observar oque estabelece o
Enunciadonº 363 do TST, em facedo qual:" A contratação de
servidor público, após a Constituiçãode 1988, semprévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, § 2º,
somente conferindo-lhedir eito ao pagamento dosdias efetiva-
mente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada.
Desta forma,são indevidos o avisoprévio de 30 dias,alusivo ao
segundo contrato, celebrado entre as partes, após a aposentadoria do
trabalhador, em razão da nulidade desse pacto. Também é indevida a
multa de40% doFGTS sobre osdois marcos detempo, ouseja, o
que antecede àjubilação (em face daextinçãodo contrato porini-
ciativa do trabalhador) e o que se sucedeu a esse evento (em razão da
ausência de concurso público e, conseqüente nulidade do contato).
Ante o exposto, dou provimento à revista, uma vez quea decisão
recorrida contraria a Orientação Jurisprudencial nº 177 da colenda
SBDI1 destaCorte e oEnunciado nº 363do TST, para julgar im-
procedente areclamação trabalhista, cominversão do ônusdo pa-
gamento das custas.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-543.472/99.9TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : TELASA - TELECOMUNICAÇÕES DE
ALAGOAS S.A

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ RUBEM ÂNGELO E SÉRGIO
ROBERTO RONCADOR

RECORRIDO : ADELMO RODRGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ADRIANO COSTA AVELINO
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 132/134, o egrégio 19º Regional deu
provimento parcial ao recurso ordinário da Reclamada, excluindo da
condenaçãoa multa do art. 477 da CLT, mantendoa decisãode
primeiro grau quereputou quea aposentadoriaespontânea nãoex-
tinguia o contrato de trabalho, condenando a reclamada ao pagamento
da multa de 40% sobre o FGTS.
A reclamada recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 224/230,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que a aposentadoria voluntária não
produz o efeito da extinção do contrato de trabalho.
As divergências colacionadas pela parte autoriza o conhecimento da
revista, porquea veneranda decisão revisandacontraria Orientação
Jurisprudencial nº 177 da colenda SBDI1 desta Corte, segundo a qual
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mes-
mo quando oempregado continua a trabalhar naempresa após a
concessão dobenefício previdenciário.Assim sendo,indevida a
multa de 40% do FGTS em relaçãoao período anterior à apo-
sentadoria."
Ademais, a decisãotambém deixou de observar oque estabelece o
Enunciadonº 363 do TST, em facedo qual:" A contratação de
servidor público, após a Constituiçãode 1988, semprévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, § 2º,
somente conferindo-lhedir eito ao pagamento dosdias efetiva-
mente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada.
Desta forma, é improcedente a multa de 40% do FGTS sobre os dois
marcos detempo, ou seja,o que antecedeà jubilação (emface da
extinção do contrato por iniciativa do trabalhador) e o que se sucedeu
a esseevento (em razão daausência de concurso públicoe, con-
seqüente nulidade do contato).
Ante o exposto, dou provimento à revista, uma vez quea decisão
recorrida contraria a Orientação Jurisprudencial nº 177 da colenda
SBDI1 destaCorte e oEnunciado nº 363do TST, para julgar im-
procedente areclamação trabalhista, cominversão do ônusdo pa-
gamento das custas.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-543.473/99.2TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : TELASA - TELECOMUNICAÇÕES DE
ALAGOAS S/A

ADVOGADO : DR. SÉRGIO R. RONCADOR
RECORRIDO : AVERÔNIO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADRIANO COSTA AVELINO
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 19ª Região, pelo v. acórdão defls. 126/132,
mantendo a decisão de primeirograu, no tocante ao entendimento
acerca da natureza do ato de aposentadoria, declarou que a jubilação
do empregado não extinguiu o contrato. Destacou que a continuação
da prestação deserviços parao mesmo empregador, ainda quese
tratando de empresa pública, não ensejaria irregular investidura no
emprego, pois havia contrato único. Assim, o despedimento imo-
tivado do trabalhador ensejaria o direito às verbas rescisórias.
Inconformada, recorre de revista a Reclamada, sob o fundamento de
violação dosarts. 13 daLei nº 9.528/97e 5º, II, da Constituição
Federal, colacionando arestos que entende divergentes.
Prospera o recurso, em face da jurisprudência específica cotejada.
A decisão do Regional contraria as Orientações Jurisprudenciais nºs
85 e 177 da SBDI1 e o Enunciado nº 363, todos do TST.

Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para julgar improcedenteo pedido inicial. Custasinvertidas, a cargo
do Reclamante.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-543.915/99.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA MELHORAMENTOS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ROBERTO PARAHYBA DE ARRU-
DA PINTO

RECORRIDO : ELIAS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANSELMO LUIZ MARCELO

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 2ª Região, por sua 8ª Turma, negou provimento ao
recurso ordinário da Reclamada, mantendo a condenação ao ônus
pelos descontos previdenciários e às horas extras.
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista às fls.
163/167, alegando violaçãodo art. 7º, XIV, da Constituição da Re-
pública e colacionando arestos que entende divergentes.
Procede parcialmente o inconformismo.
Relativamenteaos turnosininterruptos derevezamento, adecisão
regionalharmoniza-se como Enunciado nº360 doTST, que temo
seguinte teor:
"TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVA-
LOS INTRAJORNADA E SEMANAL. A interrupçãodo trabalho
destinada arepouso e alimentação, dentrode cada turno, ouo in-
tervalo para repouso semanal, nãodescaracteriza o turno de reve-
zamentocom jornadade 6 horasprevistono art.7º, inciso XIV, da
Constituição da República de 1988."
Não merece seguimento, portanto, a revista, no particular, nos termos
do art. 896, § 5º, da CLT.
Quanto aos descontos previdenciários e fiscais, entendeu o egrégio
Regional:
"É do empregador aexclusiva responsabilidade pelos recolhimentos
previdenciários não procedidos no curso da relação contratual, como
dispõe expressamente o artigo 33, §5º, da Lei 8.212/91, de modo que
a sentença recorrida não merece reforma também quanto a este pon-
to."
O segundoaresto defl. 167, porém,expressa divergênciacontra a
tese regional,a ensejaro conhecimento darevista, nestamatéria, na
forma da alínea "a" do art. 896 da CLT.
Verifica-se também que a decisão regional apresenta-se contrária às
Orientações Jurisprudenciais nºs 32 e 228 do TST, segundo as quais,
deve-se proceder aos descontos previdenciários sobre o valor total da
condenação, calculado ao final.
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para autorizar os descontos previdenciários, nos termos da funda-
mentação.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-547.352/99.0 TRT - 15ª Região

RECORRENTE : CLAUDIONOR BORGES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SABINO
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO RODRIGUES

P I N TO

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 135/136, o egrégio 15º Regional, deu
provimento à remessa necessária, para acolhendo a prescrição total do
direito de ação, extinguir o processo com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, inciso IV, do CPC.
O Reclamanterecorre de revista,pelas razões contidasàs fls.
139/144, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que a mudança de regime jurídico de
celetista para estatutário ocorrida em 16.08.91 implicou na extinção
do contrato de trabalho.
Em que pese as violações invocadas pelo Reclamante, assim como as
divergências colacionadas, sua revista não merece prosperar, porque a
veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita sintonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 128 da colenda SBDI1 e com o Enun-
ciado nº 362 do TST, verbis:
"MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁ-
RIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime."
"FGTS - Prescrição

Extinto o contrato detrabalho, éde doisanos oprazo prescricional
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço".
No presente caso, verifica-se que a mudança de regime jurídico ocor-
reu em 16.08.91e a açãotrabalhista sófoi ajuizada em01.12.93.
Portanto, fora do prazo legal previsto no art. 7º, inciso XXIX, alínea
"a", da Constituição Federal.
Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista, na forma
do art. 896, § 5º, da CLT, vez que a decisão recorrida encontra-se em
perfeita harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 128 da colenda
SBDI1 e com o Enunciado nº 362 do TST.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-549.040/99.4TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
RECORRIDO : IRENE ROJEVSKI
ADVOGADO : DR. FLORISVALDO HAROLDO ANSEL-

MI

D E S P A C H O
O egrégioColegiado da 9ª Regiãoconcluiu, às fls. 190/200,que o
Reclamadodeveria respondersubsidiariamentepelos débitostraba-
lhistasda prestadorade serviços,em casode inadimplementodesta,
em consonância com a nova redação conferida ao inciso IV do Enun-
ciado nº 331 da Súmula do TST, "in verbis": "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusivequanto aos órgãosda administração direta,das au-
tarquias, das fundações públicas, dasempresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual econstem também dotítulo executivo judicial(artigo 71
da Lei nº 8.666/93)(redação alterada pela Res. nº 96/00 - DJ
18.09.2000)." (grifos nossos).
Contra essa decisão, inconforma-se o Município, às fls. 206/211,
sustentando, em síntese, que o Verbete Sumular nº 331 do TST seria
inaplicável aos entes públicos, sob pena de se contrariar o disposto no
§ 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, pelo que pleiteava a sua exclusão
da lide. Alega, ainda, divergência jurisprudencial.
Em que pese as argumentações do Reclamado, sua revista não merece
prosperar, porque a veneranda decisão revisanda encontra-se em con-
sonância como disposto no IVdo Enunciado nº 331desta Corte
s u p e r i o r.
Ora, afigura-se juridicamente possível aplicar à solução do presente
litígio a orientaçãoconstantedo item IV do Enunciadonº 331 do
TST, com a redação dada pela Resolução nº 96, de 11.09.2000, a qual
prevê, expressamente,a responsabilidadesubsidiária dosentes da
administração pública direta e indireta que contratem serviços ter-
ceirizados,quando ocorrero inadimplementodas obrigaçõestraba-
lhistas por parte do empregador.
Por conseguinte,não aproveita aoMunicípio a normaimpeditiva da
responsabilidade trabalhista constante do art.71 da Lei nº 8.666/93,
quer pelaprevisão expressaquanto asua aplicabilidadeà adminis-
tração pública, no item IV do aludido verbete sumular, quer em
resguardo ao crédito trabalhista, que goza de privilégio especial, co-
mo forma de dar efetividadeaos primadosdos valoressociais do
trabalho e da dignidade da pessoa humana do trabalhador (CF, art. 1º,
III e IV).
Aliás, quanto aoart. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, apontadocomo
vulnerado nasrazões recursais, cumpre-serealçar que oPleno do
egrégioTST, no recente reexamedo item IV de seu Enunciadonº
331, procedeu àanálise da questão, enfocando tambémo art. 71
referido, tendo concluído não ser o mesmo óbice à responsabilização
subsidiária, tanto que expressamente inserido no final do verbete em
questão exatamente paraesse fim. Não há se falar, pois, em im-
possibilidade jurídica do pedido.
Conseqüentemente, afiguram-se inservíveis os arestos acostados, já
que ultrapassadospelo aludidoenunciado,assimcomo nãose con-
figuram as apontadas violações legais (incidência na espécie do óbice
do § 5º do art. 896 consolidado).
Logo, fazendouso da prerrogativaconcedida peloart. 896, §5º, da
CLT, nego seguimento ao apelo de revisão.
Intimem-se e publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-550.351/99.9TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTES : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
RIO GRANDE DO SUL S/A - CEA-
SA/RS E CÍCERO SHELL REVEIL-
LEU

ADVOGADOS : DRS. DERLI DA SILVEIRA E SDINEI
BORGES GUIMARÃES

RECORRIDOS : OS MESMOS
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D E S P A C H O
O egrégio TRT da 4ª Região, por sua 6ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 119/122,deu provimento parcial ao recursoordinário da Re-
clamada para "(...)reconhecer a existência de contrato de trabalho
nulo, porém gerador de efeitos jurídicos, enquanto durou a prestação
de serviços, e para retirar da condenação o pagamento da multa
prevista pelo art. 477 da CLT." (fl. 122). Entendeu:
"A aposentadoriapor tempode serviço extinguiuo contratode tra-
balho mantido pelos litigantes. Permanecendo o autor em atividade,
normalmente estaria caracterizado um segundo contrato, não fosse a
particularidade de ser a demandada sociedade de economia mista,
subordinada àregra do art. 37,inciso II, da ConstituiçãoFederal. A
nulidade contratual não impede o reconhecimento dos efeitos ju-
rídicos, fazendojus o autor, a título indenizatório, aosmesmosdi-
reitos que seriam reconhecidos para uma situação jurídica regular, sob
pena de ser admitido o enriquecimento sem causa, de quem se valeu
de sua força de trabalho." (fl. 119).
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, às fls.
124/135, colacionando arestos que entende divergentes.
Prospera o inconformismo.
A Recorrente logrou demonstrar divergência jurisprudencial, em face
dos arestos de fl. 130, a ensejar o conhecimento da revista, na forma
da alínea "c" do art. 896 da CLT.
Verifica-se, também, que a decisão regional revela-se contrária à
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI1 e ao Enunciado nº 363,
ambos do TST, que têm os seguintes teores:
"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A aposentadoria
espontânea extingue ocontrato de trabalho, mesmoquando o em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário. Assimsendo, indevidaa multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada."
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para julgar improcedente o pedido inicial, restando prejudicado o
recurso do Reclamante. Custas invertidas, a cargo do Reclamante, das
quais fica isento, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-550.984/99.6TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : ELETROSILEX S/A
ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
RECORRIDO : SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 3ª Região, por sua 1ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 117/122,deu provimento parcial ao recursoordinário da Re-
clamada, a fim de declarar prescritos os direitos anteriores a 05/08/92
e excluir dacondenação oreflexo das diferençassalariais nosRSR.
Manteve, porém, a condenação ao pagamento da equiparação salarial.
Entendeu:
"Ao exame doprocessado, exsurge que tanto oparadigma quanto o
autor exerciam a mesma função, ou seja, operador de picageira I, isto
a partir de01/01/93, quando foi alterada paraesta função aquela
exercidapelo paradigma(fls. 29/30). Emsendoidêntica a nomen-
clatura dos cargos, prevalece a presunção de identidade funcional.
Portanto, não prospera a alegação da reclamada de que era do autor o
ônus daprova. Ora,ao alegarem suadefesa, àsfls. 19/20,a exis-
tência deóbice àequiparação, pelofato de o paradigmaexercer a
referida função por tempo superior adois anos,uma vez que o
obreiro foi admitido em nov/90 e o paradigma em out/88, a empresa
atraiu para si o ônus da prova, pois a afirmação constitui fato im-
peditivo do direito pleiteado (Enunciadonº 68 doColendo TST).
Contudo do encargo não se desincumbiu." (fls. 119/120).
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, às fls.
131/135, colacionando arestos que entende divergentes.
Não procede o inconformismo.
Analisando-se o acórdão regional, verifica-se que ele se apresenta em
conformidade com oEnunciado nº 68 do TST, que tem o seguinte
teor:
"É do empregador o ônus da prova do fato impeditivo, modificativo
ou extintivo da equiparação salarial."
Desse modo, resulta prejudicada a alegação de divergência juris-
prudencial.
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, nego seguimento à
revista.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-551.036/99.8TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDOS : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - IPE E ALDO
MOREIRA DA SIL VA E OUTROS

ADVOGADOS : DRS. MARIA DO SOCORRO DANTAS
DE ARAÚJO LUNA E MANOEL BATIS-
TA DANTAS NETO

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 21ª Região, pelo v. acórdão defls. 130/137,
manteve a condenação às diferenças salariais decorrentes da URP de
fevereiro de 1989 e negou-se aapreciar a remessa "ex officio". En-
tendeu:
"O DECRETO-LEI 779/69 FOI DERROGADO PELO ART. 475, II,
DO CPC, NO QUE PERTINE À PRERROGATIVA DA REMESSA
EX OFFICIO , NÃO SE BENEFICIANDO AS AUTARQUIAS DE
TAL PRIVILÉGIO. REMESSA EX OFFICIO NÃO CONHECI-
DA.
AS AUTARQUIAS ESTADUAIS QUANDO CONTRATAM EM-
PREGADOS CELETISTAS, SUJEITAM-SE ÀS NORMASDE PO-
LÍTICA SALARIAL EDIT ADAS PELO GOVERNO FEDERAL.
RESERVA DE COMPETÊNCIA ESTABELECIDA NO ART. 22, I,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL." (fl. 130).
Prospera o inconformismo.
O Recorrente logrou demonstrar violação do art. 1º do Decreto-Lei nº
779/69 a ensejar o conhecimento do recurso, na forma da alínea "c"
do art. 896 da CLT.
Verifica-se, também, que a decisão regional apresenta-se contrária à
OrientaçãoJurisprudencial nº71 da SBDI1 do TST, a qual temo
seguinte teor:
"REMESSA 'EX-OFFICIO'. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÕES
CONTRÁRIAS A ENTES PÚBLICOS (ART. 1º, INC. V, DO DE-
CRETO-LEI Nº 779/69 EINC. II, DO ART. 475, DO CPC). CA-
BÍVEL."
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para determinar o retorno dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim
de que examine a remessa "ex officio", como entender de direito.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-551.921/99.4 TRT - 2ª Região

RECORRENTE : GIL VICENTE LADAGA MARIANO
ADVOGADO : DR. LINGELI ELIAS
RECORRIDO : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PRAIA GRANDE
ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdãode fls. 444/445, o egrégio2º Regional, de-
clarou extintoo direito de açãodo Reclamanterelativamente aos
depósitos do FGTS, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC.
O Reclamanterecorre de revista,pelas razões contidasàs fls.
448/455, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que a mudança de regime jurídico de
celetista para estatutário ocorrida em 16.03.91 implicou na extinção
do contrato de trabalho.
Em que pese as violações invocadas pelo Reclamante, assim como as
divergências colacionadas, sua revista não merece prosperar, porque a
veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita sintonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 128 da colenda SBDI1 e com o Enun-
ciado nº 362 do TST, verbis:
"MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁ-
RIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime."
"FGTS - Prescrição
Extinto o contrato detrabalho, éde doisanos oprazo prescricional
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço".
No presente caso, verifica-se que a mudança de regime jurídico ocor-
reu em 16.03.91e a açãotrabalhista sófoi ajuizada em02.05.97.
Portanto, fora do prazo legal previsto no art. 7º, inciso XXIX, alínea
"a", da Constituição Federal.
Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista, na forma
do art. 896, § 5º, da CLT, vez que a decisão recorrida encontra-se em
perfeita harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 128 da colenda
SBDI1 e com o Enunciado nº 362 do TST.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-552.106/99.6TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS ALVES PALMA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE CARVALHO BURCI

FERREIRA
D E S P A C H O
Tendo emvista a petiçãoe documento defls. 534/537, emque as
partes devidamente representadas, noticiamo acordo celebrado, ho-
mologo-o para que produza os seus efeitos legais.
Baixem os autos à Vara do Trabalho de origem para as providências
cabíveis.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-552.108/99.3TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÃO S/A

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDOS : IRAN BRASILEIRO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. MARCUS VARÃO MONTEIRO
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 1ª Região, por sua 3ª Turma mediante o v. acórdão
de fls. 41/43, negou provimento ao recurso da Reclamada, ao seguinte
entendimento:
"A empresa Recorrentecelebrou com o Recorridocontrato de tra-
balho porprazo determinado de21 dias. AR. sentença de1º grau
acolheu aspretensões do Autorante o argumentode que afalta de
anotação na CTPS do Autor invalida a restrição do contrato por prazo
determinado e,por conseguinte, procedenteo pedido àexceção dos
honorários advocatícios.
A Recorrente busca a reforma da sentença em face da fundamentação
da mesma que é a falta de anotação na CTPS.
Às fls. 13, o Recorridoassinoucom empresacontrato porprazo
determinado, não tendo impugnado o documento nem sua assinatura
aposta no mesmo, presumindo-se, portanto, a autenticidade do do-
cumento e da assinatura.
Quanto à falta de assinatura na CTPS, o TST analisa a questão sob a
seguinte ótica:
Enunciado 12: Anotações em Carteira de Trabalho: As anotações
apostas pelo empregador na carteira profissional do empregado não
geram presunção 'juris et de jure' mas apenas 'juris tantum'.
Em conclusão:são independentesas duascoisas,o contratode tra-
balho e a Carteira de Trabalho."
Inconformando-se, a Reclamada interpôsrecurso de revista, fls.
50/53, alegando violação dos arts. 29, 443, 445, 451, 452 e 456 da
C LT.
Não prospera o inconformismo.
Analisando-se a decisão regional, verifica-se que ela se apresenta em
conformidadecom o Enunciado12 do TST, que tem o seguinte
teor:
"As anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do
empregadonão geram presunção'juris et de jure', masapenas'juris
tantum'."
Desse modo, fica afastada a possibilidade de violação legal.
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, nego seguimento à
revista.
Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-553.433/99.1TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : JORGE LEANDRO DOS SANTOS FI-

LHO
ADVOGADO : DRA. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 19ª Região, pelo v. acórdão de fls. 143/147, negou
provimento ao recurso ordinário da Reclamada, mantendo a con-
denação ao pagamento de verbas rescisórias. Entendeu:
"Aposentadoria voluntária sem interrupçãoda prestação do serviço.
Não extinçãodo contrato.As decisõesliminares doColendo STF,
proferidas nas ADIN 1.721.3 e1770.4, suspendendo a eficácia dos
parágrafos 1ºe 2º do art. 453 daCLT, por vício de constitucio-
nalidade, reforça o entendimento de que a aposentadoria voluntária
sem solução de continuidade na prestação do serviço não implica na
extinção do contrato de trabalho." (fl. 143).
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, às fls.
157/165, alegando violaçãodo art. 37, II, da Constituição daRe-
pública e colacionando arestos que entende divergentes.
A Recorrente logrou demonstrar divergência jurisprudencial, em face
dos arestos de fl. 161, a ensejar o conhecimento da revista, na forma
da alínea "a" do art. 896 da CLT.
Verifica-se, também, que a decisão regional revela-se contrária à
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI1 e ao Enunciado nº 363,
ambos do TST, que têm, respectivamente, os seguintes teores:
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"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
"A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para julgar improcedenteo pedido inicial. Custasinvertidas, a cargo
do Reclamante, das quais fica isento, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO. Nº TST-RR-553.438/99.0 TRT - 18ª região

RECORRENTE : AGENILDO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRIO ALBERTO CAMPOS
RECORRIDO : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA-

MARGO CORRÊA S/A
ADVOGADO : DR. PAULO ROCHA JÚNIOR

D E S P A C H O
O egrégioTribunal Regionaldo Trabalho da18ª Região,pelo v.
acórdão de fls. 381/388, excluiu da condenação o adicional de horas
extras sobre as horas in intiner e.
Inconformando, o Reclamante interpôs de recurso de revista, ale-
gando violação do art. 7º, XIII, da Constituição Federal e colaciona
arestos que entende divergentes.
Prospera o inconformismo.
O Recorrente logrou demonstrar a existência de dissenso jurispru-
dencial, ensejar o conhecimento do recurso, na forma da alínea a do
art. 896 da CLT.
Verifica-se, também, que a decisão regional apresenta-se contrária à
Orientação Jurisprudencial nº236 da SBDI1 do TST, a qual tem o
seguinte teor: "HORAS IN ITINERE". HORAS EXTRAS. ADI-
CIONAL DEVIDO. Considerando que as horas "in itinere" são
computáveis na jornada de trabalho, o tempo que extrapola a
jornada legal é considerado como extraordinário e sobre ele deve
incidir o adicional respectivo."
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processual, e com apoio
na InstruçãoNormativa nº17/2000 do TST, dou provimento à re-
vista para restabelecer a r. sentença de 1º grau.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-553.450/99.0TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO SANTANDER NOROESTE S/A
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE ARRUDA

ALMEIDA
RECORRIDO : WANDERLEY APARECIDO GARCIA DA

ROCHA
ADVOGADO : DR. JOSMAR SEBRENSKI

D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 459/472,o egrégio 9ºRegionaldeu
provimento parcial ao recurso ordinário do Reclamado, para excluir
da condenaçãoos descontossalariais efetuadosà NORPREV - As-
sociação Noroeste de Previdência, mantendo a sentença quanto ao
mais.
O Reclamado recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 475/487,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
No que diz respeito aos honorários de advogado, o Tribunal Regional
afirmou que o Reclamante encontrava-se assistido pelo órgão de clas-
se e que afirmara, na petição inicial, que sua situação econômica não
lhe permitia demandar sem prejuízo próprio e da família, motivo por
que reputava atendidosos requisitos dasLeis nºs 5.584/70e
1.060/50.
A decisão, portanto, acha-se de acordo com os Enunciados nºs 219 e
329 do TST, motivo pelo qual nego seguimento aorecursonesta
matéria.
O egrégioRegional, ao confirmara condenação doReclamado ao
pagamento de horas extras, assim se manifestou:
"Ante o exposto, restainequívocaa veracidade dosregistroscon-
signados nos cartões-ponto, pois seuvalor probante não restou des-
constituído pelo autor, ônus que lhe competia.
Por outro lado, ao confrontaros controlesde jornada eos recibos
juntados aos autos, verifica-se que subsistem diferenças de horas
extraordinárias a serem pagas, porquanto não restaram integralmente
satisfeitas aquelas que foram prestadas.
Como bem demonstrado pelo reclamante em sua manifestação sobre
os documentos juntados pelo reclamado (fl. 238), no mês de ou-
tubro/95 (fl. 137) existem horas extras não quitadas, conforme análise
do recibo de pagamento correspondente.

Oportuno salientar que, a meu juízo, os minutos gastos no registro da
jornada configuram tempo à disposição do empregador, devendo ser
computados para efeito de apuração de trabalho extraordinário, pois
ausente fundamento legal para sua exclusão.
Casocontráriose fossefixado um chamado'temporesidual',estaria
esta Justiça, em última análise, criando uma norma de direito material
e, pior, em arrepioda própriaprevisão doart. 4º consolidado, se-
gundo o qual todo período em que o empregado está à disposição do
empregador há de ser considerado como tempo de serviço.
Ademais, se há impossibilidade física dos laboristas registrarem em
cartão o tempo em que, efetivamente, desenvolveram serviços, mo-
tivo pelo qualali vêm lançados minutosem que,por exemplo,for-
mavam eles fila para ter acesso à devida marcação do ponto, tal ônus
há de ser suportado pela empresa, em face do que prescreve o caput
do art. 3º do aludido diploma legal.
Por fim, nos mesesem que os microfilmes doscartões-pontosão
ilegíveis, deverá ser apurada a média das horas extras encontradas nos
demais meses,pois em quepese oreclamado ter juntadodois jogos
de cartões-ponto, aindaassim não é possível aleitura dos horários
consignados." (fls. 463/465).
O Reclamado aponta divergência jurisprudencial, mediante a trans-
crição dos arestos de fls. 478/479, que se revelam específicos para o
cotejo de teses.
Prospera, em parte, o apelo.
A decisão recorrida encontra-se contrária à atual jurisprudência desta
Corte, agasalhadana Orientação Jurisprudencialnº 23 daSBDI1 do
TST, verbis:
"CARTÃO-DE-PONTO. REGISTRO. Não é devido o pagamento de
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassade cinco minutosantese/ou após a duraçãonormal do
trabalho. (se ultrapassadoo referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal)."
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o recurso logra conhecimento por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI1 do TST, concluo con-
figurada a hipótese prevista no § 1º-A do art. 557 do CPC.
O Reclamado insurge-se, ainda, contra o fato de o Regional se haver
declarado incompetentepara determinaras deduçõespara oINSS e
imposto de renda.
Prospera o apelo, haja vista que a decisão do Regional contraria as
Orientações Jurisprudenciais nºs 141 e 32 da SBDI1 do TST, que têm,
respectivamente, os seguintes teores:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO."
"DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALHISTAS. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA. DE-
VIDOS. PROVIMENTO CGJT Nº 03/84."
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST eque o recurso logra conhecimentopor contrariedade às
Orientações Jurisprudenciais nº 32 e 141 da SBDI1 do TST, concluo
configurada a hipótese prevista no § 1º-A do art. 557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
Direito Processual Comum será fonte subsidiária do Direito Pro-
cessual do Trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.
Consideradasa economiae a simplificação procedimental,conjun-
tamente com o previsto nos arts. 765 da CLT e 125, II, do CPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 doTST, dou provimento parcial ao
recurso para, mantendo a condenação ao pagamento de horas extras,
determinar que seja observado o teor da OJ nº 23 da SBD11 do TST,
autorizando as deduções previdenciárias e fiscais (OJ nºs 32 e 141 da
SBDI1 do TST), e, na forma do que estabelece o § 5º do art. 896 da
CLT, nego seguimento aorecursono tocanteaos honoráriosde ad-
vogado (Enunciados nºs 219 e 329 do TST).
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-553.575/99.2 TRT - 1ª região

RECORRENTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. CARLOS AUGUSTO ZANANDRÉA
RECORRIDOS : RENILDA OLIVEIRA DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. IVO BRAUNE

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 1ª Região, por sua 4ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 210/214, mantevea condenaçãodo Reclamadoà respon-
sabilidade subsidiária, em face dos créditos do Reclamante.
Inconformado, recorrede revista oReclamado, às fls.218/223, ale-
gando violação dos arts. 71 da Lei nº 8666/93 e 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal e colacionando arestos que entende divergentes.
Não prospera o inconformismo.

Analisando-se a decisão regional, verifica-se que ela se apresenta em
conformidadecom o item IV do Enunciadonº 331do TST, o qual
tem o seguinte teor: "IV - O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dosserviços, quantoàquelas obrigações,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autar-
quias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedades deeconomia mista,desde quehajam participadoda re-
lação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela Res. nº 96/00
- DJ 18.09.2000)".
Deste modo, afastadaa possibilidade deviolação legal ou cons-
titucional, assim como resultamsuperados osarestostidos por di-
v e rg e n t e s .
Portanto, fazendouso da faculdadeconferida peloart. 896, §5º, da
CLT, por medida deceleridadee economiaprocessual, ecom apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 doTST, nego seguimento à
revista.
Publique-se.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-554.463/99.1TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : ANA MARIA MA THIAS DA CUNHA
ADVOGADA : DRA. MARIANA PAULON
RECORRIDA : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIV OS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - CTC/RJ

PROCURADOR : DR. RAUL TEIXEIRA

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 1ª Região, por sua 6ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 230/233,negou provimentoao recursoordinário daRecla-
mante e deu provimento ao daReclamada "(...)para excluir da con-
denação asverbas rescisórias relacionadascom o contratode tra-
balho, cuja nulidade foicorretamente declarada pela Administração
Pública." (fl. 233). Entendeu que:
"O que deflui do preceito inserido noartigo 453 daCLT é que a
aposentadoriapor tempode serviçoconstitui causade extinçãodo
contrato de trabalho.
A declaração pela Administração da nulidade do contrato opera efei-
tos ex tunc, não se podendo cogitar de direito ao pagamento de verbas
rescisórias." (fl. 230).
Inconformada,a Reclamanteinterpõe recursode revista, às fls.
234/241, alegandoviolação dos arts.49, I, "b", da Lei nº 8.213/91;
444 da CLT; e 7º, I, e37, "calput", da Constituiçãoda República.
Colaciona, também, arestos que entende divergentes.
Não prospera o inconformismo.
Analisando-seo acórdãoregional, verifica-seque ele se harmoniza
com a OrientaçãoJurisprudencial nº177 daSBDI1 e com o Enun-
ciado nº 363, ambos do TST, que têm, respectivamente, os seguintes
teores:
"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A aposentadoria
espontânea extingue o contrato detrabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresaapós a concessão do be-
nefício previdenciário.Assim sendo,indevida amulta de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988,sem préviaaprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada."
Desse modo, fica afastada a possibilidade de violação legal ou cons-
titucional, assim como resultamsuperadosos arestos tidospor di-
v e rg e n t e s .
Portanto,fazendouso dafaculdadeconferidapelo art.557, "caput",
do CPC c/co art. 896,§ 5º, da CLT, por medidade celeridadee
economia processuais,e com apoio na Instrução Normativa nº
17/2000 do TST, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-556.093/99.6TRT - 7ª região
Recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDO : RAIMUNDO SOUSA COSMO E MUNI-
CÍPIO DE CAPISTRANO

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO DO NASCIMEN-
TO

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 7ª Região,mediante ovenerandoacórdão defls.
36/37, negou provimento ao recursoordinário da Reclamante e deu
provimentoà remessanecessária, paraexcluir da condenação ain-
denizaçãodo segurodesemprego, reduziro 13º salárioproporcional
de 98 a 5/12 e asférias proporcionaisa 5/12 e determinara queo
FGTS com40% sejadepositado eliberado naforma da lei, em
síntese, sob o seguinte entendimento:
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" CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO APÓS A
CF/88 - NULIDADE - EFETOS . Embora nulo o contrato celebrado
com o Município semo requisito doconcurso público,quando já
vigente a CF/88, faz jus a empregada, face á teoria do contrato
realidade, nãoapenas àsverbas salariais, masa todosos direitos
trabalhistas" (fl. 47)
O Ministério Público do Trabalho interpõerecurso derevista, fls.
51/62, alegando,preliminarmente,a nulidadedo acórdãorecorrido
por violação dos arts. 18, II, "h" , e 84, IV da LC nº 75/93 e 236, §
2º, CPC e 750, "g" , CLT e, no mérito, afirma a nulidade do contrato
de trabalho,art. 37, II, da CartaMagna e colacionandoarestosque
entendem divergentes.
Prospera o inconformismo.
Analisando-se a decisão regional, verifica-se que se apresenta con-
trária ao Enunciado nº 363 do TST, no sentido de que "a contratação
de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º,
somente conferindo-lhe o direito ao pagamento dos dias efetivamente
trabalhados" .
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, "caput" ,
do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à
revistapara limitara condenaçãoao saldo desalários, restandopre-
judicada a análise da preliminar de nulidade do acórdão.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONV OCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-557.327/99.1 TRT - 7ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BARBALHA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-

CAR
RECORRIDA : MARIA NILZA DE ALENCAR VIERA

D E S P A C H O
Tendo em vistao pedido derevisãodo Enunciadonº 363 do TST
(OF. GMIGM 50/01 - PET.TST-124.680/01), suspendo o processo e
determino o encaminhamento dos presentes autos à Secretaria da
colenda 3ª Turma, onde devem permanecer até queseja proferido o
julgamento do referido pedido pelo Tribunal Pleno.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO. Nº TST-RR-557.331/99.4 TRT - 4ª região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADO : DR. EDUARDO MARIOTTI
RECORRIDO : ALBERTO ZILMAR CARDOSO
ADVOGADA : DRA. LIEGE IZABEL PIRES CENI

D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,por sua 5ª
Turma, mediante o v. acórdão de fl. 149/154, deu provimento parcial
ao recurso ordinário do Reclamado e a remessa ex officio para limitar
à "para limitar à subsidiariedade a responsabilidade do Município de
Porto Alegre pelos créditos deferidos ao autor" (fl. 154).
Inconformado, recorreda revista oReclamado, às fls.156/162, ale-
gando violaçãodo art.71 daLei nº 8666/93 ecolacionando arestos
que entende divergentes.
Não prospera o inconformismo.
Analisando-se a decisão regional, verifica-se que ela se apresenta em
conformidadecom o item IV do Enunciadonº 331do TST, o qual
tem o seguinte teor: "IV - O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dosserviços, quantoàquelas obrigações,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autar-
quias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedades deeconomia mista,desde quehajam participadoda re-
lação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela Res. nº 96/00
- DJ 18.09.2000)".
Deste modo, afastadaa possibilidade deviolação legal ou cons-
titucional, assim como resultamsuperados osarestostidos por di-
v e rg e n t e s .
Portanto, fazendouso da faculdadeconferida peloart. 896, §5º, da
CLT, por medida deceleridadee economiaprocessual, ecom apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 doTST, nego seguimento à
revista.
Publique-se.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-557.726/99.0TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO : FRANCISCO DAS CHAGAS DO VALE
SOUZA

ADVOGADO : DR. MARCELO ARAÚJO DE BRITO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
PROCURADOR : DR. ELDER BELÉM DA SILVA

D E S P A C H O
O eg. TRT da 21ª Região, fls. 48/51, apesar de reconhecer a nulidade
do contratode trabalho,porque firmadocom o ente públicoapós o
advento da atual Constituição Federal, cujos efeitos somente have-
riam de atingir quem autorizou a admissão ilegal, declarou o vínculo
de emprego entre as partes, acrescendo na condenação o pagamento
das verbas referente ao aviso prévio, férias vencidas e proporcionais,
acrescidas de 1/3, 13º proporcional, FGTS + 40%, reflexos das verbas
concedidas quecouberem no FGTS, multarescisória, indenização
pela não liberação dasguias do segurodesemprego eanotaçãoda
CTPS daautora, antea impossibilidade dea prestadorade serviços
restituir-se da energia entregue ao Município.
Às fls. 53/61, inconformado,recorre de revista odouto Ministério
Público do Trabalho, defendendo, quanto aos efeitos da decretação de
nulidade. Fundamenta seu apelo nas alíneas "a" e "c" do permissivo
consolidado, requerendo, assim, que seja limitada a condenação ao
pagamento dos salários retidos dos meses de abril a outubro de 1996,
de forma simples.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 63.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 65.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do Trabalho,
tendo em vista os princípios da unidade funcional (CF/88, art. 127,
§1º) e daceleridade processual, já que Recorrenteé o próprio
M P T.
Foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, uma
vez que o apelo é tempestivo (vide fls. 52/53 e o art. 188 do CPC) e,
na hipótese, há legitimidade do douto Órgão Ministerial para recorrer,
nos termos do art. 83, VI, da Lei Complementar nº 75/93. Passo ao
exame do tema questionado.
De plano, observa-seque a tese recursal, defato, encontra-se em
perfeitaharmonia como posicionamento jurisprudencialcristalizado
na OJ nº 85 da c. SDI desta alta Corte , visto que restou patente nos
autos quea contratação sedeu após a CartaMagna de 1988e sem
prévia aprovação em certame público, sendo que o eg. 21º Regional,
mesmo reconhecendo ser absolutamente nulo o pacto laboral, con-
denou o Reclamado ao pagamento dos pleitos indenizatórios de-
correntesda relação deemprego.De fato, já assentavao referido
precedente, in verbis: "CONTRA TO NULO. EFEIT OS. DEVIDO
APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS EFE-
TIVAMENTE TRABALHADOS. A contratação de servidor pú-
blico, após aCF/88, semprévia aprovaçãoem concursopúblico
encontra óbice no art. 37, II, da CF/88, sendo nulade pleno
dir eito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente tra-
balhados" (grifo nosso).
Em que pese oteor da fundamentaçãoda Corterevisora, cumpre
registrar que todo contrato laborativo firmado com a Administração
Pública, após oadvento daCarta Magnade 1988,sem lastroem
concursopúblico, é nulo de pleno direito, não gerando,por con-
seguinte, efeitos trabalhistas, exceto com relação aos salários "stricto
sensu".
Nesse mesmo sentido é, aliás, o entendimento firme e pacífico desta
Corte Superior Trabalhista,inserto no Enunciado nº363 da Súmula
de jurisprudência, segundo o qual a contratação de servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta
Magna, somente conferindo ao empregado o direito ao pagamento
dos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contra-
prestação pactuada.
Ante o exposto, conheço do recurso por violação ao art. 37, inciso II
e § 2º, da Constituição Federalde 1988e por divergência juris-
prudencial, apoiando-me,para tanto,nos recentestermos daOJ nº
219 da douta SDI e, à luz da faculdade conferida ao Relator pelo art.
557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99
do TST, dou-lhe provimento parcial, isso para declarara nulidade
do contrato de trabalho,com efeitos "ex tunc" , limitando a con-
denação ao pagamento dos salários retidos dos meses de abril a
outubro de 1996, de forma simples.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-ED-RR-558.124/99.6TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP

ADVOGADO : DR. GUILHERME B. C. DOS SANTOS
EMBARGADO : RUY STEINER DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. RUI MEIER

D E S P A C H O
Tendo em vista o exercício do direito ao contraditório e à ampla
defesa, constitucionalmente assegurado, concedo o prazo de 5(cinco)
dias ao Reclamantepara, se tiver interesse emfazê-lo, impugnar os
embargos declaratórios da Reclamada.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-558.140/99.0TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE JOINVILLE
ADVOGADO : DR. EDSON ROBERTO AUERHAHN
RECORRIDO : CARLOS CÉZAR RAIMUNDO RIBEIRO
ADVOGADA : DRª LUIZA DE BASTIANI
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 12ª Região, por sua 2ªTurma, deu provimento
parcial ao recurso adesivo do Reclamante, para "deferir o pagamento
das diferenças salariais a que se refere a Lei nº 8.222/91, observando
a não-acumulação de bimestres e quadrimestres."(fl. 305).
Inconformado, recorrede revista oReclamado, às fls.309/315, ale-
gando violação dos arts. 15, II, da Constituição Federal anterior; 30,
61, 25, 29 e169 da atual Constituição Federal; e20 da Lei nº
6.708/79. Colaciona também arestos que entende divergentes.
Não prospera o inconformismo.
Analisando-se a decisão regional, verifica-se que ela se harmoniza
com as Orientações Jurisprudenciais nºs 100 e 68 da SBDI1 do TST,
que têm, respectivamente, os seguintes teores:
"REAJUSTES DE SALÁRIOS DE EMPREGADO PREVISTOS EM
LEGISLAÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA SOBREAS RELAÇÕES
CONTRATUAIS TRABALHISTAS DO ESTADO-MEMBRO E
SUAS AUTARQUIAS."
"REAJUSTES SALARIAIS. BIMESTRAIS E QUADRIMESTRAIS
(LEI 8222/91). SIMULTANEIDADE INVIÁVEL."
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, nego seguimento à
revista.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-560.781/99.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MASSA FALIDA DE MESBLA LOJAS
DE DEPARTAMENT OS S/A

ADVOGADO : DR. NILO AMARAL JÚNIOR
RECORRIDA : SIRLEI MARIA HOFFMANN
ADVOGADA : DRª. MARILDA LOREGIAN
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 200/204, o egrégio 4º Regional negou
provimento ao recurso ordinário da Reclamada, mantendo a decisão
da Vara do Trabalho,sob o entendimentode que aautorizaçãodos
descontos consistia emcláusula inserta no contratode trabalho, mo-
tivo pelo qual era reputado ato de coação do empregador, pois, se o
empregadoquisesse oemprego,teria queconcordarcom essacláu-
sula do contrato. Assim sendo, afastou a incidência do Enunciado nº
342 do TST.
A Reclamada recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 208/213,
com fundamento naalínea "a" do art. 896da CLT, transcrevendo
aresto paraconfronto, osquais se revelamespecíficos aocotejo de
teses.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
Procede oapelo porquea venerandadecisão revisandacontraria o
Enunciado nº 342 do TST.
Destaco que, à luz da norma jurídica supramencionada, a coação não
se presume. Mister seria que ficasse demonstrada a coação por parte
do empregador ou a ocorrência de outro defeito que tornasse viciado
o ato jurídico. A presunção, portanto, diante da autorização prévia e
por escrito do empregado, é de que o ato foi lícito.
Assim, fazendouso dafaculdadeconferidapelo art. 557,§1º-A, do
CPC por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para declarar anulidade do contrato de trabalho,com efeitos "ex
tunc", e julgar improcedenteo pedido inicial. Custasinvertidas, a
cargo da Reclamante.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-561.833/99.8TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : CRBS INDÚSTRIA DE REFRIGERAN-
TES LT D A . 

ADVOGADO : DR. ALFONSO DE BELLIS
RECORRIDO : GELCI GROSS PEREIRA
ADVOGADO : DR. CLODORY DE OLIVEIRA FRAN-

ÇA
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D E S P A C H O
O egrégio TRT da 4ª Região, por sua 5ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 527/538,negou provimento aorecursoordinário daRecla-
mada, mantendo a condenação aopagamento, como extras, dos mi-
nutos que antecedam e/ou sucedam a jornada. Entendeu:
"Inicialmente cumpre referirque o sr. perito, conformese vê ásfl.
320, esclareceu que o levantamento das horas extras foi feito minuto
a minuto descontados os15 minutosem cadainício e término de
jornada, conforme previsão do dissídio da categoria. Encontrou, pois,
diferenças a favordo reclamante, ainda quedesconsiderando os 15
minutos em cada início e término de jornada.
A sentença,a seuturno, entendeu deconsiderar todosos minutos
registradossob oentendimento deque as cláusulasdos acordosho-
mologados não seriam aplicáveis ao caso, entendimento esse que
também de adota.Em realidade, todos osminutos registrados nos
cartões-ponto devem ser computados para fins de apuração de horas
extras,a teordo quedispõe oartigo 4º daCLT, tendoem vistaque
nestesperíodos oempregadoencontra-se àdisposiçãode seuem-
pregador, aguardando ou executando ordens. Veja se que a legislação
pátria, conformedisposiçãoconstantedo art. 73,§ 1º da CLT, não
despreza nem mesmo as frações de segundos." (fl. 536).
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista às fls.
540/550, colacionando arestos que entende divergentes.
Não prospera o inconformismo.
Analisando-se a decisão regional, verifica-se que ela se harmoniza
com a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI1 do TST, que tem o
seguinte teor: "CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é devido o
pagamentode horas extrasrelativamenteaosdias em queo excesso
de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. (se ultrapassadoo referido limite, como extra
será consideradaa totalidadedo tempo queexceder ajornada nor-
mal)."
Desse modo, fica afastada a possibilidade de violação legal ou cons-
titucional, assim como resultamsuperados osarestostidos por di-
v e rg e n t e s .
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, nego seguimento à
revista.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-564.560/99.3TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BENEDITA DE FÁTIMA POLICICI MAI-
DA

ADVOGADO : DR. RICARDO AUGUSTO POSSEBON
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO

PA R D O 
ADVOGADO : DR. RICARDO LARRET RAGAZZINI
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdãode fl. 73, o egrégio 15ºRegional deu pro-
vimento à remessanecessária,para julgarextinto o processocom
julgamento de mérito, em face da mudança de regime jurídico.
A Reclamante recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 76/85,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que a mudança de regime jurídico de
celetista para estatutário implica a extinção do contrato de trabalho.
Em que pese as violações invocadas pela Reclamante, assim como as
divergências colacionadas, sua revista não merece prosperar, porque a
veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita sintonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 128 da colenda SBDI1 desta Corte,
"verbis": "MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁ-
RIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A trans-
ferência do regimejurídico de celetista paraestatutário implica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime."
Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista, na forma
do art. 896, § 5º, da CLT, vez que a decisão recorrida encontra-se em
perfeita harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 128 da colenda
SBDI1 desta Corte.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-565.325/99.9 TRT - 15ª Região

RECORRENTE : MAURÍLIO ALCIDES FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOS REYES B. MA-

GRO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE IEPÊ
ADVOGADO : DR. NELSON SENTEIO JÚNIOR
D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 47/48, o egrégio 15ºRegional deu
provimentoà remessanecessária parajulgar extintoo processocom
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC, em
face da mudança de regime jurídico.
O Reclamante recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 51/54,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que a mudança de regime jurídico de
celetista paraestatutário implica naextinção do contratode traba-
lho.
Em que pese as violações invocadas pelo Reclamante, sua revista não
mereceprosperar, porquea venerandadecisão revisandaencontra-se
em perfeita sintonia com a OrientaçãoJurisprudencialnº 128 da
colenda SBDI1 desta Corte, verbis:
"MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO.
EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime."
Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista, na forma
do art. 896, § 5º, da CLT, vez que a decisão recorrida encontra-se em
perfeita harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 128 da colenda
SBDI1 desta Corte.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Brasília, de novembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-569.116/99.2 TRT - 10ª Região

RECORRENTE : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADORA : DRA. MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO
RECORRIDA : MARIA HELENA RIBAS
ADVOGADO : DR. VALDIR CAMPOS LIMA

D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão de fls.228/233, o egrégio10º Regional,
negou provimento à remessa necessária e aos recursos voluntários da
reclamada e da reclamante.
O Reclamanterecorre de revista,pelas razões contidasàs fls.
139/144, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que a Lei nº 8.112/90 apenas operou a
mudançade regimejurídico de celetistapara estatutário masnão
extinguiu a relação contratual existente entre as partes. Asseverou que
a mudança naregência legaldo contratonão oextinguia, poisnão
correu nenhuma modificação no mundo dos fatos. Assim não aplicou
a prescrição bienal a partir da data da transformação do regime
jurídico.
A Reclamada aponta aresto para confronto e alega violação do inciso
XXIX art. 7º da Constituição Federal.
A revista merece prosperar, porque a veneranda decisão revisanda
contraria a Orientação Jurisprudencialnº 128 da colendaSBDI1 e
com o Enunciado nº 362 do TST, verbis:
"MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁ-
RIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime."
No presentecaso, verifica-seque a açãotrabalhista foiajuizadahá
mais de 2 anos da data em que ocorreu a mudança de regime ju-
rídico.
Ante o exposto, dou provimento ao recurso de revista, em face de a
decisão do Regional contrariar a Orientação Jurisprudencial nº 128 da
colenda SBDI1, para extinguir o processo com julgamento do mérito
( inciso IV, art. 269 CPC).
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília,11 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-569.320/99.6TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL
PROCURADOR : DR. FRANCISCO EDUARDO DE SOUZA

PIRES
RECORRIDO : JOSÉ NÉLSON NEVES
ADVOGADO : DR. CARLOS GUILHERME MORAES

REINHARDT

D E S P A C H O
Tendo em vistao pedido derevisãodo Enunciadonº 363 do TST
(OF. GMIGM 50/01 - PET.TST-124.680/01), suspendo o processo e
determino o encaminhamento dos presentes autos à Secretaria da
colenda 3ª Turma, onde devem permanecer até queseja proferido o
julgamento do referido pedido de revisão pelo Tribunal Pleno.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. Nº TST-RR-570.697/99.0
TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE POTIM
PROCURADOR : DR. MARCOS AURÉLIO BARBOSA
RECORRIDO : PAULO ROBERTO MARTINS
ADVOGADO : DR. ELIANA MARIA BARRETO FER-

REIRA
D E S P A C H O
O eg. TRT da 15ª Região,fls. 113/114, apesar de reconhecer a
nulidade do contrato de trabalho, porque firmado com o ente público
apóso adventoda atual ConstituiçãoFederal,cujos efeitossomente
haveriamde atingir quemautorizou a admissão ilegal,declarouo
vínculo de emprego entreas partes,condenando oReclamado ao
pagamento das verbas referentes ao aviso prévio, férias 96/97 acres-
cidas de 1/3; 13º salário proporcional 2/12; indenização correspon-
dente ao FGTS de todo o período acrescido de 40% e a multa prevista
no parágrafo 8º, do art. 477 da CLT.
Às fls. 117/131, inconformada,recorre derevista a PrefeituraMu-
nicipal de Potim, defendendo, quantoaos efeitos da decretação de
nulidade. Fundamenta seu apelo no permissivo consolidado, reque-
rendo, assim, a improcedência da reclamatória.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 133.

Contra-razões às fls. 135/138.
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho, fl. 142, manifestou-se pelo
conhecimentoe provimentoparcial do recursona forma da Orien-
tação jurisprudencial nº 85 do egrégio TST.
Foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, uma
vez que o apelo é tempestivo (vide fls. 116/117), Passo ao exame do
tema questionado.
De plano,observa-se que oapelo revisionallogra, de fato,ser co-
nhecido. O posicionamento jurisprudencial cristalizado na OJ nº 85
da c. SDI desta alta Corte restoupatente nos autos, uma vez que a
contrataçãose deuapósa CartaMagnade 1988e sem préviaapro-
vação em certamepúblico, sendoque o eg. 15º Regional,mesmo
reconhecendo ser absolutamente nulo o pacto laboral, condenou a
Reclamadaao pagamentodos pleitosindenizatóriosdecorrentesda
relaçãode emprego. Defato, já assentavao referidoprecedente,in
verbis: "CONTRA TO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS O
EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS EFETIV AMENTE
TRABALHADOS. A contratação de servidor público, após a
CF/88, sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice
no art. 37, II, da CF/88, sendo nula de pleno direito, não gerando
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equi-
valente aos salários dosdias efetivamente trabalhados" (grifo
nosso).
Em que pese oteor da fundamentaçãoda Corterevisora, cumpre
registrar que todo contrato laborativo firmado com a Administração
Pública, após oadvento daCarta Magnade 1988,sem lastroem
concursopúblico, é nulo de pleno direito, não gerando,por con-
seguinte, efeitos trabalhistas, exceto com relação aos salários "stricto
sensu".
Nesse mesmo sentido é, aliás, o entendimento firme e pacífico desta
Corte Superior Trabalhista,inserto no Enunciado nº363 da Súmula
de jurisprudência, segundo o qual a contratação de servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta
Magna, somente conferindo ao empregado o direito ao pagamento
dos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contra-
prestação pactuada.
Ante o exposto, conheço do recurso por divergência jurisprudencial,
apoiando-me, para tanto, nos recentes termos da OJ nº 219 da douta
SDI e, à luz da faculdade conferida ao Relator pelo art. 557, § 1º-A,
do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST, dou-
lhe provimento, isso para declarar a nulidade do contrato de trabalho,
com efeitos "ex tunc", julgando-se improcedente o pedido inicial,
invertendo-seo ônus sucumbenciais quantoàs custas,isentando-se,
contudo, o Reclamante de seu pagamento, na forma da lei.
Em última análise, é oportuno esclarecer que os pedidos de inclusão
da multaprevista noartigo 477,§ 8º, daCLT e da multade 40%
sobre o FGTS perdem o objeto, tendo em vista a decisão de mérito do
tema anterior.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-572.886/99.5TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA CE-
LESTINO

ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
RECORRIDA : EMPRESAMUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A.

DE PAULA
D E S P A C H O
O eg. TRT da 7ª Região, às fls. 65/67, reconheceu a nulidade do
contrato de trabalho,porque firmado com o entepúblico após o
advento da atual Constituição Federal, cujos efeitos somente have-
riam de atingir quem autorizou a admissão ilegal.
Às fls. 69/70, inconformada, recorrede revistaa Reclamante,in-
surgindo-se quanto aos efeitos da decretação de nulidade. Fundamenta
seu apelo na alínea "a" do permissivo consolidado, requerendo, assim,
apenas as verbas rescisórias com efeitos "ex nunc" .

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 73.
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Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 75.
Os autosnão foram enviadosà douta Procuradoria-Geraldo Tra-
balho.
Foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, uma
vez que o apelo é tempestivo(vide fls. 68/69) e com regularre-
presentação processual (fl. 03), bem como o preparo ser dispensado
na forma doartigo 4º da Leinº 1.060. Passo aoexame do tema
questionado.
De plano, observa-se queo apelo revisional não logra, defato, ser
conhecido,uma vezque a v. acórdão regionalestáem perfeitahar-
monia com o posicionamento jurisprudencial cristalizado na OJ nº 85
da c. SDI destaalta Corte, visto querestoupatentenos autosque a
contrataçãose deuapósa CartaMagnade 1988e sem préviaapro-
vação em certame público, sendo que o eg. 7º Regional, reconheceu
ser absolutamentenulo o pacto laboral.De fato, já assentavao re-
ferido precedente, in verbis: "CONTRA TO NULO. EFEIT OS. DE-
VIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS
EFETIVAMENTE TRABALHADOS. A contratação de servidor
público, após a CF/88, sem prévia aprovação em concurso público
encontra óbice no art. 37, II, da CF/88, sendo nulade pleno
dir eito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente tra-
balhados" (grifo nosso).
Em que pese oteor da fundamentaçãoda Corterevisora, cumpre
registrar que todo contrato laborativo firmado com a Administração
Pública, após oadvento daCarta Magnade 1988,sem lastroem
concursopúblico, é nulo de pleno direito, não gerando,por con-
seguinte, efeitos trabalhistas, exceto com relação aos salários "stricto
sensu", o que não se coaduna com o caso específico dos autos, visto
que não há na exordial pedido atado a tal parcela e tampouco con-
denação a saldo ou diferenças salariais.
Nesse mesmo sentido é, aliás, o entendimento firme e pacífico desta
Corte Superior Trabalhista,inserto no Enunciado nº363 da Súmula
de jurisprudência, segundo o qual a contratação de servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta
Magna, somente conferindo ao empregado o direito ao pagamento
dos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contra-
prestação pactuada.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, apoiando-me, para
tanto, nostermos doartigo 896,§ 5º, daCLT e, à luz da faculdade
conferida ao Relator pelo art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da
Instrução Normativa nº 17/99 do TST.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
R E L ATO R A

PROC. NºTST-ED-RR-577.052/99.5TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : HAROLDO RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADA : DRª. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADA : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS

DE BRASÍLIA - CAESB
ADVOGADO : DR. ASSIS JOSÉ DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
Tendo em vista o exercício do direito ao contraditório e à ampla
defesa, constitucionalmente assegurado, concedo o prazo de 5(cinco)
dias à Reclamada para,se tiver interesseem fazê-lo,impugnar os
embargos declaratórios do Reclamante.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-578.102/99.4TRT - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ EDILSON FARIAS DO CARMO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS

D U A RT E
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 8ª Região, por sua 3ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 74/78, negou provimento ao recurso ordinário do Reclamante,
indeferindo o pedido de condenação do Reclamado à responsabilidade
subsidiária, em face dos seus créditos.
Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, às fls. 80/88,
alegando contrariedade aoitem IV do Enunciado nº 331do TST e
colacionando arestos que entende divergentes.
Procede o inconformismo.
Analisando-sea decisãoregional,verifica-se queela diverge da ju-
risprudência desta Corte superior, consubstanciada no item IV de seu
Enunciado nº 331, que tem o seguinte teor:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela
Res. nº 96/00 - DJ 18.09.2000)."

Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para condenar o Reclamado à responsabilidade subsidiária, em face
dos créditos do Reclamante.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-579.810/99.6TRT - 13ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-
LHO

RECORRIDOS : MUNICÍPIO DE SOUSA E ELIZABETE
VIEIRA BARBOSA

ADVOGADOS : DRS. SEBASTIÃO FERNANDES BOTÊ-
LHO E EVA PIRES GONÇALVES

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 13ª Região, mediante o venerando acórdão de fls.
63/68, negou provimentoparcial ao recurso daReclamante e deu
provimento parcial à remessa necessária, para excluir da condenação
o título de férias vencidas.
Inconformado, recorre de revista o Ministério Público do Trabalho às
fls. 70/73, apontando contrariedade do Regional à Orientação Ju-
risprudencial nº 128 do TST.
Admitida a revista, conforme despacho de fl.77.
Não houve contra-razões (fl.80v).
Prospera o recurso do Município.
Verifica-se que a decisão regional apresenta-se contrária à jurispru-
dência destaCorte Superior, consubstanciada naOrientação Juris-
prudencial nº 128,que tem o seguinte teor:"MUDANÇA DE RE-
GIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA-
TO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A transferência do regime de celetista
para estatutário implicaextinçãodo contratode trabalho, fluindoo
prazo da prescrição bienal a partir da mudança do regime."
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na InstruçãoNormativa nº12/2000 do TST, dou provimento à re-
vista para extinguir o processo com julgamento do mérito, com fulcro
no art. 269, IV, do CPC, cominversão dopagamento dascustas,
isenta, contudo, a Reclamante.
Intimem-se as partes, nos termos da lei.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-580.423/99.0 TRT - 7ª Região

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDA : MARIA ALICE VIEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MAURO RODRIGUES

SOARES
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE IPUEIRAS
ADVOGADO : DR. PAULO GERVANIO P. DE OLIVEI-

RA

D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 85, o egrégio 7ºRegional negou
provimento ao recurso ordinário da Reclamante, mantendo na íntegra
a sentençade primeirograu que julgouimprocedente opedido ini-
cial.
O Ministério Público recorre de revista, pelas razões contidas às fls.
88/99, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que o contrato de trabalho firmado em
desalinho com o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal
é nulo, não gerando qualquer efeito.
Com razão o Recorrente em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que, emrelaçãoa tal matéria,estaCorte Superior editouo
Enunciado nº 363,segundo o qual: "A contratação de servidor pú-
blico, após aConstituição Federalde 1988,sem préviaaprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente
trabalhadossegundoa contraprestação pactuada".Na hipótese em
tela, houve pedido referente a salários retidos.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o recurso logra conhecimento pelas alíneas "a" e "c"
do art. 896 da CLT (2º aresto de fl. 96 e violação do art. 37, inciso II,
§ 2º, da ConstituiçãoFederal), concluoconfigurada ahipótese pre-
vista no § 1º-A do art. 557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.

Considerada a economia e simplificação procedimental, conjuntamen-
te com o previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, doCPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial ao
recurso para limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos
devidamente comprovados, segundo a contraprestação pactuada.
Intimem-se as partes.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-581.357/99.9 TRT - 7ª região

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GERSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BARBALHA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-

CAR
RECORRIDA : FRANCISCA DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO JUAN NOGUEIRA RIBEI-

RO

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 7ª Região,pelo v. acórdãode fls. 60/63, deu
provimento parcial ao recurso ordinário da Reclamante "para deferir
aviso prévio, férias,1/3 das férias, 13ºsalário, salários retidos,
FGTS acrescido de 40% e honorários advocatícios" (fl. 60).
Entendeu o egrégio Regional que: "A Constituição, espinha dorsal
do ordenamento jurídico da Nação, jamais poderá ser interpretada
à luz de um dispositivoisolado, sobpena deser transformadaem
instrumento de destruição autofágica de seus princípios e fina-
lidade.
A regra do concurso público prévio contida no art. 37, II, é dirigida
ao administrador e tem que ser compatibilizada com a realidade do
trabalho desempenhadoe que, sobo ponto de vista doDireito do
Trabalho, desnvolveu-se de modo irrepreensível, donde não se poder
dar à declaração de sua nulidade efeitos ex tunc.
O administrador do dia não pode transferir sua responsabilidade ao
assalariado e esperar que a Justiça do Trabalho - ou qualquer outro
ramo do Judiciário - venha coonestar a sua torpeza.
Tal procedimento, além de antijurídico, atenta contra a própria
Constituição Federal (arts. 1º, III, 3º I, III e IV; 6º e 193, dentre
outros)" (fl. 60).
Inconformados, recorrem de revista o Reclamado e o Ministério Pú-
blico do Trabalho. O primeiro, às fls. 66/70, alegando violação do art.
37, I e II, da Constituição Federal e colacionando arestos que entende
divergentes. O último, às fls. 72/83, alegando violação do art. 37, II
e § 2º, da ConstituiçãoFederale colacionandoarestos queentende
d i v e rg e n t e s .
Prospera o recurso do Ministério Público do Trabalho.
Logrou ele demonstrar violação constitucional e contrariedade à
Orientação Jurisprudencialnº 85 da SBDI1 doTST, a ensejarem o
conhecimento darevista, naforma dasalíneas c e a do art. 896 da
C LT.
Verifica-se também, que a decisão regional se apresenta contrária ao
En. 363 do TST, que tem o seguinte teor: "CONTRATO NULO.
EFEIT OS. "A contratação de servidor público, após a Constituição
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu art. 37, II, e § 2º, somenteconferindo-lhe direito ao pa-
gamento dosdias efetivamentetrabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada".
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1ºA, do
CPC, por medida de celeridade e economia processual, e com apoio
na Instrução Normativanº 17/2000do TST, dou provimento à Re-
vista para limitar a condenação ao pagamento do salário retido.
Publique-se.
Intimem-se as partes, na forma de lei.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-581.838/99.0TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : HELENA AKSENOW AFFONSO
ADVOGADO : DR. GILSON DE BARROS MARTINS
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PARAÍBA DO SUL
ADVOGADO : DR. EDUARDO LANGONI DE OLIVEI-

RA

D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, mediante o v.
acórdão de fls. 67/70, negouprovimento ao recurso ordinário da
Reclamante, sob o fundamento de que a opção retroativa pelo FGTS
é regido por lei e independeda vontadedo empregador, devendo,
entretanto, ser manifestada no curso da relação empregatícia, e não
após sua extinção.
Inconformada, a Reclamante interpõe recurso de revista, às fls. 71/73,
colacionando arestos que entende divergentes.
Não prospera o inconformismo.
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A opçãoretroativa peloregimedo FGTS deve sermanifestadapelo
trabalhador no curso da relação de emprego, e não após sua extinção,
e independe da anuência do empregador.
A matéria,aliás, jáse encontrapacificada pelajurisprudênciadesta
Corte superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 146
da SBDI1, que tem o seguinte teor:
"FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. CONCORDÂNCIA DO EMPRE-
GADOR. NECESSIDADE."
A decisão regional, portanto, apresenta-se em consonância com a
referida orientação jurisprudencial.
Desse modo, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 896, § 5º,
da CLT, por medida deceleridadee economiaprocessuais, ecom
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, nego seguimento à
revista.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-582.131/99.3 TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDA : MARIA DAS GRAÇAS DE BRITO CHA-

VES
ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E S P A C H O
O eg. TRT da 11ª Região,às fls. 57/60, apesarde reconhecera
nulidade do contrato de trabalho, porque firmado com o ente público
apóso adventoda atual ConstituiçãoFederal,cujos efeitossomente
haveriamde atingir quemautorizou a admissão ilegal,declarouo
vínculo de emprego entreas partes,condenando oReclamado ao
pagamento das verbas rescisórias outrora postuladas na inicial, ante a
impossibilidade de a prestadora de serviços restituir-se da energia
entregue ao Município.
Às fls. 63/67, inconformado,recorre de revistao Município de Rio
Preto da Eva,quanto aos efeitos da decretaçãode nulidade. Fun-
damenta seu apelo no art. 896da CLT, requerendo, assim, a im-
procedência da Reclamatória.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 69.

Contra-razões foram apresentadas às fls. 72/74.
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 80/81, manifestou-se
no sentido de que são devidos à Obreira apenas os salários dos dias
efetivamente trabalhados, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
85 do egrégio TST.
Foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, uma
vez que o apelo é tempestivo (vide fls. 62/63). Passo ao exame do
tema questionado.
De plano, observa-se que o apelo revisional encontra-se em harmonia
com o posicionamento jurisprudencial cristalizado na OJ nº 85 da c.
SDI desta alta Corte , visto que restou patente nos autos que a
contrataçãose deuapósa CartaMagnade 1988e sem préviaapro-
vação em certame público, sendo que o eg. 11º Regional, mesmo
reconhecendo ser absolutamente nulo o pacto laboral, condenou o
Reclamadoao pagamentodos pleitosindenizatóriosdecorrentesda
relaçãode emprego. Defato, já assentavao referidoprecedente,in
verbis: "CONTRA TO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS O
EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS EFETIV AMENTE
TRABALHADOS. A contratação de servidor público, após a
CF/88, sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice
no art. 37, II, da CF/88, sendo nula de pleno direito, não gerando
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equi-
valente aos salários dosdias efetivamente trabalhados" (grifo
nosso).
Em que pese oteor da fundamentaçãoda Corterevisora, cumpre
registrar que todo contrato laborativo firmado com a Administração
Pública, após oadvento daCarta Magnade 1988,sem lastroem
concursopúblico, é nulo de pleno direito, não gerando,por con-
seguinte, efeitos trabalhistas, exceto com relação aos salários "stricto
sensu".
Nesse mesmo sentido é, aliás, o entendimento firme e pacífico desta
Corte Superior Trabalhista,inserto no Enunciado nº363 da Súmula
de jurisprudência, segundo o qual a contratação de servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta
Magna, somente conferindo ao empregado o direito ao pagamento
dos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contra-
prestação pactuada.
Ante o exposto, conheço do recurso por violação do art. 37, inciso II
e § 2º, da Constituição Federal de 1988, apoiando-me, para tanto, nos
recentestermos daOJ nº 219 da doutaSDI e, à luz da faculdade
conferida ao Relator pelo art. 557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da
Instrução Normativa nº 17/99 do TST, dou-lhe provimento parcial,
isso para declarar a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos "ex
tunc" , limitando a condenação ao pagamento apenas do saldo salarial
relativo ao mês de dezembro de 1996.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
R E L ATO R A

PROC. NºTST-AIRR-585.160/99.2TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADA : DRª MARILENA INDIRA WINTER
A G R AVA D A : MARIA DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADA : DRª CLEUSA SOUZA DA SILVA

D E S P A C H O
Considerando que a matéria discutida nos autos diz respeito à apli-
cação do Enunciado 363/TST, o qual é objeto de proposta de revisão,
a ser apreciada peloTribunal Pleno,determinoa suspensãodo pre-
sente processo.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-598.266/99.6TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO LEAL CARDOSO
RECORRIDOS : LÚCIA PEREIRA DE MACEDO E MU-

NICÍPIO DE NOV A CRUZ
ADVOGADOS : DRS. ANTÔNIO B. DE MELO NETO E

MARIA T. MOREIRA PEREIRA

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 21ª Região, pelo v. acórdão de fls. 43/45, manteve
a condenação ao pagamento de verbas rescisórias e salariais, em face
da dispensa sem justa causa. Entendeu:
"Mesmo nulo o contrato, configurando-se afrontado o disposto no art.
37 da atual Carta Magna, considera-se que os efeitos dessa nulidade
devem repercutir deforma 'ex nunc', de maneira apreservar a força
de trabalho despendida pela obreira. Mantidas as verbas rescisórias
oriundasda rescisãounilateraldo contrato, eà mínguade provade
seu pagamento."
Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe recurso de
revistaàs fls.47/54, alegando violaçãodo art. 37,II, §2º, daCons-
tituição da República e colacionando arestos que entende divergen-
tes.
Prospera o inconformismo.
O Recorrente logrou demonstrar violação constitucional e divergência
jurisprudencial (último aresto de fl. 50), a ensejarem o conhecimento
da revista, na forma das alíneas "c" e "a" do art. 896 da CLT.
Verifica-se, também, que a decisão regional apresenta-se contrária ao
Enunciado nº 363 do TST, que tem o seguinte teor:
"A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para julgar improcedenteo pedido inicial. Custasinvertidas, a cargo
da Reclamante, das quais fica isenta, na forma da lei.
Intimem-se as partes, nos termos da lei.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-598.271/99.2TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREIRA
RECORRIDOS : MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA

CRUZ MOREIRA E MUNICÍPIO DE
ANGICOS

ADVOGADOS : DRA. MÁRCIA DE ALMEIDA BRITO E
SOUSA E DR. MARCOS JOSÉ MARI-
NHO

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 21ª Região, pelo v. acórdão de fls. 55/58, manteve
a condenação aopagamentode verbasrescisóriase salariais.En-
tendeu:
"Os Contratos de Trabalho, mesmo nulos, geram efeitos, diferen-
temente doque ocorre com osContratos Civis, em virtudeda im-
possibilidade de retornar o empregado ao 'status quo ante'." (fl. 55).
Inconformado, o Ministério Público do Trabalho recorre de revista, às
fls. 60/68, alegando violação doart. 37, II e § 2º,da Constituição
Federal e colacionando arestos que entende divergentes.
Prospera o inconformismo.
O Recorrente logrou demonstrar violação constitucional e divergência
jurisprudencial(arestode fl. 64), a ensejaro conhecimentodo re-
curso, na forma das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
Verifica-se, também, que a decisão regional apresenta-se contrária ao
Enunciado nº 363 do TST, que tem o seguinte teor:
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada."

Portanto, fazendo usoda faculdade conferida pelo art.557, § 1º-A,
por medidade celeridadee economiaprocessuais,e com apoio na
InstruçãoNormativa nº 17/2000do TST, dou provimentoà revista
para declarar anulidade do contrato de trabalho,com efeitos "ex
tunc", e julgar improcedenteo pedido inicial. Custasinvertidas, a
cargo da Reclamante, das quais fica isenta, na forma da lei.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-601.134/99.8TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE JOINVILLE
PROCURADOR : DR. ÉDSON ROBERTO AUERHAHN
RECORRIDOS : LUIZ JOSÉ MEURER
ADVOGADOS : DR. HAMILTON S. A. DE CARVALHO
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 12ª Região, por sua 1ª Turma, mediante o v.
acórdão de fls. 106/112, deu provimento parcial ao recurso ordinário
do Reclamante, para "(...)condenar o reclamado ao pagamento do
FGTS do período dejulho de 1995, atéo fim da contratualidade,
acrescidoda multa de 40% (quarenta por cento), e do avisopré-
vio."(fl. 111). Entendeu:
"Assim, a nulidade absolutado contratode trabalhodo reclamante,
por violação de forma prescrita em lei, 'in casu', não pode prosperar,
porquanto iriacolidir com a necessidadede proteçãoao hipossu-
ficiente, cuja energia despendida na prestação doserviço é insus-
cetível de devolução e tambémde avaliação para fins indenizató-
rios.
Dessarte, adespeito dereconhecer a nulidadepor vício formal na
readmissão do reclamante, entendo que essa irregularidade não afeta
os seusdireitos, nãosomenteem relaçãoao salário'stricto sensu',
porquantoele nãopode ser responsabilizadopela incúria dosad-
ministradores. Enquanto vigorante, o contrato produziu todos os efei-
tos previstos na legislação laboral."(fl. 109).
Inconformado, recorrede revista oReclamado, às fls.129/137, ale-
gandoviolação dos arts. 37,II, e 39, § 2º, daConstituiçãoda Re-
pública e 453 da CLT e colacionandoarestos queentendediver-
gentes.
O Recorrente logrou demonstrar divergência jurisprudencial, em face
dos arestos de fl. 130, a ensejar o conhecimento da revista, na forma
da alínea "a" do art. 896 da CLT.
Verifica-se, também, que a decisão regional revela-se contrária à
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI1 e ao Enunciado nº 363,
ambos do TST, que têm, respectivamente, os seguintes teores:
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
"A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada."
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para julgar improcedenteo pedido inicial. Custasinvertidas, a cargo
do Reclamante, das quais fica isento, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR.601.158/99.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : SÍLVIA MARIA MAR TIMBIANCO CON-
RADO

ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
RECORRIDA : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante o v.
acórdãode fls. 271/276,negou provimentoao recursoordinário da
Reclamante,para absolver a Reclamadada condenaçãorelativa à
indenização do período da estabilidade provisória da empregada ges-
tante. Deixou consignado que, embora nãose exija da empregada a
prova deter dado ciência aoempregador de seuestado gravídico
antesda despedida,cabia-lhe aomenos demonstrar, de forma ine-
quívoca, que teve a confirmação dagravidez antes da rescisão con-
tratual.
Inconformada,a Reclamanteinterpõe recursode revista, às fls.
278/281, colacionando arestos que entende divergentes.
Não prospera o inconformismo.
Analisando-se a decisão recorrida, verifica-se que ela se apresenta em
conformidade coma OrientaçãoJurisprudencial nº88 daSBDI1 do
TST, que é clara ao dispor:
"GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O DESCONHECI-
MENTO DO ESTADO GRAVÍDICO PELO EMPREGADOR, SAL-
VO PREVISÃO CONTRÁRIA EM NORMA COLETIVA, NÃO
AFASTA O DIREITO AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DE-
CORRENTE DA ESTABILIDADE (ART. 10, II, 'B', ADCT)."
Desse modo, fica afastada a possibilidade de violação legal ou cons-
titucional, assim como resultamsuperadosos arestos tidospor di-
vergentes (incidência do Enunciado nº 333 do TST).
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Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caupt",
do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, nego seguimento à
revista.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-608.851/99.9TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : JOÃO LUIZ DE BRITO
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO
RECORRIDA : AÇOS VILLARES S/A
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO
D E S P A C H O
O egrégio TRT da 2ª Região, por sua 3ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 110/112, negou provimento ao recursoordinário do Recla-
mante, mantendo a sentença. Entendeu:
"Adicional de insalubridade. Referida controvérsia quanto à base de
cálculo dopleito 'suboculis' encontra-se superadaem facedo en-
tendimento plasmadono Enunciadonº 228 do TST, porquanto re-
ferido verbete preleciona que o adicional de insalubridade incide
sobre o salário mínimo." (fl. 112).
Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, às fls.
115/118, alegandoviolação doart. 7º, IV, da ConstituiçãoFederal e
colacionando arestos que entende divergentes.
Não prospera o inconformismo.
Analisando-se o acórdão regional, verifica-se que ele se harmoniza
com a Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI1 do TST, o que afasta
a possibilidade deviolação legal ou constitucional,assim como su-
pera os arestos tidos por divergentes.
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com
apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, nego seguimento à
revista.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-611.142/99.2 TRT - 8ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SANTARÉM
ADVOGADO : DR. FLORIANO GASPAR BARBOSA
RECORRIDA : ARSENIA ARSELINA REBELO DOS

S A N TO S 
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS

D U A RT E
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdãode fls. 110/114, o egrégio8º Regionaldeu
provimento parcial ao recurso, para afastando a prescrição bienal no
tocante aos depósitos do FGTS, determinar que a apuração do FGTS
do período laboral de 23.08.84 até 27.01.94, abatendo-se dos cálculos
os valores depositadosna conta vinculadae os já sacados pelaRe-
clamante.
O Reclamado recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 116/121,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que é trintenário o prazo para reclamar
os depósitos do FGTS nos termos do Enunciado nº 95 do TST.
Com razão o Recorrente em pretender a reforma da decisão, uma vez
que adecisão recorridaencontra-se emmanifesto confrontocom o
atual entendimento da colenda SBDI1, firmada na Orientação Ju-
risprudencial nº 128 e no Enunciado nº 362 do TST, verbis:
"MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁ-
RIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime."
"FGTS - Prescrição
Extinto o contrato detrabalho, éde doisanos oprazo prescricional
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço".
No presente caso, verifica-se que a mudança de regime jurídico ocor-
reu em 28.01.94e a açãotrabalhista sófoi ajuizada em24.03.99.
Portanto, fora do prazo legal previsto no art. 7º, inciso XXIX, alínea
"a", da Constituição Federal.
Desse modo, verificando que o recurso logra conhecimento pela alí-
nea "a" do art. 896 da CLT (1º aresto de fl. 119), concluo configurada
a hipótese prevista no § 1º-A do art. 557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.
Considerada a economia e simplificação procedimental, conjuntamen-
te com o previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, doCPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.

Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
para declarar a prescriçãodo direito de ação doReclamante,ex-
tinguindo-se o processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269,
inciso IV, do CPC.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-612.357/99.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E
A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOSÉ EDUARDORAMOS RODRI-
GUES

RECORRIDA : VILEIDE DE SOUZA ARAÚJO GOMES
ADVOGADO : DR. ELIAS JOSÉ BARBOSA FILHO
D E S P A C H O
O eg. TRT da 2ª Região, às fls. 94/96, apesar de reconhecer a
nulidade do contrato de trabalho, porque firmado com o ente público
apóso adventoda atual ConstituiçãoFederal,cujos efeitossomente
haveriamde atingir quemautorizou a admissão ilegal,declarouo
vínculo de emprego entreas partes,condenando oReclamado ao
pagamento das verbas rescisórias outrora postuladas na inicial, ex-
cluindo apenas da condenação a obrigação de anotar a CTPS, ante a
impossibilidade de a prestadora de serviços restituir-se da energia
entregue ao Município.
Às fls. 99/107, inconformada, recorrede revista a Fundação, pre-
tendendo os efeitos da decretação de nulidade. Fundamenta seu apelo
nas alíneas "a" e "c" do permissivo consolidado, requerendo, assim, a
improcedência da reclamatória.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 124.

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 126.
Os autos foram enviados à douta Procuradoria-Geral do Trabalho, às
fls. 129/130, o qual manifestou-se pelo conhecimento e provimento
do recurso, para julgar improcedente a reclamação trabalhista.
Foram satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, uma
vez queo apelo étempestivo (vide fls.98v/99). Passo aoexame do
tema questionado.
De plano,observa-se que oapelo revisionallogra, de fato,ser co-
nhecido, por nítida dissonância dov. acórdão regionalcom o po-
sicionamento jurisprudencial cristalizado na OJ nº 85 da c. SDI desta
alta Corte, visto que restou patente nos autos que a contratação se deu
após a Carta Magnade 1988 e sem prévia aprovaçãoem certame
público, sendo queo eg. 2º Regional, mesmoreconhecendo ser ab-
solutamente nulo o pacto laboral,condenou o Reclamado ao pa-
gamento dos pleitos indenizatórios decorrentes da relação de em-
prego. De fato, já assentava o referido precedente, in verbis: "CON-
TRATO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS O EQUIVALEN-
TE AOS SALÁRIOS DOS DIAS EFETIVAMENTE TRABA-
LHADOS. A contratação de servidor público, após a CF/88, sem
prévia aprovação em concurso público encontra óbice no art. 37,
II, da CF/88, sendonula de pleno dir eito, não gerando nenhum
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos
salários dos dias efetivamente trabalhados" (grifo nosso).
Em que pese oteor da fundamentaçãoda Corterevisora, cumpre
registrar que todo contrato laborativo firmado com a Administração
Pública, após oadvento daCarta Magnade 1988,sem lastroem
concursopúblico, é nulo de pleno direito, não gerando,por con-
seguinte, efeitos trabalhistas, exceto com relação aos salários "stricto
sensu", o que não se coaduna com o caso específico dos autos, visto
que não há na exordial pedido atado a tal parcela e tampouco con-
denação a saldo ou diferenças salariais .
Nesse mesmo sentido é, aliás, o entendimento firme e pacífico desta
Corte Superior Trabalhista,inserto no Enunciado nº363 da Súmula
de jurisprudência, segundo o qual a contratação de servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta
Magna, somente conferindo ao empregado o direito ao pagamento
dos salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contra-
prestação pactuada.
Ante o exposto, conheço do recurso por violação do art. 37, inciso II
e § 2º, da Constituição Federalde 1988e por divergência juris-
prudencial, apoiando-me,para tanto,nos recentestermos daOJ nº
219 da douta SDI e, à luz da faculdade conferida ao Relator pelo art.
557, § 1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17/99
do TST, dou-lhe provimento, issoparadeclarar anulidade docon-
trato de trabalho, com efeitos "ex tunc" , julgando-se improcedente a
Reclamação proposta, invertendo-se o ônus sucumbenciais quanto às
custas, isentando, contudo, a Reclamante de seu pagamento, na forma
da lei.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
R E L ATO R A

PROC. NºTST-RR-612.515/99.8 TRT - 21ª Região

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JOSÉ FERNANDES DINIZ JÚNIOR
RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA SOUZA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 68/74, o egrégio 21ºRegional deu
provimento parcial do recurso ordinário da Reclamante para deferir o
pagamento direito das quantias não depositadas, a título de FGTS e a
liberação dos depósitos. Quanto ao recurso ordinário do Reclamado e
à remessa necessária, negou-lhe provimento.
O Reclamado recorrede revista,pelasrazões contidasàs fls.79/85,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que a mudança de regime jurídico de
celetista para estatutário ocorrida em 01.07.94 não implicou na ex-
tinção do contrato de trabalho.
Com razão o Recorrente em pretender a reforma da decisão, uma vez
que adecisão recorridaencontra-se emmanifesto confrontocom o
atual entendimento da colenda SBDI1, firmada na Orientação Ju-
risprudencial nº 128 e no Enunciado nº 362 do TST, verbis:
"MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁ-
RIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime."
"FGTS - Prescrição
Extinto o contrato detrabalho, éde doisanos oprazo prescricional
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço".
No presente caso, verifica-se que a mudança de regime jurídico ocor-
reu em 01.07.94e a açãotrabalhista sófoi ajuizada em21.07.96.
Portanto, fora do prazo legal previsto no art. 7º, inciso XXIX, alínea
"a", da Constituição Federal.
Desse modo, verificando que o recurso logra conhecimento pela alí-
nea "a" do art. 896 da CLT (1º aresto de fl. 80), concluo configurada
a hipótese prevista no § 1º-A do art. 557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.
Considerada a economia e simplificação procedimental, conjuntamen-
te com o previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, doCPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
para declarar a prescrição do direito de ação da Reclamante, ex-
tinguindo-se o processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269,
inciso IV, do CPC.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-632.797/00.4 TRT - 13ª Região

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ WELLINGTON DE CARVA-
LHO SOARES

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SANTA RITA
ADVOGADA : DRA. ROSA ALEXANDRE DA SILVA
RECORRIDA : IVONETE CÂNDIDO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. PAULO ARAÚJO BARBOSA
D E S P A C H O
Tendo em vistao pedido derevisãodo Enunciadonº 363 do TST
(OF. GMIGM 50/01 - PET.TST-124.680/01), suspendo o processo e
determino o encaminhamento dos presentes autos à Secretaria da
colenda 3ª Turma, onde devem permanecer até queseja proferido o
julgamento do referido pedido pelo Tribunal Pleno.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-635.079/00.3TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRENTE : INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA,

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL - INCAPER

ADVOGADO : DR. HUDSON CUNHA
RECORRIDO : DAVI PASSOS FRANÇA
ADVOGADA : DRA. HILDA RODRIGUES MAIA
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 112/116, o egrégio 17º Regional ne-
gou provimento ao recurso ordinário do Reclamado, mantendo a
sentença, que, não obstante haver reconhecido a nulidade do contrato
de trabalho firmado em desalinho com o disposto no art. 37, inciso II,
da Constituição Federal, condenou-o ao pagamento das verbas res-
cisórias.
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O Reclamado recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 150/161,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que o contrato de trabalho firmado em
desalinho com o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal
é nulo, mas produz efeitos enquanto vige entre as partes, haja vista a
impossibilidadede se restabelecero status quo ante. Dessa forma,
entendeu que oórgão infrator deverá arcar com osefeitos da con-
tratação ilícita,fazendo jus oReclamante ao equivalenteaos títulos
pleiteados.
Com razão o Recorrente em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que,em relação a talmatéria, esta Corte superioreditou o
Enunciado nº 363, que tem o seguinte teor:
"A contrataçãode servidorpúblico, apósa ConstituiçãoFederalde
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, inciso II, § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação
pactuada."
Como, na hipóteseem tela,não houve pedidoreferente asalários
retidos, nada há a deferir ao Reclamante.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o recurso logra conhecimento pela alínea "c" do art.
896 da CLT (violação do art. 37, inciso II, § 2º, da Constituição
Federal), concluo configuradaa hipótese prevista no §1º-A do art.
557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
Direito Processual Comum será fonte subsidiária do Direito Pro-
cessual do Trabalho, exceto naquilo que for incompatível.
Consideradas a economia e simplificação procedimental, conjunta-
mente como previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, doCPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
para julgarimprocedente o pedidoinicial, invertendo-se osônus da
sucumbência no tocante às custas; isento o Reclamante, na forma da
lei. Prejudicado o exame do recurso de revista do Ministério Público
do Trabalho.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-638.422/00.6 TRT - 11ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDO : CARLITO ALVES DE CASTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS VALIM
D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 118/120, o egrégio 11º Regional ne-
gou provimento ao recurso ordinário do Reclamado, mantendo a
sentença deorigem que deferiuo pagamento dasverbas rescisória,
não obstante o disposto no art. 37, inciso II e § 2º, da Lei Maior.
O Reclamado recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 122/126,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regionalconsignou que o Reclamante nãopode ser pre-
judicado pela forma irregularde contrataçãopelo entepúblico, que
deixando de observar os preceitos constitucionais, o admitiu para
exercera funçãode professorrural. Dessa forma,entendeu queo
órgão infrator deverá arcar com os efeitos da contrataçãoilícita,
fazendo jus a Reclamante ao equivalente aos títulos pleiteados.
Com razão o Recorrente em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que, em relação a tal matéria, esta colenda Corte Superior
editou o Enunciadonº 363, segundoo qual: "A contratação de
servidor público, após a ConstituiçãoFederal de 1988, sem prévia
aprovação em concursopúblico, encontra óbice noseu art. 37,
inciso II, § 2º, somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos
dias efetivamentetrabalhados segundo acontraprestação pactua-
da". Na hipótese em tela, houve pedido referente a salários retidos.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o recurso logra conhecimento pela alínea "c" do art.
896 daCLT (violação do art. 37,inciso II e § 2º, da Constituição
Federal), concluo configuradaa hipótese prevista no §1º-A do art.
557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.
Considerada a economia e simplificação procedimental, conjuntamen-
te com o previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, doCPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.

Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial ao
recurso para limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos
dos dias efetivamente trabalhados, devidamente comprovados, segun-
do a contraprestação pactuada.
Intimem-se as partes.
Brasília,10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-638.426/00.0 TRT - 11ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDA : MARIA DE NAZARÉ DA SILVA NAS-

C I M E N TO 
ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdãode fls. 56/59, o egrégio11º Regional deu
provimento parcial ao recurso ordinário do Reclamado, para excluir
da condenaçãoas multaspela falta de baixa na CTPS,pela não
entrega da guia do seguro-desemprego e pelo atraso no pagamento do
salário de dezembro/96,bem como excluiro segurodesemprego,a
multa rescisóriae a indenizaçãodo PIS, mantendo asentençanos
demais termos.
O Reclamado recorrede revista,pelasrazões contidasàs fls.61/65,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que o contrato de trabalho firmado em
desalinho com o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal
é nulo, mas produz efeitos enquanto vige entre as partes, haja vista a
impossibilidadede se restabelecero status quo ante. Dessa forma,
entendeu que oórgão infrator deverá arcar com osefeitos da con-
trataçãoilícita, fazendojus a Reclamante aoequivalente aostítulos
pleiteados.
Com razão o Recorrente em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que, emrelaçãoa tal matéria,estaCorte Superior editouo
Enunciado nº 363,segundo o qual: "A contratação de servidor pú-
blico, após aConstituição Federalde 1988,sem préviaaprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso II, § 2º,
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente
trabalhadossegundoa contraprestação pactuada".Na hipótese em
tela, houve pedido referente a salários retidos.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST e que o recurso logra conhecimento pela alínea "c" do art.
896 daCLT (violação do art. 37,inciso II e § 2º, da Constituição
Federal), concluo configuradaa hipótese prevista no §1º-A do art.
557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.
Considerada aeconomia e a simplificaçãoprocedimental, conjun-
tamente com o previsto nos arts. 765 da CLT e 125, II, do CPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento parcial ao
recurso para limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos
dos dias efetivamente trabalhados, devidamente comprovados, segun-
do a contraprestação pactuada.
Intimem-se as partes.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-638.727/00.0TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE JALES
PROCURADOR : DR. IZAIAS BARBOSA DE LIMA FI-

LHO
RECORRIDOS : HERMÍNIA ROSA DUARTE E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA CONCEIÇÃO APARECI-

DA CAVERSAN

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 15ª Região, por sua 3ª Turma, mediante o v.
acórdãode fls. 267/270,negouprovimentoao recursoordinário do
Reclamado, mantendo a sentença, em que se rejeitou a preliminar de
prescrição e deferiram-se as parcelas relativas ao FGTS. Entendeu:
"No pertinente à prescrição bienal, ressalvado entendimento pessoal
desta Relatora, cedendo passo à posição majoritária desta Turma, não
deve ser aplicada.
Perfilhamo-nos ao entendimento esposado no E. 95, do c. TST, sendo
de se aplicar a prescrição trintenária aos recolhimentos fundiários, tal
como prevêa Lei nº 8036/90,visto quea verbase revestede dupla
natureza: a trabalhista e a parafiscal.

De outra parte, a transformação do regime celetista para o estatutário
não teve o condão de extinguir a relação entre o Reclamante e a
AdministraçãoPública, tantoassim,com entendeua origem, queo
tempo de serviço,sob a égidedo antigoregime,é computadopara
todos os fins de direito. Não obstante, o termo de confissão de dívida
(fls. 214/222) é causa de interrupção de prescrição, conforme art. 172,
C. Civil.
O regime daCLT para os Reclamantes, repita-se,persistiu até a
implantaçãodo regimejurídico único, a31.05.93.Portanto, atéesta
data deveria oReclamado ter zelado pelo efetivodepósito, desde a
opção ou,ao menos,desde 05.10.88 (art.7º, III, Constituição Fe-
deral), nãosendo incompatível como regime eleitoeventual es-
tabilidade no emprego, prevista pelo art. 19, ADCT, da mesma forma
que o regime celetista é compatível com estabilidades provisórias."
(fl. 268).
Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, às fls.
272/282, alegando violação dos arts. 14, § 2º, da Lei nº 5.584/70 e 7º,
XXIX, "a", e 39, § 3º, da Constituição Federal e colacionando arestos
que entende divergentes.
Prospera parcialmente o inconformismo.
Relativamente aoshonorários advocatícios,a sentençamantida pelo
egrégioRegional harmoniza-secom o Enunciadonº 219do TST, o
que afastaa possibilidadede violaçãolegal e divergência jurispru-
dencial, pelo quedeve ser negado seguimento àrevista, no par-
t i c u l a r.
Quantoà prescrição,o Recorrentedemonstrou divergênciajurispru-
dencial, a ensejar o conhecimento do recurso, na forma da alínea "a"
do art. 896 da CLT.
Verifica-se, também, que a decisão regional apresenta-se contrária à
Orientação Jurisprudencial nº128 da SBDI1 do TST, que tem o
seguinte teor:
"MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO.
EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL.A trans-
ferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudança de regime."
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com fulcro
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para declarar a prescrição do direito de ação relativamente às parcelas
do FGTS do período anterior à implantação do regime jurídico único,
julgando extinto o processo, no particular, com julgamento de mérito,
a teor do art. 269, IV, do CPC.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-638.746/00.6TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDA : ANTÔNIA ALCIDES MOREIRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PONTE LINHARES

D E S P A C H O
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, mediante o v.
acórdão de fls. 47/49, deu provimento ao recurso ordinário da Re-
clamante,para condenaro Reclamado àscustase aos honorários
advocatícios, estesà basede 15% dovalor da condenação. Assim
entendeu:
"Honorários Advocatícios (sempre devidos, havendo sucumbência).
Independentemente da condição econômico-financeira da Reclamante
empregada, os honorários advocatícios, havendo sucumbência do em-
pregador, como 'in casu', sempre são devidos porimposição do art.
20, § 3º e alíneas,do CPC, subsidiariamenteaplicáveis aoprocesso
trabalhista, quearbitro em15% (quinzepor cento)sobre ovalor da
liquidação."
Inconformado, o Reclamado interpõe recurso de revista, às fls. 51/55,
alegando violação dos arts. 14, § 1º, e 16 da Lei nº 5.584/70 e
contrariedade ao Enunciado nº 219 desta Corte e colacionando arestos
que entende divergentes.
O Recorrente logrou demonstrar contrariedade ao Enunciado nº 219
do TST, a ensejar o conhecimento da revista, na forma da alínea "a"
do art. 896 da CLT.
Verifica-se, também, que a decisão regional revela-se contrária aos
Enunciados nºs 219 e 329, ambos do TST, que têm, respectivamente,
os seguintes teores:
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE CABIMENTO.
Na Justiça do Trabalho, a condenação a honorários, nunca superiores
a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistidapor sindicato da categoriaprofissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família."
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 133 DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. Mesmoapós a promulgaçãoda
Constituição da República de 1988, permanece válido o entendimento
consubstanciado no Enunciado 219 do Tribunal Superior do Tra-
balho."
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Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para excluir da condenação os honorários advocatícios.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-638.747/00.0 TRT - 7ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDA : MARIA DO LIVRAMENT O DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PONTE LINHARES

D E S P A C H O
Tendo em vistao pedido derevisãodo Enunciadonº 363 do TST
(OF. GMIGM 50/01 - PET.TST-124.680/01), suspendo o processo e
determino o encaminhamento dos presentes autos à Secretaria da
colenda 3ª Turma, onde devem permanecer até queseja proferido o
julgamento do referido pedido pelo Tribunal Pleno.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-638.750/00.9 TRT - 7ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDA : TERESINHA DE JESUS GOMES DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PONTE LINHARES

D E S P A C H O
Tendo em vistao pedido derevisãodo Enunciadonº 363 do TST
(OF. GMIGM 50/01 - PET.TST-124.680/01), suspendo o processo e
determino o encaminhamento dos presentes autos à Secretaria da
colenda 3ª Turma, onde devem permanecer até queseja proferido o
julgamento do referido pedido pelo Tribunal Pleno.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-638.751/00.2 TRT - 7ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDA : ANTÔNIO RODRIGUES FREIRES
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E S P A C H O
Tendo em vista o pedido de revisão do Enunciado nº 363 do

TST (OF. GMIGM 50/01 - PET.TST-124.680/01), suspendo o pro-
cesso e determino o encaminhamento dos presentes autos à Secretaria
da colenda 3ª Turma, onde devem permanecer até que seja proferido
o julgamento do referido pedido pelo Tribunal Pleno.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-647.301/00.9 TRT - 4 Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA RENATA COSTA DE CHRISTO
RECORRIDO : VITÓRIA DOS SANTOS MELO
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdãode fls. 115/120, o egrégio 4ºRe-

gional negou provimento ao recurso ordináriodo Reclamadoe à
remessaoficial, mantendoa sentençade origem notocante àpres-
crição do FGTS.

O Reclamado recorre de revista, pelas razões contidas às fls.
123/127, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

O exame global do presente recurso de revista autoriza esta
Relatora a utilizar a faculdade prevista na Instrução Normativa nº 17
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.

O egrégio Regional consignou que é trintenária a prescrição
do direito de reclamar contra o não recolhimento da contribuição para
o FGTS, nos termos do Enunciado nº 95 do TST.

Em que pese as violações invocadas pelo Reclamado, assim
como as divergências colacionadas, sua revista não merece prosperar,
porque a veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita sin-
tonia com o Enunciado nº 95 desta Corte, verbis:

"Pr escrição trintenária. FGTS

É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não
recolhimento da contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço."

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista, na
forma do art. 896, § 5º, da CLT, vez que a decisão recorrida encontra-
se em perfeita harmonia com o Enunciado nº 95 do TST.

Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, de novembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-647.302/00.2 TRT - 4 Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADO : DR. LIDIANA MACEDO SEHNEM
RECORRIDO : SANDRA MARA CATANI DA SILVA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdãode fls. 140/145, oegrégio 4ºRe-

gional negou provimento ao recurso ordináriodo Reclamadoe à
remessaoficial, mantendoa sentençade origem notocante àpres-
crição do FGTS.

O Reclamado recorre de revista, pelas razões contidas às fls.
147/152, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

O exame global do presente recurso de revista autoriza esta
Relatora a utilizar a faculdade prevista na Instrução Normativa nº 17
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.

O egrégio Regional consignou que é trintenária a prescrição
do direito de reclamar contra o não recolhimento da contribuição para
o FGTS, nos termos do Enunciado nº 95 do TST.

Em que pese as violações invocadas pelo Reclamado, assim
como as divergências colacionadas, sua revista não merece prosperar,
porque a veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita sin-
tonia com o Enunciado nº 95 desta Corte, verbis:

"Pr escrição trintenária. FGTS
É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não

recolhimento da contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço."

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista, na
forma do art. 896, § 5º, da CLT, vez que a decisão recorrida encontra-
se em perfeita harmonia com o Enunciado nº 95 do TST.

Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, de novembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-647.304/00.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
RECORRIDA : ZINA ELIZABETH LINCK GOMES DE

LIMA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdãode fls. 117/123, o egrégio 4ºRe-

gional negou provimento ao recurso ordinário da Reclamante. Quanto
ao recurso ordinário do Reclamado e à remessa necessária, proveu-os
parcialmente, para determinar que a atualização dos recolhimentos do
FGTS devidos obedeça aos critérios próprios do FGTS.

O Reclamado recorre de revista, pelas razões contidas às fls.
125/130, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

O exame global do presente recurso de revista autoriza esta
Relatora a utilizar a faculdade prevista na Instrução Normativa nº 17
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.

O egrégio Regional consignou que é trintenária a prescrição
incidente sobre as importâncias do FGTS não recolhidas ao longo do
contrato de trabalho, desde que observado o biênio prescricional
quanto ao ajuizamento da ação, visando aos recolhimentos respec-
tivos.

Em que pese as violações invocadas pelo Reclamado, assim
como as divergências colacionadas, sua revista não merece prosperar,
porque a veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita sin-
tonia com o Enunciado nº 95 desta Corte, verbis:

"PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. FGTS. É trintenária a
prescrição do direito de reclamar contra o não recolhimento da con-
tribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço."

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista, na
forma do art. 896, § 5º, da CLT, vez que a decisão recorrida encontra-
se em perfeita harmonia com o Enunciado nº 95 do TST.

Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-647.320/00.4 TRT - 4ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA RENATA COSTA DE CHRISTO
RECORRIDO : EDISON SARMENTO MARTINS
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdão de fls. 94/101, o egrégio 4º Regional

deu provimento parcial ao recurso ordinário do Reclamado, mantendo
a sentença de origem no tocante à prescrição do FGTS.

O Reclamado recorre de revista, pelas razões contidas às fls.
103/107, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.

O exame global do presente recurso de revista autoriza esta
Relatora a utilizar a faculdade prevista na Instrução Normativa nº 17
deste TST, publicada no DJ de 12.01.2000.

O egrégio Regional consignou que é trintenária a prescrição
do direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para
o FGTS, nos termos do Enunciado nº 95 do TST.

Em que pese as violações invocadas pelo Reclamado, assim
como as divergências colacionadas, sua revista não merece prosperar,
porque a veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita sin-
tonia com o Enunciado nº 95 desta Corte, verbis:

"Prescrição trintenária. FGTS
É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não

recolhimento da contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço."

Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista, na
forma do art. 896, § 5º, da CLT, vez que a decisão recorrida encontra-
se em perfeita harmonia com o Enunciado nº 95 do TST.

Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-647.329/00.7 TRT - 4ª Região

RECORRENTE : MARIA DO CARMO DA SILVEIRA
BRAMBILA

ADVOGADO : DR. MILTON CORRIJO GALVÃO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO

D E S P A C H O
Pelo venerando acórdãode fls. 107/110, o egrégio4º Regional deu
provimentoao recursoordinário doReclamado eà remessaneces-
sária, paradeclarar aprescrição totaldo direito de açãoda Re-
clamante, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, inciso IV, do CPC.
A Reclamanterecorre de revista,pelas razões contidasàs fls.
112/131, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que a mudança de regime jurídico de
celetista para estatutário ocorrida em 1º.05.92 implicou na extinção
do contrato de trabalho. Assim, como a presente ação foi ajuizada em
28.04.97,declaroua prescriçãono tocanteao recolhimentodos de-
pósitos do FGTS.
Em que pese as violações invocadas pelo Reclamante, assim como as
divergências colacionadas, sua revista não merece prosperar, porque a
veneranda decisão revisanda encontra-se em perfeita sintonia com a
Orientação Jurisprudencial nº 128 da colenda SBDI1 e com o Enun-
ciado nº 362 do TST, verbis:
"MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁ-
RIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime."
"FGTS - Prescrição
Extinto o contrato detrabalho, éde doisanos oprazo prescricional
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço".
No presente caso, verifica-se que a mudança de regime jurídico ocor-
reu em1º.05.92 ea açãotrabalhista sófoi ajuizadaem 28.04.97.
Portanto, fora do prazo legal previsto no art. 7º, inciso XXIX, alínea
"a", da Constituição Federal.
Ante o exposto, denego seguimento ao recurso de revista, na forma
do art. 896, § 5º, da CLT, vez que a decisão recorrida encontra-se em
perfeita harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 128 da colenda
SBDI1 e com o Enunciado nº 362 do TST.
Intimem-se as partes.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-657.449/00.9 TRT - 7ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDA : MARIA DO SOCORRODE OLIVEIRA

LIMA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
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D E S P A C H O
Tendo em vista o pedido de revisão do Enunciado nº 363 do

TST (OF. GMIGM 50/01 - PET.TST-124.680/01), suspendo o pro-
cesso e determino o encaminhamento dos presentes autos à Secretaria
da colenda 3ª Turma, onde devem permanecer até que seja proferido
o julgamento do referido pedido pelo Tribunal Pleno.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-657.451/00.4 TRT - 7ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDA : TERESA PARENTE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PONTE LINHARES

D E S P A C H O
Tendo em vistao pedido derevisãodo Enunciadonº 363 do TST
(OF. GMIGM 50/01 - PET.TST-124.680/01), suspendo o processo e
determino o encaminhamento dos presentes autos à Secretaria da
colenda 3ª Turma, onde devem permanecer até queseja proferido o
julgamento do referido pedido pelo Tribunal Pleno.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-657.452/00.8 TRT - 7ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO : VALMIR GOMES SAMPAIO MOREIRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PONTE LINHARES

D E S P A C H O
Tendo em vistao pedido derevisãodo Enunciadonº 363 do TST
(OF. GMIGM 50/01 - PET.TST-124.680/01), suspendo o processo e
determino o encaminhamento dos presentes autos à Secretaria da
colenda 3ª Turma, onde devem permanecer até queseja proferido o
julgamento do referido pedido pelo Tribunal Pleno.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-657.619/00.6 TRT - 7ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDA : RAIMUNDA EMIDIA DA SIL VA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PONTE LINHARES

D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 48/51, o egrégio 7ºRegional deu
provimento parcial ao recurso ordinário da Reclamante, condenando o
Município ao pagamentona base5/8 do saláriomínimo dasépocas
próprias, as verbas constantes da inicial e honorários advocatícios de
15%.
O Reclamado recorrede revista,pelasrazões contidasàs fls.53/57,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT, insurgindo-
se tão-somente com relação aos honorários advocatícios.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que os honorários advocatícios são
sempre devidosquando houver sucumbência,nos termos doart. 20
do CPC.
Com razão o Recorrente em pretender a reforma da decisão.
Ocorre que a matéria relativa aos honorários advocatícios, encontra-se
pacificada nesta Corte Superior, cristalizada nos Enunciados nºs 219 e
329, nosentido de que na" Justiça do Trabalho, a condenação em
honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura
e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-seem
situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família."
No presentecaso, oReclamantenão se encontra assistidopelo sin-
dicato de classe.
Desse modo, verificando que a veneranda decisão revisanda encontra-
se em manifesto confronto com a jurisprudência atual e predominante
deste TST eque o recurso logra conhecimento porconflito com o
Enunciado nº 219 do TST, concluo configurada a hipótese prevista no
§ 1º-A do art. 557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.

Considerada aeconomia e a simplificaçãoprocedimental, conjun-
tamente com o previsto nos arts. 765 da CLT e 125, II, do CPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.
Ante o exposto, dou provimento ao recursopara excluirda con-
denação a verba honorária.
Intimem-se as partes.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-657.762/00.9 TRT - 8ª Região

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SANTARÉM
ADVOGADO : DR. FLORIANO GASPAR BARBOSA
RECORRIDA : FRANCISCA SOUSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS

D U A RT E

D E S P A C H O
Pelo venerandoacórdão defls. 111/113, o egrégio 8ªRegionaldeu
provimento aorecurso ordináriodo Reclamantepara afastara pres-
crição, determinando oretorno dosautos à Vara de origem.No
acórdão de fls. 132/138, manteve aquela decisão.
O Reclamado recorre de revista, pelas razões contidas às fls. 140/145,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdadeprevista na InstruçãoNormativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional consignou que a mudança de regime jurídico de
celetista para estatutário ocorrida com o advento da Lei Municipal nº
14.899/94 não implicou a extinção do contrato de trabalho.
Com razão o Recorrente em pretender a reforma da decisão, uma vez
que adecisão recorridaencontra-se emmanifesto confrontocom o
atual entendimento da colenda SBDI1, firmada na Orientação Ju-
risprudencial nº 128 e no Enunciado nº 362 do TST, verbis:
"MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO.
EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime."
"FGTS - Prescrição
Extinto o contrato detrabalho, éde doisanos oprazo prescricional
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço".
No presente caso, verifica-se que a mudança de regime jurídico ocor-
reu em 27.02.94e a açãotrabalhista sófoi ajuizada em03.03.99,
portanto, fora do prazo legal previsto no art. 7º, inciso XXIX, alínea
a, da Constituição Federal.
Desse modo, verificando que o recurso logra conhecimento pela alí-
nea a do art. 896 da CLT (1º aresto de fl. 143), concluo configurada
a hipótese prevista no § 1º-A do art. 557 do CPC.
A propósito daaplicabilidadedo referido dispositivo do CPC ao
recurso de revista, esclareço que, na forma do art. 769 da CLT, o
direito processual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível.
Considerada a economia e simplificação procedimental, conjuntamen-
te com o previsto nos arts.765 da CLT e 125, II, doCPC, que
discorremsobrea liberdadedo juiz no direcionamentodo processo,
bem como ozelo pela rápidasolução doslitígios, entendo serapro-
priado o emprego daInstrução Normativa nº17/2000 doTST ao
presente apelo, tendo em vista os fins do recurso de revista, que visa
a uniformizar a jurisprudência.
Ante o exposto, com base no§ 1º-A do art. 557 do CPCc/c a
Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento ao recurso
para declarar a prescriçãodo direito de ação doReclamante,ex-
tinguindo-se o processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269,
inciso IV, do CPC.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-ED-RR-667.888/00.2TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA : DRª. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADA : LUCI MARIA LORENTZ
ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER

D E S P A C H O
Tendo em vista o exercício do direito ao contraditório e à ampla
defesa, constitucionalmente assegurado, concedo o prazo de 5(cinco)
dias à Reclamantepara, se tiver interesse emfazê-lo, impugnar os
embargos declaratórios do Reclamado.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-668.892/00.1TRT - 10ª REGIÃO
EMBARGASTE : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO : RONILSON COSTA BOTELHO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARTINS LEITE CA-

VA L C A N T E

D E S P A C H O
Tendo em vista o exercício do direito ao contraditório e à ampla
defesa, constitucionalmente assegurado, concedo o prazo de 5(cinco)
dias aoReclamante para, setiverem interesse emfazê-lo, impugnar
os embargos declaratórios da Reclamada.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-689.606/00.5TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA - UFSM

PROCURADOR : DR. EDUARDO DE ASSISBRASIL RO-
CHA

RECORRIDOS : ALDECI MOREIRA GARCIA E OU-
TROS

ADVOGADO : JOSÉ LUÍS WAGNER

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 4ª Região, por sua 2ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 551/566,manteve acondenação subsidiáriada tomadorade
serviços, ora Recorrente, peloinadimplemento das obrigações tra-
balhistas.
Inconformada, a Universidade Federal de Santa Maria interpõe re-
curso de revista, às fls. 570/591, alegando violação de lei e apontando
arestos que entende divergentes.
Não procede o inconformismo.
A decisão regional acha-se de acordo com jurisprudência desta Corte
superior, consubstanciada noitem IV de seu Enunciadonº 331, que
tem o seguinte teor:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela
Res. nº 96/00 - DJ 18.09.2000)."
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC e § 5º, art. 896 da CLT, por medida de celeridade e economia
processuais, e com apoio na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST,
nego provimento à revista.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-702.233/00.1TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS
RECORRIDO : ANTÔNIO RAMOS PAPILE
ADVOGADA : HILIETE OLGA ROTAVA

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 9ª Região, por sua 3ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 551/566,manteve acondenação subsidiáriada tomadorade
serviços, ora Recorrente, peloinadimplemento das obrigações tra-
balhistas.
Inconformada, a União interpõe recursode revista, às fls. 288/298,
alegandoviolação de lei e apontandoarestos queentendediver-
gentes.
Não procede o inconformismo.
A decisão regional acha-se de acordo com jurisprudência desta Corte
superior, consubstanciada noitem IV de seu Enunciadonº 331, que
tem o seguinte teor:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela
Res. nº 96/00 - DJ 18.09.2000)."
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC e §5º do art. 896 da CLT, por medida de celeridade e
economia processuais, e com apoio na Instrução Normativa nº
17/2000 do TST, nego provimento à revista.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora
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PROC. NºTST-RR-702.238/00.1TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS
RECORRIDO : OTÁVIO LOPES
ADVOGADA : HILIETE OLGA ROTAVA

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 9ª Região, por sua 2ª Turma, mediante o v. acórdão
de fls. 282/288,manteve acondenação subsidiáriada tomadorade
serviços, ora Recorrente, peloinadimplemento das obrigações tra-
balhistas.
Inconformada, a União interpõe recursode revista, às fls. 302/308,
alegandoviolação de lei e apontandoarestos queentendediver-
gentes.
Não procede o inconformismo.
A decisão regional acha-se de acordo com jurisprudência desta Corte
superior, consubstanciada noitem IV de seu Enunciadonº 331, que
tem o seguinte teor:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela
Res. nº 96/00 - DJ 18.09.2000)."
Portanto,fazendouso da faculdade conferidapelo art. 557, "caput",
do CPC e §5º do art. 896 da CLT, por medida de celeridade e
economia processuais, e com apoio na Instrução Normativa nº
17/2000 do TST, nego provimento à revista.
Intimem-se as partes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-RR-715.955/00.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
RECORRIDA : ANA CLÁUDIA CONDE CARNEIRO
ADVOGADA : DRª. ANDRÉA COSTA MENEZES FER-

RO

D E S P A C H O
O egrégioTRT da 2ª Região,por sua 8ª Turma, negouprovimento
parcial ao recursoordinário da Reclamante, paracoibir as deduções
previdenciárias e fiscais de seus créditos (fls. 249/252).
Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista às fls.
259/264, alegandoviolação do art. 27 da Lei nº 8.218/91e dos
Provimentos nºs 01/93e 02/93 da Corregedoria Geralda Justiça do
Trabalho, a par de colacionar arestos que entende divergentes.
Procede o inconformismo.
O aresto de fl. 262 e os colacionados à fl. 263, salvo o oriundo da 2ª
Região,expressamdivergênciadiante da teseregional, a ensejaro
conhecimento da revista, nesta matéria, na forma da alínea "a" do art.
896 da CLT.
Verifica-se também que a decisão regional apresenta-se contrária às
Orientações Jurisprudenciais nºs 32 e 228 da SBDI1 do TST, segundo
as quais, deve-se proceder aos descontos previdenciários e fiscais
sobre o valor total da condenação, calculado ao final.
Portanto, fazendo uso da faculdade conferida pelo art. 557, § 1º-A, do
CPC, por medida de celeridade e economia processuais, e com apoio
na Instrução Normativa nº 17/2000 do TST, dou provimento à revista
para autorizar os descontos previdenciários e fiscais, nos termos dos
Provimentosnº 02 e 03/93 da Corregedoria Geralda Justiçado
Tr a b a l h o .
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-RR-716.297/00.6TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : INSOL - INDÚSTRIA DE SORVETES LT -
DA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : VALDECIR DIAS FERRAZ
ADVOGADO : DR. CARLOS CONRADO

D E S P A C H O
Tendo em vista o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa,
constitucionalmenteassegurado, concedoo prazo de5 dias aoRe-
clamante para,se tiverem interesseem fazê-lo, impugnaremos em-
bargos declaratórios da Reclamada.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-720.455/2000.0TRT - 5ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENT O S.A - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSUMANO JR.
EMBARGADOS : ANTÔNIO CORREIA SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADA : DRª MARLETE CARVALHO SAMPAIO
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em
vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da EgrégiaSeção Espe-
cializada em DissídiosIndividuais do TST, queem Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar", concedo aos Embargados o prazo de 05 (cinco)
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De-
claratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-743.078/01.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. VANESSA LEONCINI
RECORRIDO : WALTER FRANCISCO BARBOSA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI
D E S P A C H O
Tendo em vista o IUJ-ROMS-652135/00, da lavra do ilustre Ministro
Luciano de Castilho Pereira, suscitado pela colenda Turma perante o
Órgão Especial desta Corte Superior, em relação à Orientação Ju-
risprudencial nº 87da SBDI1 deste TST, suspendoo processo e
determino o encaminhamento dos presentes autos à Secretaria da
colenda 3ª Turma, onde devem permanecer até queseja proferido o
julgamento da referida IUJ.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2000.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-AIRR-745.486/01.1TRT - 15ª REGIÃO
AGRAVANTE : MIL TON MARCÍLIO DE SIQUEIRA

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-
DA ZANELLA

AGRAVADO : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOT O -
SAAE DE JACAREÍ

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA VITORIANO
MARTINES PENNA

D E S P A C H O
O egrégioRegional,pelo venerando acórdãode fls. 68/71, "(...)co-
nheceu da remessa 'ex officio' e do recurso voluntário, rejeitou a
preliminar de incompetência argüidae deu-lhesprovimento, para
determinar a extinção do feito, com julgamento de mérito, nos
termos do artigo 269, IV, do CPC, em face da prescrição do direito
de ação do Recorrido(...)." (fl. 72),
Daí o recurso de revista, em que o Reclamante, com fundamento nas
alíneas"a" e "c" do artigo 896 daCLT, alegou queo egrégioRe-
gional, ao acolher a prescrição dodireito de ação, dissentiu do en-
tendimento jurisprudencial constante dos arestos transcritos à fl. 79.
O exame global do presente recurso de revista autoriza esta Relatora
a utilizar a faculdade prevista naInstrução Normativa nº17 deste
TST, publicada no DJ de 12.01.2000.
O egrégio Regional,com amparona OrientaçãoJurisprudencialnº
128 da SBDI1 do TST e no artigo 269, IV, do CPC, deixou assentado
o seguinte entendimento assim ementado:
"SERVIDOR PÚBLICO - MUDANÇA DE REGIME - PRESCRI-
ÇÃO. A mudança do regime celetista para o estatutário caracteriza-se
como extinçãodo contrato detrabalho, fluindo,a partir deentão, o
prazo prescricionalnuclear, definido pela partefinal da letra 'a'do
inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal." (fl. 68).
Do despacho que denegou seguimento aorecurso de revista, o Re-
clamante interpõeagravo, sustentando que restoudemonstrado con-
flito jurisprudencial a ensejar a admissão de seu apelo revisional.
Sem razão o Reclamante.
A colendaSBDI1 desta Cortesuperiorcristalizouseuentendimento
na Orientação Jurisprudencial nº 128, no sentido de que a mudança de
regime jurídico implica a extinçãodo contrato detrabalho,estando,
portanto, prescrito o direito de ação do Reclamante.
Desse modo, verificando que a decisão regional encontra-se em per-
feita harmonia com a jurisprudência atual e predominante da colenda
SBDI1 do TST, a revista não merece ser admitida.
Ante o exposto, por medida de celeridade processual, com base no §
1º-A do art.557 do CPC c/ca Instrução Normativa nº17/2000 do
TST, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-AI-RR-747.161/01.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALESSANDRA ABADIA DORNELAS
DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
D E S P A C H O
Tendo em vista a petição de fls. 98, em que a reclamante manifesta a
sua desistência, relativamente ao agravo de instrumento, homologo-a
para que produza os seus efeitos legais.
Baixem os autos à Vara de Trabalho de origem para as providências
cabíveis.
Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-ED-AIRR-748.067/01.3TRT - 20ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA : DRª ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO : JOSÉ FERNANDES TEOTÔNIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

FARIA FERNANDES
D E S P A C H O
Tendo em vista o exercício do direito ao contraditório e à ampla
defesa, constitucionalmente assegurado, concedo o prazo de 5(cinco)
dias ao Reclamantepara, setiver interesse emfazê-lo, impugnaros
embargos declaratórios do Reclamado.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-748.643/01.2TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : DR. LEONARDO S. CALDAS
EMBARGADA : ANNA REGINA MULATINHO NETO
ADVOGADO : DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE
D E S P A C H O
Tendo em vista o exercício do direito ao contraditório e à ampla
defesa, constitucionalmente assegurado, concedo o prazo de 5(cinco)
dias à Reclamantepara, setiver interesse emfazê-lo, impugnaros
embargos declaratórios do Reclamado.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-748.809/01.7TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : ADILSON FRANCISCO CINALLI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO S. CALAZANS
D E S P A C H O
Tendo em vista o exercício do direito ao contraditório e à ampla
defesa, constitucionalmente assegurado, concedo o prazo de 5(cinco)
dias ao Reclamantepara, setiver interesse emfazê-lo, impugnaros
embargos declaratórios do Reclamado.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-760.836/2001.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : NANCI FERREIRA PINTO
ADVOGADA : DRª MEIRE DE FÁTIMA FERREIRA
EMBARGADA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRª TERESA DESTRO
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração e, tendo emvista a Orien-
tação Jurisprudencialnº 142 da SDI do TST, segundo aqual é
passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios, com
efeito modificativo, sem oportunidade paraa parte contrária se ma-
nifestar (TST-E-RR-91.599/93.8,julgado em 10/11/97 pela SDI-Ple-
na), fixo à Embargadao prazode 05 (cinco) dias paraapresentar,
querendo, contra-razões aos Embargos de Declaração.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-761.747/2001.2TRT - 24ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA : DRª ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADA : MARIA HELENA DUARTE SOARES
ADVOGADO : DR. NILSON CEREZINI
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, tendo em
vista a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Seção Especializada em
Dissídios Individuais doTST, que em Plenário decidiu"que é pas-
sível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com
efeito modificativosem oportunidade paraa parte contráriase ma-
nifestar", concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para
apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos Declarató-
rios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-764.084/2001.0TRT - 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADAS : MÁRCIA SIMONE CARVALHO E LEDA

EMÍLIA FURMAN KNAPIK
ADVOGADO : DR. RUBENS CESAR SFENDRYCH

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição

de efeito modificativo (Enunciado278/TST) nojulgado e tendoem
vista a Orientação Jurisprudencialnº 142 da EgrégiaSeção Espe-
cializada em DissídiosIndividuais do TST, queem Plenário decidiu
"que é passível denulidade decisãoque acolheEmbargos Decla-
ratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte con-
trária se manifestar", concedoàs Embargadaso prazo de05 (cinco)
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De-
claratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-764.085/2001.4TRT - 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADAS : LEONETE DE LIMA NUNES DOS AN-

JOS ELEDA EMÍLIA FURMAN KNA-
PIK

ADVOGADO : DR. RUBENS CESAR SFENDRYCH
D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atribuição de
efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e tendo em vista
a Orientação Jurisprudencial nº 142 da Egrégia Seção Especializada
em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário decidiu "que é
passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios com
efeito modificativosem oportunidade paraa parte contráriase ma-
nifestar", concedoàs Embargadaso prazo de05 (cinco) dias para
apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos Declarató-
rios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de fevereiro de 2002.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-RR-764.213/01.6TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTES : THALES NUNES SARMENTO E OU-
TRA.

ADVOGADO : DR. ERNANDES DE ANDRADE SAN-
TO S

EMBARGADOS : DERALDO OLIVEIRA ARAÚJO E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO
EMBARGADA : ENGEPAR ENGENHARIA E PA RT I C I -

PAÇÕES LTDA.
D E S P A C H O
Tendo em vista o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa,
constitucionalmenteassegurado, concedoo prazode 5 dias aosEm-
bargados para,se tiverem interesseem fazê-lo, impugnaremos em-
bargos declaratórios da Reclamada.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROCESSO Nº TST-AI-RR-797.146/01.6TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IEF - INSTITUTO ESTADUAL DE FLO-
RESTAS DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGALHÃES
A G R AVA D O : LUIZ ANTÔNIO QUERINO
ADVOGADO : DR. ERASTO DE SOUZA MENEZES FILHO

D E S P A C H O
Tendo em vista o documento defls. 81/82, que noticia a ho-

mologação deacordo celebradopelas partes,determino abaixa dos
autos à Vara do Trabalho de origem para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 04 de dezembro de 2001.
JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

PROC. NºTST-ED-RR-437.243/98.0trt - 15ª região

EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : LÚCIO MAURO BAZAN
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI

D E S P A C H O
Em respeito ao direito à ampla defesa e ao contraditório, constitucionalmente
assegurado, bem como em atenção à Orientação Jurisprudencial nº 142, da
colenda SBDI1, concedoà parte contrária oprazo de 5 (cinco)dias para,
querendo, impugnar os embargos declaratórios.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

JUÍZA CONVOCADA ENEIDA M. C. DE ARAÚJO
Relatora

SECRETARIA DA 5ª TURMA
fls. 2
PROC. Nº TST-ED-RR-419.298/98.0 4ª REGIÃO
PROC. NºTST - 

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : EDISON FORTUNA SANHUDO
ADVOGADO : DR. LORYS COUTO FONSECA

D E S P A C H O
Ante o pedido da Embargante no sentido de que se imprima

efeito modificativoaos ED's,nos termos doEnunciado nº278 do
TST, concedo oprazo de 5 (cinco) dias para manifestação daparte
contrária, em observânciaao item nº 142 da OrientaçãoJurispru-
dência da egrégia SDI desta Corte.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.

Brasília, 5 de outubro de 2001.
RIDER DE BRITO

Ministro Relator
fls. 2
PROC. Nº TST-ED-AIRR-729.289/2001.2 5ª REGIÃO
PROC. NºTST - 

EMBARGANTE : NITROCARBONO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : AVANILDO BISPO LIMA
ADVOGADO : DOMINGOS REQUIÃO

D E S P A C H O
Ante o pedido da Embargante no sentido de que se imprima efeito

modificativo aos ED's, nos termos do Enunciado nº 278 do TST, concedo o
prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte contrária, em observância
ao item nº 142 da Orientação Jurisprudência da egrégia SDI desta Corte.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.

Brasília, 1º de fevereiro de 2002.
RIDER DE BRITO

Ministro Relator
fls. 2
PROC. NºTST-ED-AIRR-750.311/2001.1 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
EMBARGADOS : MARIA CRISTINA MARTINS PREVIATTI E

EMPRESA TELEJOFRAN DE SANEAMEN-
TO E SERVIÇOS GERAIS LTDA

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ MARIA FERREIRA E LOU-
RENÇO LEONEL PEDROSO NETO

D E S P A C H O
Embargos de Declaraçãoopostos pelaReclamada, àsfls.

173/184, com pedido de efeito modificativo.
Notifique-se aparte contrária para, querendo,apresentar ra-

zões de contrariedade no prazo de cinco dias.
Publique-se.

Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
RIDER DE BRITO

Ministro Relator

fls. 2
PROC. Nº TST-ED-AIRR-740.806/2001.5 20ª REGIÃO
PROC. NºTST - 

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRª JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

EMBARGADO : MOACIR SILVA MOTA
ADVOGADO : DR. MILTON CORREIA

D E S P A C H O
Ante o pedidoda Embargante nosentidode que seconfira

efeito modificativo aos ED's, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para
manifestação da partecontrária, em observância ao itemnº 142 da
Orientação Jurisprudencial da SDI desta Corte.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.

Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
RIDER DE BRITO

Ministro Relator

fls. 2
PROC. Nº TST-ED-AIRR-725.900/2001.6 6ª REGIÃO
PROC. NºTST - 

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADOS : DRS. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO E RENATA MOUTA PEREIRA PI-
NHEIRO

EMBARGADA : LINDALVA DE SÁ LEAL LIMA
ADVOGADO : DR. WASHINGTON LUIZ CADETE DA

S I LVA

D E S P A C H O
Ante o pedido doEmbargante nosentido deque seconfira

efeito modificativo aos ED's, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para
manifestação da partecontrária, em observância ao itemnº 142 da
Orientação Jurisprudencial da SDI desta Corte.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.

Brasília, 29 de janeiro de 2002.
RIDER DE BRITO

Ministro Relator

PROCESSOSCOM PEDIDOS DE VISTA CONCEDIDOS AOS
ADVOGADOS REQUERENTES.
Processo: AIRR - 701216 / 2000-7 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MAURO CARVALHO MOREIRA
ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA JANE E. C. DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ

- COELCE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
Processo: AIRR - 736474 / 2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : RAMIRO ALBERTO GUEDES BARREI-

ROS
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO DE OLIVEIRA BARBO-

SA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
Processo: RR - 695012 / 2000-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VICENTINI
RECORRIDO(S) : CARLOS MARINHO DE PAIVA LEITE
ADVOGADA : DR(A). ELIANA LÚCIA FERREIRA

C O S TA
Processo: AIRR - 671208 / 2000-2 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM (CONVOCADO)

COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM RR -
671209/2000-6

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEFA LUZIA DOS SANTOS BRAZ
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS LOPES DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA

REGIS
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Processo: AIRR - 749028 / 2001-5 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA

REGIS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIENE LIMA DE MELO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS LOPESDE MO-

RAES
Processo: AIRR - 793677 / 2001-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FORMISA - FORNECEDORA DE MATE-
RIAIS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRADE PINHEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS E EMPRESAS PE-
TROQUÍMICAS, QUÍMICAS, PLÁSTI-
CAS E AFINS DO ESTADO DA BAHIA -
SINDIQUÍMICA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA SILVA GARCIA
Processo: RR - 461215 / 1998-8 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES NASCIMENTO
DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS ALVES WAN-
DERLEY LOPES

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA

REGIS
Processo: RR - 461216 / 1998-1 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : GRINAURIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CARLOS ARAÚJO

DE PAIVA
RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA

REGIS
Processo: RR - 461217 / 1998-5 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ROSÂNGELA COSTA DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DR(A). JOELMA ATAÍDE DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA

REGIS
Processo: RR - 610339 / 1999-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA CRISTINA MEDEIROS
DE MENDONÇA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO
RECORRIDO(S) : RENATO DOS SANTOS FRIAS
ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA
Processo: RR - 671209 / 2000-6 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUIZ LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM (CONVOCADO)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 671208/2000-2

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). VANDA MARIA FERREIRA
L U S TO S A

RECORRIDO(S) : JOSEFA LUZIA DOS SANTOS BRAZ
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS LOPESDE MO-

RAES
RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR(A). ALUISIO LUNDGREN CORRÊA

REGIS
Brasília, 16 de janeiro de 2002
Mírian Araújo Fornari Leonel
Dir etora da Secretaria da 5ª Turma
PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDOS AOS
ADVOGADOS REQUERENTES.
Processo: AIRR - 644074 / 2000-6 TRT da 18a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Agravante(s): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Pollyanna Mendonça Otoni
Advogado :Dr(a). Adalberto Teixeira da Silva

Processo: AIRR - 692325 / 2000-7 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Hélio Carlos Rezende de Sales
Advogado :Dr(a). Luciano Neves de Souza
Processo: AIRR - 771660 / 2001-8 TRT da 23a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Zenilda Pereira Godinho
Advogado :Dr(a). Edmilson Ciro Gonçalves Prates
Processo: AIRR - 788948 / 2001-6 TRT da 24a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Agravante(s): Theóphilo Pereira de Souza Filho
Advogado :Dr(a). Antônio Carlos Perrupato de Sousa
Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Processo: AIRR e RR - 656652 / 2000-2 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Agravante(s) e Recorrido(s): Reinaldo Martinazzo
Advogada :Dr(a). Rosângela Aparecida de Melo Moreira
Agravado(s) e Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial) e Outros
Advogado :Dr(a). Fernando Augusto Voss
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Processo: AIRR e RR - 665194 / 2000-1 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado :Dr(a). Tobias de Macedo
Agravado(s) e Recorrente(s): Valquíria Maria Reis
Advogado :Dr(a). Jozildo Moreira
Processo: RR - 446656 / 1998-9 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S. A.
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Marco Aurélio Orowicz
Advogado :Dr(a). Carlos Alberto Werneck
Processo: RR - 539850 / 1999-5 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Kleber da Silva Onça
Advogado :Dr(a). Elton Luiz de Carvalho
Recorrido(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Processo: RR - 544555 / 1999-2 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Manoel Henrique Cristo Claro
Advogado :Dr(a). Bento de Oliveira e Silva
Processo: RR - 561187 / 1999-7 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s):Banco Bamerindusdo Brasil S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial) e Outro
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Marco Aurélio de França
Advogada :Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca
Processo: RR - 586479 / 1999-2 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo e Outro
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Marcelo Antônio Drozinski
Advogada :Dr(a). Elionora Harumi Takeshiro
Processo: RR - 597112 / 1999-7 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo e Outro
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Edelberto Cordeiro dos Santos
Advogado :Dr(a). Juarez R. Furtado
Processo: RR - 599229 / 1999-5 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s): Metalgráfica Iguaçu S.A.
Advogada :Dr(a). Luzia de Andrade Costa Freitas
Recorrido(s): Vidal de Oliveira
Advogado :Dr(a). Miguel Angelo Ditzel Martelo
Processo: RR - 614909 / 1999-2 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s):Banco Bamerindusdo Brasil S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial) e Outros
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrente(s): Roseli Martins
Advogado :Dr(a). Ricardo Marcelo Fonseca
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 637386 / 2000-6 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S. A - Banco Múltiplo e Outro
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Maurílio José de Santana
Advogado :Dr(a). Adriano Aquino de Oliveira

Processo: RR - 648087 / 2000-7 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Tele-
comunicações e Operedores de MesasTelefônicas no Estado de São
Paulo - SINTETEL
Advogado :Dr(a). Zélio Maia da Rocha
Recorrido(s): Companhia Telefônica da Borda do Campo
Advogado :Dr(a). Fernando Roberto Dimarzio
Processo: RR - 675033 / 2000-2 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado :Dr(a). Robinson Neves Filho
Recorrido(s): Ana Silvia Prestes Ramos
Advogado :Dr(a). Isaías Zela Filho
Processo: RR - 702349 / 2000-3 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s):Bamerindus S.A.Participações eEmpreendimentos
(Em Liquidação Extrajudicial)
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Luiz Fernando Morello Hax
Advogado :Dr(a). José Luiz Groff Nuñez
Processo: RR - 704417 / 2000-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Zilton Pimenta Júnior
Advogado :Dr(a). José Tarcisio da Fonseca Rosas
Processo: RR - 718694 / 2000-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito
Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado :Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro
Recorrido(s): Altino Andre de Souza e Outros
Advogada :Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes
Processo: RR - 735854 / 2001-5 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Luciano Sottomaior
Advogado :Dr(a). Ângelo Giovanni Leoni
Processo: RR - 765475 / 2001-8 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Danielle Correa Azevedo Lira
Advogado :Dr(a). Jorge Alberto Hentges
Processo: RR - 775111 / 2001-7 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Roberto Urias Gonçalves
Advogado :Dr(a). Elson Lemucche Tazawa
Processo: RR - 788358 / 2001-8 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): José Donizete Rabello
Advogado :Dr(a). Vanderlei Bueno Pereira
Recorrido(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Brasília, 13 de fevereiro de 2002.
Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da 5a. Turma
Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados reque-
rentes.
Processo: AIRR - 607472 / 1999-3 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Complemento: Corre Junto com RR - 607473/1999-7
Agravante(s): Rubens Marques da Silva
Advogado :Dr(a). Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel
Agravado(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Processo: AIRR - 646643 / 2000-4 TRT da 24a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Agravante(s): HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Osmar Grosso Quim
Advogada :Dr(a). Mariucia Bezerra Inacio
Processo: AIRR - 682591 / 2000-8 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado :Dr(a). Robinson Neves Filho
Agravado(s): Antônio de Andrade Ribeiro
Advogado :Dr(a). Enio Roberto Murara
Processo: AIRR - 779365 / 2001-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Agravante(s): Vilson dos Santos Xavier
Advogado :Dr(a). Mário de Aquino Borges
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado :Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Processo: AIRR - 792686 / 2001-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogada :Dr(a). Luzimar de Souza Azeredo Bastos
Agravado(s): Sindicatodos Empregados emEstabelecimentos Ban-
cários de Curvelo
Advogado :Dr(a). Dimas Ferreira Lopes
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Processo: AIRR - 793973 / 2001-7 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): Francisco Edvaldo Araujo
Advogado :Dr(a). Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado(s): Telecomunicações do Ceará S. A. - TELEMAR
Advogado :Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Processo: AIRR - 793974 / 2001-0 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): Alípio Inácio de Freitas
Advogado :Dr(a). Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado(s): Telecomunicações do Ceará S. A. - TELEMAR
Advogado :Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Processo: AIRR - 793975 / 2001-4 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): Josemberg de Sousa Gomes
Advogado :Dr(a). Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado(s): Telecomunicações do Ceará S. A. - TELEMAR
Advogado :Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Processo: AIRR - 793976 / 2001-8 TRT da 7a. Região
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito
Agravante(s): Osvaldo Martins da Silva
Advogado :Dr(a). Tarcísio Leitão de Carvalho
Agravado(s): Telecomunicações do Ceará S. A. - TELEMAR
Advogado :Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Processo: RR - 465521 / 1998-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S. A.
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrente(s): Geso Antonio Pereira
Advogado :Dr(a). José Tôrres das Neves
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 472029 / 1998-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC Bamerindus Seguros S.A.
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Iraci Sant'Ana Lima Torquato
Advogado :Dr(a). Paulo César Bulotas
Processo: RR - 533629 / 1999-5 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S. A.
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Darci Antônio Kafer
Advogado :Dr(a). Marcos Evaldo Pandolfi
Processo: RR - 567181 / 1999-3 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s):Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial) e Outro
Advogado :Dr(a). Ângelo Itamar de Souza
Recorrido(s): Nelson Jorge de Andrade
Advogada :Dr(a). Mirian Aparecida Gonçalves
Processo: RR - 579784 / 1999-7 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo e Outro
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Airton José Galvan
Advogado :Dr(a). João Roberto Crippa
Processo: RR - 598248 / 1999-4 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): João Luís Caires
Advogada :Dr(a). Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella
Recorrido(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Processo: RR - 605376 / 1999-0 TRT da 19a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Estado de Alagoas
Advogado :Dr(a). Aluísio Lundgren Corrêa Regis
Procuradora :Dr(a). Marialba dos Santos Braga
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19ª Região
Procurador :Dr(a). Rafael Gazzanéo Júnior
Recorrido(s): Josefa Maria dos Santos
Advogado :Dr(a). Luiz Carlos Lopes de Moraes
Processo: RR - 605377 / 1999-3 TRT da 19a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19ª Região
Procurador :Dr(a). Rafael Gazzanéo Júnior
Recorrido(s): Rejane Barbosa de Oliveira
Advogado :Dr(a). Luiz Carlos Lopes de Moraes
Recorrido(s): Estado de Alagoas
Advogado :Dr(a). Luiz Carlos Lopes de Moraes
Procurador :Dr(a). Aluisio Lundgren Corrêa Regis
Processo: RR - 605378 / 1999-7 TRT da 19a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19ª Região
Procurador :Dr(a). Rafael Gazzanéo Júnior
Recorrido(s): Marlene Maria da Silva
Advogado :Dr(a). Luiz Carlos Lopes de Moraes
Recorrido(s): Estado de Alagoas
Procurador :Dr(a). Aluisio Lundgren Corrêa Regis
Processo: RR - 605379 / 1999-0 TRT da 19a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Estado de Alagoas
Advogado :Dr(a). Aluísio Lundgren Corrêa Regis
Procuradora :Dr(a). Marialba dos Santos Braga
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19ª Região
Procurador :Dr(a). Rafael Gazzanéo Júnior
Recorrido(s): José Luiz da Silva
Advogado :Dr(a). Luiz Carlos Lopes de Moraes

Processo: RR - 605380 / 1999-2 TRT da 19a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19ª Região
Procurador :Dr(a). Rafael Gazzanéo Júnior
Recorrido(s): Maria das Dores Silva Lima
Advogado :Dr(a). Luiz Carlos Lopes de Moraes
Recorrido(s): Estado de Alagoas
Advogado :Dr(a). Aluísio Lundgren Corrêa Regis
Procurador :Dr(a). Mareval César Agra Cavalcante
Processo: RR - 607473 / 1999-7 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Complemento: Corre Junto com AIRR - 607472/1999-3
Recorrente(s):Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial)
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Rubens Marques da Silva
Advogado :Dr(a). Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel
Processo: RR - 629792 / 2000-3 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Wellington de Lima Andraus
Advogado :Dr(a). Ricardo Marcelo Fonseca
Recorrido(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial) e Outros
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Processo: RR - 641030 / 2000-4 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Luis Antônio Martins
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio
Recorrido(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Processo: RR - 660840 / 2000-0 TRT da 19a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Estado de Alagoas
Procurador :Dr(a). Aluisio Lundgren Corrêa Regis
Recorrido(s): Lúcia Maria dos Santos
Advogado :Dr(a). Luiz Carlos Albuquerque Lopes de Oliveira
Processo: RR - 663070 / 2000-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): Vera Lúcia Machado de Oliveira
Advogada :Dr(a). Rosana Simões de Oliveira
Recorrido(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial)
Advogado :Dr(a). Robinson Neves Filho
Processo: RR - 675294 / 2000-4 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S. A - Banco Múltiplo e Outro
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): José Carlos Geraldi
Advogada :Dr(a). Cristiane Belinati Garcia Lopes
Processo: RR - 694593 / 2000-5 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s):Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial) e Outro
Advogado :Dr(a). Tobias de Macedo
Recorrido(s): Nanci Plautz Pereira de Souza
Advogado :Dr(a). Sérgio Augusto Gomez
Processo: RR - 721089 / 2001-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S. A - Banco Múltiplo e Outro
Advogado :Dr(a). Victor Feijó Filho
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrido(s): Tharcis Fabiana de Andrade
Advogado :Dr(a). Selma Cristina Saito Azevedo
Processo: RR - 729171 / 2001-3 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogado :Dr(a). Robinson Neves Filho
Recorrido(s): Maylla Aleksandra Cavalcante Alencar
Advogado :Dr(a). Jorge Alberto Hentges
Processo: RR - 745143 / 2001-6 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Gelson de Azevedo
Recorrente(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Recorrente(s): Antônio Garcia
Advogado :Dr(a). Flaviano Bellinati Garcia Perez
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos
Processo: AIRR - 785931 / 2001-7 TRT da 1a. Região
Relator: Juiz Luiz Francisco Guedes de Amorim (Convocado)
Agravante(s): Cilene Dalva Castilho de Souza
Advogada :Dr(a). Rosângela Lima da Silva
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogado :Dr(a). Marcelo Luiz Ávila de Bessa
Processo: RR - 451241 / 1998-0 TRT da 9a. Região
Relator: Juiz Luiz Francisco Guedes de Amorim (Convocado)
Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S. A.
Advogado :Dr(a). Tobias de Macedo
Recorrente(s): Jucemar José da Silva
Advogado :Dr(a). Ivan Sérgio Tasca
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos

Processo: RR - 461084 / 1998-5 TRT da 1a. Região
Relator: Juiz Luiz Francisco Guedes de Amorim (Convocado)
Recorrente(s): José Durval Wanderlei Dantas
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrente(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE
Advogado :Dr(a). Marcelo Ribeiro Silva
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 518372 / 1998-6 TRT da 9a. Região
Relator: Juiz Luiz Francisco Guedes de Amorim (Convocado)
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado :Dr(a). Cláudio Bispo de Oliveira
Recorrido(s): José Carlos Marins
Advogado :Dr(a). Elson Lemucche Tazawa
Brasília, 15 de fevereiro de 2002.
Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma




